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DO EDITOR

Alguns amigos do dr. Ruy Barbosa, attendendo ao enthu- 
siasino geral que despertaram os seus trabalhos ácerca do estado 
de sitio edo uso do habeas-corpus como correctivo aos abusos dessa 
medida de excepção, resolveram juntar em um só volume a sua 
petição, o seu discurso e a serie de artigos estampados n’O Paiz. 1

S’ o que se faz nesta edição, em que estamos certo de satis
fazer á anciedade publica, e levantar um monumento, aonde a his
toria virá buscar elementos de apreciação e justiça, em relação aos 
homens, ás idéas e ás cousas do nosso tempo.

Rio, 17 de junho, 1892.

De to, 11. i2, 14, 15. 16, 18, tg. 20, i, 23, 25, 26, 27. 30 de maio, e i, 2, 3, 5, 
8, 9 e 12 de junho. O auclor rernettcu para a imprensa esses artigos sempre em datas 
successivas, dcvcndo-se as inteirupções occorridas da publicação á superabundância, çnj 
certos dias, de matéria urgente naquella folha.





A MINHA MULHER

CUJA SYMPATHIA CORAJOSA E EFFICAZ

POR TODAS AM CAUSAM

DO CORAÇÃO, DA LIBERDADK K DA HONRA

TEM-ME SIDO SEMPHE

INSPIRAÇÃO, OU ALENTO

NAS BOAS ACÇÔES DE MINHA VIDA





“ si o cohgresso autorizar, jkM' 
(ima lei. a fuculdade de prenderem-me. 
como providencia de segurança geral, 
e fazerem-me julgar por uma com-

* missão, dirijo-me ao tribunal federal,
requeiro-lhe ordem de habeat-corpu* ; 
em virtude dessa ordem, compareço 
ante elle, impetrando a liberdade 
provisória e o julgamento pelojury. 
Então, e na especie. o tribunal fe
deral decidirá, si couber, que essa 
lei do congresso nâo póde prejudicar- 
me. por contraria á constituição."

(Ed. Laboulaye: La Cbnrt. d<8 
Étate-Uniz, pag. 476.)
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PETIÇÃO DE HABEAS-CORPUS
BBQUEBIDOAO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

A favor te victimas te decretos de 10 e 12 de abril





Srs. jjuizes do Supremo <(5ribuna[ Moderai

Ruy Barbosa, cm virtude do direito que lhe assegurado 
dec. n. 848 de 11 de outubro de 1890, art. 45, vem, perante o 
Supremo Tribunal Federal, impetrar ordem de habea8-corpu8 
em favor dos cidadãos illegalmente presos e retirados em 
constrangimento illegal, ou ameaçados delle, pelo decreto de 10 
do corrente mez, que proclamou o estado de sitio nesta cidade.

Eis os nomes dessem cidadãos:

Senador vice-almirante Eduardo Wandenkolk.
Senador marechal José de Almeida Barreto.
Senador dr. Pinheiro Guedes.
Senador coronel João Soares Neiva.
Deputado tenente-coronel Antonio Adolpho de Fontoura 

Menna Barreto.
Deputado dr. João da Matta Machado.
Deputado dr. José Joaquim Seabra.
Deputado coronel Alfredo Ernesto Jaqcues Ourique.
Deputado contra-almirante Dyonisio Manhães Barreto.
Deputado Domingos Jesuino de Albuquerque.
Deputado Io tenente João da Silva Retumba.
Marechal José Clarindo de Queiroz.
Marechal Antonio Maria Coelho.
Coronel Antonio Carlos da Silva Piragibe.
Tenente-coronel Gregorio Thaumaturgo de Azevedo.
Capitão Sebastião Bandeira.
Capitão Gentil Eloy de Figueiredo.
Capitão-tenente José Gonçalves Leite
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Capitão-tenente Duarte Huet Bacellar Pinto Guedes.
Major Sebastião Bandeira.
Io tenente Bento José Manso Sayão.
1° tenente José Libanio Lamenha Lins de Souza.
Capitão Antonio Raymundo Miranda de Carvalho.
Capitão Felisberto Piá de Andrade.
Alferes Carlos Jansen Júnior.
Alferes Alfredo Martins Pereira.
Antonio Joaquim Bandeira Júnior.
fesê Joaquim Ferreira Júnior.
Egas Muniz Barreto de Aragão.
Ignacio Alves Corrêa Carneiru.
José Carlos do Patrocínio.
Plácido de Abreu.
José Carlos Pardal de Medeiros Mallet.
Olavo dos Guimarães Bilac.
Dr. Dermeval da Fonseca
Manoel Lavrador.
Dr. Arthur Fernandes Campos da Paz.
Conde de Leopoldina.
José Carlos de Carvalho.
Sabino Ignacio Nogueira da Gania.
Dr. Climaco Barbosa.
Fraifcisco Gomes Machado.
Dr. Francisco Antonio de Almeida.
Dr. Francisco Portella.
Capitão-tenente João Nepomuccno Baptista.
José Elysio dos Reis.



Srs. juízes do Supremo fâriôunaí federal

A decisão, que este requerimento vem suscitar de vós, é a 
de maior gravidade civica,* a de mais vasto alcance moral, que 
jámais pendeu da justiça brasileira. Prouvera a Deus que a 
questão se levantasse envolvida na grandeza de uma dessas repu
tações, que illuminam o fôro, e captivam a admiração, ou as 
sympathias da toga. Mas ainda bem que a evidencia da causa, 
a simplicidade, a força, a dignidade da sua justiça compensam 
vantajosamente a inferioridade do patrono.

Elle obedece apenas, sem o menor interesse (em sua alma e 
consciência o declara), aos mais nobres deveres dessa profissão, 
que, entrelaçada pelas relações mais intimas ao sacerdócio da 
justiça, impõe ao advogado a missão da lucta pelo direito contra 
o poder, em amparo dos indefezos, dos proscriptos, das vietimas 
da oppressão, tanto mais recommendaveis á protecção da lei, 
quanto mais formidável for o arbitrio, que os esmague, quanto 
mais sensivel fôr o vasio, que a ignorância, a covardia de uns, o 
desalento de outros, a lethargia geral abrirem de redor dos per
seguidos. Nunca se justificou melhor aquella previdência dos 
cânones do processo judicial, que, para reivindicação da liber
dade extorquida, reconhecem a todo indivíduo consciente e capaz 
o caractcr de procurador nato dos oppressos, comprehendendo 
que, em tacs casos, o mandato decorre do interesse social, e que 
um povo de condição livre deve conter em seu seio homens dis
postos a pugnar desinteressadamente pela restituição do direito 
ue seus semelhantes, expondo-se por elles ás paixões dos 
poderosos.

No seio das nações que individualizam, para a civilização 
contemporânea, o typo da liberdade, politica ou civil — a 
Inglaterra e os Estados Unidos — a palavra forense foi sempre 
um dos orgãos mais eminentes do desenvolvimento da consciência 
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popular. Nenhum povo carece mais profundamente que este de 
senso jurídico, essa qualidade suprema das raças livres, cuja 
expansão constitue o segredo das maravilhas da democracia 
americana, cuja fraqueza, entre nós, explica a ruina das insti
tuições da monarchia representativa, e cuja decadência crescente 
nos vae fazendo voltar, sob uma admiravel constituição repu
blicana, aos terrores, que precipitaram o primeiro reinado para 
o seu occaso tenebroso. E, ao passo que os mais altos espíritos 
vêem na educação legalista, no entranhado constitucionalismo 
dos americanos, o principio da virilidade incomparável daquelle 
povo, nós, que fomos buscar no seu exemplo as fôrmas da nossa 
reconstituição liberal, iniciamos o novo regimen por um eelipse 
total da consciência juridica, de que não nos salvaremos, si a 
justiça da Republica não nos offerecer, na organização e no papel 
deste tribunal, o orgão de reparação, que sob a monarchia nos 
faltava.

E’ a primeira vez, senhores juizes, que esse orgão tem de 
funccionar solemnemente na mais delicada e na mais seria das 
suas relações com a vida moral dopaiz, entre os d irei tos inermes 
do individuo e os golpes violentos do poder. Relevac, pois, ao 
impetrante a animação da linguagem, escutae-o com benevolencia, 
através do extenso desenvolvimento, a que o assumpto o obriga. 
Sob a impressão de immediata responsabilidade, que o liga a 
essa Constituição, em cuja obra lhe coube uma da- pilrtes mais 
preponderantes e amplas, clle sente intensamente o alcance da 
sentença, que ides proferir, na delineação da physionomia deste 
tribunal, no seu destino historico para a consolidação da Repu
blica Federativa, que, nos Estados Unidos, é, sobretudo, uma 
victoria do Supremo Tribunal Federal; e, sentindo-o, o impe
trante não pode encarar sem emoção a sorte deste requerimento.

Ides, com effeito, senhores juizes, decidir, conforme o lado 
para onde penderdes, si entramos real mente, pelo pacto de 24 
de fevereiro de 1891, no dominio de uma constituição repu
blicana, ou si essa exterioridade apenas mascara a omnipotência 
da mais dura tvrannia militar. Porque, realmente, si contra o 
arbítrio mais grosseiro na declaração do estado de sitio fora das 
condições estabelecidas pela carta federal não ha, em favor dos 
cidadãos flagellados, o correctivo da vossa justiça, que deve ter 
o seu padrão, como tem a sua ascendência moral, na justiça 
americana, e si os effeitos das medidas de excejjção adoptadas 
durante a suspensão das garantias constitncionaes se estendem 
além do termo delia, então o paiz está virtualmente convertido 
numa praça de guerra, a liberdade, para os cidadãos brasileiros, 
não fica sendo mais que uma esmola precaria da força, e a revo
lução de 15 de novembro, mãi das novas instituições. mãi deste
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tribunal, não tora servido senão de transferir para nós o capti- 
veiro, de que em 13 de maio emancipámos os escravos. Aquelles 
que trabalharam pela redempção destes, experimentaram muitas 
vezes em si mesmos, pela acção da sympathia e da solidariedade 
humana, a vergonha do aviltamento de seus irmãos ; e é sob 
impressão bem semelhante que se acham os libertadores de 
hontem, ao vçltar os olhos para si proprios, deante das medidas 
estupendas, que acabam de ferir-nos, dos precedentes calamitosos, 
qne ellas geram, das theorias inauditas, em que ellas se apoiam. 
A differença entre o homem livre e o escravo está simplesmente 
na differença entre a sujeição á lei e a sujeição ao arbítrio, e a 
submissão da sociedade civil á prepotência militar não se 
distingue senão accidentalmente da submissão do negro á vontade 
do branco.

Para apreciar as circumstancias deste modo, não ó neces
sário sympathizar com os factos, a (pie com o estado de sitio se 
pretendeu pôr cobro. Ninguém está mais longe de taes incli
nações do (pie o impetrante, distanciado, pela mais profunda 
separação pessoal e politiea, de muitas das principaes victimas 
da medida, inimigo irreconciliável de todo movimento extralegal 
na politiea republicana. Mas da reprovação que a desordem 
natural menti' inspira aos espíritos conservadores, não se segue, 
paraelles, a obrigação de acreditar, sem provas, na criminalidade 
irrogada polo governo aos cidadãos que elle indigita. O poder 
executivo não julga, nem condemna. E’ parte quereilante, 
quando muito, perante a justiça criminal. Em matéria política, 
de mais a mais, as sua* denuneiações são sempre suspeitas. 
Nenhuma auctoridade lhe assiste, para qualificar de máos ci
dadãos os que a sua policia fallivel e apaixonada aponta como 
criminosos ; porque criminosos, num paiz livre, são unicamente 
os convencidos pela justiça. E só uma sociedade sem moral, 
indigna de possuir t ribunaes, seria capaz de referendar esses 
juízos incompetentes da precipitação administrativa. O impe
trante, portanto, senhores juizes, faltaria ao respeito, que deve á 
sua própria consciência, á dos seus concidadãos c á vossa, si não 
considerasse inquestionável, a favor dos seus clientes, no san- 
ctuario supremo da lei, a presumpção de innocencia, de cuja perda 
não é arbitro o poder executivo, c a que tem direito inalienável 
todo individuo, contra quem a justiça, de (pie só os tribunaes são 
interpretes, ainda não se pronunciou.

No chãos de heresias moraes, a <mja propagação estamos 
assistindo, não estranhareis que o impetrante sinta a necessidade 
de estabelecer estas preliminares de evidencia rudimentar; pois 
a iniquidade contra a qual se vos pede remedio, assenta cxacta- 
mente na dissolução dos elementos da verdade constitucional e
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dos axiomas mais triviaes da ordem jurídica nos paizes civili
zados.

Senhores juízes, os cidadãos por quem se vos solicita habeas- 
corpu*, distribuem-se em tres categorias, cuja situação carece 
discriminadamente ser examinada:

I Os presos antes de aberto o estado de sitio,

II Os considerados como incursos em prisão pela de
claração official que encerrou o estado de sitio.

III Os presos durante o estado de sitio.



I

Presos antes do estado de sitio

Neste caso se acham os cidadãos :

Deputado dr. José Joaquim Seabra.
Deputado coronel Menna Barreto.
Dr. Campos da Paz.
Dr. Climaco Barbosa.
José Carlos Pardal de Medeiros Mallet.
Olavo dos Guimarães Bilac.
Manuel Lavrador.
Severiano Rodrigues da Fonseca.
José Elysio dos Reis.
José Joaquim Ferreira Júnior.
Constantino de Oliveira.

Pouço bastará, para evidenciar a illegal idade do cons
trangimento, que soffrem esses cidadãos.

A prisão delles, annunciada como facto da vespera em toda 
a imprensa no dia 11, effectuou-se, pois, no anterior.

Nessa manhã todas as folhas da capital ignoravam a pro
mulgação do decreto, que apenas apparecia no Diário OffuAal.

Verdade seja que a sua data ostensiva o dá como firmado 
no dia 10. Mas as circumstancias contrariam concludentemente 
essa aífirmativa. Em primeiro logar, a imprensa mais insus
peita, como o Jornal do Commercio, na sua gazetilha de 12 
de abril (doc. n. 1 ), refere que o decreto “foi assignado hontem 
âs quatro horas e meia da manhã ”. Depois, si o decreto datasse 
realmente de 10, o termo da duração do estado de sitio estaria 
findo no dia 13, pelo simples decurso do tempo aprazado ; entre
tanto que a sua suspensão, ordenada pelo governo nesse dia, em 
boletins especiaes, se dá como antecipação daquelle termo, genero
samente resolvida, não por haver acabado o tempo, mas por 
terem “ cessado os motivos, que determinaram o acto ”. 
(Doc. n. 2.)

2
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Além dessa, encerra o decreto declaratorio outra irregulari
dade crassa contra as disposições, que regem o assumpto, no 
tocante a esta face da questão. A* Constituição da Republica 
(art. 80) estatuiu que a suspensão de garantias constitucionaes 
não se poderá decretar, senão “ por tempo determinado A 
fixação prévia do tempo é, por consequência, requisito substan
cial do estado de sitio. A ausência desse requisito determina, 
pois, a invalidade da medida e a insubsistência dos actos prati
cados á sua sombra. Ora, o governo contraveiu a essa condição, 
estipulando em setenta ediias horas a duração do estado de sitio, 
mas abstendo-se de indicar a hora, em que ellas deveriam começar 
a correr. Si se tratasse de dias, estaria subentendida, pela promul
gação, a data, em que elles se principiariam a contar. Mas, limi
tando-se por horas o tempo assignalado, não ha meio de precisar 
quando começaram ellas a decorrer. Ora, em matéria de direito, 
e especialmente em matéria de attribuições pessoaes, subordi
nadas á clausula de tempo, a differença não é mais ou meno 
illegal, mais ou menos viciadora, por ser de horas, ou dias 
Alguns minutos bastam, para consummar infinidade de prisões’ 
arbitrarias, contra as quaes haveria a defeza irrecusável da 
extemporaneidade verificada, si o acto official não deixasse 
capciosamente no indefinido um elemento de validade proces
sual, (jue a lei exige se defina rigorosamente.

Felizmente, graças a uma regra geral de direito, que não 
póde soffrer excepção ao belprazer da autoridade, facil é deter
minar o termo inicial do estado de sitio, senão quanto ás horas, 
ao menos quanto ao dia. Os actos do poder legislativo, ou do 
executivo, que crêam, extinguem, ou suspendem obrigações, ou 
direitos, para os cidadãos, especiaímentc em matéria penal, não 
ttm existência legal,senão do momento da sua publicação em deante.

Logo, o decreto em questão não podia ter vigor juridico, 
senão a contar do momento da sua promulgação, isto é, da 
manhã de 11, em que o Diário Official o estampou.

Portanto, as prisões do dia, ou da noite de 10, antecipada
mente effectuadas á sombra do estado de sitio, ainda não pro
mulgado, são, de sua origem, nullas e insubsistentes. Indubitavel
mente, pois, ellas caem na previsão do pacto federal, art. 72 
§ 22, que assegura o habeas-corpus, "sempre que o individue 
soffrer violência,ou coacção, por illegalidade, ou abuso de poder”.

Neste caso se acham ainda, particularmente, os que, como 
o dr. José Joaquim Seabra, protegidos por immunidades con- 
stitucionaes, como membros do Congresso, nào podiam cahir 
sob a acção do executivo, a não ser pela suspensão de garantias, 
e estrictamente no espaço de duração delia.

O poder executivo, no seu decreto, reconhece que esses 
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cidadãos “gozam de immunidades por lei prescriptas ” ; phrase 
que, na originalidade da sua redundância, parece querer dizer 
leis legisladas, a não significar leis incursas em prescripção, 
desusadas, ou obsoletas — o que, naquelle documento, seria um 
triste, mas porventura justo, epigramma á Constituição republi
cana. Como quer que lhe caiba, porém, o epitheto dc prescripta, 
a lei constitucional dispõe, no art. 20, que, “ os deputados e 
senadores, desde que tiverem recebido diploma, até nova eleição, 
não poderão ser presos, nem processados criminalmente, sem 
prévia licença de sua camara, salvo caso de flagrancia em crime 
inafiançavel ”.

E, si o presidente da Republica mesmo, no decreto de que 
se trata, confessa necessária a decretação do estado de sitio para 
prisão de membros do Congresso Nacional, claro está que, pelas 
suas próprias palavras, deixa comprovada a illegalidadc do acto, 
que os deteve, antes de verificada essa condição.

Nem se diga que a verificação posterior delia sanou a irre
gularidade proveniente da sua omissão anterior. Si o deputado, 
ou o senador, no momento da prisão, estava na plenitude de 
gozo das suas immunidades legaes, o acto do governo, pren
dendo-os, importa o crime de abuso de poder ; e um crime não 
póde crear direitos, não póde gerar consequências legaes a favor 
do seu agente contra as suas victimas.

O Diário Official de 11 do corrente ( doc. n. ) annun- 
ciou que o tenente-coronel Adolpho da Fontoura Menna Bar
reto fora preso, nas primeiras horas da noite de 10, “em fla
grante crime de sedição 99. Ora, o coronel Menna Barreto é 
deputado ao Congresso Nacional. Sua prisão realizou-se, con
forme a folha official, quando o chefe do Estado chegava da sua 
residência particular, na Piedade, em caminho para o palacete 
Itamaraty. Não tinha, portanto, o governo firmado ainda o 
decreto de declaração do estado de sítio, que só se deliberou e 
assignou, depois que o chefe do Estado chegou á residência 
official, e conferenciou com os seus ministros, ]>ela madrugada 
do dia seguinte. O decreto, pois, ainda não existia, sequer, no 
gabinete presidencial. As garantias não ©e adiavam suspensas. 
O coronel Menna Barreto estava, assim, no gozo absoluto dos 
seus privilégios constitucionais, que só autorizariam a prizão 
“ em flagrancia de crime inafiançavel ”. Ora, a sedição, “quando 
o fim sedicioso não for conseguido”, importa simplesmente a 
pena de prisão cellular por tres mezes a um anno (cod. pen., 
art. 118 ), e, pois, nos termos do codigo penal, art 406, é 
crime dos que admittem fiança. Esse representante da nação, 
portanto, preso por crime afiançarei, antes do estadq de sitio, 
foi illegalmente preso, e está illegalmente detido.
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Em relação aos outros pacientes, o decreto de 12 de abril 
já nos deixa entrever o pretexto, que se explorará contra os 
pacientes.

Esse decreto assignala mais uma ficção do tumultuario 
procedimento, que acaba de conculcar as mais respeitáveis leis 
do paiz. O decr. de 10 de abril denunciava unicamente a hypo- 
these de “sedição ”. Mas a sedição é crime afiançarei. Os 
juristas officiaes cahiram depois em si; e, comprehendendo que 
essa classificação, nimiamente benigna, deixava fóra da rêde 
policial muitos dos incursos nas desconfianças do governo, 
bifurcou e aggravou a capitulação penal do decr. de 12 de abril, 
averbando a delinquência, cumulativa e indistinctamente, em 
sedição e conspiração. Conspiração parecia melhor; porque, 
constituindo culpa inafiançavel, aquelles cuja prisão não valesse, 
por anterior ao estado de sitio, valeria pela inafiançabilidade do 
delicto imputado. O calculo é transparente, si attentarmos em 
que os factos conhecidos no dia 12 não innovavam absoluta
mente os conhecidos no dia 10, e não tem, portanto, explicação 
legitima essa variação de critério jurídico entre os dois decretos, 
separados apenas pelo espaço de quarenta e oito horas.

Mas esse calculo falha, graças exactamente á ignorância 
das leis, revelada no segundo acto do governo. O decr. de 12 
de abril, com eífeito, qualifica as infracções arguidas, affirmando 
que, “a pretexto de manifestação de apreço ao cidadão que 
primeiro exerceu a presidência da republica, praticaram-se actos 
bem caracteristicos de conspiração e sedição ”.

Ora, o que, em resumo, se sabe, pela narração do Diário 
Oficial, acerca dos acontecimentos da noite de 10, cuja origem 
nã) se poderá suspeitar de conni vencia no delicto, é que um 
grupo sedicioso percorreu algumas ruas, dando vivas ao mare
chal Deodoro, e que, das janellas da casa deste, algumas pes
soas, em discursos violentos, excitaram os manifestantes a depôr 
o marechal Floriano Peixoto. Mas do silencio do orgão do 
governo, tão interessado em carregar os factos, irrecusavelmente 
se deprehende que as palavras incendiarias dos oradores não 
persuadiram o auditorio, e que os proprios excitadores da 
multidão não levaram por deante o seu intento; pois a 
versão official não teria calado as peripécias criminosas, subse
quentes aos discursos provocadores, si o movimento não tivesse 
morrido, antes de produzir consequências suseeptiveis de pena
lidade.

Mas, si os factos são apenas esses, basta ao impetrante, 
para pulverizar a capitulação enunciada no decreto de 12 de 
abril, transcrever o art. 115 do Codigo Penal, que define o 
crime de conspiração:
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“ E* crime de conspiração concertarem-se vinte ou mais 
pessoas, para:

“ § 19 Tentar, directamente e por factos, destruir a inte
gridade nacional;

“ § 29 Tentar, directamente e por factos, mudar violenta
mente a Constituição da Republica Federal, ou dos Estados, ou 
a fórma do governo por elles estabelecida;

“ § 30 Tentar, directamente e por factos, a separação de 
algum Estado da União Federal;

“ § 49 Oppôr-se, directamente e por factos, ao livre exer
cício das attribuições constitucionaes dos poderes legislativo, 
executivo e judiciário federal, ou dos Estados;

“ § 69 Oppôr-se, directamente e por factos, á reunião do 
Congresso e á das assembléas legislativas dos Estados. ”

Discutir, porém, os factos do dia 10, sobre os quaes o 
decreto de 12 tece a sua phantasia, para mostrar a disparidade 
entre elles e os elementos legaes da conspiração em presença 
do artigo supratranscripto, seria duvidar da discripção do 
Supremo Tribunal Federal.

Nessas circumstancias, de uma arruaça que não transpoz o 
circulo dos factos de ordem policial, — onde o menor indicio 
de que os agitadores, em numéfro de mais de vinte, urdiram 
conchavo organizado, para destruir a integridade nacional ? 
para mudar violentamente a Constituição, ou a sua fórma de 
governo ? para promover a desaggregação dos Estados ? para 
embaraçar a reunião do Congresso, ou das assembléas locaes ? 
para se oppôr directamente ao livre exercício das attribuições 
dos poderes constitucionaes ?

E’ preciso interpretar as leis penaes, não com o critério do 
magistrado, mas com as predisposições do algoz, para encartar 
em qualquer dessas classificações aquelle episodio, cuja gravi
dade não resultou, senão do apparato official desenvolvido para 
enscenar a repressão, e cujo aspecto não offerece ao exame refle
xivo da prova senão elementos fortuitos, desconnexos, reunidos 
por coincidências accidentaes, incapazes, emfim, de compor a 
congruência, a solidariedade, 0 ente jurídico de uma conspiração, 
com os caracteres materiaes e moraes que a definem.

Removida, pois, a hypothese indemonstravel dessa arguição, 
não restam, nos considerandos preliminares ao decreto de 12 do 
abril, senão injurias gratuitas aos perseguidos, aos indefezos, aos 
amordaçados, recriminações imprudentes da paixão política, a 
proposito de indisciplina militar, caudilhagem, desorganização 
dos Estados, anniquilamento da fortuna publica e particular, 
cada uma das quaes se poderia retorquir com vantagem, si os 
presos não se achassem esbulhados da defeza, que só os crimi
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nosos recusam aos innocentes, edigressões declamatórias, injusti
ficáveis, pela virulência aggressiva da phrase, pela improprie
dade jurídica d<LS proposições, pela sua carência de senso legal, 
insólita em documentos de origem tão elevada.

Logo, si os pacientes, de que se trata, não foram presos 
durante a suspensão de garantias, si, portanto, a legitimidade 
da prizão, rclativamente a elles, cae sob as normas ordinárias 
do processo, e si estas, desapparecendo a hypothese de cons
piração, reduzindo-se o facto, quando muito, a um movimento 
sedicioso, não autorizam a suppressão preventiva da liberdade, 
— o constrangimento exercido sobre esses cidadãos já não 
se apoia, sequer, nos pretextos, com que suppuzeram coho- 
nestal-o.

O habtai-corpu* requerido a favor delles é, por conse
guinte, uma necessidade irrecusável da justiça.

II

Prisões posteriores á restauração de garantias

Aqui, senhores juizes, assume proporções phantasticas a ju
risprudência constitucional, inaugurada pelos actos, de que se 
vos pede reparação.

O estado de sitio cessou. Mas cidadãos, que não podiam 
ser presos, senão em virtude delle e durante elle, continuam a 
estar sujeitos á prisão politica, isto é, á caçada policial, até que 
o governo os apprehenda e aferrolhe ! Esta invenção heteróclita, 
senhores juizes, numa assembléa de jurisconsultos, como esta, 
poderia merecer, quando muito, as honras da ironia ; porque, 
em verdade, não ha noticia de que um tribunal de justiça tivesse 
jamais sido chamado a considerar tão desmarcada excentri
cidade. Mas, como, em virtude delia, ha cidadãos, ha represen
tantes da nação, ha senadores da Republica, feridos, ou amea
çados, na sua liberdade e na sua vida, pela imposição, ou 
comminaçâo de desterros homicidas, necessário é encarar eeria- 
mente a odiosa extravagancia, e retratal-a juridicamente com 
os caracteres, que a recommendam á vossa severidade.

O boletim official, que, no dia 13, declarou suspenso o es
tado de sitio, estabeleceu logo a reserva de que no gozo dos di
reitos politicos e immunidades constitucionaes não entrariam os 
cidadãos, que “ como autores, promotores, cúmplices, ou conni- 
ventes no crime de conspiração, foram intimados ou inscriptos 
réos desse delicto”.



Em consequência desta doutrina revoltante, que galhofa 
com o direito constitucional, e ha de immortalizar-se na historia 
anedoctica das extravagâncias da força, o almirante Eduardo 
Wandenkolk, senador pela capital federal, foi preso, aos 14 
deste mez, no mais pleno gozo das suas immunidades constitu- 
cionaes, e o bacharel Egas Moniz Barreto de Aragão, a des
peito das garantias individuaes, que a Constituição e o codigo 
lhe asseguram, espera, foragido, a garra dos malsins.

Temos agora, pois, uma inscripção de ameaçados de cárcere 
e desterro, inscripção cujas sentenças implacáveis se projectam 
além do estado de sitio, até que cada esconderijo entregue a sua 
victima, cansada, ou desanimada, pelo isolamento, ou pela nau- 
sea. E cada um dos alistados, por aceno da imparcialidade so
berana do governo, nessa matricula sinistra, não tem recurso, 
não pertence mais ao grémio dos cidadãos livres, ha de occultar- 
se como fora, posta fora da lei por decreto official, até que 
o faro dos esbirros possa mais que o instincto da liberdade, e a 
infiltração húmida das fortalezas, ou a raalaria do Amazonas re- 
eeba o pasto destinado.

Senhores juizes, salvae, com a lei, a sociedade brazi leira. 
Convencei-nos de que o regimen constitucional não 6 um epigram- 
ma sarcástico. Assegurae-nos o que elle confiou á vossa mages- 
tade tutelar, o que a carta federal nos promette: a condição 
de súbditos da lei. Livrae-nos da escravidão militar, sob esta 
fórma que desafiados mais abomináveis exemplos, e faz da liber
dade de todos os braziloiros joguete ridículo da vontade do poder 
executivo.

Que quer dizer insrripto durante o estado de sitio, para se 
encarcerarem, ou desterrarem depois delle ? Alas que inscripção 
éessa ? Quem é o depositário desse segredo cheio de ameaças ? 
Que lei instituiu essa camara de proscripção ? A que cabeças se 
estende ella? Sómente íís daquclles, cujos nomes já foram en
tregues á publicidade ? E porque não, com o mesmo fundamento, 
pelo mesmo principio, sob a mesma autoridade, a todos os arro
lados no quadro intimo da suspeita official ? Mas então, senhores 
juizes, parece ter chegado a occasião de pedir-vos habeas-corpus 
para toda a sociedade brazileira. E’ a lei que está banida da lei.

Duas barreiras, altas como a justiça, poz a Constituirão 
aos desvios do poder no uso da' suspensão de garantias : 
obrigou-a a não se decretar senão “por tempo determinado” 
(art. 80, pr.h e prescreveu que as medidas de repressão, 
admissiveis (detenção, ou desterro) não se poderiam empregar, 
senão “durante o estado de sitio19. (lb, § 2°.)

A praxe iniciada pelo governo actual, porém, annulla, 
com um sophisma palmar, essas restricções preservadoras.
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Limita-se apparentemente o estado de sitio. Mas illude-se 
palpavelmente essa limitação, continuando-se a prender, e de
portar, após a cessação do estado de sitio, em virtude de poderes 
alias inadmissíveis fóra delle. A Constituição estatue : Não 
prendereis, nem desterrareis, senão durante a suspensão de ga
rantias. Mas o governo restabelece as garantias, e con
tinua a deter e degredar cidadãos, como si ellas estivessem 
suspensas.

Para apadrinhar esse crime, inventaram um mytho pér
fido, de (pie não ha lembrança nos annaes do estado de sitio 
em seus peiores dias, sob os seus applicadores mais inventivos : 
a prisão suppositicia. O indivíduo intimado, ou meramente 
inscripto (onde ?) como réo, por selecção do governo, considera-se 
preso. Mas esta especie de prisão convencional, esta iicção 
jurídica, digna da subtileza dos inventores da tortura, nunca 
sc* viu nasciencia do direito, nos codigos antigos, ou modernos. 
A prisão é uma realidade positiva. Não ha preso, a não ser por 
imposição <!<• mãos da autoridade apprehensora. Si só durante 
o estado de sitio o governo póde prender independentemente 
das formas do processo, ou das immunidades eonstitucionaes, os 
que durante esse periodo, não foram effeetivamente presos, 
entram, depois delle, na fruição absoluta das garantias res
tabelecidas.

Carecia o governo de prendel-os a todo transe ? Nesse 
caso, prorogasse o estado de sitio. Si o suspendeu, a suspensão 
aproveita a todos, como a todos ameaçaria a continuação 
delle. O contrario repugna ao senso commum, e burla o direito 
constitucional.

Estribado nestas razòes, senhores juízes, o impetrante vos 
supplica o habeas-corpus, a que trm o mais indisputável jus os 
dois cidadãos supramencionados.

I LI
Presos durante o estado de sitio

Sob esta rubrica tn\s são as theses, que o imp ‘.rantr se 
propõe a demonstrar :

Primeira: O estado de sitio não observou as condições 
essenciaes de constitucionalidade ; pelo que são juridicamente 
invalidas as medidas de repressão, adoptadas no seu decurso.

Segunda: Dessa ineonstitucionalidade o Supremo Tri
bunal Federal é o competente para conhecer.
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Terceira : Findo o estado de sitio, começa, para os detidos 

políticos, o direito ao julgamento segundo as fôrmas usuaes do 
processo.

Das duas primeiras premissas, si alcançarem *a vossa 
acquiescencia, resultará necessariamente o habeas-corpue.

Mas, dado que ellas a não obtenham, a acceitação da ter
ceira bastará para firmar esse direito.

Transpondo a ordem ás duas primeiras theses, começará o 
impetrante pela segunda.

§
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

Considerada a matéria .superficialmente, poderia sup- 
por-sc que esta devia ser a preliminar a todas as questões, 
suscitadas por este requerimento, e, portanto, que se commette 
uma inversão lógica, intercalando-a neste logar.

Mas não ha tal. A idoneidade da justiça federal, para 
conhecer da legalidade de prisões effectuadas antes de sus
pensas as garantias, e, depois de restabelecidas, não pôde ser 
objecto de controvérsia; porque essa classe de abusos entra na 
esphera ordinaria dos excessos de poder, contra os quaes o 
habeas-corpusi já era remedio usual no antigo regímen. Com 
effeito, o de que, até agora, se cogitou, é simplesmente da re
lação material entre as prisões e o estado de sitio. Operaram-se 
durante eJle ? São legitimas. Realizaram-se antes, ou depois ? 
São illegaes.

Agora, porém, cumpre estudaras prisões, que, verificadas 
sob o estado de sitio, estariam por elle justificadas, si o estado 
de sitio, na espeeie, fosse constitucional. E’, pois, a occasião de 
ventilar si os erros do poder executivo, na observância das 
regras constitucionaes, que regem a suspensão de garantias, 
encontram, ou nào encontram correctivo na autoridade do 
Supremo Tribunal Federal.

Grave, delicado, novo entre nôs, o assumpto obriga a 
deducções attentas e cautelosas, para as quaes toda a concen
tração de espirito será pouca.

Sob o systema federal, escreve o grande expositor da 
soberania parlamentar na Inglaterra, x, confrontaudo-a com o 
regimen que acabamos de adoptar, " não succede assim. A 
supremacia legal da Constituição é imprescindivel á existência

1 Dicey : The law of the constitution. (Lond., 1886.) Pag. 144. 
3
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do Estado. A gloria dos fundadores dos Estados Unidos con
siste em haverem descoberto, ou implantado combinações, sob 
as quaes a Constituição se tornou tão real quão nominaímente o 
direito supremo do paiz ; resultado a que chegaram, adhe- 
rindo a um principio muito simples, e engenhando um meca
nismo adequado para o pôr em acção.” Esse principio (falia o 
chanceller Kent) é o de que “todo acto do Congresso, ou das 
legislaturas de Estados, que de qualquer modo contravierem a 
Constituição dos Estados Unidos, é necessariamente nullo”. 1 E 
o orgão activo dessa supremacia é o Supremo Tribunal 
Federal.

Resultando da essencia do systema, esses principios ap- 
plicam-se “a qualquer constituição escripta, sob a qual existir 
um poder judiciário independente e um poder legislativo com 
attribuições limitadas”. 1 2 E a nossa Constituição actual expres
samente os adoptou, conferindo ao Supremo Tribunal Federal 
a competência de sentencear em instancia definitiva, “ nas 
Suestões resolvidas pelos juizes e tribunaes federaes” (art. 59, 
II, § Io), entre as quaes se abrangem “ as causas, em que 

alguma das partes fundar a acção, ou a defeza, em disposições 
da Constituição Federal.” (Art. 60, a.)

A •'Constituição americana, a jurisprudência americana e 
as autoridades constitucionaes americanas são, portanto, as 
fontes de interpretação do novo regimen entre nós ; uma vez 
que, com mais razão do que se dizia, em 1860, na convenção 
aa Republica Argentina, onde, aliás, a Constituição de 1853 
já era cópia da dos Estados Unidos, havemos de reconhecer 
3ue o direito publico federativo carece totalmente de antece- 

entes históricos no paiz.
Ora, entre os publicistas daquella nacionalidade nunca 

entrou em duvida que a prerogativa, commettida aos tribu
naes federaes, de rectificar as inconstitucional idades, (piando 
perpetradas em actos da legislatura, se estendia a fortiori as 
infraeções da Constituição envolvidas em actos do executivo. 
Seria, em verdade, contrasenso palpavel ter sob o freio da 
Constituição Federal, representada pela magistratura judiciaria, 
os elaboradores da lei, e exonerar desse freio os seus execu
tores. “O sentimento universal da America”, escreve Story, 
“tem assentado que o poder judiciário sentenceie, em ultima 
instancia, quanto á constitucional idade dos actos e leis do 
governo geral e dos governos de Estados. Quando elles, pois, 

1 Kent : Commentaries on the American Law. I. pag. 314.
2 Hitclcok : Constitutional Dcvelopment in the United States as 

influenced by Chief Justice Marshall. Pag. 79.
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forem submettidos ao conhecimento da justiça, definitivas serão 
as suas sentenças ; porque, de outro sorte, se lhes poderia 
faltar com o respeito, e os actos da legislatura, bem como os do 
executivo, irresistivelmente prevaleceriam.”1

Depois de Story, a linguagem dos jurisconsultos e histo
riadores é cada vez mais accentuada. “ Sendo o ramo judiciário 
do governo geral”, observa Curtis”, destinado a obrigar ao 
cumprimento dos deveres e proteger os direitos individuaes... 
a funcção de resolver acerca de taes direitos e obrigações póde 
envolver sempre a necessidade de sentencear sobre si os actos do 
poder legislativo, ou do poder executivo, estão de conformidade 
com a lei fundamental.” 1 2 Cooley, em um livro clássico nos 
Estados Unidos, advertindo na conveniência de não romperem 
os tribunaes, senão mui ponderadamente, com a interpretação 
dada pelos outros dois poderes a disposições constitucionaes, 
em matéria das suas competências respectivas, accrescenta : “ O 
poder judiciário tem cedido muita vez a este sentimento, 
quando se questiona a correcção da intelligencia pratica da 
lei jk»1o executivo em coisas de sua alçada ; mas já não póde 
proceder assim, (piando, na opinião do tribunal, essa herme
nêutica infrinja manifestamente a Constituição.” 3 São desse 
mesmo autor 4 ainda estas observações preciosas :

" Nenhuma ascendência têm os tribunaes sobre as funeções 
do poder legislativo, nem exercem autoridade, para lhe con
trariar as intenções, comtanto que a legislação se mantenha 
nas raias constitucionaes. Ao executivo se applica idêntica 
lição. Dentro na esphera da sua autoridade constitucional elle 
é independente, o processo judicial não póde tocal-o. Mas, si 
ultrapassa essa autoridade, ou usurpa a ae outro poder, suas 
ordens, avisos, ou actos não protegem a ninguém, e seus agentes 
são pessoalmente responsáveis pelo que obrarem. O freio dos 
tribunaes cifra-se, portanto, na força de conter o executivo nos 
limites da sua efficiencia legal, recusando saneção jurídica a 
qualquer medida, que os transponha, e submettendo á estricta 
responsabilidade os seus representantes e instrumentos.”

No tratado politico de Woolsey, mais de um topico 
assignala a mesma verdade: “ Os juízes são os grandes defen
sores da ordem estabelecida, contra o poder legislativo e o exe

1 Story : Commentaries (ed. de 1873) v. II, § 1576, pag. 381-383. Cf. 
pag. 379.

2 George F. Curtis : ConMution. History of the Un. State (ed. de 
N. York. 1889). v. I pag. 592.

3 Thomas Cooley : \ The general principies of Cbnstitution. law (Boston, 
1880) c. VI. pag. 140.

4 Ibid. c. VII pag. 157-
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cutivo” 1 E noutro logar 8 : “ Si nos estados constitucionaes 
não houver um poder, habilitado a velar pela Constituição, e 
preservada especialnicnite das invasões do executivo, ella acabará 
por se converter num simulacro, poderoso contra o povo, mas 
incapaz de reprimir o arbítrio dos funccionarios públicos.”

Recentemente ainda, numa ampla monographia, escripta 
por vários juristas e constitucionalistas americanos, acerca do 
papel do Supremo Tribunal Federal no desenvolvimento da 
Constituição 5, se consignam estas noções : “Todos os actos de 
funccionarios federaes, que a Constituição não autoriza, são 
juridicamente irritos, * 2 3 4 5 ... O juiz dessas questões, em derra
deira instancia, é o Supremo Tribunal6 7 ... /Vinda que perdure, 
inconcussa por annos e annos, na validade de uma lei, ou de um 
acto de executivo, em se suscitando litigio a tal respeito, os tri
bunaes declaral-o-hão inconstitucional, se o for.6... Si o pre
sidente mandar pautar o procedimento de seus subalternos pela 
sua maneira de ver o direito constitucional, em opposição á 
dos tribunaes, a obediência a taes ordens não obrigará os seus 
executores das consequências legaes dos attentados, que com- 
mettam, contra os direitos do indivíduo.” 1

Trasladando para entre nós esse typo constitucional, e 
inscrevendo formalmente no texto da nossa lei suprema a 
soberania interpretativa do poder judiciário, como aefeza da 
Constituição, contra as medidas legislativas, que a violarem, os 
fundadores da Carta Federal tinham em mente ipso facto subor
dinar os actos do executivo á mesma jurisdicção verificadora. 
“O que principalmente deve caracterizar a necessidade da imme- 
diata organização da justiça federal”, dizia osr. Campos Salles, 
ministro da justiça no Governo Provisorio, em sua exposição 
de motivos preambular ao decreto n. 848 de 11 de outubro de 
1890, “ é o papel ’de alta preponderância, que ella se des
tina a representar, como orgão de um poder, no corpo social. 
Não se trata de tribunaes ordinários de justiça, com uma 
jurisdicção pura e simplesmente restricta á applicação das leis, 
nas múltiplas relações do direito privado. A magistratura, 

ITheodore Woolsey • PoliticalScience and the State (N. York, 1886, 
v. II, J 230, pag. 331.

2 26., pag. 333.
3 Constíiution. History ofthe Lnit. States as seen in the development 

ofamericJaw.N.Yor^WtèS.
4 1b. Daniel Ghamberlalne : Const. developm. in the Unit. States as in- 

fluencedby decitions ofthe Supreme Cburtsince 186J^. Pag. 203.
5 Ibid.
616., pag- 204.
7 1Ò., pag. 205.
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que agora se ínstalla no paiz graças ao regímen republicano, 
não é um instrumento cego, ou mero interprete, na execução 
dos actos do poder legislativo. Antes de applicar a lei, cabe-lhe 
o direito de exame, podendo dar-lhe, ou recusar-lhe sancção,si 
ella lhe parecer conforme, ou contraria á lei organica... Ahi 
está posta a profunda diversidade de indole, que existe entre o 
poder judiciário, tal como se achava instituído no regímen 
decahido, e aquelle que agora se inaugura, calcado sobre os 
moldes democráticos do systema federal. De poder subordinado, 
qual era, transforma-se em poder soberano, apto, na elevada 
esphera da sua actividade, para interpôr a benefica influencia 
do seu critério decisivo, afim de manter o equilíbrio, a regula
ridade e a própria independencia dos outros poderes, assegu
rando, ao mesmo tempo, o livre exercício dos direitos do cidadão. 
E’ por isso que, na grande União Americana, com razão 
se considera o poder judiciário como a pedra angular do 
edifício federal e o unico capaz de defender com eficácia a liber
dade, a autonomia individual. Ao influxo da s^Bfeal soberania 
se desfazem os erros legislativos, e são entregwNtrseveridade da 
lei os crimes dos depositários do poder executivo.”

Incomparável é, portanto, a situação dos tribunaes e, 
sobretudo, a do Supremo Tribunal, no organismo das nossas 
instituições actuaes ; pois, ao passo que os transvios dos outros 
dois poderes tôm, na acção do judiciário, o mais efficaz dos 
correctivos, a justjça da Republica funcciona como uma entidade 
oracular na declaração do direito constitucional, tendo por 
únicas seguranças da sua fidelidade ao seu papel a independen
cia da sua magistratura, a indole organica das suas correla
ções legaes, a inexpugnabilidade do seu posto através das 
agitações políticas, a vigilância da opinião nacional. “ Inter
prete final da Constituição! ” l, o Supremo Tribunal Federal é, 
pois, “o ultimo juiz da sua própria autoridade”. 1 2

Em face das autoridades, com que se abona esta caracte
rização da vossa dignidade constitucional, senhores juizes, nin
guém arguirá o impetrante de exaggeral-a. Só um limite formal 
se oppõe ao exercicio delia : a regra de que não podeis sentencear , 
senão em especie. Não sois uma corporação consultiva. Não re- 
vogaes actos da legislatura, ou do executivo. Não constituis, 
como inconsideradamente se tem figurado, uma especie de instan
cia superior a esses poderes. Não. Mas qualquer indivíduo, lesa
do por uma exorbitância do Congresso, ou do presidente da Re

1 Digey : Op. cit., pag. 146.
2 Cooley : The Federal Supreme Cburt. Ite place in lhe American 

ConMutional System, pag. 40.
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publica, tem sempre, nos remedios judiciaes, o meio de preser
vação do seu direito, provocando, na qualidade de autor, ou na 
de réo, a sentença reparadora e irrecorrivel do Supremo Tribu
nal Federal. O executivo, por exemplo, nomeia, destituo, ou re
forma livremente os funecionarios, sujeitos á sua autoridade 
discrecionaria ; mas, si a administração, transcendendo a sua 
orbita, reforma, ou admitte funecionarios indemissiveis, irrefor- 
maveis, ou não respeita, no uso desse arbítrio, as condições de 
legalidade, que o modificam — a impugnação legal do prejudi
cado, regularizada e submettida á vossa apreciação, sob as 
formas ordinárias do processo, manterá o direito contra o abuso. 
E nessa attribuição, devidamente utilizada mediante as aeçòcs 
competentes, jaz a garantia da vossa própria inviolabilidade, a 
base de resistência invencivel dos membros deste Tribunal a 
qualquer tentativa nsurpatoria contra a inamovibilidade de 
suas funeções.

Sendo esta, portanto, a missão do Tribunal Federal.— si se 
demonstrar, como o impetrante demonstrará, que a suspensão de 
garantias, tal qual se acaba de dar aqui, transgride as exigências 
constitucionaes, impostas ao uso dessa prerogativa, não pode 
haver duvida nenhuma de que os prejudicados por esse acto de 
força estão no terreno da lei, reclamando, perante vós, a resti
tuição * da sua liberdade. “ Privar um homem da existência ”, 
escrevia BlaVkstone 1 “ ou confiscar-lhe, violentamente a for
tuna, sem aecusação, nem julgamento, seria únprimir ao despo
tismo proporções tão monstruosas, que dariam immediatamente 
aopaiz inteiro o rebate da tyrannia. Mas entregar um indivíduo 
ao segredo das prisões, onde os seus softrimentos se ignoram, ou 
esquecem, 6 uma invenção da força arbitraria menos eommo- 
vente, menos desafiadora e, por conseguinte, mais perigosa.” E’ 
entretanto, essa a condição dos fulminados pela violência, que 
acaba de assombrar-nos em pleno governo republicano. E não 
haveria contra esse attentado o. recurso dos tribunaes ? Mas 
então esses direitos individuaes, que a nossa Constituição pro
clamou solemnemente, estariam reduzidos á mais desprezível das 
burlas.

Ha mais de seiscentos e setenta annôs, a Magna Charta, 
arrancada a João de Inglaterra, assegurava a todos os homens 
livres o direito de não serem presos, exilados, ou condemnados a 
qualquer pena, senão pelas fôrmas legaes, sob o juízo de seus 
pares. “ Nullue líber homo capiatur, vel imprieonetur, aut diszai- 
siatur aut. utlagetur, aut aliquo modo deetruatur, nec super eum 
ibimuê, niei per legale judicium parium suorum vel per legern, 

1 Blâgkstone : Coinment, 1,136.
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terrae 1 Esta disposição do celebre artigo 39 da primeira carta 
das liberdades inglezas, que, na opinião de Chatham, valia por 
si só todos os clássicos reunidos, encerra em si o espirito de to
das as revoluções, que, ha um século, agitam a civilização 
Occidental, e compendiam a parte mais vital de todas as consti
tuições modernas. E, si, na Republica estabelecida pelo mo
vimento nacional de 15 de novembro, não ha meios judiciários 
de excarcerar, e remir os cidadãos condemnados á masmorra e 
ao exilio sob o pretexto de estados de sitio decretado fóra dos 
termos eonstitucionaes, então o constitucionalismo brazileiro tem 
ainda sete séculos, pelo menos, que percorrer moralmente, para 
chegar á altura jurídica dos barões normandos, que, em 1215, 
obrigaram pelas armas o déspota inglez a confirmar as leis de 
Santo Eduardo. Mas esse estado rudimentar da consciência do 
direito não se compadece com os altos intuitos, que exprime a 
transplantação do Supremo Tribunal americano, com as suas 
attribuições excelsas, para a.Constituição Jbrazileira.

Nem se argumente contra o habeas-corpu# com a considera
ção de que o estado de sitio é uma medida politiea, e deve 
pertencer, conseguintemente, ao numero das que a jurisprudên
cia dos Estados-Unidos veda á competência do Supremo Tribu
nal.

A evasiva não procede.
O juiz Cooley, enumerando as questões comprehendidas 

nessa excepção á autoridade reparadora da justiça federal, classi
fica sob este titulo: “ as questões relativas á existência da guerra 
e ao restabelecimento da paz, á occupação do território estran
geiro, á autoridade dos embaixadores e ministros de outros 
paizes, á admissão de um Estado ao seio da União, á restau
ração das relações eonstitucionaes entre o governo da Republica 
e o de Estados insurgentes, aos limites da jurisdieçâo de potências 
estrangeiras, ao direito de agrupamentos de indios a serem con
siderados ^omo tribus.” 1 2

Como se vê, todas essas questões são puramente políticas. 
E só as questões puramente políticas são impenetráveis á defeza 
apoiada na justiça federal. “ Quextions purely political are not 
within the provlnce of thc coarta”3

Mas os casos, que, si por um lado tocam a interesses polí
ticos, por outro envolvem direito* i-ndividuaex, não podem ser 
dofezos :í intervenção dos tribunaes, amparo da liberdade pessoal 
contra as invasões do executivo.

1 Stubbs: Charters, pag. 301.
2 ThoM/\s Gooley : Constit. law, c VI, p. 138.
3 Henry Hitchcock : Op. ctt., pag. 80.
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Nos autores americanos se encontram figuradas hypotheses 

semelhantes á actual. Dignem-se os venerandos juizes escutar, a 
proposito, as reflexões do mais moderno e, não obstante, um 
dos mais autorizados commentadores da Constituição dos Estados 
Unidos. 1 A especie supposta por elle é ainda mais grave do que 
a vertente. Trata-se do estado de insurreição em presença do 
inimigo, do direito, reconhecido ao governo, em taes casos, de 
capturar os indivíduos suspeitos, e retel-os em custodia, ou sub- 
mettel-os, si as circumstancias forem ainda mais imperiosas, aos 
tribunaes militares. Mesmo nesse extremo subsiste a responsa
bilidade judicial dos agentes do executivo :

“ Todos esses passos ” diz Hare, “ hão de ser dados, não 
contra a lei, mas nos limites delia, sujeitos os autores de taes 
medidas a dar contas perante os juizes e o jury, quando os tri
bunaes se reabrirem, e a justiça reassumir o seu curso normal. 
Esses factos só se poderão justificar, demonstrando-se que as 
circumstancias impunham ao commandante da praça o dever de 
transgredir os direitos de algumas pessoas, a bem da segurança 
de todas. Entendida nestes termos, a lei marcial faz parte da 
Constituição dos Estados Unidos; e os casos de Mitchell v. Har- 
mony e ex parte Milligan provam não ser licito amplial-a além 
de taes limites, ainda na occurrencia de guerra e sob a auto
ridade de uma lei do congresso. Desfarte o direito dos chefes 
militares a usarem das providencias necessárias, para repellir o 
inimigo, debellar a sedição, e manter o seu posto, se reconcilia 
com o genio dos governos livres, desde que esses rigores ficam 
sujeitos ao exame ulterior de inquéritos judiciaes, á punição dos 
excessos e á cobrança de perdas e damnos, si a severidade exce
deu o que a occasião inevitavelmente impunha.”

Não póde haver resposta mais categórica ao sophisma que 
aqui se previne.

Onde quer que haja um direito individual violado, ha de 
haver um recurso judicial para a debellação da injustiça : este, o 
principio fundamental de todas as Constituições livres. Si, sob o 
pretexto da natureza política das necessidades, que legitimam 
esse temeroso* parenthesis na ordem constitucional conhecido 
pelo nome de estado de sitio, o governo, fóra das condições 
extremas taxadas na lei, puder arremessar contra os seus anta
gonistas poli ticos essa mole de arbítrio, e o direito esmagado não 
tiver contra ella a sua salvaguarda natural nos tribunaes, quem 
conterá mais o poder executivo ? Quando elle quizer penetrar 
nas immunidades protectoras da representação nacional, elimi- 

1 Clark Hare: American Constitutional Laic (Boston. 1889), v II 
ect. XLIV, pag. 965
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oando os seus adversários, para ageitar maiorias na legislatura, 
quem lhe porá cobro ? Quando elle quizer, no seio deste tribunal 
mesmo, assegurar-se a impunidade, arredando votos suspeitos, 
que será dos supremos juizes da União, que será de vós, si volun
tariamente houverdes despido a vossa prerogativa constitucional 
agora invocada, subscrevendo uma declaração de incompetência 
nos habeas-corpus reclamados pelas victimas de uma suspensão 
inconstitucional de garantias ?

Discutindo as suspensões do habeas-corpus durante a 
grande rebellião nos Estados Unidos, escrevia, ha poucos annos, 
um publicista notável: “ Do ponto de vista político, o grande 
valor do habcas-corpus consiste em escudar os cidadãos contra 
uma j>erigosa tendeneia, geralmente verificada nos que exercem os 
poderes do governo. Esses chefes de homens revelam frequente 
pendor a se descartarem dos seus inimigos pessoaes, ou dos que 
lhes apraz debuxar como inimigos da patria ; e um dos pro- 

• cessos usuacs, em taes casos, está em reter, sob qualquer impu
tação, ou suspeita, e sequestrar as suas victimas, simplesmente 
com o artificio de obstar-lhes o julgamento”. 1 Paizes aliás livres, 
como aquelle, têm tido o infortúnio de experimentar exemplos 
desses, cujo typo encontra as suas expressões mais detestáveis 
na historia das republicas latinas. Jackson (para citar um nome) 
“vivia na persuasão de que a salvação da patria dependia essen
cialmente da sua absoluta autçridade pessoal sobre o paiz ; e 
esse traço do seu. caracter concorreu provavelmente mais, para 
a declaração da lei marcial depois da victoria de Nova Orleans, 
do que a existência de embaraços ou perigos effectivos.” 8

Não quer o impetrante oflender por modo nenhum a alta 
magistratura do poder executivo, cujas glorias, si forem as 
que se conquistam com a lei, redundarão em glorias da insti
tuição republicana e honra para todos os filhos do paiz. Acre
dita o impetrante no patriotismo dos cidadãos, a quem está 
presentemente commettida a administração da Republica. Mas 
nenhuma virtude pode pôr acima da lei o chefe de uma nação 
republicana ; e os desvarios de um governo, quando sacode o 
freio da lei, são tanto mais perigosos, quanto mais puro fôr o 
fundo moral das suas intenções, quanto mais confiante em si 
mesma a sua consciência desvairada, quanto mais populares os 
seus nomes e mais justas as suas sympathias pessoaes no paiz. 
A historia do mundo está cheia “ dos males irreparáveis, que 
se devem temer, quando o poder é arbitrariamente exercido por 1 2 

1 Sydney G. Fisher : The suspension of Habeas-corpue during the war 
oj the Rebellion. Na Political Science Quarterley, v. III (1888), pag. 454.

2 75., pag. 481
4
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indivíduos irresponsáveis pelos seus actos, ainda que as suas 
intenções não se resintam de injustiça”.1

De todas as medidas de excepção autorizadas pela razão 
política, nenhuma se divorcia tão completamente das garantias 
que defendem a liberdade individual, como a instituição dos 
tribunaes marciaes e a das commissões militares. E, todavia, 
a este respeito mesmo, se 'firmou, na America do Norte, a dou
trina de que o proprio Congresso não poderia converter em 
definitivas as sentenças dessas justiças terríveis, quando um 
cidadão indebitamente envolvido no jurisdicção delias tenha a 
seu favor o direito á verificação das isenções que o sujeitam á 
magistratura civil. 1 2 “ E, a não ser este freio”, diz um juris
consulto americano, “o governo dos Estados Unidos, em emer- 
gencias de guerra, se transformaria em despotismo militar”.3

Como, portanto, hesitarmos em applicar ao estado de 
sitio o principio tutelar de que a Constituição americana, mãi 
da nossa, não abre mão nem mesmo sob o dominio, muito mais 
stricto, da lei marcial ?

Si os effeitos do estado de sitio fossem exclusivamente poli- 
tícos, os tribunaes federaes não teriam, de certo, nada que ver 
com as consequências do seu uso. Mas, desde que estas interes
sam ao direito privado, á individualidade civil dos cidadãos, 
arriscando-os ás mais intoleráveis misérias da oppressão, não 
ha conveniências de governo, que possam extorquir ás victimas 
a faculdade do appello á justiça. “ O governo dos Estados 
Unidos tem-se qualificado como o governo, por excellencia, da 
lei, e não dos homens”, dizia, numa das suas memoráveis sen
tenças, o juiz supremo Marshall, o maior interprete judiciário 
da Constituição americana, o“Expounder of the Constitiition” 4 ; 
“ e esse governo cessaria de merecer tal designação, si as 
leis não ministrassem remédio contra toda violação de um di
reito legal reconhecido.”

Quando a necessidade da preservação de taes direitos, cuja 
declaração de inviolabilidade é o orgulho das democracias con
temporâneas, se complica, nas medidas de governo, com as exi
gências da ordem social ( como se dá na questão do estado de 
sitio), a mescla dos dois elementos impõe a conciliação entre 
elles, cm vez da absorpção de um pelo outro; e essa conciliação 
não se póde operar, senão reservando, ao mesmo tempo, a com- 

1 Hare : Op. cit., v. II. pag. 978 n.
2 Z6., pag. 978.
3 Ibid.
4 Marbury vs. Maditon, I Cranch, 59 Cit. em George W. Biddle : 

Con»tttuci(mal Development in the United State* a* influenced by chief 
ju*tice Taney, pag. 138.
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petencia do poder legislativo, como orgão do interesse politico, 
e a da justiça, como orgão do direito individual. Não hacon- 
tradicção entre essas duas competências, ambas as quaes se 
acham consagradas na Constituição, art. 80: a primeira, no § 3o, 
pelo qual o presidente da Republica terá de relatar, logo que se 
abra o Congresso, motivando-as, as medidas de excepção; a 
segunda, no § 4o, em cujos termos “ as autoridades, que tenham 
ordenado taes medidas, são responsáveis pelos abusos commet- 
tidos”. Essas duas juridicções não se annullam reciprocamente. 
Cada uma tem a sua funcção peculiar : O Congresso aprecia o 
facto politico, á luz da conveniência, ou do direito fundamental. 
A justiça entende nas questões civis, restabelecendo o direito do 
indivíduo, quando o executivo, para o ferir, transpoz a barreira 
constitucional. A sancção política da legislatura não exclue a 
necessidade da desaggravação da liberdade pessoal, opprimida, 
ou supprimida, pelas impaciências da autoridade administrativa. 
E para esses desaggravos, para essas reposições da justiça ma
goada no encontro das paixões combatentes falta á legislatura a 
vocação especifica e a capacidade constitucional.

Depois, ainda quando não fosse absurdo adulterar a natu
reza organica do Congresso, convertendo-o em instancia judi
ciaria, para dizer do direito individual, violado e reclamante,— 
esse recurso viria quasi sempre tarde, e por serodio se annullaria. 
As camaras reunem-se apenas quatro mezes cada anno. Nos 
oito mezes intercalares a experiencia deste semestre nos auto
riza a imaginar a possibilidade de duas ou tres suspensões de 
garantias, ou de uma, que seja, si quizerem. Nesse interim se 
multiplicarão as prisões, os desterros. E não é compatível com 
o espirito e os pnncipios deste regímen que os degredados, os 
sequestrados sem fôrma de processo, ao aceno de um homem, 
apodreçam nas enxovias dos presídios, e se envenenem na atmos- 
phera dos alagadiços, sem justiça, que lhes acuda, excluídos 
elles sós, talvez culpados, mas talvez innocentes, ou martyres, 
da communhão geral da lei, da protecção commum dos tribunaes.

E depois, senhores juizes, que esperança de garantia é esta, 
posta na interferencia ulterior do Congresso? O Congresso 
mesmo, na pessoa de seus membros, mais talvez que outra 
qualquer classe de cidadãos, necessita da garantia, que ora se 
vos vem requerer. Sem o habexLs-corpiiÃ^ o Congresso não se 
reunirá, senão quando o executivo quizer. Sem o habeas-corpu8f 
o Congresso não se reunirá, senão quando o executivo, elimi
nando, pela selecção do estado de sítio, os seus adversários, 
contar com a maioria necessária á irresponsabilidade do crime. 
Agora mesmo, não menos de quatro senadores e sete deputados 
se acham exilados, ou presos; e, quando as opiniões oppostas se 
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acham quasi por igual divididas em votos entre a opposição e o 
governo, tanto basta, para assegurar a este a victoria material; 
Os raios fulminados pelos decretos proscriptores contra esses 
membros da representação nacional asseguram, segundo se diz, 
ao governo a superioridade numérica nas duas casas legislativas. 
Tal é o resultado, senão o movei, de taes proscripções. Que tri
bunal de recurso, pois, 6 esse, si os seus membros são o pri
meiro ludibrio da violência, cuja apreciação lhes competeria ? 
Que freio vem a ser esse, cuja destruição é o resultado imme- 
diato do primeiro movimento do poder, a que se quereriam re- 
freiar os attentados ?

Bem vedes, senhores juizes, quebrada a égide judiciaria 
do direito individual, todos os direitos desapparecem, todas as 
autoridades se subvertem, a própria legislatura esphacela-se 
nas mãos da violência ; só uma realidade subsiste : a omnipo
tência do executivo, que a vós mesmos vos devorará, si vos 
desarmardes da vossa competência incontestável em todas as 
questões concernentes á liberdade das pessoas. Só uma garantia 
satisfaz, só uma garantia protege, só uma garantia não sc 
sophisma : a do habeas-corpus na sua simplicidade augusta, 
com a sua faculdade invedavel de accesso aonde quer que se 
produza uma violência do poder.

Essa garantia, no caso vertente, vem descobrir a indepen
dencia do Congresso, mutilado na sua integridade. Está em vos
sas mãos restituirdes a nação á posse dos seus representantes, ou 
condemnardes a nação á hypocrisia do governo representativo, 
manipulado pelos secretas policiacs. A sentença, que proferirdes, 
captiva o futuro, decidindo si de ora em deante as maiorias le
gislativas serão determinadas pelos debates da palavra, ou 
pelos golpes do estado de sitio.

E’ para o Congresso que sc vos pede habeav-corpu*, na 
pessoa dos senadores e deputados presos.

Assim o proprio elemento político da questão corrobora a 
necessidade da vossa jurisdicção verificativa na apreciação da 
constitucioualidade desta especie de medidas.

§
INCONSTITUCIONALIDADE DO ESTADO DE *ITIO

De todas as armas confiadas ]x?la neccssidade' aos go
vernos a si spensão de garantias, ainda limitada, 6 a mais tremen- 
dr. Muitos publicistas, por isso, acondemnam in limine, e não a 
aòmittem, mesmo attenuada, nas Constituições livres. Essas ga
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rantias podem, na opinião delles, “manter- se, e observar-se em 
todas as épocas, em meio ás mais violentas com moções, tanto 
quanto nos momentos de maior tranquillidade ”. 1 Suspender 
essas condições essenciaes da segurança, liberdade e propriedade, 
consideram-no esses escriptorcs como “ verdadeira inconse
quência no systema constitucional ; porque mais íacil é o abuso 
que o bom uso dc medida tão arriscada”. 1 2 3 Elizalde, com a 
amarga experiencia de seu paiz, dizia, em 1862, no senado ar
gentino : “Tan mal uso se ha hecho de este medio, que solo 
decir la palabra, es decir que una província está amenazada de 
los mas grandes males y calamidades... La declaracion de esta
do de sitio es sumamente prejudicial, y con ella se han hecho las 
mas grandes violaciones y males.” Valentin A usina ac- 
crescentava : “ No solamente esa medida es completamente inú
til : no solamente non aumenta cn un ápice los recursos 6 mé
dios, con que cuenta el gobierno para contencr una commocion 
interior, si nó tambien es prejudicial bajo el aspecto del credito 
del pais en el estranjero. “Rawson declarava nesse debate : 
“ Siempre ha sido mi opinion que cl .estado de sitio es inútil por 
ineficaz, ó pernicioso cuando se leva efecto.” Irigoyen designa
va-o como o resto “ originário de épocas femotas, en que la li- 
bertad y garantias no jogaban como hoy el rol de primordiales 
elementos de felicidade social.” E Emílio Alvear, na conven
ção de 1870, stygmatizava-o como “ el ultimo refugio dejado á 
la dictadura... no estado de miedo, di complicidad, ó impotência 
del gobernante.”

Todos estes, com a escola pratica dos effeitos do estado de 
sitio em sua terra, devastada pelas retaliações entre os governos 
e os partidos, pugnavam pela suppressão dessa medida, como 
voto de todas os “ que anhelan ver realisado solidamente el go
bierno de la libertad ”. Outros, por outro lado, o advogam como 
necessidade fatal. Alas estes mesmos, confessando-lhe os perigos, 
querem-no sujeito a diques legaes insuperáveis. Entre elles so- 
bresae Alcorta, um dos mais hábeis publicistas argentinos, di
zendo : “ La salvacion del órden sócial es la suprema aspiracion, 
pero no interpretado el peligro por la voluntad 6 el capricho de 
los gobernantes, sinó por los preccptos de la ley y en la forma 
que elladetermina. Habrá quizá la omnipotência de una Consti- 
tucion, pero no la omnipotência de un hombre.” 3

1 Pinheiro Ferreira: Princip. du droitpubl. t. I. pag. 85.
2 Lastarria: La Con,ditution política de la Republica de Chile co

mentada. Pag. 127.
3 Amancio Alcorta : Lat garantia* conxtitucionaes (Buenos-Aires, 

1881), pag. 164.
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Claro está, |m>:s, que o nosso Congresso Constituinte, sob o 
ardente sopro democrático que o inflammava, não podia ter feito 
essa concessão á escola restrictiva, senão sob o pensamento de re- 
duzil-a ao mínimo de arbítrio possível.

Havemos de entendel-a, jxjrtanto, nesta parte, não amplia- 
tiva, mas limitativamente, no rigor mais estreito do seu sentido, 
tanto mais quanto aqui se ajusta, mais do que a outra qual
quer hypothese imaginável, a odiosa restringenda.

No direito inglez e americano a suspensão do habeas-corpus 
não se admitte, a não ser nas hypotheses de invasão, ou revo
lução (rebellion, or invasion); “ limitação mui justa e salutar, 
que cercea de um golpe um meio efficaz de oppressão, capaz de 
ser abusado, em dias mãos, para os fins mais condemnaveis” 
A lei americana, com efieito adoptada em 20 de abril de 1871 
( seis annos após o termo da lucta separatista ), só autoriza essa 
medida excepcional, quando as combinações sediciosas “ forem 
taes, pela organização, pelas armas, pelo numero, pela força, 
que possam destruir, ou desafiar as autoridades legaes. Whe- 
never the unlairful combinations shall be organiscd and armed, and 
so numerous and powerful as be able by violence to either over- 
throw or set at defiance the constituted aidhorities”. 8

Em França tem regido successivamente o assumpto a lei de 
10 fructidor, anno V, a de 9 de agosto de 1839, a de 28 de 
abril de 1871 e a de 3 de abril de 1878. Esta ultima, a que 
presentemente, vigora, requer (art. Io), para a declaração do 
estado de sitio, “ perigo imminente, resultante de guerra estran
geira, ou levantamento â mão armada

No Chile, a Constituição de 22 de maio de 1833, art. 82 
§ 20, estabelecia: “ Em caso de commocion interior, la decla- 
ración de hallarse uno ó vários puntos en estado de sitio, jcor- 
n^sponde al Congreso ; pero si este no se hallar reunido, puede 
el presidente hacerla con acuerdo del consejo de Estado por un 
determinado tiempo

Na Republica do Uruguay, a Constituição de 10 de setembro 
de 1829, entre as attribuições do presidente, enumera (art. 81 ) 
a de “ tomar medidas prontas de seguridad en los casos graves 
ó imprevistos de ataque esterior, ó commocion interior".

No Equador, pela Constituição de 1839, art. 60 § 12, com
pete ao poder executivo “declarar en estado de sitio, con 
acuerdo del Congreso, 6, en su receso, del conábjo de Estado, 
integra 6 parcialmente, el território de la República por tiempo 

1 Story: Cbmmentaries. v. II. i 13041, pag. 208,
2 Hare: Op. cit,, v- II, pag. 982,
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determinado., en caso de suceder 6 amenazar ataque estertor, 6 
commocion interior”.

Em Venezuela as Constituições dos Estados, com mais ou 
menos amplitude, autorizam o poder executivo a suspender as 
garantias, na hypothese de “ commocion interior”.

A Constituição paraguaya, adoptada em 1870, prescreve, 
no art. 9® “ En caso de commocion interior 6 ataque esterior, 
que ponga en peligro el ejer cicio de esta constitucion y de las 
autoridades creadas por ella, se declarar:! en estado de sitio una 
parte ó todo el território paraguayo, por tm termino limitado ”. 
A mesma phrase commocion interior ” repete-se no art. 72. § 22.

Na Bolivia, a Constituição de 15 de fevereiro de 1878, de 
todas as Constituições conhecidas a que mais detidamente se 
occupa com o estado de sitio, só o admitte ( art. 26 ) “ en los 
casos de grave peligro por causa de commocion interior, 6 de 
guerra esterior ”.

Análogo preceito encerra a Constituição argentina, cujo art. 
23 resa : “ En caso de commocion interior 6 de ataque esterior 
que ponga en peligro el ejercicio de esta constitucion y de las 
autoridades creadas por ella, se declarará en estado de sitio la 
província ó território, en donde exista la ])erturbaeion del 
órden”.

Todas essas Constituições, como se vê, aparentam-se entre si, 
descendem umas das outras, e. ás vezes, se reproduzem litteral- 
mente, subordinam a possibilidade do estado de sitio á pro- 
ducção de guerra estrangeira, ou commoção interna, que envolva 
perigo grave, perigo da ordem constitucional. Nessas mesmas 
exigências coincidia a nossa Constituição imperial (art. 179, 
§ 35), assim como a portugueza (art. 145, § 34), não permittindo 
a declaração de sitio ]x4o poder executivo, senão quando, não 
estando reunidas as camaras, “ a patria correr imminente 
perigo

Mais severa que todas essas Constituições 6 ainda, na sua 
formula, a nossa Carta Federal. Ella prescreve (art. 80):

“ Poder-se-ha declarar em estado de sitio qualquer parte do 
território da União, suspendendo-se ahi as garantias constitu- 
cionaes por tempo determinado, quando a segurança da Repu
blica exigir, em caso de aggressão estrangeira, ou commoção in
testina. ”

“ §' 1? Não se achando reunido o Congresso, e correndo a 
patria imminente perigo, exercerá essa attribuição o poder exe
cutivo federal”.

De tres condições depende, pois, a constitucionalidade do 
estado de sitio:

Commoção intestina;



Perigo imminente, determinado pela commoção, ou pelas 
causas que a produzirem.

Extensão tal desse perigo, que possa pôr em risco a patria, 
a segurança da republica ;

Evidentemente “patria ” e “ segurança da republica 99 são 
aqui transumptos equivalentes da mesma idra. O pensamento 
legislativo, imperfeitamente definido no vago da palavra 
“ patria ”, eoncretiza-se, assume fórma technica, positiva, na 
phrase “segurança da Republica O que se teve em mira, 
pois, 6 a violência contra a vida constitucional do paiz, o abalo 
nas instituições, ou na ordem geral, que as sustenta.

O perigo previsto é, pois, o perigo político : não aquelle, a 
que poderíamos chamar o perigo policial, a saber, o que cabe na 
esphera das medidas ordinárias de repressão. A interpretação, 
aqui, ha de ser estrietissima ; porque o contrario importaria o 
mesmo que permittir a transformação do estado de sitio em pro
videncia usual, converter o rogimen constitucional em regimen 
de intermittencias constitueionaes e intermittencias dictatoriaes, 
fazer da vontade do executivo a só Constituição verdadeira do 
Estado, entregar o direito nacional, nas suas garantias supremas, 
ás emoções pessoaes do presidente da Republica, ás suas fra
quezas, ás suas iras, ás suas obse ssões. Afrouxae um pouco a 
redeaá hermeneutica, ecahiremos, srs. juizes, na situação dessas 
infelizes republicas latinas, cujo proximo exemplo temos na 
Republica Argentina, da qual se poderá dizer na phrase de um 
escriptor seu, aliás caloroso defensor deste recurso político, da 
qual se poderá dizer que, “desde 1853, vive permanentemente 
em estado de sitio”. 1 Um simples incêndio ateiado, em 28 de 
fevereiro de 187Õ, a um eollegio dirigido por jesuítas, na capital, 
bastou alli, para que o poder executivo declarasse o estado 
de sitio, por trinta dias, na província dc Buenus Aires. 8 Ora, 
por mais que, no senado, a eloquência dc Sarmento se esforçou 
em justificar a medida, evocando ae mais tremendas recordações 
do fanatismo incendiario. a conflagração geral dos templos eatho- 
licos, noutras eras. em toda a superfície da Inglaterra, a propa
gação phantastica das ehammas, que, no espaço de tres dias, 
na Hespanha, em pleno século XIX, ha sessenta e dois annos 
apenas, consumiu, a um signa! de Barcelona, quinhentos con
ventos e quarenta milhões de propriedades,—o juizo dos 
competentes lavrou sentença contra esse acto do governo argen
tino.

Um dos ospiritos mais conservadores daquelle paiz, 1 2 

1 Alcorta : Op. cit., pag. 198.
2 Jbid., pajf, 197, 212-217,



propugnando, em largas paginas, a neoessidade do estado de sitio, 
reprova essa applicação delle, em termos que convém transcrever, 
como subsidio á elucidação da boa doutrina, e porque parecem 
escriptos ad hoc para o nosso caso:

“ EI incêndio del Colégio del Salvador por si solo no pudo 
sor bastante en ningun caso para autorizar el estado de sitio por 
mas que sus autores mereceran el mas severo castigo. Se tra- 
taba de un delito comnn, previsto y casticado por la ley penal, 
y la fuerza publica tenia los elementos bastantes para contenerlo, 
como efectivamente sucedió con su sola presencia 1

Si ha, realmente, ponto, onde o legislador constituinte devia 
ter especial preoccupação em manietar o arbítrio, em não deixar 
ao executivo a latitude de apreciações extensivas, — era este; 
porque nenhuma faculdade se póde imaginar, mais capaz de 
mudar o governo da lei em dictadura.

Que se ha de, pois, entender stricto sen»u por commoção in- 
tntina, com perigo imminente da Republica f

Enfeixadas estas clausulas, que se succedem no art. 80, 
ter-se-ha, quasi prima fade, definido o pensamento legislativo.

Na escala das commoções possíveis, ha gradações indeter
mináveis. Commoções podem resultar de conflictos materiaes, 
mais ou menos limitados em sua área, ou na quantidade, no 
caracter, na disposição de seus autores. Commoções promove, 
na cidade, a indiciplina da guarda. Commoções podem estabe
lecer-se pela repetição de certos sinistros, ou pela extensão 
delles. A desorganização dos serviços administrativos póde 
trazer o animo publico em estado de commoção. Em verda
deira commoção temos estado nós, com a reiteração quotidiana 
dos desastres, que espalliam o terror pelas nossas grandes vias 
de transportes, reunida á desmoralização do serviço telegra- 
phico, á subtracção escandalosa de malas postaes, aos soffri- 
mentos geraes do commercio pelo engurgitamento das alfande- 
gas e paralyzação dos despachos aduaneiros. Commoção derra
mou por todos os estados a deposição revolucionaria dos gover
nadores. Commoção, generalizada e permanente, estamos. atra
vessando, pelo pânico financeiro e pelos appetites perigosos, 
estimulados, em certas classes, com a crise alimentícia. Violen
tas impressões de pavor, geradas por circumstancias inoffensi- 
vas, que a imaginação agiganta, suscitam ás vezes commoções 
publicas, das mais fortes. £ casos ha, em que um simples facto 
individual, a atrocidade de um crime, a insolência de um abuso 
de poder produzem na alma popular commoções intensas e 
extensas.

1 Ib., pag, 215.
5



— 34 —

Mas nenhuma dessas é a commoção intestina, que a Consti
tuição quiz precisar. Porque ? Porque contra essas commoções 
não faltam ao governo, nos meios ordinários, ponto de resis
tência efficaz. Forque, deante delias, a Republica não se sente 
insegura. Porque, se adaptarmos ao vago da phrase “ commo
ção intestina ” toda essa variedade de situações, normalmente 
remediáveis, a sorte dos direitos da liberdade ficará entregue, 
de ora avante, ás cambi ações caprichosas de luz e sombra na 
imaginação do governo.

Para que se verifique a commoção, no sentido constitu
cional, é necessário que a segurança da Republica periclite. 
Ora, para que a segurança da Republica, não só se abale, senão 
também “perigue ”, vários requesitos são indispensáveis. “Pri
meiro, ha de haver elementos de perturbação organizados e 
capazes de acção violenta. Segundo, o objecto da acção per
turbadora ha de ser realizável. Terceiro, ha de se demonstrar 
que o governo não tinha, na policia, na força armada e nos 
tribunaes, meios de repressão decisivos.

E\ com effeito, da mais evidente evidencia que, si o 
executivo, pela, acção judicial, policial e militar, puder pre
venir ou cortar o movimento ; si este contar apenas elementos 
esparsos, desorganizados e impotentes; si o seu objecto for 
inexequível; si, por exemplo, como na hypothese, o alvo 
indicado da acclamação sediciosa estiver em um agonizante, 
um morto, digamos assim, é rir do direito e do senso com- 
mum, é arrostar criminosamente a verdade e a moral 
publica, o decretar medidas de oppressão e terror, onde 
facilmente venceriam as de administração e justiça. “Para 
taes casos, ahi está a força publica: ella deve bastar, para 
impor a ordem, e deter os culpados. Se não é assim; se é 
mister, em todas essas situações, recorrer ao estado de sitio, 
poderíamos dizer, com o Tribunal Supremo dos Estados 
Unidos, que, “ guando, para salvar um paiz regido por insti
tuições livres, se requer o sacrifício frequente dos principias 
cardeães, que asseguram os direitos humanos, não rale a pena 
de salvar esse paiz”.

A constituição dos Estados Unidos, verdadeira matriz 
da nossa, diz (art. 1, secç. 9): “ The privilege gf the writ qf 
habeas-corpus shall not be suspended, unless when in cases 
of the rebellion or invasion the public safety may require it” 
Isto é ; “ Não se suspenderá o privilegio da ordem de habeas- 
corpus, senão quando a segurança geral o requerer, em casos de 
rebdlião, ou invasão

Os autores daquella constituição bem viam que “ só 
as grandes emergencias nadanaes poderiam justificar, ou 
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escusar” 51 esse recurso formidável. Os autores da nossa 
beberam directamente naquella fonte, e não podiam trazer 
delia outro sentimento.

Ainda nas republicas hespanholas, onde, entretanto, 
os abusos da praxe governativa têm convertido esta medida 
de excepção em estado quasi normal, a theoria dos consti- 
tucionalistas repudia essa elasticidade funesta, explorada 
pelos sophismas do interesse politico em detrimento da liber
dade.

Para que se possa exercer o direito excepcional, diz 
Aloorta 36, “é indispensável que se produza, com accen- 
tuados caracteres, uma necessidade effectiva, ou um perigo 
imminente de que se manifeste essa necessidade. Fóra d’aqui, 
o interesse de um desenvolvimento social maior, uma situação 
susceptivel de melhorar, mas que não ameace directamente 
a ordem, ou a estabilidade commum, não pódem abrir logar 
a medidas extremas, sem que a excepção se torne em regra, 
e a liberdade se arruine de todo. Assim todas as constituições 
desde Roma até á da Bolívia, todas admittem a medida exce
pcional, mas em casos igualmente excepcionaes, e sómente 
quando o organunno da vida ordinaria não seja bastante, bom os 
seus elementos, para manter a ordem publica.”

No debate, que, em 1870, se travou nas camaras argen
tinas, tratando-se de estender a Corrientes e Santa Fé o 
estado de sitio declarado para a província de Entre Rios, em 
consequência da revolta de Lopez Jordan, o senador Q*uintana, 
oppugnando a legalidade desse alvitre, dizia: “ No basta 
que haya un ataque esterior, que ponga - en peligro el ejer- 
cicio de la constitucion; es necesario además estabelecer este 
antecedente constitucional é indispensable : que ese ataque, que 
esa commocion interior produsca una perturbacion, que ponga 
en peligro el ejercicio de la copstitucion y el respeto de las 
autoridades en el logar que pretenda someter-se al duro império 
del estado de sitio. ”

Mais que nenhum, porém, frizava a verdadeira definição 
da matéria Tejedor, o celebre estadista argentino, dirigindo-ae, 
como governador da província de Buenos-Ayifes, em mensagem 
do 1? de março de 1880, á asssembléa legislativa. “Fuerade 
estos casos,” dizia: “del alzamiento en armas, del almrrweWU) 
publico, no hay, no puede haber doclaracíon de estado de 
sitio. ”

“ Levante publico e em armas, ” eis, portanto, como se 
chrystaliza sensivelmente a entidade jurídica, indicada na 
Constituição, pelas palavras: “ commoção intestina, com pe
rigo imminente para a segurança da Republica.” A interpre
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tação de Tejedor, em verdade, é a que consulta rigorosa
mente a filiação histórica do direito constitucional. “Jtmwtc- 
ction ” (insurreição) é o qualificativo dos legistas inglezes. 
“Rebdlion” (revolta) é o da carta americana. Ora, o direito 
inglez gerou a constituição dos Estados Unidos, como esta 
gerou a argentina e a nossa.

Não ha outro meio de atalhar o arbitrio, senão dar 
contornos definidos e inequívocos á condição, que o limita. 
Nada mais indeciso do que a accepção destes vocábulos “com
moção intestina,” considerados a sós, sem o concurso expli
cativo das suas antecedências e subsequencias complemen
tares. Nada mais preciso, pelo contrario, que o seu significado, 
se o afferirmos ao toque da clausula, com que o legislador o 
illuminou, a Iludindo a perigo imminente da Republica. Só a 
revolta manifesta e armada nas ruas, ou a revolta organizada 
e minaz, com recursos de acção capazes de inhabilitar o go
verno para a manutenção da ordem, — a revolta, em summa, 
sob qualquer das suas fôrmas potentes e inquietadoras, pôde 
constituir, para a Republica, “perigo imminente.” Não se trata 
do perigo imminente dos transeuntes, ameaçados por um tu
multo, mais ou menos violento, mais ou menos ensanguentado, 
mas local, circumscripto è reprimível. o perigo ameaçando 
immediatamente á Republica e os instrumentos confiados para 
a sua defeza nas mãos do governo. Porque, si o perigo inte
ressa apenas o policiamento de uma rua, de um bairro, de um 
povoado, si se desafoga em manifestações rumorosas, mas 
inoffensivas, si não oppõe ao jogo das instituições um mc- 
chanismo de combate, capaz de prejudical-as, ou extremecel-as, 
—a Republica não periga. Para a tranquillizar, basta que a 
policia redobre de vigilância, e o governo de actividade. E, si 
a ameaça se assesta positivamente contra a Republica, mas o 
governo conta com o apoio da opinião, com a imparcialidade 
dos tribunaes, com a fidelidade dos agentes da segurança, com 
a lealdade da força militar, — ainda então não periga a Repu
blica : basta-lhe, para a sua tranquillidade, a administração e 
codigo, a prisão dos indiciados, o julgamento dos anarchizadores, 
a condemnação dos criminosos.

Notae, srs. juizes : a clausula “ commoção intestina” so- 
bresae, no texto, parede meia (permitta se a phrase ) com a 
clausula “invasão estrangeira”, casadas, unidas, geminadas 
uma á outra. O perigo, que se quer prevenir, é esse perigo ano- 
malo e supremo, de que nos dá medida a hypothese de invasão 
esi rangeirt. Com essa calamidade a lei associa e* equipara a 
co nmoção intestina. A equivalência é manifesta e incontestável. 
O mal, de que se quer precatar o paiz, é o mesmo: o risco im- 
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minente da Republica. Esse risco póde nascer de uma destas 
duas origens : commoção intestina, ou invasão estrangeira. Logo, 
para que na accepção do texto, se dê a commoção intestina, é 
preciso que as perturbações que a caracterizarem, seiam ana- 
logas, pela gravidade, ás que acompanham a presença do inimigo 
no território do paiz. Commoção intestina é a das grandes an- 
ciedades publicas, quando a anarchia bate ás portas, e a auto
ridade duvida de si mesma; quando o espirito publico se en
sombra, sob impressões semelhantes ás que se despertam 
ante a profanação do solo sagrado da patria pelo estrangeiro 
armado.

Ora, evidentissimamente, nem de longe se verificou, na 
hypothese, o menor dos caracteres de contigencias desta ordem. 
Tal assimilação entre a entidade constitucional e os factos do 
dia 10 não se poderia obter, ainda apurando todos os artifícios 
da rhetorica terrorista nos processos daquelle orador da deca- 
cadencia hellenica, Klitarchos, filho de Dinon, em cujo estylo 
diz Longino que o zumbir das abelhas bramia como os javalis de 
Erimantho.

O Diário Officidl e as folhas ofíiciosas já derramaram sobra 
aquellas circumstancias o colorido natural dos quadros dessa pro
cedência. E, de tudo o que a inspiração administrativa debuxou 
vividamente por esses orgãos, que se liquida ? A historia de 
uma demonstração inerme, desorientada, frívola, contra o ma
rechal Floriano, cercado pelo exercito, a favor do marechal 
Deodoro, chumbado ao leito de morte, incapaz sequer de receber 
a noticia de taes scenas, em que, a revelia sua, se lhe envolvia 
o nome glorioso e bemfazejo. Não houve uma aggressão, uma gota 
de sangue derramado, nem uma arma dirigida contra ninguém. 
O enthusiasmo dos manifestantes expande-se em acclamações. 
Todo o espirito anarchico lhes borbota em discursos e vivas. 
A fanfarra, que os acompanha, 6 uma musica militar, não indi
gitada como sediciosa ; a do 24? batalhão de infantaria, encon
trada na passagem e indulgentemente, espontaneamente aggre- 
gada ao préstito, não se sabe por mysterio de que combinação, em 
que o acaso parecia revestira habilidade da arte. Numa palavra, 
em tudo isso, ausência absoluta de força, de armas, de ambiente 
propicio á desordem, carência total de unidade nos fins, de 
accôrdo nos meios, de seriedade nos agentes, de importância nos 
caracteres. Uma aspiração vaga, servida por imaginações im
prudentes e esterilizada pela inexequibilidade do seu objecto.

Não vos escapará o alcance jurídico desta ultima ponde
ração. Si o proposito e o crime daquella agitação ephemera e 
frívola eram substituir o marechal Floriano, na presidência da 
Republica, pelo marechal Deodoro, a situação deste in extremis, 
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aphasico, paralytico, quasi inânime, voltado para a outra vida, 
ungido com os sacramentos da morte, basta, para certificar a 
impossibilidade fatal da acclamação, cuja idéa se dá como origem 
e fito daquelle movimento. Mas crime não ha, nào póde haver 
(si 6 que também isto não está revogado pela dictadura do cháos) 
desde que o objecto criminoso é materialmente irrealizável. “Não 
ó possível a tentativa ”, diz o cod. penal, art. 14, § unico, “ no 
caso de inefiicacia absohda do mão empregado, ou impossibili
dade absoluta do fim, que o delinquente se propuzer.” Ahi está 
o caso: combater um exercito com charanga e archotes; con
quistar a chefia do Estado para um agonizante. E, si o crime 
era impossível pela improficuidade radical dos meios e pela 
irrealizabilidade material do fim,—impossivel era, pelas mesmas 
razões, o perigo.

Ora, sem o perigo, e perigo geral para a patria, e perigo 
irnminente, 6 constitucionalmente illegitima a suspensão de ga
rantias.

Apprehensões vagas, boatos levianos, ajuntamentos loquazes 
não produzem commoção intestina, nem mesmo no reino da 
Beócia ideal, para onde caminhamos. Também não importam 
“ os escândalos ”, a que se refere, em tímida linguagem, o de
creto de 12 do corrente. Taes escândalos corrigem-se policial
mente, si são civis, diseiplinarmente, si são militares. Taes escân
dalos são menos escandalosos, menos perturbadores, menos anar- 
chicos, menos fataes ao credito do Estado, á reputação do paiz 
no estrangeiro, que o das violações brutaes da Constituição 
pela força administrativa, apoiada na força marcial. O governo 
que se estriba nestas duas bases de impunidade, ao ponto de 
reformar dictatorialmente, a um traço de penna, com soberano 
desprezo do art. 74 da Constituição, trese peneraes, sem provocar 
a menor resistência nem dos esbulhados, nem desse mesmo 
exercito, que este precedente ameaça em todos os seus direitos, 
(piando aliás, em nome delles, se revoltara contra a monarchia, 
durante cujos tempos não se descobre um só exemplo de pre
potência tal, o governo que taes audacias pôde consummar, 
sem despertar sequer a reacção legal, não póde vir, no dia 
seguinte, abrigar-se á sombra de phantasmas, para declarar a 
patria em perigo deante de uma ruaça, cujo corpo de agitadores 
coube, segundo folhas insuspeitas, em um ou dois bonds. Com 
um pouco de geito, o Perigo da Republica teria tomado o tilbury, 
e desapparecido na primeira esquina.

Mas admitti embora que fosse verdadeira sedição, como o 
primeiro decreto o qualifica. A sedição é um facto policial, re
gido pelas leis criminaes, e não pelo direito político. O governo, 
em cujo caminho se offerece um desses empecilhos abre o codigo 
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penal e alli na art. 121, encontra a solução cabal da diffi- 
culdade n’esta disposição peremptória, tão facil, quão efficaz : 
“ E, quando a autoridade policial for informada da existência 
de alguma sedição ” (ê o caso ), u irá ao logar, acompanhada do 
seu escrivão e força, e, reconhecendo que a reunião é illicita, e 
tem fins offensivos da ordem publica, o fará constar ás pessoas 
presentes, e as intimará, para se retirarem.”

" Si a autoridade não fôr obedecida, depois da terceira ad
moestação, empregará a força, para dispersar o ajuntamento, e 
mandará recolher á prisão preventiva os cabeças. ”

Lêde, rclêdea Constituição. Vereis alli as attribuiçõcs dos 
dois poderes, quanto ao estado de sitio, discriminadas em duas 
disposições diflerentes : na primeira se firma a prerogativa da 
legislatura, deixando-se-lhe ampla ensancha, para a apreciação 
das circumstancias, em que a segurança da Republica demanda 
o uso dessa medida. Na segunda, tratando-se de estender essa 
prerogativa ao poder executivo, uma limitação addicional vem 
notavelmente coarctal a : a clausula de calamidades imminentes 
em que a patria perigue. A patria, o complexo de todos os in
teresses brasileiros, o conjuncto das instituições politicas e so- 
ciaes, o povo e o Fstado, a harmonia organica entre os elementos 
humanos o os elementos legaes da nacionalidade. Pois, senhores, 
era deveras, era a patria realmente o que estava em perigo, 
3uando o chefe do Estado passava commodamente pela frente 

as suas tropas, victoriado pelas suas metralhadoras, emquanto 
um agrupamento de inexpertos, engrossado pelo contingente 
espúrio de certos agentes da ordem publica, dignos da alcunha 
por que acodem, acclamava um chefe exânime, e desapparecia 
sem rixa, sem echo, sem vestigio, no meio da indifferença geral ?

Um publicista argentiho, expendendo os motivos da clau
sula de. “ perigo immincnte ”, posta como freio ao executivo, nos 
casos de commoção intestina, diz: “ A commoção intestina nem 
sempre requer acção prompta c efficaz ; suas consequências, em 
todo o caso, não tem a gravidade do ataque estrangeiro. Ella 
vêm, quasi sempre, precedida de luctas politicas, em que as 
paixões se soccorrem a todos os meios, para conseguir o poder, 
ou aniquilar os adversarios ; e, como os seus caracteres pódem 
ser confundidos, ou simulados, para se alcançar uma arma, que 
suspende as garantias constitucionaes, é prudente estabelecer-se 
o debate, e participarem nelle os vários interesses politicos, que 
têm a sua representação no Congresso.” 1

Mas, si incidentes ridículos c nullos, como o da tarde de 10, 
assumem as proporções jurídicas do perigo imminente da patria

1 Alcorta: Op. cit., pag. 250.
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e com moção intestina da Republica ; si o estado de sitio, decla
rado sob protestos insignificantes, como esse, vinga fóros de 
constitucional, ou si não se admitte á Justiça Federal o direito 
de não lhe reconhecer esse caracter, e proteger contra as conse
quências dessa adulteração do nosso regimem, o indivíduo e a 
liberdade, então, senhores juizes, a vossa abdicação estará fir
mada, como a abdicação do Congresso, que terá na dictadura 
permanente do executivo o filtro depurador das suas deliberações, 
como vós tereis nella o fiscal soberano da vossa independencia. 
As prisões políticas, que já fizeram no Congresso onze presos, 
porque não farão amanhã, neste Tribunal, os que lhe convier ?

Si recuardes ante este absurdo, haveis de acceitar a con
clusão de que, quando o estado de sitio se estabelecer em con
dições, que não satisfaçam á lei constitucional, o habcat-rorpit* 
é o palladio da sociedade ameaçada pela tyrannia.

E, si esta conclusão é irrecusável, não podereis vacillar no 
deferimento a (*sta petição, reconhecendo que o governo extra- 
vagou no emprego dessa medida, tão injustificável perante a 
carta federal, quanto perante a humanidade, o senso politieo e 
os créditos do paiz.

§

COM O ESTADO DE SITIO CESSAM OS SEVS E FF EITOS

Todos os effeitos do estado de sitio dcsapparocrm com a 
sua terminação ; todos, inclusive os que se ligam ás medidas de 
repressão, adoptadas durante elle.

E aqui está porque, ainda quando vos demittisseis da au
toridade de julgar a opportunidade constitucional do seu 
emprego e a consequente nnllidadcdas prisões etíectuadas sob o 
seu pretexto,—nem por isso os detidos e desterrados perderiãm 
o seu direito ao habias-corpus,

Elles devem tornar ao gozo da liberdade : porque a acção 
do poder executivo sobre as suas pessoas finda com a restau
ração das garantias.

E’ mais uma questão gravíssima e inexplorada, sobro 
que ides assentar aresto. Reverentemente, pois, vos snpplica o 
impetrante a mais severa attenção.

Considerae, senhores juízes, a natureza das faculdades 
exercidas pelo executivo durante o estado de sitio. Os legu- 
leios da epocha, com um luxo de ignorância juridica inaudita 
nas aldeias, enxergam nesses actos verdadeiras funeções judi
ciarias. E’ o executivo qualificando crimes ; é o executivo 
condemnando culpados ; é o executivo applicando penas. Se-
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nhores juizes, o estudante de direito elementar, que perpetrasse 
esses attentados contra o alphabeto juridico, não escaparia á 
indignação do mais benigno dos lentes. Com os primeiros rudi
mentos académicos se aprende, ao soletrar da Constituição, 
que o poder executivo não julga nunca ; e, como a condemna- 
ção dos réos, como a imposição das sancções penaes é uma 
funeção do julgar, o noviço nunca mais esquece que, onde 
houver uma culpabilidade, que apreciar, e uma infracção, que 
punir, ahi ha de estar um magistrado. Si o senado sentenceia 
nos crimes do presidente da Republica e outros funccionarios, é 
porque a Constituição, em termos expressos, lhe confere a 
attribuição privativa “de julgar” essa especie de réos (art. 33), 
e, para esse fim, o autoriza a “impor penas” (§ 3o), a “proferir 
sentenças condemnatorias” (§ 2?), a “deliberar como tribunal 
de justiça.” (§ 1°).

Póde-se imaginar, pois, como vos não assombraríeis, si 
soubésseis que, em escripto da mais alta proveniência, dado a 
lume no Diário Officialde ante-hontem, se falia em “punição 
de culpados” pelo governo, “qualificação de crimes” pelo go
verno “ applicação de penas ” pelo governo, acabando-se por 
affirmar “categoricamente que “ a Constituição autoriza o poder 
erecutivo a impor a pena de desterro”. (Doc. n.)

Ora, senhores juizes, é preciso não ter lido a Constituição, 
para desafamal-a com a imputação deste peccado vergonhoso. 
A Constituição dotou-nos com a republica federativa presi
dencial, que é, por excellencia, o regimen da discriminação dos 
poderes : o legislativo faz a lei ;o executivo applica-a ; o judi
ciário julga a constitucionalidade do legislativo na feitura das 
leis, a fidelidade do executivo na sua applicação. Não ha inter- 
fusão, não ha mescla. Em conformidade irreprehensivel com 
estas normas se acha todo o capitulo delia relativo ao poder 
executivo : não se encontram alli, senão faculdades de adminis
tração e governo. Isso que levou os publicistas officiaes ao 
paradoxo inexplicável de converterem o executivo em tribu
nal criminal, isso vós bem sabeis que é outra cousa, e tem 
outro nome, senhores juizes ! Basta ler o texto, com a intel- 
ligencia vulgar das palavras, para vel-o, e palpal-o.

Diz, com effeito, o texto, no art. 80, que é o assento da 
matéria:

“ § 2? Este (o poder executivo), durante o estado de sitio, 
restringir-se-ha, nas medidas de repressão contra as pessoas, a 
impor:

“ 19 A detenção em logar não destinado aos réos de crimes 
communs.

“ 2? A desterro para outros sitios do território nacional.”
6
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Eis ahi. A detenção e o desterro, facultados ao poder exe
cutivo, são " medidas de repressão, ” e não penas. São provi
dencias conducentes a obstar o mal, e não soffrimentos destinados 
a expiar o delicto. São instrumentos restauradores da paz, e 
não meios de castigar criminosos. São actos de alta policia polí
tica, e não sentenças. Constituem apenas funcções da adminis
tração ; não significam exercício de judicatura. Não envolvem 
qualificação de culpa : importam apenas cohibição de desordens 
sociaes.

Entre essas duas idéas medeia um abysmo. A justiça exa
mina a infracção, capitula a culpa, inflige a pena. A admi
nistração policial e política previne, impede, combate a anarchia. 
A Constituição conferiu ao executivo a attribuição de reprimir, 
por meios excepcionaes, os casos excepcionaes de desordem, 
proporcionando-lhe “ medidas de repressão.” Não usaria deste 
designativo, si lhe quizesse communicar o direito de punir; 
porque as manifestações deste direito se qualificam, invariavel
mente pelo nome de pena*, nome que, em direito, não conhece, 
não soffre synonimos. Percorrei todo o Codigo Penal: não encon
trareis outra qualificação. Revolvei a Constituição inteira: nunca 
se vos deparará o verbo julgar, nem o substantivo pena, senão 
entre as prerogativas do poder judiciário.

Quereis ainda provas? Attentae no art. 80, 3? e 4’?:
“ Logo que se reunir o Congresso ”, diz o primeiro, “ o presi
dente da Republica lhe relatará, motivando-as, as medidas de 
excepção, que tiverem sido tomadas. ” “ As autoridades que 
tiverem tomado taes medidas ”, accrescenta o outro, “ são res
ponsáveis pelos abusos commettidos. ” Ora, o poder julgador, o 
que conhece de crimes, e irroga penas, não motiva as suas sen
tenças perante outro poder, não tem noutro poder o tribunal 
da sua responsabilidade. A imposição definitiva de uma pena não 
é susceptivel de julgamento ulterior contra a magistratura que 
a fulminou. Com a promulgação do juizo penal, morreu a causa, 
e cessou a possibilidade de aprecial-a. Salvo a hypothese de re
visão ; mas essa mesma não é jurisdicção de um poder sobre 
outro : é competência da justiça em relação a si mesma ; per
tence privativamente ao poder judiciário, representado no Su
premo Tribunal Federal. (Constit., art. 81.)

Não é tudo, senhores juizes. Si a privação da liberdade 
individual, por acto do executivo, durante o estado de sitio con
stituísse expressão de um julgamento, este havia de ter fôrmas de 
processo, havia de determinar accusação e defeza. O réo tinha 
necessariamente que receber notificação da culpa, responder ao 
interrogatório do julgador, e usar da defeza. Aqui éque esbar
ram todas as dictaduras, aqui se desfazem todos os sophismas.
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Ainda perante os tribunaes marciaes, não ha condtmnação, sem 
defeza. " Oppressiva, como foi, a suspensão do habeas-corpus na 
Inglaterra, em 1817, o inquérito aberto pela commissão da ca- 
mara dos lords mostrou que ninguém fòra retido senão me
diante denuncia jurada e prova do delicto por testemunho ca
bal.,,1 Mesmo perante as cominissões militaies, os accusadostêm 
direito a advogado, e assim se procedeu sempre nos dias mais 
cri ticos da guerra civil americana. 8 Podeis chegar até ao Ter
ror ,folhear a historia das justiças atrozes da revolução franceza 
em 1793 ; e ainda ahi, nas transições mais summarias entre a li
berdade e a guilhotina, encontrareis sempre mais ou menos 
reduzido, mais ou menos coacto, mais ou menos desfigurado, 
mas sempre reconhecido, o direito de defeza. Mas os retidos, 
os desterrados pelo governo do marechal Floriano não passaram, 
sequer, pelo mais leve simulacro de processo, não articularam 
defeza, não tiveram, ao menos, interrogatório, nem foram per
guntados sobre o seu nome. ( Dec. c. n. ) Foram mettidos, como 
carga morta, nas fortalezas, nosarsenaes, nos navios de guerra. 
E... estão julgados !... e estão condemnados !..,e vão cumprir pe
nas ! Senhores juizes, esta immensidade de ignorância, este delí
rio de abuso inconsciente caracterizam uma epocha, e enver
gonham a nação, em cujo nome se pratica esta anarchia, se theo- 
rizam essas doutrinas. Si a Constituição Brasileira de 18$)0, 
decretada sob as invocações da mais alta liberdade e da mais am
pla democracia, sanccionasse taes princípios, ligasse a essas decla
rações o caracter de sentenças, considerasse como penas essas 
medidas, ferreteasse como criminosos esses indefezos, essa Consti
tuição não teria antepassados, nem collateraes, na historia das 
monstruosidades políticas, seria digna da democracia liberal., em 
Moçambique.

Não bastará, senhores juizes ? Pois bem. A Constituição 
republicana, art. 72, § 15, prescreve que “ninguém será senten
ciado, senão pela autoridade competente, cm virtude de lei an
terior e na fórma por ella regulada” Qual a lei, que regulou o 
processo dos sujeitos á prisão e desterro por sentenças do poder 
executivo ? Tal jurisdicçào nunca se conheceu : seria nova. Tal 
Srocesso nunca existiu : era mister constituil-o. O poder ju- 

icíario não julga, senão mediante formas preestabelecidas. À 
Constituição não lh’o permitte. Estaria isento o poder executivo 
da mesma limitação tutelar, nas causas que julgasse ? Por que 
distineção ? Onde está ella ? Tal distineção fôra insensata. Si o 
executivo julga, ha de ter processo fixo de julgar. E o processo 1 2 

1 Hare : op. cif. v. 77, ptuj. .9(?A
2 1b, pag. W7!) n. 1,
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de julgar, como o de capitular os crimes, requer lei anterior, 
que o estabeleça. Si tal lei não existe, a autoridade julgadora 
não pôde funccionar.

A Constituição não regula processos. A Constituição, no 
art. 80, não define delictos. Entrega ao executivo armas contra a 
desordem. Diz-lhe : “Prendereis, ou desterrareis.” Mas, si essas 
comminações envolvem penalidade, ellas estão subordinadas á 
regra do art. 72, § lõ, que não permitte a sua applicação, 
antes de decretado o seu processo.

Dê-se, porém, momentaneamente que sejam verdadeiras 
penas a retenção e o desterro, nos casos daquella autorização 
constitucional. Mas todas as penas, todaa, todas, todas, senhores 
juizes, têm uma duração predemarcada nas sentenças, que as 
impõem. O condemnado não fica servo do arbítrio, nem mesmo 
do arbitrio dos tribunaes. Taxou-se-lhe a expiação : está finda a 
acção do poder sobre elle. Entretanto, a prevaleceram os cânones 
do novum jus, os retidos, os desterrados pelo decreto de 12 de 
abril estariam desterrados e presos indefiniriamente, por uma 
semana, um mez, um anno, ou uma vida... até quando se saciar 
o resentimento político, encarnado no governo, ou rodarem para 
outro ponto do horizonte as paixões políticas, que sopram no 
Congresso. O estado de sitio cessou para todos, menos para esses 
grilhetas ca galé politiea. No meio de todos os criminosos, elles 
ficarão compondo um grupo singular : o dos condem nados á in
decisão perpetua. Os proprios forçados conhecem a sua sorte. 
Mas estes suspeitos políticos estão abaixo delles; porque o seu 
destino pertence á vontade do poder. Sua condição fica sendo a 
da mendicância exercida perante o governo, por elles, pelas fami- 
lias, pelos amigos, exercito novo de dependencias creadas a 
favor do poder omnipotente. Bem vêdes, senhores juizes, si esta 
fosse hoje a nossa lei, estaria revogada por ella toda a sciencia 
criminal : a fixidez da pena, como a regularidade do processo e 
a necessidade da defeza.

O simples facto de não taxar limite á prisão ao desterro, 
figurado no art. 80, mostra que ella não cogitava de penalidades, 
mas de medidas de acção passageira, confinadas naturalmente na 
sua duração pela duração transitória do perigo, que se propõem 
a remover.

Todas as legislações, todas as jurisprudências conhecidas 
oppõem-se á confusão, com que se pretende identificar a idéa de 
pena com a dessa autoridade excepcional, conferida ao exe
cutivo.

Vêde o direito inglez. Alli, diz o jurisconsulto Dicey/o 
p( der do ministério, durante a suspensão do habeas^corpus, se 
reáume era prender, sem os embaraços do processo usual, e 
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entregar aos tribunaes o julgamento dos indivíduos presos sob 
a imputação de crimes contra a Constituição nacional. 1

Nos Estados Unidos, ensinam alli os mestres, “o unico 
effeito da suspensão é habilitar o governo a reter os individuos 
presos, até que sejam submettidos a um tribunal e um jury. 
(The sole effect of such a suspension is to enable the government 
to hold the persons whom it has arrested, unlil they can be 
brought before a court and jury.”} 8 “ A suspensão do habeas- 
corpus”, escreve outro commentador famoso 1 2 3 só confere 
autoridade ao executivo, para deter em custodia individuos 
suspeitos, que, em circumstancias normaes, seria obrigado a 
submetter immediatamente a processo, ou soltar sob fiança. 
(...norgive awygreater authority to the Execntive than that of detai- 
ning suspected persons in custody, whom it would else be obliged 
to bring to a speedy trial or to release on bail)”.

Quando se subvertem as leis “ e se tenta violenta
mente derribar o governo” diz Hare, 44 a força deve ser 
repellida pela força considerando-se legaes as exigências da 
necessidade, para tornar a força efficaz”. 4 5 Mas notae bem até 
onde vão as consequências dessa anomalia inevitável. E’ outra 
autoridade americana quem nol-a vai apontar: “ A necessidade 
crêa uma excepção á regra constitucional, e a própria Consti
tuição crêa outra, annuindo á suspensão do habeas-corpus. 
Mas é de notar que a suspensão do habeas-corpus “gives the 
power to arrest and hold, but not to try and punish, isto é, “au
toriza a prender, e deter, mas não a julgar, e punir".6

Acompanhemos as outras Constituições americanas.
A do Chile, regulando o estado de sitio, diz (art. 161): 

“Ab podrá la autorídad pública condenar por si, ni aplicar 
penas. Las medidas que tomase en estos casos contra las per- 
sonas no pueden esceder de un arresto 6 transladon a qualquier 
punto de la República".

A uruguaya ( art. 83 ) “ El presidente... en el caso de 
exigirlo asi urgentemente el interés público, se limitará al simple 
arresto de la persona, con obligadon de ponerla en el perentório 
término de veinte y quatro horas á disposicion de su juez com
petente. ”

A boliviana (art. 27, 5? ) estipula, para o mesmo fim, o 
prazo de 72 horas, e accrescenta: “Si el proceso no puede tener 

1 Dicey : The law of the Chnstant^ pag. 243.
2 Hare : Op. cit.,N. II, pag. 960.
3 Pomeroy : An introduction to the Constitutional Late of the United 

States. 10 th. ed. (Boston, 1888) 708, pag. 593.
4 Op. cit., v. II, pag. 954
5 Sydiney g. Fischeh : Op. cit., pag. 478.
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lugar en dicho término, los acusados podran ser retenidos ha*ta 
cl momento en que el órden material sea restablecido. ”

A argentina (art. 23 ) : “ Pero durante esta suspension no 
podrá el presidente de la República condenar por si, ni aplicar 
penas. Su poder se limitará en tal caso, respectode las personas, 
a arrestarias ó trasladarias de un punto á otro de la Confede- 
racion. ”

Até a paraguaya se vasa por igual molde, estabelecendo 
(art. 72, § 22): “ Durante este tiempo el poder del presidente 
de la Republica m, limitará a arrestar á las personas ó á trans
ladarias de um punto á otro de la nacion si ella# prefieren salir 
fuera del pais. ”

Este direito de opção, assegurado aos suspeitos, entre a re
tenção no paiz e a sahida para o estrangeiro, figura igualmente 
na Constituição da Bolivia (art. 27) e na da Republica Argen
tina (art. 23). Ora, não pôde haver signal mais irrecusável de 
que esses meios coercitivos, longe de constituirem penalidades, 
são puras medidas de segurança.

A linguagem dos commentadores e estadistas é idêntica. 
“Se detiene á un indivíduo, se cambia nu residência, sin somc- 
terle al magistrado, pero no se le aplica pena, ” escreve Al- 
(X)RTA. 1 “ El gobierno (dizia, em 1876, na Republica 
Argentina, o senador Sarmento) no puede castigar el indi
víduo, pero si puede detener su persona. ”

Ora, a nossa Constituição descende dessas. Por essas deve 
ser, portanto, entendida, mormente quando a intelligencia op- 
(>osta envolva, eomo, neste caso, envolveria, oppressão e des- 
mmanidade.

Paizes ha, onde as comminações applicadas sob o estado de 
sitio têm o caracter de penas. Assim, a França. Mas é porque, 
nesses paizes, a imposição de taes expiações compete, não ao 
poder administrativo, mas aos tribunaes militares, que são tri
bunaes, e nesta qualidade, julgam, sentencêam e punem. Eis a 
lei franceza:

“ Art 7. Aussitôt l'état de sifye déclaré, les pouvoirs dont 
rautoritf cirile était revétue pour le maintien de Pordre et de la 
police passent toui entiern â Fauloritê militaire. L’autorité cirile 
continue ntanmoine â exercer ceux de ces pouvoirs dont Pautorité 
militaire ne Fa pas desaisie.

“ Art. 8. Les tribunaux milita ires peuvent Ptre saisis de la • 
connaissance de# crimes et dèlits contre la súrefé de la Republique, 
conirela Constitution, contre Fordre et la pai.r publique, quelque 
soit la qualitt des auteurs principaux et de* cimplices.

1 Gurtinte. (bnttitidçã»., pa». 15G,
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Mas nem deste subsidio interpretativo necessitamos. 
Assás claro é o contexto da carta brasileira. Ella não tolera o 
estado de sitio, senão por tempo determinado e só autoriza o 
poder executivo a usar das medidas de repressão, que lhe indica 
“ durante o estado de sitio.” Mas, si a acção de taes medidas 
perdurasse para os indivíduos envolvidos nellas, então para 
esses indivíduos se prorogaria o estado de sitio indeterminada- 
mente; o que a prescripção constitucional não admitte.

Dir-se-ha : “ Não. Desde que a prisão, ou o desterro sc 
decrete durante o estado de sitio, a autoridade do executivo 
operou nos limites de tempo assignados á duração delle. O exer
cício da funeção é que se (leve encerrar nesses limites ; a extensão 
dos effeitos delia, porém, não tem na lei semelhante barreira. ” 
Mas assim se poderia argumentar, quando muito, si a duração do 
desterro, ou da prisão, se fixasse no momento em que o executivo 
desterra, ou prende. Então, uma vez determinado o periodo da 
sequestração política, teria cessado a acção do governo, que a 
impuzesse. Mas, si este não marca o termo da coacção infligida, 
e reserva sc o direito de suspendel-a, num futuro indefinido, 
quando lhe aprouver, n’este caso a manutenção da medida re
pressiva traduz continuidade deexercicio da acção do governo, 
ultrapassando o estado de sitio, isto é, significa a indemarcada 
ampliação delle além do prazo estatuído. E nisto vai manifesta 
incongruência com as duas clausulas eonstitucionaes.

Esses tribunaes deliberam segundo as fôrmas de processo, 
que a lei militar predefine, qualificam os delictos segundo as 
capitulações, que a lei militar preestabelece, c distribuem as 
jjenalidades, cuja natureza c duração a lei militar prelimita.

Nem o proprio autocrata russo ostenta essa odiosa potestade. 
Os nihilistas, exterminad >res professos e implacaveis de toda a 
a ordem social, membros de uma vasta conspiração ramificada e 
tenebrosa, cujos golpes inopinados e cegos levam a toda parte a 
dvnamite, o sangue, o pavor do seu mvsterio impenetrável, esses 
mesmos atravessam fórinas de julgamento, antes da expatriação 
para a Sibéria. Aqui, cidadãos de nome immaculado, almas inof- 
fensivas, patriotas conhecidos pela sua devoção á forma consti
tucional, membros do governo que fundou a Republica, fautores 
eminentes do movimento legalista, que levantou o presidente 
actual sobre as ruínas do golpe de estado,—tudo isso, a um revés 
da espada do marechal, se sepulta nos cárceres e no desterro, 
sem ao menos a notificação do crime, que os condemna. A dicta- 
dura imperial do Czar... que é ella, senhores juizes, ante essa 
autoridade, em que se acaba de investir o presidente da Repu
blica Brasileira ? Republica... isto, senhores ? Poderá sel-o 
ainda, si a reintegrardes na posse do seu direito constitucional.
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Ahi tendes, senhores juízes, a que despenhadeiros de absurdo 
conduz a sophismação da lei em benefício de iniquidades mons
truosas.

Tamanha é essa transgressão da legalidade, que (faça-se 
justiça aos transgressores) devemos acreditar que não a teriam 
perpetrado, si tivessem noção, mesmo ligeira, do direito, que 
sacrificam. O meio de ser benevolo com elles é suppôr que não 
sabem o que fazem.

Esses agentes do poder desconhecem essencial mente a natu
reza, o alcance, as funeções da autoridade, de que usam. Não 
ponderam que a Carta Federal, confiando-lhe “ medidas de re
pressão”, apenas o quiz apparelhar com os meios de debellar 
crises ameaçadoras, removendo-lhes os elementos, emquanto 
ellas não desapparecem. Descoberta uma conspiração poderosa, 
colhida em flagrante a anarchia, si os seus recursos são supe
riores aos da autoridade, ou capazes de inquietai-a seria mente, o 
governo colhe os indiciados, sequestra os, ou os afasta do 
theatro do perigo, ou da luta. Mas, uma vez esparsos e redu
zidos á impotência, pela decepção, pela dispersão, os associados 
no conluib revolucionário, desmanchou-se a situação, que au
torizava as medidas repressivas, eos pacientes voltam á fruição 
dos seus direitos individuaes.

Si são realmente criminosos, si ha circumstancias indicia- 
tivas, contra elles, em factos que o codigo penal qualifique, 
termina a acção politieado executivo, e começa a missão judicia
ria dos tribunaes. O papel do governo reduz-se ao de obstáculo 
instantâneo e violento, que se insinua a proposito na engre
nagem da conspiração, paralyzando-lhe inesperada meu te o me- 
chanismo, desarticulando-lhe as peças, annullando-lhe os se
gredos, frustando-lhe os planos, destroçando-lhe,espalhando-lhe, 
inutilizando-lhe os instrumentos. Depois que o poder soprou 
sobre essa entidade, cuja forca essencial consistia no seu nivs- 
terio, e separou-lhes os autores, disjeda membra, já não ha 
meios de reconstituil-a. O que sobrenada são os restos do 
naufragio de um pensamento, cuja recomposição material seria 
ainda mais difficil que a tentativa njgllograda. E, si entre esses 
destroços ha attentados positivos contra a lei penal, elles per
tencem á justiça.

O caso vertente exemplifica bem esta verdade. O deside- 
rando poli tico do estado de sitio, o objecto das medidas de 
repressão está mais que perfeitamente conseguido. Desvane- 
ceu-se, si existia, o plano subversivo. Mais do que isso : des
moralizou-se. JRevivel-o, agora, seria tarefa cem vezes mais 
ar cl ii a que essa, coroada aliás, a um pequeno esforço official, 
por tão amargos desenganos para os seus collaboradores. Que 
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interesse tem mais a sociedade no supplicio de impotentes ? 
Na punição de criminosos, isso sim. Mas, por isso mesmo, 
cumpre que se levante de sobre < lies a interdicção adminis
trativa, para que se abra espaço ao dever dos tribunaes.

Uma de duas: ou esses accusados têm realmentc a culpa, 
que se lhes attribue; ou são victimas de uma calumnia odiosa. 
São culpados ? Mas ninguém o poderá dizer, antes que a 
justiça se pronuncie. São innocentes? Mas é mister que a justiça 
os rehabilite; porque a rehabilitação da innocencia excruciada 
é o maior dos interesses moraes dc uma sociedade christã. Num 
caso, ou noutro, é indispensável o julgamento, é urgente o 
processo. Nenhuma autoridade política tem o direito de 
addial-o.

Esse governo, que se presume capaz de exercer a serena 
missão de distribuir justiça, missão benevola, protectora da 
innocencia, imparcial entre os odios militantes na luta pelo 
poder,—revela, nas aggravantes com que se esmerou em car
regar a afflicção ás suas victimas, sentimentos de rancor, que 
envergonham a piedade brasileira. As legislações reguladoras 
do estado de sitio, accentuando o caracter meramente preven
tivo e policial das suas providencias, buscam attenuar por 
todos os modos a aspereza dessas comminações facilmente con
versíveis em instrumentos de perseguição contra as dissidências 
políticas. A Constituição do Equador (art. 61), por exemplo, 
exige que a remoção dos indigitados se dê para logares po
voados. A da Hespanha (art. 31) quer que se não exceda a 
distancia de 250 kilometros (42 léguas) entre o logar do des
terro e o do domicilio do desterrado. A da Bolivia (art. 27) 
não admitte distancia maior de 50 léguas, e recommenda a 
salubridade dos si tios escolhidos (ni lugares inalsanos). O dec. 
de 12 de abril, porém, sempre sob a idéa fixa que vê no governo 
os caracteres, incompatíveis com a sua natureza, de juiz e pu- 
nidor, exerce contra os seus accnsadores uma ostentação de 
crueldade inútil. Eleger-lhes, para o desterro, climas, que são a 
morte para os homens do sul, alagadiços, onde a alluvião 
periódica das invernias deposita envenenamentos fataes, ermos 
habitados semente pelas guarnições dos presídios e pelos sel
vagens da floresta, confins remotíssimos, como Cucuhy, cuja 
viagem custa mezes, através das regiões mais doentias, e só àa 
capital do Pará demora |>erto de quinhentas léguas.

O sentimento pessoal não sabe esconder-se nesses extremos 
de impia dureza, que saltam pela Constituição e pela humani
dade. Já o decreto de 10 dc abril deixava entrever esses re
cessos, escuros e feios, dc um mio pensamento. Alli explícita- 
mente se manifesta, como um dos motivos do acto official, a 
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consideração de que, “ entre os autores e promotores da sedição 
se acham membros do Congresso nacional, que gozam de im- 
munidades”. O mal tem destas ingenuidades, que o entregam ! 
De duas uma : ou havia real mente commoção intestina, como 
imminente perigo da Republica, e o poder executivo não tinha 
outro fundamento, que invocar, em defeza da medida, porque 
a lei só este fundamento conhece, e não admitte outro; ou si 
nao se verificou essa condição, devidamente caracterizada, não 
era licito ao governo apoiar-se noutra, para suspender as ga
rantias. Em qualquer das duas hypotheses oppostas, a indi
cação de membros do Congresso nos factos suspeitos não tirava, 
nem dava autoridade ao governo para essa deliberação. Essa 
consideração era invalida, si não havia “ commoção intestina 
si havia commoção intestina, era supérflua. A que vem, pois, 
semelhante considerando no decreto, senão como uma dessas 
indiscreções involuntárias, em que a consciência se rasga, e se 
descobre, uma dessas clareiras abertas na injustiça, por onde 
vara instantaneamente um raio luminoso ? A que vem, senão 
como confissão automatica da necessidade, sentida pelo poder, 
de desmembrar o Congresso, e violentar-lhe, com essas subtra- 
cções de votos, o fiel da balança ?

O impetrante, senhores juizes, acredita haver demonstrado 
exuberantemente que a autoridade politiea do governo sobre 
os presos e degredados passou com o levantamento do estado de 
sitio, e que a autoridade da justiça agora os reclama, para 
desaggravação da sua pureza, ou verificação da sua criminali
dade.

Removei, portanto, o obstáculo illegitimo, que se interpõe 
entre os accusados e os seus juizes eonstitucionaes. Restitui-os 
pelo habeas-corpus á communhão dos livres.

Arrimando-se a esta base, a vossa decisão poderia evitar a 
questão constitucional ventilada nas duas partes deste reque
rimento immediatamente anteriores a esta. Porque, senhores 
juizes, para examinar si os effeitos das medidas repressivas, 
adoptadas sob o estado de sitio, fenecem com elle, ou além 
delle se prolongam, não é necessário escrutar a regularidade 
constitucional 'da suspensão de garantias, a sua legitimidade, 
ou illegitimidade, a consequente validade, ou nullidade dos 
actos contra a liberdade individual durante esse período prati
cados. Por mais constitucional que fosse a suspensão de garan
tias, essa questão, como quer que se resolva, não exclue a de 
saber si os individuos empolgados pelo executivo no decurso do 
estado de sitio se converteram em servos penaes do governo.

Mas, senhores juizes, o irapretante deve esperar que 
não recuareis ante a outra questão, a questão constitucional.
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Se os abusos, a que é occasionada esta faculdade do executivo, 
“podem facilmente conduzir a um despotismo insupportavel”, 
nas palavras aliás de um dos advogados mais convictos da 
necessidade dessa instituição 1, —a consequência é a imprescin- 
dibilidade do haheas-corpus, a competência judiciaria no exame 
da questão constitucional.

Os proprios autores que impugnam essa competência, 
acabam reconhecendo-a, na hypothese (a hypothese actual) de 
incorrer o poder executivo em abusos, como seja o de applicar 
penas.

E’ o que se dá com Alcorta, que aliás consagrou uma 
terça parte da sua obra (mais de cento e trinta largas pa
ginas) a justificar o estado de sitio. Elle sustenta perempto
riamente que, “ declarado o estado de sitio e exercitadas as 
medidas, que elle autoriza, o particular carece de todo o 
recurso contra ellas” 1 2 Mas se acaso as medidas não couberem 
na categoria das autorizadas ? O publicista argentino estuda 
essa possibilidadePóde succeder que o poder executivo dicte 
medidas não autorizadas, condemne, e applique penas ” 3 (Ad
verti bem : “ Condemne, e applique penas. ” E’ exactamente 
o que faz o decreto de 12 de abril, e o governo, pelo Diário 
Oficial de 16, se declara habilitado para fazer.) Em tal caso, 
podem, ou não j>odem intervir os tribunaes ?

Em tal caso, responde o proprio Alcorta 4, “o particular 
tem que encontrar meio de fazer effectivo immediatamente o seu 
direito; e então parece logico serem os tribunaes de 
justiça quem o deve amparar. Y entonces parece logico 
sean los tribunales de justicia los que deben ampararle.”

E accrescenta:
“ El poder administrador hará ó non efectiva la resolucion 

judicial; pero entonces su responsabilidad será mas que nunca 
evidente, y quedarán reservados al particular los médios de 
conseguiria en el momiento oportuno5 6

Estas proposições irradiam luz de sol. Parece ocioso 
addital-as.

Certamente, senhores juizes, não esquecereis que o poder, 
commettido á vossa dignidade, de negar saneção ás infraeções 
da carta federal “ é antes dever que prerogativa ”. •

1 A. Alcorta : op. cit.. pag. 26G.
2 Ib., pag. 280.
3 Z6., pag. 279.
4 Ib.. pag. 280.
5 Ibid. E cita Torres Caicei»o. J/m idéas y mis princípios, tom. I, pag. 51.
6 “Is a duty rather than & poirer." Bryce : Americ. Commonwealth, 

V, I, pag. 337,
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Um dos grandes juizes da America, Stoby, nma das co- 
lumnas das jurisprudência americana, escrevei palavras, que 
poderiam ler-se, cm cada sessão desla casa, como o evangelho 
deste tribunal:

“ Á missão de sentenciar nos pleitos de inconstituciona- 
lidade não é (ainda bem para o povo) nma funeção, de que o 
poder judiciário tenha o direito de declinar. Si é do seu dever 
não assumir jurisdicção, quando não a tem, não menos impe
riosamente lhe incumbe exercel-a, quando a tiver. Não lhe é 
licito, como á legislatura, evitar questões, porque ellas toquem 
os confins da Constituição. Não píde abster-se de rcsolvel-as, 
pela razão de serem duvidosas. Seja qual for a indecisão, sejam 
quaes forem as difficuldades do problema jurídico, sua obrigação 
é resolvel-o, desde que se suscite cm tribunal. Tão illegitima- 
mente procederá, fugindo ao exercício de uma competência, que 
lhe caiba, quanto usurpando a que lhe não pertença. De um, ou 
de outro modo, atraiçoaria a Constituição.” 1

Para envolver o governo actual numa aureola de irrespon
sabilidade, voga, a velas infónadas, a doutrina, ultrajosa á Re
publica e inconciliável com a Constituição, de que o poder 
executivo se acha revestido pelo Congresso, mediante um voto 
de confiança sem limites, com os mais indefinidos poderes para o 
bem e para o mal. Bem sabeis, senhores juizes, que o Congresso 
é calumniado nesta maneira de apreciar os seus actos. Bem 
sabeis q le, ainda quando essa allegação fosse verídica, a vossa 
missão não é outra, senão oppôr o veto da judicatura suprema a 
desvarios desta ordem, si ellesse produzirem. Bem sabeis que o 
nosso systema constitucional repellc tão csscncialmente a dieta- 
dura do poder legislativo como a dictadura da administração. 
Bem sabeis que é da substancia do nosso regímen o principio de 
que não ha emergencia, que possa legitimar o uso de poderes 
não outorgados na Carta Federal. * Bem sabeis que, não tendo a 
legislatura faculdades de alterar a Constituição, não póde o 
executivo receber faculdades taes por delegação da legislatura. 
Bem sabeis que “ toda delegação é vedada nos governos repu
blicanos ”. 8 E, certamente, si sophismas como esses transpu- 
zessem o limiar deste tribunal, seria para naufragarem na im
passibilidade da vossa guarda á lei suprema da Republica, 
encarregada á vigilaneía deste tribunal contra as invasões dos 
governos e a condescendência das assembléas. 1 2 3

1 St- ry : Commentaries, v. U, 385, $ 1576.
2 Cr .lês A. Kent: Ctnit. dwbnmmt ofthe Un.Stat.,a8 influenced 

by the dec 8. of the Supr. Cnifttince 18GÕ.
3 Aljorta : Op. cit. pag. 2õõ.
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Mas, si vos despirdes da garantia do habeas-corpus contra 
os desregramentos do estado de sitio, contra as suas offensas ao 
direito constitucional, — não póde restar duvida, em face do 
heroico desgarre com que o executivo acaba de experimentar a 
mão neste ensaio inolvidável, que essa dictadura mascarada sob 
a razão de Estado ficará sendo o systema actual da adminis
tração entre nós. E isso tanto mais naturalmente,. quanto com 
as suspensões de garantias, já o dizia Cavour, não ha quem 
não possa governar.

Com essa chave falsa para todas as difficuldades nas mãos 
do executivo, o governo republicano seria a mais solemne con
firmação desta velha verdade: Corruptio optimi, péssima. Os 
mais interessados contra a acclimação no paiz desse vicio das 
republicas hespanholas devem ser precisamente os elementos 
conservadores da nação: a proprieaade, o trabalho, a justiça. 
Aquelles que, em nome desses elementos, applaudirem a usur
pação, quando ella explora a desordem, para espesinhar a lei, 
esquecem que entre a anarchia nas praças e a anarchia no re- 
gimen dos direitos e deveres eociaes, entre as surprezas da 
revolta e as victorias da dictadura não ha outra differença mais 
do que a que vae da indisciplina servil á servidão resignada. Si 
a principal ambição das classes pacificas e productoras, da in
dustria e da riqueza, da intelligencia e do trabalho, é a con
fiança, a estabilidade do futuro, nada póde haver mais incom
patível com a posse desse thesouro do que o espectaculo de uma 
sociedade, que abdica nas mãos da violência, e, governando-se 
por medidas de excepção, confessa não ter nas instituições os 
meios de conservação normal.

Srs. faixes de Suprema 'fáriômaf federai

Onze membros do Congresso Nacional, arrebatados incon
stitucionalmente ás cadeiras que o povo e os Estados lhes con
fiaram nas camaras legislativas, praticamente esbulhados do 
mandato popular, representam a abolição virtual da Consti
tuição republicana pelo poder executivo. ’

A concessão do habeas-corpus, a que elles, como os seus 
companheiros de infortúnio, têm direito, será a reanimação da 
sociedade brasileira, esmorecida e desacoroçoada.
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Substitui, senhores juizes, o regímen da violência pelo 
regimen da lei, e tereis indicado ao paiz o caminho salvador, 
que é o da legalidade constitucional, servida pelos tribunaes.

Eis o que, com o habeoa-corpus pedido, vos requer o impe
trante, affirmando em sua honra a veracidade do que allega.

Rio dc Janeiro, 18 de abril, 1892.

cflatteÁa.
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Oraçfio do dn Ruy Barbosa perante o ^nprego Tribuqal Feoeral em 23 de Abril de 1B92
r

Srs. juizes do Supremo ^ri6una[ federal .

Minha impressão, neste momento, é quasi superior ás 
minhas forças, é a maior, com que jamais me approximei da 
tribuna, a mais profunda com que a grandeza de um dever 
publico já me penetrou a consciência, assustada da fraqueza do 
seu orgão. Commoções não têm faltado á minha carreira acci- 
dentada, nem mesmo as que se ligam ao risco das tempestades 
revolucionarias. Mas nunca o sentimento da minha insufi
ciência pessoal ante as responsabilidades de uma occasião ex
traordinária, nunca o meu instincto da patria, sob a appre- 
hensão das contingências do seu futuro, momentaneamente 
associado aqui ás anciedadcs de uma grande expectativa, me 
afogou o espirito em impressões transbordantes, como as que 
enchem a atmosphera deste recinto, povoado de temores sagraaos 
e esperanças sublimes.

Subjugado pela vocação desta causa incomparável, custa- 
me, entretanto, a dominar o respeito, quasi suspersticioso, com 
que me acerco deste tribunal, o oráculo da nova Constituição, 
a encarnação viva das instituições federaes. Sob a influencia 
deste encontro, ante esta imagem do antigo Areópago trans
figurada pela distancia dos tempos, consagrada pela America no 
Capitolio da sua democracia, resurge-me, evocada pela imagi
nação, uma das maiores scenas da grande arte classica, da 
idade mysteriosa em que os immortaes se misturavam com os 
homens: Athenas, a olympica, desenhada em luz na obscu
ridade eschyliana, assentando, na rocha da colina de Arès, so
branceira ao horizonte hellênico, para o regimen da lei nova,

8
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que devia substituir a continua alternativa das reacções trági
cas, o rito das deusas estereis da vingança, pelo culto da justiça 
humanizada, essa magistratura da consciência publica, soberana 
mediadora entre as paixões, (pie desthronizou as Eumenides 
atrozes.

O sopro, a que a Republica vos evocou, a formula da vossa 
missão, repercute a tradição grega, divinamente prolongada 
através da nossa experiencia politica : “ Eu instituo este tri
bunal venerando, severo, incorruptível, guarda vigilante desta 
terra através do som no de todos, e o annuncio aos cidadãos, 
para que assim seja de hoje pelo futuro adeante”. 1

Formulando para nossa patria o pacto da reorganização 
nacional, sabíamos que os povos não amam as suas constituições 
senão pela segurança das liberdades que ellas lhes promettem, 
mas que as constituições, entregues, como ficam, ao arbítrio dos 
parlãmentos e á ambição dos governos, bem frágil anteparo 
offerecem a essas liberdades, e acabam, quasi sempre, e quasi 
sempre se desmoralizam, pelas invasões, graduaes, ou violentas, 
do poder que representa a legislação e do poder que representa 
a força. Nós, os fundadores da Constituição, não queríamos que 
a liberdade individual pudesse ser diminuída pela força, nem 
mesmo pela lei. E por isso fizemos deste tribunal o sacrario da 
Constituição, demos-Jhe a guarda da sua hermeneutica, puzemol-o 
como um veto permanente aos sophismas oppressores da Razão 
de Estado, resumimos-lhe a funeção especifica nesta idéa. Si 
ella vos penetrar, e apoderar-se de vós, si fòr, como nós conce
bíamos, como os Estados-Unidos conseguiram, o principio ani- 
mante deste tribunal, a revolução republicana estará salva. Si, 
pelo contrario, se coagular, morta, no texto, como o sangue de 
um cadaver, a Constituição de 1891 estará perdida. Ora, é a 
primeira vez que essa aspiração se vac ver submettida á prova 
real. E aqui está porque eu tremo, senhores, receiando que 
0 julgamento desta causa venha a ser o julgamento desta insti
tuição.

Não faltam á razão politica interpretações interessadas,* para 
figurar de outro modo o vosso papel, a vossa orientação natural 
neste pleito. Porém ella é parte no litigio, e é justamente 
como abrigo contra as seducçõcs delia, os seus interpretes, ou as 
suas ameaças, que vós constituis aqui o conselho nacional da razão 
jurídica. Vós sois o sacerdócio summo dessa faculdade, atroplliada 
nos povos oppressos, desenvolvida entre os povos livres na razão 
directa da sua liberdade. O espirito jurídico é o caracter geral 
das grandes nações senhoras de si mesmas. Delle nasce a grandeza
—. . ■ ■ — •

1 Eschylo : Èumenida.
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da monarchia representativa na Inglaterra e a grandeza da re
publica federal nos Estados Unidos. Cada cidadão inglez, cada 
cidadão americano 6 um constitucionalista quasi provecto. Ha 
entre nós antigas prevenções contra os juristas; mas essas pre
venções caracterizam os povos, onde o sentimento jurídico não 
penetrou no commum dos individuos. O mal está na ausência 
desse sentimento, ou na sua degeneração. Os povos hão de ser 
governados pela força, ou pelo direito. A democracia mesma, 
não disciplinada pelo direito, e af)enas uma das expressões da 
força, e talvez a peior delias. Dahi o valor supremo dado pelos 
Estados-Unidos ao culto do senso jurídico; dahi a religião da 
verdade constitucional encarnada jx)r elles na sua Côrte Suprema; 
dahi a preponderância do legitmo nessa democracia, definida 
por elles mesmos como “ a aristocracia da toga.”

Não fosse rara, como é, entre nós essa qualidade essencial, e 
o poder não seria tão audaz, e o povo não seria tão ludibriavel. 
Oxalá fossemos uma nação de juristas. Mas o que somos, é uma 
nação de rhetorieos. Os nossos governos vivem a envolver num 
tecido de palavras os seus abusas, porque as maiores enormidades 
officiaes têm certeza de illudir, si forem lustrosamente phrasea- 
das. O arbítrio palavreado, eis o regimen brasileiro. Agora 
mesmo, a usurpação de que me queixo perante vós, nunca se 
teria sonhado, si a espada, que nos governa, estivesse embai
nhada no elemento jurídico.

Mas a espada, parenta próxima da tvrannia, detesta in- 
stinctivamente esse elemento. No começo do século actual, 
quando a França expiava, sob a dictadura de Bonaparte, os 
excessos do delirio revolucionário, uma das necessidades, que 
primeiro se impuzeram ao tino dos seus administradores, foi 
a reconstituição da ordem dos advogados que a revolução 
condemnara, e dispersara. Ella reappareceu com o decreto 
imperial de 1810. Mas, quando Cambaeeròs submetteu ao im
perador o projccto desse acto, Napoleão, ao primeiro impulso 
do seu animo, o repelliu com um dos seus terríveis arremessos: 
“ Emquanto eu trouxer ao lado esta espada, nunca assignarei 
tal decreto. Quero que se possa cortar a lingua ao advogado, 
que a utilize contra os interesses do governo. ”

Andará entre nós a alma dos Napoleões ? Terá ella encar
nado na legião dos nossos Cczares, contrafeitos sob o manto 
republicano ? Andará em metempsychose expiatória por estas 
paragens ? Não seria sem fundamento a suspeita, a julgarmos 
pelas aggressões, que me tem valido a interposição deste reque
rimento de habeoz-corpus. Quer(urinie commetti, para que 
os sabres se embebam na tinta dos jornalistas, e a penna dos 
jornalistas escreva com o retinir dos sabres? Fallo ásruas?
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Não: dirijo-me á autoridade judicial. Movo paixões ? Não: 
appello para a lei. E, todavia, por isto só me indigitam como 
inimigo da ordem, como provocador temerário de auestões 
inopportunas. Inopporiuna, a reivindicação da liberdade pelos 
meios legaes, (piando o poder executivo semeia sobre a sociedade 
espavorida prisões e desterros? Mas porque havia este paiz 
de merecer tamanha humilhação, a humilhação deste medo 
á lei ? Substituímos o Império pela Republica, mal contentes 
com a somma de liberdades, que o Império nos permittia; e, 
logo aos primeiros passos após a conquista da Republica, o 
uso de uma das garantias liberaes que atravessaram o Império 
invioladas, alvorota o governo republicano. Que títulos deram 
a esses cortezãos do poder o direito de representar a Republica, 
e defendel-a contra nós, que a fizemos ?

Eu disse, na publicidade agitada do jornalismo, e quero 
repetil-o aqui, ante a magestade impassível da justiça: Este 
paiz não seria uma nação, mas uma escravaria digna do seu vili
pendio, si o direito destas victimas não encontrasse um patrono 
para este habeas-corpus. Teríamos descido tanto, que o cumpri
mento deste dever trivial assuma as proporções dos grandes he
roísmos ? Porque se inquietam os agentes da ordem social ? Que 
perigo os ameaça? A concessão do habeas-corpus f Nessa hy- 
pothese, só uma coisa poderia enfraquecer o governo: a sua 
insubmissão á sentença do tribunal. Falsas noções da ordem 
nos levam a suppor sempre que a força do poder está na osten
tação da força. Mas em verdade, em verdade vos digo, senhores : 
o poder forte é aquelle, cujo amor proprio capitula á boa mente 
deante da lei. A força da força tem a sua fraqueza incurável na 
desestima da nação, que a odeia. Quereis a estabilidade do 
poder? Fazei-o docil á justiça.

O recurso de que me valho pelos pacientes, não representa 
conveniências particulares. E’ um instrumento da ordem 
Sublica. Os meus constituintes não são os presos da Lage, ou os 

esteirados de Cucuhy. Detrás delles, acima delles, outra clien
tela mais alta me acompanha a este tribunal. A verdadeira im
petrante deste habeas-corpus é a nação. Conforme a decisão, que 
proferirdes, ella saberá se a Republica Brasileira é o regimen da 
liberdade legal, ou o. da liberdade tolerada. £ não esqueçaes que 
a liberdade tolerada é a mais desbriadora e, portanto, a mais 
duradoura das fôrmas do captiveiro; porque é o captiveiro, sem 
os estímulos <pie revoltam contra elle os povos opprimidos.

Das victimas dos decretos de 10 e 12 de abril não trago 
procuratuia. O meu mandato nasce da minha consciência impes
soal de ciòadão. Estamos num desses casos, em que cada indi
víduo é um orgão da lei. E, si, para casos taes, a lei não in



— 61 —

stituiu uma funcçao obrigatória, uma curatella especial, proposta 
á reclamação da justiça e á promoção do habeas-corpus, é por
que legisladores de povos livres não poderiam conceber que o 
executivo desterre e prenda cidadãos em massa, sem que do seio 
da sociedade, lacerada por essas explosões brutaes da força, se 
levante espontaneamente ao menos uma voz de homem, um 
coração, uma consciência, luctando pelo restituição do direito 
supprimido. O cidadão que se ergue, propugnando, contra o 
poder delirante, a liberdade extorquida, não representa uma 
vocação do seu egoismo: exerce verdadeira magistratura. 
Os aduladores da oppressão, os eunuchos do captiveiro satisfeito 
arguirão de perturbadora a voz, que protesta. Mas a verdade é 
que ella trabalha pela pacificação, é que ella apostoliza a ordem, 
curando as chagas abertas ]>ela força com o balsamo da confiança 
na lei, apontando aos irritados, acim^ das violências adminis
trativas e das violências populares, a omnipotência immaterial 
da justiça. Os tyrannizados carecem de um recurso: si lhes 
roubaes o da legalidade, condemnal-os-eis ao da insurreição. 
Quando a decepção publica já não puder levantar as mãos 
para os tribunaes, acabará por pedir inspirações ao desespero. 
E’ necessário termos baixado muito, e perdido tudo, para haver 
censura de imprudência contra uma tentativa, como esta, rigoro
samente legalista. Trememos do nosso proprio direito publico, 
como os negros, sob o tagante do feitor, se amedrontam de 
pensar que são homens. Nunca o meu paiz foi tão calumniado. 
Elle perece á sede dessa legalidade, com que não lhe acenaram, 
senão para o tantalizar. O arbítrio, eis o inimigo, senhores 
juizes! Não vos temais senão delle: fora da legalidade 
é que se escondem os grandes perigos, e se preparam os naufrá
gios irremediáveis.

Entretanto, eu, que me opponho á desordem official, para 
evitar a desordem popular, compareço deante de vós quasi como 
róo. Exploram-se contra mim circumstancias, insensatamente 
apreciadas, para me convencerem de indiscreção. Revolve-se o 
meu passado, para me desautorarem com a taxa de incoherencia. 
Eu sei, senhores juizes, que uma das primeiras necessidades de 
qualquer causa é a integridade moral do seu patrono, o prestigio 
da sua sinceridade. Devo, pois, reivindicar altamente a minha, e 
hei de reivind!cal-a.

Que analogia póde haver, senhores juizes, entre as depor
tações de 1889 e os desterros de hoje? entre o habeas-corpus 
requerido então e o habeas-corpus agora requerido ? Arredámos 
temporariamente do paiz tres cidadãos (tres, não mais), que, 
pela sua conspicuidadc política na monarchia, pelas suas pro
eminentes responsabilidades no governo do império, pelo seu
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energico antagonismo á aspiração republicana, se consideravam 
incompatíveis com a revolução nas primeiras affirmações da sua 
iniciativa. Dois dellcs, o chefe do gabinete, que ella depuzera, 
e seu irmão, tinham crcado, pela questão militar, no elemento 
preponderante, rancores violentos, cujas consequências receiava- 
mos não possuir meios de acautelar. Essas vidas eram-nos 
sagradas. A conservação delias era ponto de honra para nós. 
Qualquer accidente, que lhes acontecesse, seria carregado á 
nossa conta. Em taes occasiões não faltam perversos e miserá
veis, para utilizar, a lieneficio das suas desforras, as garantias 
de irresponsabilidade, com que o crime então se lhes facilita. 
Nós não queríamos que a revolução se manchasse com uma 
gotta de sangue. Outra cousa não tivemos em mente, com a 
remoção passageira desses nossos concidadãos.

Ilomens de governo, os dois illustres estadistas abrangi
dos nessa medida, mais calmos hoje, hão de ter comprehendido 
os nossos çmbaraços, e feito justiça aos nossos sentimentos. 
Ninguém, a esse tempo, achou exaggerado que, para derruir um 
throno, e fundar uma republica, afastassemos do paiz, durante 
a commoção revolucionaria, o presidente do conselho, de cujas 
mãos rolara a corôa do imperador, cuja honra não poderia 
assistir resignada «4 consolidação desse facto, e cuja segurança 
pessoal, ameaçada por uma onda immensa de impopularidade, 
devia necessariamente correr risco nas horas revoltas da 
transição.

Requerer habeat-corpu* a favor desses cidadãos, naquella 
conjunctura, não tinha senso commum. Estou certo de que 
elles mesmos, consultados, não autorizariam semelhante ex- 
travagancia. O habeoB-corpuz é um appello á ordem consti
tucional ; e a ordem constitucional estava suspensa. O desterro 
daquelles eminentes brasileiros era um acto de revolução; 
e contra os actos de revolução não ha recursos legaes. Aliás 
porque não requererem também habeax-corpux em nome da fa
mília imperial ? Por serem príncipes, não deixavam de ser bra
sileiros os seus membros. Eram brasileiros, que a dictadura 
revolucionaria privava para sempre do domicilio em sua terra. 
Nós o fazíamos com a mais plena consciência da legitimidade 
dessa resolução, fundada na autoridade suprema da necessi
dade. Ainda nenhum paiz desthronou uma dynastia, permittindo 
aos seus representantes a residência no território nacional. 
Ainda nenhuma nação passou da monarchia para a republica, 
autorizando o imperante deposto a permanecer no paiz, onde 
reinava. A própria Inglaterra, o asylo universal dos pro- 
scriptos políticos, não procedeu de outro modo: a linhagem 
dos pretendentes varridos pela revolução de 1688 extinguiu-se 



no exílió. Mas não havia lei escripta, que tal poder nos confe
risse. Julgados perante as leis escriptas os nossos actos, seriam 
passíveis de condem nação e forca. Si não tínhamos faculdade, 
para desterrar temporariamente alguns cidadãos, muito menos 
jMMliamos proceder na plenitude da mais alta soberania, banindo 
perpetuamente o imperador. O tribunal, que concedesse habeax- 
corpií# aos desterrados, não poderia recusal-o aos banidos. 
A consequência immediata do seu aeto seria desconhecer a 
autoridade da dictadura, processar, em nome do Codigo Penal, 
os dictadores, e, em nome da Constituição, reassentar no throno 
a família imperial.

O Supremo Tribunal, pois, que não se compunha de' nés
cios, percebeu, sem esforço, que o convidavam á pratica de um 
disparate. E negou o habeax-corpus. Negou-o livremente. Elle 
bem via que resolver noutro sentido seria desconhecer a pró
pria autoridade, de que a sua emanava ; porque, no interregno 
revolucionário, entre a Constituição, que desapparecera, e a 
Constituição, (pie sc esperava, todas as funeções publicas eram 
derivações da dictadura. Nós podiamos ter dissolvido os tribu- 
naes. Não o fizemos, para não transtornar as relações de direito 
civil, que não toleram solução de continuidade, e para não per
turbar a continuidade ás relações de direito penal. Mas, por 
isso mesmo, as faculdades da justiça ordinaria tinham seu 
limite na acção política da dictadura, que as garantia.

E, depois, confrontando aqnelle caso com este, descobrireis 
contrastes singulares. O nosso procedimento, naquella epocha, 
é a confirmação mais frisante das minhas reclamações na hypo- 
these actual.

Não tratámos com > criminosos os nossos deportados. Não 
avocámos o direito de julgal-os, e sentenceal-os. Não lhes irro- 
gámos penas. Tinhamos a prisão, as fortalezas, o degredo para 
a morte nos pantanaes abrazados do Amazonas, ou de Matto 
Grosso. Tudo isso, de que se serve hoje o governo. Mas taes 
supplicios nunca nos perpassaram pela mente. Reduzimos a 
expatriação a uma viagem á Europa. Hoje, pelo contrario, o 
presidente da Republica assume formalmente a autoridade judi
cial. “ Eu puno estes criminosos ”, diz elle ; c vae procurar, 
abaixo da morte, a ameaça delia nos mais mortíferos climas do 
paiz, para a infligir ãs suas victimas. E é contra essa usurpação 
da prerogativa judiciaria que eu venho bater, com o pedido de 
habeat-corput, ãs portas deste tribunal.

Ainda mais. Antes de resignarmos a dictadura, cuja abre
viação era a nossa idéa fixa, para cuja abreviação trabalhámos 
posso dizer que heroicamente, resistindo a todas as tentações, e 
accumulando todos os sacrifícios, nós revogámos os decretos de 
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expatriação. Dávamos assim documento expresso de não admit- 
tir a perduração dessas medidas repressivas além do período di- 
ctatorial. Que faz agora o governo ? Justamente o contrario. 
Declara restauradas as garantias eonstitucionaes; mas reserva-se o 
privilegio de perpetuar-Íhe a suspensão em damno dos brasileiros, 
que lhe apraz excluir do direito commum. Contra este desdo
bramento do estado de sitio, contra esta sobrevivência do estado 
de sitio a si mesmo, clama deante de vós a minha petição de 
habecu-corpu*. Como estaes vendo, os actos, com qu em eaverbam 
de contradietorio, são precisamente o mais positivo dos argu
mentos contra esta monstruosa superfetação politiea. Nós éramos 
a dictadura abdicando na Constituição; estes são o governo con
stitucional usurpando a dictadura.

Senhores juizes do Supremo Tribunal, de toda a altura da 
vossa justiça, a cujo lado me acho, desprezo as explicações ma
lévolas, ou mvojjes, com que tenho visto por ahi assaltarem o 
o meu procedimento, buseando-lhe a origem nas conveniências 
subalternas, em que a politiea trafica, ou em que a vaidade se 
apascenta.

Muitos, almas a cuja benevolencia devo ser agradecido, 
lamentam a minha temeridade, e não acertam com interpretação 
razoavel para ella. “ Que interesse é o vosso nisto ? ” interpel- 
lam-me os discretos. Mas o homem não vive unicamente do 
interesse debaixo do céo. Ou, por outra, no proprio altruísmo 
ha conveniências, de ordem superior, é certo, insensíveis ao 
tacto grosseiro dos callejados,’ mas tão essenciais á existência 
normal de uma nação, como o ambiente, que não se vê, á res
piração das creaturas vivas. Si passar este precedente, si este 
habeas-corpwi não vingar, (piem é mais o cidadão seguro da sua 
liberdade, quem é mais o homem livre por direito proprio neste 
paiz? Da sua liberdade só? E porque não da sua honra? Não 
está ella entregue á acção diffamatoria dos decretos do executivo ? 
E a vida ... a vida, ao menos, escapará ? Mas quem poderá 
dizer ao degredo “ Não matarás ” ? Quem pode assegurar que 
o desterro não envolva a morte ? Quem tirará ao que inflige 
a masmorra fora da lei, o poder de eomminar, fóra da lei, a 
privação da vida ?

E que direi dos que* vão descobrir nas tortuosidades da 
preoccupação politiea o fio desta iniciativa? Mas, senhores 
juizes, a propaganda politiea faz-sc pela imprensa ; c eu tenho 
evitado systhematicamcnte a imprensa, recusando a direcção de 
vários jornaes de primeira ordem nesta capital, postos recen
temente á minha disposição absoluta.

A força politiea adquire-se na tribuna das assembléas deli- 
berantes, ou no exercicio dos altos cargos do governo; e eu,
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depois de renunciar espontaneamente a vice-chefia do Estado, e 
deixar a dictadura, quando não dependia senão da minha von
tade manter-me nella, associado ao marechal Deodoro, cuja con
fiança disputou os*meus serviços até ao ultimo momento, acabei 
por devolver aos meus eleitores o mandato de senador.

Não são essas as artes da ambição politica. O agitador não 
repudia taes armas, as mais formidáveis na conquista do poder.

Quizesse eu levantar escarcéos políticos, e não me dirigiria 
ao remanso deste tribunal, a este recanto de paz, abrigado contra 
todos os ventos, a esta enseada, á cuja beira vem morrer as 
marulhadas do oceano, que brame lá fóra. Aqui não podem 
entrar as paixões, que tumultuam na alma humana; porque 
este logar é o refugio da justiça.

A justiça é a minha ambição, senhores juizes : a justiça, 
para a qual se voltam os interesses contemporâneos, mas que 
deve cobrir egualmente as gerações futuras, ou entregal-as inâe- 
fezas ás intemperies da força, si lhe faltar, de vossa parte, a 
protecção de um aresto reparador. Meu unico pensamento c 
arrancar ás misérias de uma situação inconstitucional cidadãos 
inculpados ; e, si elles têm culpa, entrcgal-os aos tribunaes.

A?s victimas dessas medidas indefensáveis nenhuma depen- 
dencia me vincula, a não serem as relações geraes dc humani
dade. Amigos quasi os não tenho entre elles. Desaffeiçoados, 
adversários, inimigos, isso sim, muitos. Dessa leva, atirada para 
as prisões e para o degredo, a parte mais numerosa, ou, pelo 
menos, a mais saliente, compCc-sc dc antagonistas do Governo 
Provisorio, que, combatendo-o, o enfraqueceram, e, enfraque
cendo-o, apparelharam a situação, de que é procedência a actua- 
lidade. Fosse minha alma capaz de aninhar despeitos, e a 
minha vingança ter-se-hia feito agora em mel para a taça do 
dictador. E’ lá, no coro da lisonja, entre os escanções do trium- 
phador, que estaria o meu logar, si o meu temperamento me 
permittisse fazer da palavra instrumento dcinstinctos inferiores, 
si o amor da patria não fosse a grande paixão dc minha vida.

Entre esses condemnados, senhores juizes, ha grandes 
influencias sociaes, potestades do alto commercio, opulentos 
capitalistas. Todo um mundo de interesses, subalternidades e 
affeições gravita em torno delles. Ninguém imaginaria que as 
forças desse circulo de relações, despertadas por um appello 
á justiça como este, não se agitassem vivamente no campo da 
aeção, que entre ellas e o patrono deste hdbeas-corpus não se 
estabelecesse a matualidade mais activa de esforços pela causa 
com mu m. Pois bem : a verdade é que não houve entre mim 
e ellas, até hoje, communicação nenhuma. Que circumstancias 
poderiam explicar esta retraeção dos interessados, o silencio 
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dos parentes, das famílias, dos amigos, derredor desta tentativa 
legal de liberdade? O medo, senhores juizes, já teve força uma 
vez, para abrir este vasio entre o defensor e seus clientes ! 
Debaixo desses tectos, a que o golpe dictatorio arrebatou os 
chefes, penetrou o terror. Màes, mulheres, filhas, irmãs, 
não sabem si a propria defeza não será, para os envolvidos 
dos na cólera do poder, um principio de novos soffrimentos. 
Cada uma delias, heroina capaz de todos os sacrifícios pelas 
grandes affeições domesticas, pelos grandes deveres do coração, 
treme, por isso mesmo, de que um movimento de energia, um 
grito publico pela justiça actue como provocação ao arbitrio 
daquelles cuja soberania não conhece limites. Ninguém sabe 
a que ponto se possa aggravar a sorte dos flagellados. Ninguém 
póde prever as cabeças ameaçadas pelo raio, que se occulta nas 
mãos da dictadura. E’ o sentimento da escravidão na sua 
plenitude.

E depois ( recebei na vossa magnanimidade esta franqueza 
como homenagem do meu respeito)... não se confia bastante 
na justiça. Ainda não se experimentou a autoridade deste Tri
bunal, ainda não se lhe sentiu a força amparadora contra os 
excessos do poder. Quer-se um exemplo; e esse exemplo 
reanimará a nação.

Meu contacto com os presos reduz-se, pois, á carta do 
deputado Seabra, annexa á petição, e á carta do deputado Re
tumba, que agora vos apresento. Uma e outra vereis que não 
foram lançadas para a publicidade forense. A primeira é um 
simples bilhete, escripto sobre a amura do navio, ao partir para 
o exilio. A seguuda, uma rapida missiva confidencial. Em 
ambas está, no seu desalinho intimo, o espanto da innocencia, 
a decepção da injustiça inopinada. Ambas vos dão a prova de 
aue os detidos não passaram pela menor inquirição. Não se 

les perguntou, sequer, o nome. E’ pois, falsissima falsidade 
a asserção, de origem official, que os dá como examinados, 
em longo interrogatorio, por autoridades policiaes.

Ia-me, porém, escapando uma eircumstancia da verdade, 
que vos devo relatar inteira. Não póde haver segredos para este 
tribunal nas minhas relações com os meus clientes. Com alguns 
delles tive occasião de contacto mais directo. Foi, sobre a noite, 
á vespera da partida do Alagoas. (Não esqueçaes ’ que essa 
turma de condemnados políticos seguia para o degredo, a pro- 
posito, na data commemorativa da execução do Tiradentes.) O 
coração arrastou-me ao estabelecimento militar, onde os desi
gnados do desterro aguardavam a execução do mandado supremo. 
Atravessei corredores de armas, e fui encontral-os na prisão 
promíscua, que os encerrava. Lá os vi, em uma sala menor talvez 
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que metade desta, seis, ou oito, sentados nas camas onde dor
miam : deputados, senadores, almirantes, generaes. Tranquillos, 
erectos, confiantes, animados, como innocentes, como victimas 
de um infortúnio immerecido, como consciências sem remorso, 
tão dignos da liberdade quanto vós, que me ouvis. Esqueci-me de 
separações pessoaes, e apertei-os ao peito. Quiz ter, nesse abraço, 
o meu pedaço de exilio, quiz receber nesse abraço a transmissão 
moral do seu protesto silencioso contra a crueldade da injustiça, 
quiz sentir nelle uma impressão, que eu pudesse communicar 
noutro abraço a meus filhos, quando elles forem cidadãos, e 
.carecerem de aprender a odiar o mal poderoso.

O 'que esses homens me referiram dos seus supplicios mo- 
raes... devo contar-vol-o, chovam embora sobre mim os mesmos 
baldões, de que esta exposição publica‘ha de vingal-os. Hão de 
surgir contestações. A degradação, que em taes baixezas se sacia, 
não teria a coherencia de ratifical-as perante o paiz. Mas eu sou 
a testemunha, que não tem a liberdade de calar. O accento 
daquellas queixas, desafogadas com o adeus da partida para o 
exilio mysterioso, não podia mentir. Não, não mentia ! O depoi
mento apenas perderá em vividez, perdendo, na minha bocca, a 
vibração da amargura dos humilhados. Elles não tinham, sequer, 
a faculdade de buscar uma inhalação de ar livre pelas janellas 
da prisão. A cabeça, que ousasse essa imprudência, tinha que 
recolher immediatamente, frechada pelos remoques da visinhança. 
As chufas faziam guarda aos presos, guarda mais lacerante que a 
das baionetas. Para que o concurso destas, quando o fuzilar do 
desrespeito, que cercava aquelles homens, tinha traçado em torno 
delles barreira insuperável ao seu pudor ?

O que elles me contaram ainda... Clarindo de Queiroz, ao 
passar para a prisão, sentiu silvarem-lhe ao ouvido, habituado, 
no combate, ás balas leaes do inimigo, estas palavras inenar
ráveis : u Lá vai o lixo do exercito.” Elle ia sem espada, quando 
esta lama passou. O lixo do exercito ! Quem lhe diria em face 
essa injuria, a peito descoberto ? Lixo do exercito, quem ? elle? 
um bravo ? um dos espíritos mais cultos da sua classe ? uma 
espada carrégada de louros na luta com o estrangeiro ? Mas que 
bocca vomitou isto sobre uma gloria nacional ? Lixo do 
exercito ! Mas o que o paiz sabe deste nome, é que elle tem 
após si a mais nobre fé de officio, longa, brilhante, immaculada. 
Lixo do exercito ! Mas 6 um general; tem immunidades, que a 
Constituição lhe assegura ; tem por fôro de honra o tribunal de 
seus pares ; e não foi sentenceado ; e não foi julgado ; e não 
foi ouvido, sequer. Quem terá então, num paiz regido por leis, 
a autoridade de degradal-o ? Si a sua reputação é uma pazada 
de lodo vil, porque o sonegam aos tribunaes, vingadores do
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brio militar? Que restará do exercito... desse exercito vibratíl 
ainda hontem, á menor desconsideração da monarchia para 
com os seus direitos... que restará dos seus direitos... que res
tará dos seus sentimentos disciplinares, do seu respeito para 
comsigo mesmo, das tradições da sua hierarchia e da sua di
gnidade, si as mais altas patentes militares, após esbulho vio
lento dos seus direitos constitucionaes, podem ser assim impune- 
mente esbofeteadas na rua pela mão da primeira covardia ano- 
nyma, sem punho de homem, por onde a repulsa a decepe ?

[Um governo que subtrae cidadãos a todas as leis do direito, 
que os bane de todqs as condições da honra, que os arranca a 
todas as justiças da nação, e depois os entrega, desprotegidos, 
á vilania dos insultadores irresponsáveis, esse governo arruina a 
autoridade publica, levanta contra ella todos os insti netos hu
manos na alma popular, e prepara para os seus conderunados 
um pedestal dessa sympathia, que aureola o martyrio immere- 
cido, e tece com o prestigio do soffrimento as mais perigosas 
glorificações.^

Dias depois... Clarindo de Queiroz seguia para o desterro, 
com uma andaina de roupa embrulhada núnia folha. Eu ouvi 
esta eírcumstancia ao almirante Wandenkolk. Que sentimentos 
iriam por aquelle espirito nesse doloroso abandono de si 
mesmo ?

Outro preso, um official de elevada patente na marinha 
(carecerei declinar-lhe o nome ?), um capitão-tenente, mostra- 
va-me o seu quinhão de vilipendio, reproduzindo os termos do 
direito dictatorio, que o reforma, impondo-lhe formalmente a 
taxa de official sem lealdade, nem honra. Aqui o látego da 
dictadura desceu até ao fundo do coração do soldado, e deixou-o 
em sangue para sempre. Porque estas affrontas irreparáveis, 
que banem das almas a misericórdia, que semeiam na sociedade 
o odio fatal, que eliminam das consciências o orgão do perdão ? 
Quem deu ao poder executivo o direito de deshonrar officiaes? 
Quem lhe conferiu o arbítrio de fulminar essas sentenças, reser
vadas, por lei immemorial, mesmo nos governos absolutos, aos 
tribunaes militares?

Notae, senhores juizes. Não reclamo privilégios para essa 
classe. Fallo em nome dos seus foros constitucionaes. Si o poder 
já os não respeita nem aõ elemento dominante, que esperança 
de legalidade póde mais restar ao elemento dominado ? As re
formas arbitrarias, anniquilando a segurança das* patentes, e 
subvertendo o mecanismo normal das promoções, convertem a 
vida marcial em carreira de aventuras, inoculam no exercito 
os dois mais rápidos fermentos de corruptibilidade — a seducção 
e o medo, — excluem da farda as altas qualidades do caracter,
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incompatíveis com a subserviência aos caprichos do poder agra- 
ciador, e acabariam por conduzir a nação, através da caudi- 
Jhagem, ao pretorianismo, a mais desgraçada fórma da 
decomposição militar.

Quando generaes do exercito eram enxovalhados assim por 
essa indigna alegria de um trinmpho sem nobreza, qual não 
seria a condição dos paizanos ? A’ sua passagem, com effiisõcs 
de applausos ao sol nascente da dictadura se misturavam as 
vociferações vilipendiosas contra os proscriptos, desarmados, 
escoltados, coactos. Labéus, de que os curiosos, nas ruas, tem o 
pudor dtí abster-se, ao passar dos ratoneiros vulgares, esfuzia
ram-lhes aos ouvidos. Uma dessas victimas era o homem, que, 
nas primeiras celebrações de 13 de maio, toda a imprensa desta 
capital coroava como o libertador dos escravos. Ah ! (pie palmas 
teve então para elle a mocidade ! que continências, o exercito ! 
que distincçòes, o alto jornalismo ! Agora bastou que o aceno do 
poder lhe puzesse um signal de suspeita, para que essas flores se 
transformassem em detritos. Mas que sociedade é esta, cuja 
consciência moral. mergulha em lama, ao menor capricho cia 
força, as estrellas da sua admiração? Era a semana da paixão 
de Jesus, quando a Republica se santificava nessas bravuras da 
cevardia. O injuriado perdeu o sentimento do perigo. Um re
lâmpago de loucura, ou de inspiração, passou-lhe pela monte, e 
a sua palavra esbrazeada, verberante, fustigou os pusillanimes, 
como si a cruz do Cal vario se transfigurasse no açoite do templo. 
Infelizmente os meus olhos não gozaram a bemaventurança de 
assistir a esse capitulo vivo do nosso Evangelho.

Outro desterrado, senhores juizes, membro do Congresso, 
lente de uma faculdade jurídica, passou por convicios de tal 
ordem, que as lagrymas lhe arrazavam os olhos, c a mão, que 
não podia levantar-se contra os baldoadores seguros da superio
ridade material, mostrava, como a mais irrefragavel das respostas 
ao insulto, uma.cédula de vinte mil réis, somma total da riqueza 
com que elle partia para o desterro indefinido.

Mas onde está então essa juventude cheia sempre de gene
rosas sympathias pela causa da liberdade ? Onde esse horror 
natural da mocidade aos triumphos da violência ? Onde essã 
piedade daquelles cuja cabeça se aquece ainda nos carinhos 
maternos, essa piedade solicita sempre em enxugar o pranto dos 
oppressos, c otferecer amparo aos infelizes? Onde essa coragem, 
que não desembainha a espada, senão contra o adversário armado 
para a repulsa immediata ? Onde essa humanidade commum a 
todos os povos christãos, que considera os proprios grilhetas como 
protegidos da justiça ?

Depois destas aviltações inexprimíveis, não haverá mais 
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facto e deante desta autoridade. O duque de Broglie reputava 
insensata essa theoria. Sua opinião oscillou depois; mas 
acabou firmando-se na ideia primitiva: “ Não mudei mais 
de parecer ”, assegura elle nas suas Recordações, “ e prou
vera a Deus que, em 1851, por occasião do golpe de estado, 
tivéssemos sargentos Merciers no batalhão dos caçadores 
de Vincenncs, que nos carregou á bayoneta á porta do 
corpo legislativo, e depois nos conduziu, como a malfei
tores, da mairie do X distrieto ao quartel do caes d’Orçay. 
Elles teriam poupado á França um regímen de opprobrio, que 
dura ha tantos annos, e não parece prestes a acabar.” 1

Vede bem, senhores juizes. Era em 1.823, pelos tempos da 
Restauração, que («rtamente não foram o míllenio do libera
lismo. Tratava-se da expulsão temporária de um deputado por 
acto disciplinar da própria camara, em que elle tinha assento. 
Pois bem : intelligencias essencial meu te conservadoras, como os 
doutrinários francezes, viram na desobediência dos agentes mili
tares a essa deliberação da autoridade parlamentar, exercida no 
circulo dos seus proprios membros, o mais estricto dietarne do 
dever, do patriotismo e da legalidade. Que diriam esses homens 
de Estado, si, em plena democracia, na mais viçosa efflores- 
ceneia republicana, sob o céo do hemispherio illuminado pela 
constellação dos Estados Unidos, fossem chamados a sentencear 
sobre o rapto militar de deputados e senadores, subtrahidos em 
massa á representação nacional por autos poli ticos do poder exe
cutivo? Que diriam? Pelo menos o que disseram era relação ao 
crime de Luiz Bonaparte e á servilidade criminosa da força 
militar. O typo dos decretos de 10 e 12 do corrente, senhores 
juizes, está no attentado napoleonico de 2 de dezembro. O Su
premo Tribunal Federal, no julgamento deste habeas-corpus, não 
tem senão que escolher entre o sargento Mercier c os caçadores de 
Vincennes. Com a diflerença, senhores juizes, que os militares 
podem exaggerar a obediência, por eserupulo de disciplina, e vós 
sois a consciência da lei, que não obedece a ninguém.

Os decretos de 10 e 12 de abril constituem o desmentido 
mais formal ao movimento de 23 de novembro. Esta maneira de 
entender o estado de sitio, esta maneira de applical-o, esta ma
neira de exploral-o, contra a qual se vos pede remedio na ten
tativa de habeas-corpus, é a dissolução virtual do Congresso, 
mascarada sob apparencias transparentes. São dois golpes de 
estado contra a representação nacional, dispersa pelo primeiro, 
mutilada pelo segundo. A mutilação equivale á dispersão.

1 Duc de Broglie: Soavenire Paris, 1880, v. II, p. 321-35:
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Quando, em Inglaterra, se quiz descobrir, para a camara dos 
pares, um succedaneo correspondente á dissolução da camara dos 
communs, que alvitre se imaginou, para estabelecer o equilíbrio 
entre o ramo electivo e o ramo inamovível do parlamento ? Este, 
senhores : augmentar as fileiras do pariato, creando o numero 
de pares necessário á transformação da minoria em maioria. Os 
publicistas inglezes qualificam esse recurso como verdadeira 
equivalência aa dissolução adaptada á camara indissolúvel. 
Aqui o artificio é diverso; mas a operação é a mesma. Não 
podendo nomear senadores, ou deputados, o governo os subtrae. 
Está conseguido o objecto da dissolução, com esta simples mu
dança no processo : em vez de engrossar a minoria, reduz-se a 
maioria. Ha apenas uma differença, senhores juizes. Alli a corôa 
exerce a mais inconcussa prerogativa constitucional, e não usa 
delia senão para corrigir a oligarchia aristocratica, assegurando 
a ultima palavra, no governo do paiz, aos representantes directos 
do povo. Aqui, pelo contrario, o chefe do Estado conculca 
manu miltíari a representação popular, levantando, no seio delia, 
a golpes de proscripção, o predomínio do executivo.

Senhores juizes, não estou aqui em defeza de réos. Réos 
que fossem os meus clientes, teriam direito á presumpção de 
innocencia, antes da convicção judicial. A accusação é apenas 
um infortúnio, emquanto não verificada pela prova. D’ahi esse 
proloquio sublime, com que a magistratura orna os seus brasões, 
desde que a justiça criminal deixou de ser a arte de perder 
innocentes: uRe» saora reus. O accusado é uma entidade sa
grada/’ Mas aqui não ha réos. Réos não se constituem, senão 
mediante interíerencia judicial. E’ preciso instaurar a causa, 
encetar o processo, enunciar, ao menos, em tribunal, a accusa- 
çao, para converter em réo o accusado. Decretos do poder 
executivo não supprem essas fôrmas, que nenhuma fôrma pôde 
supprir. Não vejo réos. Vejo suspeitos ao juizo suspeito do go
verno. Facto apreciável, em toda esta enscenação conspiratoria, 
não ha senão o dessa manifestação impotente e futil, que a 
sciencia penal do executivo qualificou de sediciosa. Mas onde 
está o laço de relação entre as circumstancias desse caso e a 
responsabilidade que se attribue a todos estes cidadãos, notoria
mente alheios a elle ?

Suspeitos? Mas quaes são os indícios, que os confundem, 
os documentos, que os compromettem, as testemunhas, que os 
argúem? Ninguém o sabe. Delações corrompidas, presumpções 
parciaes, conjecturas precipitadas; eis tudo o que tece em volta 
desses nomes a rêde anonyma, atroz dessa perseguição. A de
magogia que ensanguentou a França, sob o Terror, não tinha 
outro cathecismo penal. I^éde Taine, e vereis como a vidência 

10 
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ae repete através dos séculos, como os sentimentos humanos 
passam pela mesma perversão em todas as dictaduras, nas 
dictaduras da multidão, ou nas dictaduras da espada. Sim, 
folheae o historiador das origens da França contemporânea: 
vereis que o systema de condemnar é o mesmo. Apenas havia 
algum resquício de superstição pelas fôrmas, de cuja idéa o go
verno, entre nós, prescinda absolutamente. De que modo cahiam 
alli as victimas da fecção dominante ? “ Como accusação, tudo o 
que contra ellas se adduz, são mexericos de club. ” Accusam- 
n’os de ter querido restabelecer a realeza, de estarem de 
accôrdo com Pitt e Coburgo, de terem sublevado a Vendea. 
Imputam-lhes a traição de Dumouriez, o assassinio de Lepelle- 
tier, o assassinio de Marat; e pretensas testemunhas, escolhidas 
entre os seus inimigos pessoaes, vêm repetir, como thema 
convencional, a mesma fabula alinhavada. Só allegações vagas 
e contra-verdades palpaveis. Nem um facto preciso, nem um 
documento probatorio. A falta de provas é tal, que os accusa- 
dores se vêem obrigados a estrangular atropeladamente os pro
cessos. “ Honrados animaes, que compondes o tribunal”, escre
via Hébert, “ não entreis tanto pela mostarda. Tantas cere- 
monias, para despachar perversos, que o povo já julgou? ” 1 A 
phrase vaga de mocfanoçõe#, de iritelligencias criminosas, basta, 
para fulminar uma cabeça. Sob o systema da suspeita genera
lizada, o proprio Danton succumbe, condemnado como conspi
rador para a destruição da republica e a restauração da monar- 
chia. O povo julgara-os. Para que mais ? Aqui julgou-os o presi
dente da Republica. Que mais queremos ?

Taes exemplos de desprezo á justiça, lições taes, dadas do 
alto....  é assustadora a rapidez, com que corrompem a opinião.
Dir-se-hia um desses venenos, que, inoculados á circulação, 
operam no espaço de algumas horas a decomposição de um 
organismo inteiro, e que, eliminando, em minutos, todas as 
esperanças, preparam pela anarchia organica a morte irreme
diável e violenta. Qual será, senão essa, a origem de phenomenos 
moraes de canceração, profunda, como esses espantos, essas 
aggressões, esses ataques, suscitados por um simples acto de de
feza elementar, qual a reclamação deste habea^-corpus ? Parece 
atravessarmos aquella noite da consciência moral, em que, na 
França, as deputações populares se admiravam de que fossem 
mister fôrmas de processo e testemunhas, para condemnar 
Brissot, uma das mais límpidas almas da revolução, em vez de 
fuzilal-o sem cercmonias, e em que os juizes dos Girondinos 

1 Taine: Za Rbvolution.
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escreviam â Convenção que as fornwdidades da lei embaraçam 
o tribunal, que a loquacidade dos advogados retarda a justiça, 
que depoimentos e debates são inúteis perante um juiz de con
vicção formada. 1

Eu poderia dizer desta situação, senhores juizes, o que 
daquella epoca dizia Malesherbes, em seu paiz : “Si ao menos 
isto tivesse senso commum ! ” Entre os dois Terrores, a desseme
lhança está meramente nos meios de aterrar : um era o terror 
pelo sangue; o outro é o terror pela asphyxia. Sangrar, ou 
suffocar: duas maneiras de extinguir a vida, moral, ou physi- 
camente. Para os povos plethoricos a lanceta ; para as nações 
chloroticas a immobilidade. Eliminar os indivíduos pela morte, 
ou paralyzar os indivíduos pelo medo, pela insegurança, pela 
suppressão das defezas legaes. E’ nessas defezas que eu procuro 
a taboa de salvação. No habeas-corpus jaz a primeira delias, 
a garantia de todas. E suppor que elle não se fez para a hy- 
pothese vertente, é julgal-o estabelecido para os pequenos 
abusos, e inapplicavel aos grandes.

Essa ausência de senso commum, que o virtuoso ministro 
de Luiz XVI assacava aos terroristas do século passado, não 
desdenta a violência, não lhe minora os estragos. A pata do 
elephante não enxerga, e esmaga ; o ventre ao hippopotamo 
não raciocina, mas achata; as secreções da lagartal não es
colhem, mas crestam. Os crimes da força, dessa força instinctiva 
e bruta como os monstros que perpassam na’treva prehistorica, 
“ além de infamarem o nome de Republica, ao ponto de 
tornal-o em si mesmo suspeito sempre á França, não obstante 
a diversidade dos tempos edas coisas, apparelharam, pela sup
pressão de tudo o que era intelligente e considerável no^paiz, 
o silencio e a servilidade dos quinze annos seguintes. Todos os 
partidos, que figuraram na revolução, viram-se dizimados e 
esbulhados inteiramente da sua força e do seu genio pelo cada
falso. Os tímidos, os indecisos, os hypocritas, os sapos do pan- 
tano, como era a sua alcunha, não corriam risco de proscripção. 
Mas tudo o que encerrava coragem, humanidade, justiça, estava 
exposto á morte. A nobre intolerância do mal, o horror da im
becilidade e do crime, o amor judicioso da patria, todos os bons 
instinctos, todas as paixões generosas eram títulos á perdição.” 8 
Taes as consequências do absolutismo das facções, da substi
tuição da vontade da lei pelo vontade dos homens. E contra 
essa calamidade, numa democracia, como esta, inexperiente, 1 2 

1 Prevost Paradol : Buais de politique d de litttrature ( Paris, 1865 ) 
v. III, pag. 71-72.

2 1b., pag. 76.
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embryotuma, quasi informe ainda, originariamente viciada pelos 
mais infelizes atavismos, só haveria uma barreira : a autoridade 
da justiça, preservada pela indejxmdencia dos tribunaes. Essa 
barreira vae mostrar hoje para o que vale. :Si ella ceder á pressão 
da torrente, onde passam, carreados pela violência tumultuosa, 
os destroços das mais preciosas liberdades constitucionaes, 
quem poderá calcular para onde se precipitam os nossos 
destinos?

Longamente, e creio eu que concludentemente, demonstrado 
está, na minha petição, o direito dos meus clientes. Estou certo 
de que a lestes impressa. O honrado relator den-vos a sua 
summa, em phrase incisiva e animada, com fidelidade e lucidez. 
Desenvolvei-a, só o poderia eu, si me fosse possivel prever as 
objecções, que o debate, nesta casa, porventura lhe venha a oppor. 
Porém o regimento do tribunal, infelizmente, não me permitte a 
palavra, depois de manifestadas as vossas apreciações, para as 
combater, ou rectificar. O meu papel, portanto, não devendo 
repetir-me, e não podendo adivinhar-vos, será simplesmente 
insistir na gravidade incalculável do despacho, que ides proferir. 
Essa decisão, senhores juizes, valerá, por si só, uma Constituição 
mais efficaz do que a nossa Constituição escripta, ou, atirará a 
nossa Constituição escripta para o archivo das aspirações mortas, 
dos compromissos mallogrados.

Quaesquer que sejam acaso as divergências no grémio deste 
Tribunal, quanto á constitucionalidade do estado de sitio, ou a 
possibilidade constitucional de penetrardes nessa questão, o 
direito de habea-s-corpu# subsistirá sempre. “ Toda a questão 6 a 
da constitucionalidade ; não ha outra ” ; — ouvi eu a um dos 
venerandos ministros, em aparte ao honrado relator. Mas, se
nhores, nessa apreciação anda equivoco palpavel, que com poucas 
palavras se dilucidará. Dou de barato, na questão da consti
tucionalidade, todo o terreno, que me queiram disputar. A decla
ração de sitio foi perfeitamente constitucional. Seja. O Supremo 
Tribunal Federal não tem a menor competência, para intervir 
no exame desta questão. Admitto. Concedo, pois, si quizerem, a 
legalidade da susjiensão de garantias. Si entenderem, concordo 
com a incompetência da justiça ante esse aspecto do assumpto. 
Acceito mesmo, si o exigirem, a opinião contraria á minha, num 
e noutro ponto : o Tribunal é incompetente, e o estado de sitio 
é'regular. Màs, nesse caso, o problema apenas se desloca: não 
se resolve.

Desloca-se unicamente, senhores juizes ; porque, deixando 
então de ventilar a natureza do estado de sitio e o vosso direito 
de contrasteal-a, teremos que discutir, desde logo, os effeitos do 
estado de sitio e a vossa faculdade de definil-os. Os effeitos do 
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estado de sitio acabam com elle? Projectóm-se além delle ? Aqui 
não póde entrar em duvida, ainda para os zelosos defensores 
das prerogativas do governo, a vossa autoridade de sentencear. 
Por mais que se converta em matéria discrecionaria, para o 
executivo, ou para o Congresso, a apreciação das circumstaneias 
capazes de legitimar a suspensão de garantias,— a demarcação 
dos effeitos jurídicos dessa medida, não será objecto politico, mas 
simples interpretação da lei organiea e, por consequência, juris- 
dicção privativa da justiça federal.

As medidas repressivas adoptadas no decurso do estado de 
sitio podem ser perpetuas ? Podem ser de duração indefinida ? 
Podem alongar a sua duração além da duração delle ? Eviden
temente a solução de taes questões não podia ter sido reservada 
pela Constituição ao arbítrio do executivo. Logo, ha de estar 
nos textos, por intuição, ou por interpretação. Mas, si está nos 
textos, não vos podeis negar a interpretal-os ; porque essa é a 
funcção especifica da vossa magistratura. Quando cidadãos, que 
se consideram com direito á liberdade, pela cessação do regimen 
excepcional que delia os privou, comparecem ante vós, em nome 
de preceitos constitucionaes, que elles suppõem contrários á sua 
sequestração do numero dos livres* — não tendes o direito 
de remetter a questão a outro poder. O poder da hermeneutica 
constitucional sois vós.

Será perpetua a privação da liberdade, imposta pelo go
verno aos presos durante o estado de sitio ? Manifestamente não 
póde scr. Perpetuidade é elemento de penalidade ; e a penalidade 
é funcção exclusiva da justiça. Essa privação ha de scr, pois, 
temporária. Mas quem lhe limitará o termo? O acto do execu
tivo, ao impol-a? Ou o arbítrio do executivo, quando se sa
ciar ? Por outra : é prefixa, ou indefinida a duração da medida 
isoladora ?

Si é indefinida, então representa um genero de soffrimento 
mais arduo que a pena, uma especie de funcção mais severa que 
a de julgar. Nesse caso, ao passo que a seiencia criminal não 
admitte aos tribunaes irrogaçào de pena, sem prefixação do seu 
prazo na sentença, o direito politico teria autorizado o governo 
á imposição de castigos por indeterminado prazo. Seria uma 
justiça fora da justiça e acima delia : absurdo, anomalia, des
propósito.

Mas, si essas comminações não podem ser perpetuas, e si, 
transitórias, hão de ter duração predefinida no acto que as im- 
Suzer, algures ha de estar, na lei, o máximo da sua durabili- 

ade possível. Nem mesmo á judicatura se deixa, no uso das 
penas, autoridade arbitraria, quanto ao seu tempo. Tudo o que 
diminue a liberdade, tem forçosamente a sua delimitação nos 
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textos legislativos. Essa discreção, pois, que aos proprios tribu
naes não se admitte, não podia admittir-se ao executivo. Mas 
em vão procurareis uma clausula constitucional, que prescreva 
explicitamente a extensão maxima da prisão, ou do desterro, 
impostos durante o estado de sitio. Logo, si a hypothese da 
duração indefinida e insensata, si essa duração tem necessaria
mente confins, — não se achando elles expressos na Carta Fe
deral, é que o legislador constituinte os considerou traçados, 
pela própria natureza da suspensão de garantias, no circulo de 
duração delias.

Senhores, esta questão não é nova. Já sob a Constituição im
perial foi debatida no parlamento. Era ainda no inicio do 
primeiro reinado. Tinham cessado as suspensões de garantias, 
com que Pedro T reagira contra a revolução de 1824 e os movi
mentos insurreccionaes, que nos abalavam o sólo de província em 
província. Tratava-se de saber si os presos durante a interrupção 
das garantias constitucionaes podiam ficar nas mãos do governo, 
ou deviam ser entregues para logo aos tribunaes. Suscitou-se a 
controvérsia no senado, quando tínhamos apenas tres annos de 
existência extra-colonial. Era o regimen de uma carta recente
mente outorgada. O déspota que a concedera com todas as re
servas mentaes desses presentes do despotismo, tinha os olhos 
abertos, desconfiados, para as primeiras veleidades do nosso par
lamentarismo em embryão, e frementes na dextra os copos da 
espada, que dissolvera a constituinte. Pois bem : sobre esse* terreno 
vacillante, nesse meio hostil, sob esse horizonte carregado de 
ameaças, os estadistas mais conservadores do senado não trepi
daram em affirmar, quasi rosto a rosto, ao imperador a mesma 
doutrina, que venho hoje sustentar em vossa presença, e que 
esta Republica de hoje argrte de anarchica na minha bocca. Esses 
princípios, advogados na minha petição de habeas corpus, de que 
as*sequestrações da liberdade, impostas durante o estado de sitio, 
findam com elle, de que, terminado o estado de sitio, começa 
immediatamente a acção dos tribunaes, são os mesmos, identi
camente os mesmos, que os senadores de Pedro I defendiam na 
casa'do conde dos Arcos, quando o império nascente cheirava 
ainda ao colonialismo de d. João VI.

Eis, senhores juizes, as próprias palavras ditas no senado 
imperial,lemjsessão de 30 de maio de 1827, por Bernardo Pereira 
de Vasconcellos : (Lê)

“Si o governo póde suspender as formalidades, deve, contudo, 
fazer processar os culpados nos juizos estabelecidos. A Consti
tuição declara expressamente que ninguém será julgado por uma 
lei posterior ao delicio, nem por um tribunal desconhecido nas 
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leis, nem por meio de um processo, em que não é ouvido o réo. 
Isto tem sido um modo de assassinar os cidadãos.”.

Ora, ahi está, senhores juizes, como os senadores das pri
meira fornadas imperiaes e os chefes do antigo partido conser
vador interpretavam a carta do fundador da monarchia mais 
republicanamente do que os históricos do republicanismo destes 
nossos dias entendem a republica em 1892. O progresso é 
grande, sem duvida.

Mas não eram só os carranças da velha escola conservadora. 
Os proprios espadas, dignidades militares das mais altas no 
estado-maior imperial, otticiaes da mais intima confiança do ty- 
ranno desthronizado em 1831 não comprehendiam que, sob o 
regimen constitucional, a corôa pudesse retardar o julgamento, 
pelos tribunaes ordinários, dos cidadãos presos durante a sus
pensão de garantias.

Eis, senhores juizes, textualmente, as observações, que, a 
esse respeito, dirigia ao governo, em officio de 13 de fevereiro 
de 1825, o general Francisco de Lima e Silva :

“ Tendo medeado mais de tres mezes, desde que se depu- 
zeram as armas, até á execução dos primeiros réos, e havendo-se 
já feito alguns exemplos, parece mais conforme com o systema 
constitucional, mandado adoptar por sua magestade, que todos 
os que se acham comprehendidos nos crimes de rebellião, sejam 
julgados pelos tribunaes de justiça,”

Moralidade da historia, senhores juizes: fizemos duas 
revoluções, desthronizámos dois imperadores, substituímos o 
governo dos reis pelo dos presidentes de eleição popular, para 
ver sustentadas pela política republicana em, 1892, as blasphe- 
mias constitucionaes, que os presidentes das commissões mili
tares de Pedro I renegavam como tyrannicas em 1825. Grande 
caminho andado, senhores juizes ! Eque sentenceareis vós agora, 
depois deste confronto ? Subscrevereis, em nome da Constitui
ção republicana de 1891, as sobrevivências do absolutismo 
colonial, denunciadas com horror á própria corôa nos dias mais 
escuros do imjjerio, pelos seus servidores mais insuspeitos, pelos 
magnates do seu pariato, pelos mais altos instrumentos das suas 
medidas de excepção ? Será possível, senhores juizes ? Mas 
então que tereis feito da Republica ?

Prosigamos, porém, no raciocínio. Si as prisões, si os des
terros impostos durante o estado de sitio perduram depois delle, 
então essas restricções á liberdade constituem verdadeiras penas. 
Porque, senhores juizes, só a vigência de uma pena, ou a acção 
de um processo penal póde subtrahir a um indivíduo, em tempos 
normaes, a sua liberdade. O proprio governo reconheceu que, 
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para protrahir o desterro e a prisão além do estado de sitio, era 
mister imprimir-lhes o caracter de penalidades. Neste sentido 
procedeu, capitulando com esse nome as fulminações vibradas 
no decreto de 12 do corrente. Ahi está essa averbação, ine
quívoca, expressa, categórica, no Diário Official de 16, que 
appensei ao requerimento.

Mas, si esses actos são penaes, deixaram de ser o que a 
Constituição prescreveu no art. 80, quando os reduz a “medidas 
de repressão.” Primeiro impossível.

Si são penaes, então o governo é juiz. E, em tal caso, já 
a funcção judiciaria não constitue dominio privativo dos tri- 
bunaes. Segundo attentado contra a Constituição.

Si são penaes, ha de haver uma lei, que as gradue, um 
processo, de que resulte a sua applicação. Onde essa lei ? 
Onde esse processo ?

Appello outra vez, senhores juizes, para Bernardo 
Pereira de Vasconcellos. Este refinado conservador ha de re
ceber o estygma posthumo de anarchista, que, pelo crime desta 
petição de habeas-corpus, talvez me esteja indigitando aos róes 
da mais próxima suspensão de garantias. Ou esta Republica 
açceita praticamente as instituições, cuja formula adoptou, ou 
ha de ser reduzida a confessar que a sua dieta de liberdade 
arrastaria á revolta os estadistas mais conservadores do primeiro 
reinado.

Eis a linguagem de Bernardo Pereira de Vasconcellos, na 
carta, que, em 1828, endereçou aos eleitores mineiros : ( Lê )

“ Para punir algumas províncias, foram suspensas as garan
tias constitucionaes ; crearam-se commissôes militares, contra 
a$ leis e a (instituição ; e a liberdade e vida de milhares de 
famílias brasileiras foram postas á discrição de militares, bravos, 
sim, e cobertos de gloria marcial, mas alheios aos princípios de 
direito e muito mais alheios á pratica de julgar.

“ Corra-se a esponja sobre os horrores commetidos por 
algumas dessas commissôes, menos jx>r culpa dc seus membros, 
que por causa das instrucçôes, ou, para melhor dizer, pela na- 
turçza de taes tribúnaes militares.

“ Sim, senhores, as commissôes militares são invento in
fernal. A historia judiciaria basta a convencer-nos de que o 
juiz conhecido antes do aeto de julgar nem sempre se guia pelas 
leis e pela razão natural; todos os peitos não são inacces- 
siveis ásjmixôcs e á corrupção, e muito custa a resistir aos embates 
do poder, empenhado nau decisões judiciaes ; mas o peior de 
todos os juizes é o escolhido pelo yorerno, para sentencear os que 
considera seus inimigos. Entre juizes assim escolhidos e assas
sinas unia só diffèrença noto ; eé que os primeiros matam ooaa
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os âpparatos judiciários, e sem estes os segundos. E eomo, em 
um regimen constitucional, se ousa abreviar as femiuilobs do 
processo ? ”

Porque não tolerava o estadista conservador as commissões 
militares ? Porque ’? Elle mesmo o diz : porque, sob um re
gímen constitucional, lhe parecia inadmissível a abrevi&çãadas 
formulas do processo, e porque o peior de todos osjuizeséo 
escolhido pelo governo, empenhado, em assumptos políticos, 
nas decisões judiciaes. Imaginemos agora que o governo* do 
rei despisse essa derradeira apparencia de julgamento, e, avo- 
cando ás secretarias de estado as causas dos revoltosos, exercesse 
magestaticamente a funcção judicial, convertesse os seus de
cretos em sentenças, infligisse directamente penas, fimccionando, 
ao mesmo tempo, como parte e juiz — aceusador, processador, 
condemnador elle só. Que diria o estadista imperial ? Diria 
provavelmente que entre o vice-reinado portuguez e a monar- 
chia brasileira da carta medeava apenas de distancia a espessura 
de uma mascara, ou a troca de um nome.

Na própria organização das commissões militares estava a 
confissão official de que o governo se reputava incompetente, 
fiara condemnar, e considerava imprescindível ao exercício 
desse poder o appanato, ao menos, da justiça, uma fórma qual
quer de tribunal. Era uma magistratura, irregular, inidonea, 
iníqua ; mas era sempre uma magistratura; e não condemnava 
senão pela investidura, que recebta, de processar, e juigar.

Eis a série desses decretos famosos:
Decreto de 26 de julho de 1824. Creando uma commissão 

militar, na provineia de Pernambuco, pana processar summa- 
rissima e verbalmente os compromettidos na revolução dessa 
data.

Decreto de 5 de outubro de 1824. Suspendendo as ga
rantias individuacs, na provineia do Ceará, e tornando extensiva 
a essa província a commissão militar creada por decreto de 26 
de julho do mesmo anno.

Decreto de 16 de novembro de 1824. Suspendendo a&garan- 
tias individuacs na provineia da Bahia, e creando umacommts- 
são militar, para julgar breve e summariamente os assassinos do 
governador das armas e os cabeças da revolta de vinte e* cinco 
de outubro do mesmo anno.

Decreto de 19 de maio de 1826. Creando uma commissão 
militar na provineia Cisplatina, pana julgar breve, verbal esurn- 
mariamente todos os réos convencidos de rebeldia.

Decreto de 19 de maio de 1825. Creando uma commissão 
militar na provineia do Rio Grande do Sul, para os mesmos 
fins do decreto anterior.

11
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Decreto de 20 de maio de 1825. Creando outra commissão 
militar na província Cisplatina, para julgar indivíduos da 
armada nacional.

Decreto de 20 de maio de 1825. Fazendo extensivas as 
com missões militares creadas na província Cisplatina aos pai
sanos, que fossem julgado* réo* na tubleraçao.

Decreto de 27 de fevereiro de 1829. (..Voando uma commis
são militar na província de Pernambuco, para julgar verlial e 
summariamente os compromettidos em uma rebellião de facciosos 
contra a fôrma do governo monarchico constitucional.

O imperador não julgava em pessoa os indiciados. Nem 
confiava esse encargo aos seus ministros. Outros cidadãos, 
apontados pela mais tremenda responsabilidade á opinião pu
blica, recebiam essa missão como judicatura especial. Estreita
vam-se as fôrmas ; mais não se extinguiam. Acceleravase o 
processo ; mas não se dispensava. Havia notificação da culpa 
ao aocusado, interrogatório, defeza. Tudo isso desappareceu 
agora. O presidente da Republica julga, e justiça. Fôrma a 
culpa, sem audiência do réo. Qualifica, sem debate. Condemna, 
sem audiência. Executa, sem processo. E’ o ex^nformata vestindo 
a farda de governo, e empunhando a vara da justiça. Porque, 
senhores juizes? Por serem politicos esses delictos? Mas ó pre
cisamente nos delictos politicos, delictos de opinião, delictos 
eminentemente relativos, que o jury, usual nos crimes conun uns, 
representa uma garantia ainda mais indispensável á liberdade.

A regencia e o segundo reinado, cortado de revoluções no 
seu primeiro período, não recusava ao tribunal popular os se
diciosos. E eram insurgentes, apanhados com as ; armas na 
mão. A revolução de 1837, na Bahia, acabou em 1838, esten
dendo-se de novembro do primeiro anno a março do segundo. 
Os revolucionários foram esmagados, em combate renhido, pelas 
forças legalistas. Que fez o governo imperial com.os impli
cados no movimento criminoso ? Mandou-os acaso julgar pelas 
secretarias dos ministros ? Não; entregou-os ao jury. Na 
minha familia encontrei a tradição de parentes, que passaram 
por essa prova. Meu pai mesmo, estudante de medicina, Jbi 
submettido a julgamento, e absolvido. Na revolta praieira de 
1848, em Pernambuco, a mesma coisa se deu. A lucta foi 
eruentissima. Correram rios de sangue. Pereceram milhares dc 
combatentes, por um e outro lado. Mas foi o jury,.não foi o 
governo, quem puniu os delinquentes.

Que nova demencia, pois, é esta de confundir o governo 
coma justiça, e castigar sem julgar? O Terror de 93 em 
França falseou todas as molas da justiça; mas] não se* 
atreveu a abolil-as. A publicidade dos debates, a presença 
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de um defensor, a intervenção dos jurados, eram outros tantos 
elementos de uma parodia abominável. Mas essas mesmas 
contrafeições da legalidade adulterada exprimiam o tributo mais 
eloquente á necessidade dessas garantias, em cuja apparencia a 
mais atroz orgia da força que o mundo já presenceou não 
ousava tocar. Nesses mesmos simulacros se preservava o 
symbolo do direito, cuja realidade, na esscncia, era execranda- 
mente sacrificada.

Comparae, ainda, essa theoria da justiça política inventada 
agora entre nós, ad u*mn reipublú*?, com os specimens 
russos, e ainda teremos que nos envergonhar. Basta recor
dar-vos a questão de Vera Zasoulitch, a Carlota Corday do 
nihilismo slavo, a assassina do prefeito de S. Petersburgo. 
O jury da capital julgou-a, e absolveu-a. O governo, disposto 
a não admittir a impunidade do crime, intcrpoz um recurso 
anomalo para o senado. Este, dando-lhe provimento, mandou 
submetter o processo a outro jury na província.

Osproprios assassinos de Alexandre II, em 1882, tiveram 
julgamento, a cujas sessões foram admittidos os parentes mais 
proximos dos accusados. Pois bem: essas garantias, inaliená
veis como a própria natureza humana, essas garantias que o 
despotismo do Czar não tira aos regicidas nini listas, o presi
dente da Republica brasileira não as tolera aos inoffensivos 
comparsas de uma demonstração palratoria e aos indigitados 
cúmplices de uma conspiração, em cuio segredo o governo 
parece mais interessado que os conspiradores. Que insondável 
abysmo de loucura ! E não haverá remedio na justiça para 
esta inaudita fôrma de oppressão ? Mas para que ficaria ser
vindo a justiça, venerandos juizes, depois de nos entregar sem 
rectirso.a uma espoliação juridica, de que não ha símile nos 
governos mais distantes da Republica e nasepochas mais hostis 
á liberdade?

Dizem: “ Este assumpto 6 vedado á justiça, pela na
tureza política das attribuições que envolve. ” Não vos 
enredeis em tal sophisma. C^ual 6 a disposição constitucional, 
onde se ache essa excepção limitativa á vossa autoridade geral 
de negar execução ãs leis inconstitucionaes e aos actos inconsti- 
tucionaes do poder executivo? Si a suspensão de garantias 
envolvesse unicamente interesses políticos, si pelos direitos que 
interessa constituísse um facto de ordem exchjLsivamente política, 
nesse caso sim.

Com os actos de puro*governo não têm que ver os tri- 
bunaes. Mas aqui não. Vós, Tribunal Supremo, fostes instituído 
para guarda aos direitos individuaes, expecialmente contra os 
abiwo* politicoa ; porque é pelos abusos politicos que esses direitos
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costumam perecer. Para amparar essa categoria de direitos 
contra os excessos de origem |>artíciilar, contra as invasões de 
caraeter privado, não careceríeis dessa prerogativa, a funcção 
especificà do Vosso papel, que vos manda recusar obediência aos 
actos do governo, ou ás deliberações do Congresso, quando 
contravierem á Carta Federal. Logo, senhores juizes, a cireum- 
staneiade abrigar-se em fôrmas poli tinas o at tentado não o sub- 
trae ao vosso poder equilibrador, si uma liberdade, ferida, 
negada, oonculcada pelo governo, se levanta deante de vós, exi
gindo reparação.

O Congresso resolverá, e só elle pôde resolver :\é a 
evasiva official. Frívola cavilaçãoj senhores juizes! Essas pri
sões em fornada,[em fogo de bateria, na linguagem atroz de 
FouquierTinville a respeito dos supplieios revolucionários, essas 
descargas de‘'proscripções tiveram manifestamente por objecto 
converter o Congresso em chancella deste crime, dizimando as 
fileiras opposicionistas?

Ajuizae,pela ultima batalha camjial, travada, no senado, 
entre a opposição e o governo, na vespera do encerramento dos 
trabalhos legislativos. O governo contou vinte e dois votos ; a 
opposição, vinte. Differença a favor do governo, dois votas. Ora, 
o estado de sitio prendeu e desterrou quatro senadores. A infe
rioridade opposicionista cresceu assim ae dois a seis votos. Rom
peu-se francamente a favor do governo o equilibrio, que estava 
rez-vez a se romper contra o governo. Que calculo mais trans
parente ? Que operação mais brutal ?

Fallem-me ainda em appellar para o Congresso! E’ uma 
perfídia. E’ um escarneo. Si o executivo pôde furtar, sem este 
correotívo que vos venho pedir, um voto, que seja^ á represen
tação nacional, essa unidade de arbitrio, de invasão bastar-lhe-ha, 
para annullar a independencia da legislatura. A Republica, em 
França, não prevaleceu por um voto apenas de maioria ? A actual 
Constituição dos Estados-Uni dos não deveu o seu triumpho, na 
convenção do estado de Nova-York, apenas á maioria nde tres 
votos ? O governo quejpuder arrancar a uma assembléa um só 
dos * seus jímembros, 6 senhor da sua maioria. O recurso contra 
esse abuso ha de estar, pois, necessariamente fóra dessa coqjo- 
ração, que elle se arrogou a faculdade de retalhar.

Si£a* autoridade exclusiva nasquestõetTsnscitadas pelo es
tado de sitio fosse o Congresso, a consequência fatal, irresistível, 
evidente como a vida e como a morte, iseria a immunidade 
absoluta dos representantes da nação ás medidas ^repressivas 
do governo durante o estado de sitio. Porque, senhores juizes, 
repugna ao mais rasteiro senso commum constituir um tribunal,
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para julgar os actos de um > poder, e dar a esse {«ler o direito 
dè sequestrar os membros desse tribunal.

Si isto não é obvio, si isto não é inquestionável, então toda a* 
justiça é ludibrio, toda a lógica é mentira. Sustentar que fórado* 
Congresso não ha recurso contra as aberrações da suspensão de 
garantias, abusada pelo governo, e admittir, ao mesmo tempo, 
ao governo a faculdade de riscar desse oorpo os votos suspeitos 
de hostilidade ao abuso, 6 mofar da nação, que nos ouve, ou: 
fazer da Constituição republicana uni typo alvar de ridículo e 
imbecilidade entre as mais grotescas invenções do cretinismo 
politieo.

Não importa o numero dos votos inhabilitados. G que 
importa, é a possibilidade, reconhecida ao presidente da repu
blica, de inhabilital-os. Si essa possibilidade é legal, a Gaasti+ 
tuição é uma indignidade ; porque põe a legislatura ao pfe do 
executivo, e reduz o poder judiciário a testemunha inútil dessa 
farça democrática. Sié illegal, mas não tem correoçãoda justiça,, 
nesse caso, pela mesma faculdade com que limitou a onzn asse- 
3nestrações, o governo podia, poderá, quando quiaer, esteu- 

erdhes o numero a cincoenta, a* cem, a duzentas, absorver a 
maioria constitucional do Congresso, inhibindo*o>de funccronar, 
condemnar; si lhe convier á reclusão policial a totalidade delle. 
Pórque não ?“ Onde está o limite jurídico a essearbitrio, si esse 
arbítrio é juridieo ? E, si ha limito, onde póde estar elle, raoio* 
nalinente, a não ser em um poder extranho áesphera das dema* 
sias desse arbitrio ?

É ineomiaensuravel a absurdidade contida nestas* conse
quências. Escapa quasi á* razão, peide-se iias regiões da louettra. 
Mas nasce fatalmente (visteko agora mesmo) dapremissa mons- 
truosa, que vos recusa o direito de sentenoear neste attentado. 
E em que se funda essa premissa ? Em textos formaes ?

Não : em wma inferência apenas ; porque não • é senão por 
inferência que se vos procura tornar defeso o conhecimento da» 
violações da liberdade individual praticadas sob 4) pretexto do 
estado de sitio, eaté após elle, por agentes do > governo. Dhem : 
“ Aqui é o domínio da apreciação poUtieti ; e neste dominio não 
tem ingresso a justiça.” Mas qual ié a formula constitucional 
que abriu esse vallo, que ergueu essa trincheira aos abuses da 
força politica contra o direito privado e a ordem geral das* in
stituições republicanas ? Ora, a regularidade organiea das in
stituições republicanas e a inviolabilidade dos direitos parti* 
culares foram-vos entregues em custodia, estão-vos confiados 
em deposito, são a matéria peculiar da vossa autoridade. Tudo 
o que attente contra ellas, toca ao vosso poder, desde que se de
fina perante vós sob as fórmasde questão judieiab Sóumapro- 
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hibição explicita da Carta Federal poderia restringir esse poder. 
E eu não vejo, não me mostram essa prohibição. Vejo apenas 
illações, isto é, apreciações de natureza conjectural, fundadas 
num jogo habil entre o adjectivo político e o substantivo 
mas esmagadoramente destruidas pela massa colossal de ab
surdos, que dessa illação promanariam.

Nem se diga que ponho em duvida a honorabilidade do 
Congresso, suppondo-o accessivel á influencia de sentimentos 
inferiores ao caracter do seu mandato. Uma Constituição sen
sata não póde contemplar o heroísmo como elemento ordinário 
no calculo dos seus freios e contra-pesos. As instituições pla
neiam-se para a humanidade com as suas contingências e as 
suas fraquezas, contando especial mente com ellas, e tendo par
ticularmente em/niraas violências, as mancommunações, as cor
ruptelas, que possam ameaçai-as, ou ex ploral-as. Quando a 
fàcção jacobina quiz apoderar-se da Convenção (e era uma 
assemblea de gigantes) como conseguiu absorvel-a ? Pela elimi
nação dos representantes girondinos, entregues successivamente 
ao patibulo. O resultado não seria diverso, si, em logar do 
patíbulo, se recorresse ao degredo. A Convenção não soube 
reagir. Uma atmosphera de espanto envolveu-a, e abafou-a. 
Os tímidos retrahiram-se. Os membros conspícuos do partido 
fadado ao extermínio sentiram-se impotentes. As sessões mais 
numerosas não reuniam, d’ahi em deante, mais de cem mem
bros. 1 E a vida inteira da França cahiu nas mãos dessa 
potência satanica, que a esflorou da mais bella abrolhada de 
genio e de virtudes heroicas, em que já se viu desabotoar a 
renascença polititíca de uma grande nação... e o temporal da 
oppressão varreu-lhe desenfreiado a superfície... até que a ma- 
china do Terror estoirou, como devia estoirar, pela sorte de 
todas as tyrannias improvisadas e violentas, matando, com 
seus estilhaços, na scena final, todos os que tinham representado 
papel de tragédia, protagonistas, comparsas, ou figurantes, juizes, 
jurados, accusadores, testemunhas.

Si os representantes do paiz verificarem, pela denegação 
deste habeax-corpw^ que não ha entre elles e a sua independên
cia a muralha tutelar da justiça, as veleidades de resistência 
á soberania sem praias do executivo serão uma a uma engulidas 
pela onda do desalento moral, ou obrigadas a dissimular as re
voltas internas da consciência, ante essa ameaça da suspensão de 
garantias, desenhada sempre ao longe, no interregno parlamen
tar, como lição e recompensa aos atrevimentos opposicionistas.

1 Taine; Rtvolution (Ear., 188Õ) tom. UI. pag. 38.
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E ia-me escapando, senhores juizes, um dos aspectos mais 
sérios e positivos da questão. Ha senadores presos e degre
dados. Ora, nesta forma de governo, o caracter do mandato 
senatorio tem uma significação suprema. Os senadores con
stituem uma especie de embaixatura dos Estados perante a 
União. O numero de representantes do povo na camara fixa-se 
e altera-se por lei. Mas a igualdade da representação dos Es
tados no senado foi estabelecida pela Constituição, e não pude 
ser modificada nem por Constituinte. E’ o art. 90, § 4P, da Carta 
Federal que o prescreve, oceupando-se com as reformas con- 
stitucionaes: “ Não poderão ser admittidos como objecto de 
deliberação no Congresso projectos, que tendam a abolir a fórma 
republicana federativa, ou a igwildade da representarão dos 
Estados no senado. ” Mas essa inalterabilidade, assegurada até 
contra a soberania da nação romo clausula priíhordial do pacto 
com que os Estados celebraram a União, cahiria perante o ar
bítrio do executivo, autorizado agora pelos sophismas de ca- 
marilha a contrariar, a desfalcar, a supprimir a igualdade re
presentativa dos estados naquella casa do Congresso. A Capital 
Federal está reduzida a dois senadores, Matto-Grosso a dois, 
Parahyba a um. Por decreto do poder executivo ! Esse poder 
póde agora, portanto, o que, pela nossa Constituição, apropria 
soberania nacional não pôde. X União federal está ferida no 
coração. A União federal já não existe.- Procurem-lhe os far
rapos nos decretos dictatorios do governo.

Não ha mais justiça; porque o governo a absorveu. Não 
ha mais processo; porque o governo o tranca. Não ha mais 
defeza; porque o governo a recusa. Não ha mais codigo penal ; 
porque o arbítrio do governo o substitue. Não ha mais Congresso; 
porque o governo é o senhor da liberdade dos deputados. Não 
ha mais federação ; porque a equivalência dos Estados no se
nado acabou, a um aceno do governo. O governo... o governo, o 
oceano de arbítrio, em cuja soberania se despenham todos as 
poderes, se afogam todas as liberdades, se dispersam todas as 
leis. Anarchia vaga, incommensuravel, tenebrosa como^os pesa
delos das lioites dc crime.

Como esse rio carregado de densos sedimentos, que, nas 
suas cheias, se precipita dos planaltos do norte sobre a China, 
transformando-lhe dc improviso a face, abrindo-lh e vastos medi
terrâneos na superfície povoada,cavando instantâneo algares e tor
rentes, submergindo campos e cidades, a força, a innundação cega, 
que não conhece o direito, cobre agora as instituições republi
canas. Não estamos na America. Estamos, moral mente, no 
Império do Meio, alagado pelo Rio Amarello.
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toda a parte, a desonlem, jx>r todos os lados a vio
lência. E ftartuando apenas á sua tona, expostas á ironia do 
inimigo, as fórmas violadas de uma Constituição, qnc ot> seus 
primeiros executores cnndemnarain ao descrédito immerecido 
e ú rui na pvecoee.

Está em vossos mãos reparar a falha da barranca, por 
onde a corrente indisciplinada irrompeu do leito, e transborda 
sobre o paiz. E’ restabelecerdes a confiança na justiça, fir
mardes por um areãto inolvidável a jurisprudência da liberdade, 
mostrardes respiandoscente, acima de todos os poderes da força, 
a supremacia desía autoridade desarmada c espiritual: o direito. 
Será o maior dos serviços á causa da ordem, enfraquecida 
pelas intemperanças do governo.

Em nome da conservação da Repiblica, a liem dos grandes 
interesses conservadores, eu vos supplico, senhores juizes. 
Elles pendem todos deste /arôer/x-cor/ww. E, si o não conce
derdes, como a lei quer,—que milagre salvará o paiz das misérias 
desse desengano ?



0 ACORDÃO DE 27 DE ABRIL
ESCRIPTOS PUBLICADOS MIMPDEISA

CONTRAA DENEGAÇÃO DO HABEAS-COBPUS
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Sentenças Inoonstituclopaes nKo cre^xn «reato.

paJta vénia, venho oppor o direito á septença do Supjenp 
fribunál. Èu quizera poder abster-me de discutfl-a, apezar <J$s 
attracções que para ella me chamam : tamanha é a minha re
pugnância, hoje, a qualquer contacto com assumptos, que, di- 
recta, ou indirectamente, possam interessará política. Mas n£o 
tenho essa liberdade : o ipeu compromisso publioo ainda não 
está de todo em todo saldo. Estará, quando eu tiver mostrado, 
no proprio despacho do colendo trjbunal, que ipe denegou rçzfto, 
a victoria moral desta causa. ’

Pessoal mente, eu não teria senão que me copfessar penho
rado aos venerandos julgadores. A vaidade poderia dar-se’por 
ççptiva ás referencias, com que me hoiirarath em pléna gessão. 
Nunca se enfeitou de mais flores uma causa condemnada. Eu 
só teria, pois, que agradecer a ss. exs., si, mais que disso, pão 
carecesse de rectificar, nas amenidades com que me distinguiram, 
um engano, a que a consciência não se me conforma. A im
pressão, com que os respeitaveis juizes alludiratn ao meu tra
balho, não teria explicação* em espiritos dessa altura, si não fosse 
uma involuntarja homenagem á èxcellencia da doutrina; que eije 
advoga, e em que se encerra exclusivamente o sep vqdor. Onde 
ss. éxs. cuidavam encarecer o mérito do patrono, de facto in
clina vam-sc^ apenas á eminência da verdade que elle representa.

Aliás não se conceberia, em matéria tão nova, tão grande, 
tão relacionada com os elementos vitaes da nossa Constituição, 
com á honra das instituições republicanas, com a autoridade ele
mentar do tribuqal, a aridez, o laconismo, a sobriedade arcjii- 
avara da sentença, que recusou o habeas-corpus. O proppo ye- 
Jator do feito magnificara, em palavras eloquentes, a novidade, 
a delicadeza, a importância exceppionàl do assumpto. E,.não 
obstante, a decisão, que cerrou o debate, pronunciando-se contra 
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a liberdade, cingiu-se a enfiar uma após outra, como demons
tradas, as proposições que a defeza impugnara, e que, pela outra 
parte, se tratava de demonstrar. Não póde reputar-se funda
mentada uma sentença, cujos considerandos são apenas a enume
ração incomprovada e nua das theses, contra as quaes precisa
mente se intentou o meio judicial.

Entretanto, nunca houve julgado, na historia dos nossos 
tribunaes, que necessitasse apparecer mais abroquelado em razões 
de decidir irrecusáveis do que esse, que, ante a dictadura 
ameaçadora, salva a tranquillidade dos juizes, abdicando a au
toridade do tribunal, tirando ao direito dos fracos a ultima 
esperança, e consagrando a omnipotência do executivo sob a 
mais cruel das suas fôrmas. Si os veneráveis magistrados deci
dissem pela liberdade, talvez se lhes pudesse comprehender a 
Sarcimonia na justificação do seu voto. Ninguém os suspeitaria 

e fanatizados pela desordem, ou acumpliciados com a anarchia. 
Mas, quando, num conflicto moral em que o poder joga á ba
lança o seu gladio, se tem de resolver entre a violência armada e 
o captiveiro desvalido, a judicatura, a quem a lei confiou a tutela 
do direito violado, não póde ter o de sanccionar, com uma sen
tença muda, a preponderância da força, que dispõe de tudo, 
contra a fraqueza, que lucta pela posse de si mesma.

A arguição de prolixidade, tão ineptamente barateada ahi 
pela dyspepsia da clientela dos cafés, contra qualquer trabalho 
que não se deixe ingerir com a mesma facilidade que um pastel 
ou um coclc-tail, não valeria nada, comparada á taxa de injustiça, 
ou de erro, que essa reserva poderá suscitar contra os illustres 
prolatores da sentença. A preguiça intellectual de certos crí
ticos não sabe tolerar ao exame das questões mais graves um 
pouco do tempo habitualmente empregado numa partida de 
bilhar, ou num acto de opereta. Habituados ao jejum eucha- 
risticoem matéria de idéas, parece-lhes igual mente fácil esgotar 
o exame dos mais árduos problemas nas poucas linhas de uma 
local, ou nas largas paginas de um livro. Engrazadores de 
phrases baldas de pensamento, perderam o senso da proporcio
nalidade entre as exigências de cada assumpto e o desenvolvi
mento natural do seu estudo. Mas a justiça passa ás mil mara
vilhas, sem o beneplácito de taes censores; e, demais, ainda sem 
lhes incorrer nas iras, o tribunal poderia ter-nos desvendado 
o mysterio das origens jurídicas da sua decisão, articulando 
simplesmente, ao lado de cada uma das allegações, em que a 
fundou, o seu respectivo porque.

No terceiro anno deste século, quando se questionou pela 
primeira vez, nos Estados Unidos, ante a Côrte Suprema, 
sobre a sua faculdade de negar execução aos actos inconstitu- 
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cionaes dos outros dois poderes, coube a Marshall, o interprete 
máximo da Constituição americana, fundamentar a opinião do 
tribunal; e essa sentença, que fórma soberbo portico ao volume 
das decisões eonstitucionaes redigidas pelo grande magistrado, 
occupa alli vinte e oito extensas paginas em quarto, que tenho, 
neste momento, sob os olhos. E’ um verdadeiro tratado, tão pro
fundo, tão comprehensivo, tão previdente, que, até hoje, publi
cistas, commentadores e juizes não puderam dizer coisa nova 
sobre esse capitulo do direito federal.

Em 1863, raivando furiosa a guerra sejiaratista, um ci
dadão americano, irregular mente processado e condemnado por 
um tribunal militar, requereu habeas-coigncs ao Supremo Tri
bunal. Por parte do impetrante compareceram, como advogados, 
o general Garfield, Joseph Mc Donald, Jeremias Black e David 
Dudley Field, jurisconsulto de reputação universal nos dois 
continentes, autor do celebre projecto de “Codigo Internacional”. 
Era, como dizem os inglezes, uma via lactea de celebridades 
forenses, a galaxy of legal luminaries. E só o discurso de Dudley 
Field, occupa, num dos dois volumes das suas obras (que 
está á disposição de quem quizer verifical-o), oitenta e seis 
paginas repletas. Nem por isso os outros membros da defeza 
deixaram de ter a palavra, sobresahindo, entre as demais, a 
oração de Garfield. O tribunal concedeu o habeas-cvrpus, a 
despeito dos esforços do governo, que se fez representar, na sessão, 
por tres notabilidades profissionaes : o aitomey general Speed, o 
ex-aftomey general Stanbery e Benjamin Butler. Pois bem: 
sem embargo de toda essa vastidão no debate, sem embargo de 
ser a favor da liberdade a decisão, o juiz Davis, encarregado de 
formular a opinião do tribunal, deu amplas proporções á sen
tença.

Os juizes americanos sabem que a sua força não está no 
apoio dos governos, favorecidos nos seus caprichos, mas na con
fiança da opinião, captada pela justiçadas sentenças. Devo rir- 
me, pois, quando me taxam de prolixo, a mim, que, diri
gindo-me sózínho a um tribunal de homens novos em assumptos 
de direito político, occiipo, na defeza de quarenta e sete cidadãos, 
muitos dos quaes esbulhados de immunidades invioláveis, me
tade do espaço que um só dos quatro defensores de Miligan ab
sorveu, ventilando questões velhas na jurisprudência saxonia, 
perante um tribunal de constitucionalistas consummados. E, pelo 
que toca aos autores da sentença, contra a qual a minha razão 
protesta, e protestará, não posso deixar de lamentar que aquella 
veneranda corporação julgasse dissipar com um sopro, em meia 
folha de papel, as gravíssimas questões de jurisdicção e liber
dade, de direito commum e direito constitucional, que oacordáo 
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supppe ter matado com uma rapida série de affirrn^tjvas 
injustificadas.

Mas não as matou ; porque para isso era necessário de
duzir e concluir, argumentar e convencer, não invocar simples
mente, sepa raciocínio confirmativo em seu favor, as mesmas 
disposições legislativas, que eu, raciocinadamente, invocara eip 
favor dos meus clientes. Na ordem da autoridade o Supremo 
Tribunal está acima de tu^o. Mas, na ordem da justiça, acima do 
proprio tribunal supremo, que eu reverencio, quanto os que mais 
o reverenciarem, se . deva uma Côrte de Appellação, a qne elle 
mesmo ha de curvar-se : a consciência do paiz. E, perapte ella, 
deixem-me dizer. a historia o dirá, o tempo o dirá, dil-o-ha o 
dia de amanha, dil-o-hão, talvez não longe, os meus adversarias 
de agora: a opinião está commigo. Não se percebe, a certos ou
vidos, o murmúrio da corrente; mas ella é profunda, na sua 
calma, irresistível, na sua acção silenciosa :

Altíssima quceque flumina mínimo sono labuntur.
Não ha casos julgados contra a verdade constitucional. As 

sentenças inconstitucionaes não constituem aresto. São axiomas, 
que a jurisprudência americana me ensinou.

O historiador celebre, que escreveu o genesis do pacto fe- 
.deral nos Estados Unidos, deixou luminosamente assentado esse 
Erincipio, aliás trivialíssimo entre os competentes. Eis as pa- 

ivras de Bancroft :
u O alcance de uma sentença do Supremo Tribunal só é ir- 

reparavel no tocante ao caso particular em litígio ; e a esse 
seu effeito a sociedade se submette, por evitar a anarchia na ao* 
hição quotidiana de factos usuaes. Mas, si envolve questão de 
direito constitucional, a tal respeito não encerra o julgamento 
força definitiva. To the decision on an underlying question of 
ootítíitíttíonal law no such fintdity atiaches. Para prevalecer, ha 
de ser justo. E, si é justo, receberá a devida sancção no assenso 
geral dos imparciaes. Por mais solidos que sejam os seus fóros 
de inteireza, o juiz não póde pretender á infalíibilidade ; antes, 
com incansável afinco, se deverá esmerar em accre^centar, corrigir, 
ou retraetar os seus actos, consoante os dictames da reflexão, cada 
vez mais madura. Ainda que supremo, esse tribunal é inferior e 
subordinado á Constituição ; delia, lhe provém a autoridade ; e, 
pois, toda a sentença contraria aos termos dessa delegação carece 
de valor fóra dos limites da especie resolvida. Pela sua priori
dade e superioridade, a intenção constitucional prefere ao acto 
ulterior e subalterno da magistratura, que tem de exeeutal-a : 
aliás, de definida, a Constituição se transformaria em indefinida. 
Quando ha encontro de leis, a derradeira presume-se exprimira 
vontade, rectifioadardo Legislador..Mas a Constituição é o codigo 
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fundamental, a lei da» lei». Portanto, onde a Constituição oollidir 
com timà decisão do tribunal, a autoridade primoidial e perma
nente do sobferano annulla o apto do ipoder submettido á sua 
regra, mantendo inalterada e inalterável a sua aapendencia su
prema, salvas as restrieçõespor ella mesma instituídas. Sustentar 
que tím tributei, abrindo-se-lhe os olhos a um erro, deve, to
davia, màntel-o, só porque uma vez o articulou em opinião ju
dicial, seria revestir de inviolabilidade o csfpricho, e a^egurstr 
preponderância aos desacertos de ekecutor sobre a Constituição, 
a que jurou obedecer. Assim como setempor frriip ç.nullooaçto 
da legislatura, que transgredir a Constituição, a$ decisões do Su
premo Tribunal, que a coàtravierbm, são igualmente vãs e ne
nhumas. ” 1

LinooI/N, que, como advogado^ que era, devia conhecer o 
direito federal um pouco mais profissiqnafonente do que os habi
tuados a estudal-o no regimento do conde de I^ppe, teve qooa- 
sião publica e official de expressar, como presidente dos Estados- 
Unidos, essa verdade obvia, dizendo, em 1861, no seu discurso 
inaugural :

“ Não esqíieço a fórmula corrente, segundo a qual con^pete 
á suprema côrte a resolução das controvérsias constitucionaes ; 
não nego que sua. opinião, em taes assumptos, obrigue forço- 
samente as partes na questão, exnquanto ao ohjecto da lide; nem 
lhe contesto direito á toais alta consideração e reverenda, das 
outras repartições do Estado, no que disser respeito ás hypo- 
theses parallelas. Mas, sendo manifesta a possibilidade de de
cisões erróneas em certos e determinados casos, os máos effeitos 
delias, si se cireurtscreverem á toateria especial do pieito,. po
dendo-se reconsiderar dépois, e não creando jamais precedente 
para outros eaàos, serão muito mais toleráveis do que as oonre- 
quencias, a que a pratica opposta nos sujeitaria.”

Nomesmo Sentido poderia eu invocar, entre os .presidentes 
dos Estados Unidos, autoridades como Vau Buren, Jefferson e 
Madison, o maior collaboradof na feitura da Constituição ame
ricana. Limitar-me-hei, porém, a tomar a sumite, a resultante 
aotúàl das tradições juridicas ertraizadas naqttelle pais, 0x- 
trahindo-a ao mais reoeâte dos livros ãUi publicados áeerõa do 
Supremo Tribunal Eedertd :

“ Suas decisões ”, diz esse publicista, “ cotequaifto \irre- 
tiactaveis, ho que se refere ào litígio, em que forem proferidas, 
não são neeessari&menie definitivas eomo itderprektyão con
stitucional. Bem que, em relação á uniformidade e estabilidade 

1 Gíctroe Bancrott: of iKefifàiattemffiths tííé Unit.
States. (Lond., 1882), vol. 11, c. 202.
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da jurisprudência, fosse, seguramente, preferível poder-se es
tender aos princípios constitucionaes a inalterabilidade da sen
tença adoptada, o certo é, comtudo, que um tribunal é fallivel 
sempre, e, por conseguinte, arriscado seria estabelecer que a 
decisão prevalecente em um feito assentasse para todo o futuro 
princípios constitucionaes, talvez de grande alcance. As pre- 
dilecções políticas não se desvanecem de todo com a elevação do 
indivíduo a essa alta magistratura. Apezar delia, a todo tempo 
ha de subsistir o perigo de juizos incorrectos, devidos á in- 
visceração de predisposições políticas, á insufficiencia de attenção 
e estudo no exame dos assumptos, ou porventura á intuição 
imperfeita, entre os julgadores, das consequências do jul
gamento. ” 1

A historia, com effeito, nos Estados Unidos, muitos 
exemplos nos depara de problemas constitucionaes, cuja solução 
tem variado na côrte suprema. Entre elles se nota, por exemplo, 
o que interessa á competência do governo federal na questão do 
curso forçado. Judicialmente qualificada como inconstitucional, 
logo que a tal respeito se suscitou pendencia nas justiças ame
ricanas, a emissão de papel inconversivel pelo thesouro veiu 
depois a ser sanccionada, no mesmo tribunal, como recurso 
constitucional de guerra e, mais tarde, até como attributo or
dinário da legislatura federal em tempo de paz.

Na acção de Briscoe contra o Bank of the CbmmonweaAA oj 
Kentuciky} em que se discutia a legalidade da emissão de notas 
(biUe of credif) por um estabelecimento de Estado, a primeira 
decisão, pronunciada em 1835, justamente antes da morte de 
Marshall, condemnava por inconstitucional o procedimento do 
banco, ao passo que, na segunda, adoptada sob a presidência 
do tribunal pelo juiz Taney, que succedeu áquelle, vingou a in
terpretação opposta.

Insistindo, portanto, na discussão do habeas-corpu* rejei
tado, longe de faltar, nem de leve, com o respeito ao Sunvemo 
Tribunal Federal, não faço mais que inspirar nas lições ao seu 
grande modelo o meu procedimento. As leis não perecem, por 
adormecer : já o dizia um dos mais antigos mestres do direito 
anglo-saxonio. Leges aliquando dormiunt, nunquam moriuntur, 
são palavras de Coke. A legalidade advogada por mim na sessão 
de 23 de abril não se extinguiu, pois, com a sentença, que a 
encerrou. Está de pé, e poderá despertar, ainda em beneficio dos 
meus clientes, si as circumstancias innovarem a physionomia

(1) Westel Wtlloughby : Supreme Cfourt of the United States,
its history and inftuence (Baltimore, 1890), c. vu, pag. 76.
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do caso. Então pelo Supremo Tribunal mesmo me ha de ser 
perdoado o haver defendido contra elle a sna prerogativa ina
lienável.

Antes que o executivo dê cpnta ao Congresso dos motivos 
do estado de sitio, já a imprensa annuncia que o Congresso lh’o 
approvará, e não admittirá sequer amnistia aos perseguidos. Si 
tal se der, o tribunal político ter-lhes-ha fechado as portas. Mas o„ 
tribunal de justiça então ha de tornar a si, abrir o sanctuario da 
sua consciência, e recuar ante a monstruosidade que se desenha, 
perante a situação desses brasileiros inauditamente julgados sem 
processo, condemnados sem tribunal, executados sem recurso, 
convertidos, em summa, por um accôrdo revoltante entre a 
força do governo e a fraqueza da legislatura, em captivos do 
presidente da Republica. Captivos é a qualificação litteralmente 
exacta ]iara a condição de homens, que são postos fóra da acção 
dos tribunaes e condemnados á servidão do cárcere, ou do des
terro, emquanto aprouver ao chefe do Estado.

Si ainda então não houver remedio na justiça contra essa 
barbaria, para que ficará servindo a justiça, neste paiz, onde aliás 
se suppõe que o 13 de maio fez a liberdade dos negros, e o 
15 de novembro a liberdade dos brancos?

13





II
O voto do« ministros ▲m*klloplilc • línctdo 

•mtm.

Na maioria que firmou o acordão de 27 de abril se des
tacam dois eminentes magistrados, que, acompanhando o voto 
da pluralidade, afastam-se desta na explicação delle. Esses 
dois illustres ministros simplificam a questão, reduzindo a a 
um só ponto, e determinando o seu suffragio unicamente por 
umã razão de deliberar. Transcreverei, para não faltar, nem de 
leve, á fidelidade :

“ Amphilophio: Pelo fundamento unico da incompetência 
actual do poder judiciário, a qual estende-se, a meu ver, a todas 
as questões interessadas na especie em respeito ás prescripções dos 
arts, 34, n. 21, e 80 da Constituição ; uma vez provado, como 
se mostrados autos, que as medidas de excepção decretadas pelo 
presidente da Republica nãò são diversas das autorizadas pelo 
citado art. 80 § 2o.

“ El poder para librar el auto no es privilegio ; el derecho 
de pedirlo es. Attomey-General Bates on habeas-corpus, 5 july 
1861. El presidente puede suspender este privilegio en tiempo 
de rebelion, etc. Solamenté en los casos contemplados por la 
ley del congreso relativo á la rebelion, etc. Resulta que d pre
sidente no está obligado a contestar a unauto de habeas-corpus, 
etc. No es responsable al judicial corno presidente, etc. Los tribu- 
nales no puedeu revisar sus actos políticos” (Digesto de de
recho federal. Anotaciones á la Constitucion de Estados-Unidos 
por G. W. Paschal, y concordencias çon la Constitucion argen
tina por N. A. Calvo, tom. 1, n. 140, pag. 263.)

“ Macedo Soares, pelos fundamentos do voto do sr. mi
nistro Amphilophio?”

Eis tudõ : e, no âmbito dessas poucas linhas, como uma 
gotta de veneno lethal. no seio de uma pérola, se encerra, em 
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sua implacabilidade, a theoria’jurídica, que bane da lei, e es
craviza á soberania do executivo quarenta e sete cidadãos bra
sileiros, dos quaes onze membros do (ingresso Nacional.

Os grifos do topico reproduzido não são meus. Foi o res
peitável autor do voto quem, nessa parte, o sublinhou. O itá
lico assignala, pois, mediante indicação authentica, os verda
deiros fundamentos dessa o]4niào. A recusa do habeas-corpús 
pelos dois illustres julgadores estriba nestas tres proposições, que 
relembrarei no proprio hesjKUihol do original :

u El presidente no estd obligado a contestar al habeas-

“ No es responsável al judicial conlo presidente.
“ Los tribunales no pueden revisar sus actos políticos. ” 
Mas, dessas tres theses, duas não foram impugnadas na 

impetração do heibeas-corpusy nem o contrariam absolntamente: 
a segunda e a terceira.

Que os tribunaçs não pódenp rever os actos políticos do 
chefe do Estadò, não contestei, não'cohtéstq. Antes expréssá- 
mente o*àdmitti, na petição observando apénasqúe1 nessa 
uategoria não cabem os actos presidcnçiáés, qué, políticos por um 
lado, e, como taes, alhpjos. a alçada judiciaria, encerram^ por 
outro lado, elementos diversos, a cujo respeito a competência dqs 
.tribunaes é innegavel. Aos argumentos por deducção e aos argu
mentos por autoridade, em que eu esteíarâ essa resalvà, a sentença 
não oppoz coisa nenhuma, çoisà nenhuma opp<Se ó voto destacado. 
Ss. eex., jpois, não refutaram gRpiifaçpo pqsta ao principio, limi- 

,tação, que, longe de modificálro//apenas o cotifiritoa. Ora, ‘ào 
principio em si mesmo não tenho que objeetar, nêmellé embaraça 
a áspiraçao dos meus clientes.

Tamberqnâo ponho a nienor duvida em subscrever, com 
,36. eex., ò asserto de 'que q presidente dp, Republica, nos 
factos políticos, do seu governo,é irresponsável ante Ò Supremo 
/Tribunal. Nem por pensamentos pequei1 eu contra éssâ''verdade. 
Mas ellà' não tém mai^.que ypr coni b Kabeas-corpus do que o 
dia. conor a noite, ou o.fogó* com a /agua.. Restituir á liberdade 
indivíduos illegalhienle . presos ,não é responsabilizar a autori
dade, que os prendeu. , . /. '

. .. -Os funq^itnentos doKvdto .en^ittido4peWfãoisJ ministros 
cifram-se, Ipqis, em ultima analysç,1 nj^te enunciado : * O presi
dente não|6 obrigadu. a.obtempprar $.’orden> dç habeas-çorpus.” 
r^. .%Es^., golpe de .guiího-
fiha/nuas como á humnã Vre'uúYTéVrò,'execiitànij^hum^ abrir

- .. .. ,*• .. ;

Í Pags. 2Ô-“3b............... *
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(Fdlhbs, a grande questão controvertida. Siss. «xs. não tivessem 
encontrado, em uma versão argentina de um eseriptor ame- 
ricino, essa linha fatídica, a causa dos meus clientes teria, 
provavelmente, conquistado essas duas adliesões, ou ellas se 
teriam confundido, uniformes, no voto geral da maioria. Porque, 
eni sunima, ss. eex. não articulam um racicxânio : adduzem 
meramente uma citação, cuidando ter cortado, wm ella, a 
fio de autoridade, todas as duvidas, e assentado em granito, 
centra a critica, a segurança das suas consciências. E’ um ver
sículo • de livro sagrado, que, em se proferindo, remove .as 
diVerçeneias, c gela as objecções na boca dos crentes. Os 
propnos codigos, as constituições mesmas se apreciam, se con
trovertem, ausentando, na interpretação, pareceres oppoBtos. Mas 
o texto invocado por ss. eex., o mesmo é mostrasse que 
clarear tudo, —fiai lux instantâneo sobre o chãos das nossas 
disputações.

Com etfeito, (piando, por parte do impetrante, se aoeumit- 
laram, em apoio da sua pretensão, tantas e tantas autoridades 
eonstitucionaes,* das mais altas nas republicas americanas, 
suppor fechar o debate, numa sentença judicial, com o simples 
juizo de um autor, isolado entre innnmeros outros, para os 
quaes se appellara em sentido opposto, 6 attribnir a essa indi
vidualidade uma espeeie de primado pontifical entre todos os 
mestres.

Pesemos, pois, antes do mais nada, o valor dessa autori
dade.

Estará Pahchai, no plano mais elevado cn.re os consti- 
tucionalistas americanos '? Certamente não. Ning”.em o empa
relhou nunca aos Storys, aos Marshalls, aos Kents, aos Curtis, 
aos Cooleys, aos Pomeroys, aos Hares, invocados suceessiva- 
mente por mim. Folheio muitas das bibliographias da Consti
tuição aos Estados Unidos e não lhe encontro o nume: nem 
nas J&ferences to the Constitution of the Un. States, de Foctbr 
(N. York, 1890), nem no Guide to the Hist. and Oonst. of the 
United States, de Kupert (Boston, 1888), nem no Bmderis 
Uuide to the economia, social, and political seience, de Bowkbr 
(N. York, 1891), nem na listadas autoridades capitaes, represen- 
tative authoritíes, arroladas por Woodiiow Wilson (The State, 
Boston, 1889, pags. 570-754), nem na de Johnston (Historyof 
american polities, (N.York, 1889), nem na de Curtis, inserta em 
ã Narmtwe and criticai history of America, editada por Justin 
Winsor (vol. VIL Boston, 1888 , pags. 259-266), nem na Bi- 
túiõgcítyhui do ffoverno federal \)or Bushnell Hart (Introduetio 
to t\é study of federal governnteftf. Boston, 1891. P^gs. 178-192-) 
Ora, si esse escriptor lograsse, naqaelle paiz, os créditos, que
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lhe presune o.honrado sr. Amphilophio, seguramente nesses tra
balhos de conscienciosa catalogação não se lhe omittiria o nome.

Verdade seja que Paschal mereceu, na Republica Argen
tina, a honra de duas traducções. O facto, porém, não será 
difiicil de explicar, si attentarmos nas qualidades da obra de 
Paschal. Como rtpertorio, isto é, como registro de opiniões 
e sentenças, é incontestável v valor do livro. Elle resume n<» 
mais breve espaço a maior somma de informações conve
nientes, para dar a estranhos idéa iacilda jurisprudência ameri
cana, ou, no seu proprio paiz, servir de manual a consultas 
usuaes, de guia a referencias de occasião, de fio conductor a 
investigações mais aprofundadas. Eis a importância de Paschal, 
compilador substancioso, repositorio util, mas não commcntador, 
não interprete, não fonte de sentenças.

Quero, porem, conceder tudo ao sr. Amphilophio, a quem 
prezo, cuja capacidade reconheço, cuja nomeação applaudi como 

uma das esperanças do novo tribunal. Hombreemos Paschal, 
si quizerem, até com Story, o Blackstone americano. Mas 
era preciso, ao menos, que. a opinião citada por s. ex. ainda 
assim, fosse a de Pasc hal.

Porém nãoé.
Sob a primeira das proposiçõestranscriptas dc Paschal, 

ha .esta inscripção explicita, positiva, inequívoca : “ Atlomey 
General Bateu, on habeaworpu*, Õ july, 1861. ” E após cada 
uma das outras se inscreve a abreviatura “ Id. ” idem (trocada 
em etc., provavelmente por engano do copista, na pu
blicação e na certidão, que possuo, do acordão). Essas opiniões 
não são, pois, de Paschal, mas do attorney general Bates.

Que autoridade jurídica representa essa entidade ?
E’ o que s. ex. devia considerar, antes de invoeal-a, para 

não cair no laço, em que caiu.
Basta compulsar os livros mais elementares, o compendio 

de Gkorge Martin ( A text book on civil governmeni, N. 
York, 1875, pag. 280), por exemplo, ou o manual de noções 
políticas para as escolas primarias por H. Northam (A manual 
of civil govemmtnlfor common echooh,S. York. 1890, pag. 
92-97), para saber que o attorney general, nos Estados Unidos, 
é, nem mais nem menos, o minietro dajuetiça.

Até nos almanaks se encontra esse rudimento. La está, 
verbi gratiu, no Slatesman’ * Year Book de Martin (Lond., 
1891), á pag. 1043. Nas encyclopedias usuaes, como a de 
Chamber(vo1. I, Lond., 1888, pag. 562), essa informação se of- 
ferece ao alcance de qualquer curioso: “ Sob o governo dos Es
tados Unidos, o attorney general é um dos sete secretários ” 
(hoje oito), “que compõem o gabinete do presidente. ”
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Cotno, porém, os venerandos juizes, habituados a tratar 
grandes autores, não descerão de muito bom grado aos rade- 
mecw* escolares e aos diccionarios de vulgarização, reportar- 
me-hei ao livro de Bryee (American ( bmmonvealth, vol. 1, 
pag. III da 1* edic., ou pag. 81 da2*),onde se certificarao.de 
cpie o attorney general é apenas um secretario de Estado.

E, si apraza ss. exs. apurarem ainda mais a verificação, 
ousarei convidal-os ao exame do proprio texto legislativo insti
tuidor desse cargo, que diz assim : “ Ha veríi, na sede do go
verno, uma repartição administrativa, conhecida polo nome de 
repartição da justiça, e um attorney general será o seu chefe.” 
(Kerised Statutes of the fTnited States. pdit. 2°‘l. Washington, 
1878. Socç., 346, pag. 59.)

Bates nenhuma notabilidade pessoal representa. Não fi
gura mesmo entre os attorney generais de mais nome nos Es
tados Unidos, ao lado dos Parsons, dos Pinckneys, dos Wirts, 
dosTaneys, dos Clifibrds, dos Revcrdy Johnsons, dos Uushings, 
dos Stantons, dos Evarts, dos Pierreponts. 1 Nem sequer, no 
ministério a que pertenceu, foi parte conspícua. 1 2

Todo o seu valor, portanto, se resume no da posição official, 
que occupou. E essa jiosição nenhum titulo de autoridade ju
rídica lhe confere. Bates foi ministro da justiça sob Lincoln, 
como o sr. Fernando Ixrbo é ministro da justiça sob o marechal 
Floriano Peixoto.

A opinião de Bates invocada pelos srs. Amphilophioe 
Macedo Soares é a que esse secretario de estado deu ao sou 
chefe, como as. exs. poderão averiguar no proprio Parchal, 
um pouco adeante do trecho a que se referem (n. 141, pag. 165 da 
traduc. Calvo). Lincoln desobedeceu a uma ordem de habea*- 
corpus, expedida pela côrte suprema em favor de um cidadão 
americano arbitrariamente subtraindo aos tribunaes regulares, e, 
em apoio dessa insubmissão á autoridade judiciaria, obteve o as
sentimento do seu ministro da justiça. O parecer de Bates, na 
especic, equivale, pois, ao que, no caso autuai, proferisse o secre
tario do sr. Floriano Peixoto ácerca do habeas-eorpus requerido 
por mim. Um e outro são parte* no litigio e, como taes, inca
pazes de exprimira imparcialidade judicial.

A magistratura, para que ss. eexs. appellam, o aresto, que 
allegam, o oraeido, que proclamam, reduz-se á opinião in-

1 Thohpe : The gorernmcnt of th' r*it'<l State* (Philadrlphia, 1890). 
c. vir., pag. 198.

2 Applcton’s : Cyetoptedia of amrrieMi Inoyraphy (N. York. 1888). v. i. 
pag. 193.

certificarao.de
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terassada e suspoita de um funccionario em relação a actos do 
governo, á opinião de um subalterno com respeito a abusoedo 
seu superior, á opinião de um secretario demissivel ad nuim 
pronunciando-se ácerca das deliberações do chefe, que lhe tem 
nas* mãos a carreira e a sorte. Se. eexs. são victimas de um 
equivoco. Mas desse equivoco resulta uma enormidade esto 
penda. Imaginaram firmar-se numa autoridade judiciaria, e é 
num arbítrio administrativo, que assentam a sua argumen
tação toda.

Palpando agora, pelo que acabem de ver. a emonia mate
rial, em que incorreram, os egrégios magistrados hão de estre
mecer, estou certo, considerando nessa inadvertência, queos 
levou a entregar a liberdade, a vida e a honra de dezenas de 
cidadãos ao juizo interesseiro de uma tradição administrativa, 
convertida em canon judicial. Si a discussão, no Supremo 
Tribunal, se regesse por outras normas, si ss. exs. expendessem 
al li os fundamentos, a que depois ligaram o seu voto, e si, em 
seguida, antes do escrutínio, fosse dada a palavra ao impe
trante, como o exigiam os direitos amplíssimos da defeza, acre
dito que, na sua sinceridade, na sua imparcialidade, na sua 
probidade, os srs. Amphilophio e Macedo Soares, não tendo 
outros motivos de decidir, além do que particularizaram, emen
dariam o engano, em que se achavam, e que material mente 
acabo de evidenciar.

Na silva de opiniões divergentes, oscil lautos, contradicto- 
rias, através das quaes se abre pouco e pouco a trilha* da boa 
jurisprudência, só accessivel á paciência de inquiridores escru
pulosos, é necessário andar eom o maior cuidado, para não con
fundir as vegetações agrestes e refogadas do abuso com o desen
volvimento consagrado e culto do direito. A’s vezes, a des- 
attenção em presença de uma clausula apparentemente Occidental, 
de uma phrase accessoria, de um nome proprio, l>asta, para armar 
aos espiritos mais cautos ciladas, como a cm que se deixaram 
envencilhar os dois illustres magistrados.

Mais precavido que ss. exs. foi Paschal, a que ir- 
rogam flagrante injustiça, associando-o á opinião de Bath*. Ha 
um apophtegma antigo, de que os estudiosos não podemos 
abstrahir, para não escorregar em juizos temerários acerca de 
opiniões alheias: Legt totum, »i rôt *ci.re Mum. Os bons livros 
têm as suas coordenações organieas, (pie cumpre examinar, não 
lhes julgando as idéas pelo primeiro lance, que nos lisonjeia os 
sentimentos, quando manuseamos uma obra sob a influencia 
de predisposições creadas em presença de um caso particular. 
Amigo de acertar, pois, como é, o sr. ministro Amphilophio, e 
empenhado em descobrir a verdade, não devia fixar-se no
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§ 140 do seu Paschal, suppondo ter descoberto ahi o veio de 
ouro, sem escoria. Continuasse a versar as annotações desse 
escriptor e veria que elle não perfilha o juizo de Bates : 
apenas o consigna; e, si dá opinião sua, é em sentido con
trario.

Comparando, por exemplo, no tocante á autoridade do 
presidente quanto á suspensão do habeas-corpus, o § 140, a que 
ss. exs. se arrimam, com o paragrapho logo immediato a esse, os 
honrados juizes defrontar-se-hiam com este contraste :

“ 140. El presidente pue- “*141. Pareceria, como el po
de suspender este privilegio en der está dado al congreso para 
tiempo de rebeljion. suspender el auto (writ) en caso

de rebelion 6 invasion, que el 
derecho de juzgar cu and o ha 
surgido la exijencia deve perten
cer eaWtwwamente d agud cuer- 
po.. (Pag. 265)

“El privilegio del mandato 
de habeas-corpus solamente pue- 
de ser suspendido por ley del 
congreso. Ex parte Merryman, 
24 Law. Rep. 78 ; 9 Am. L. R. 
524. Jones v. Seward, 3 Gr. 
431.n (Pag. 266.)

A traducção de N. Calvo, no Io vol. do Digesto de De
recho Federal, o unico até agora publicado, abrange a obra de 
Paschal, sómente até ao n. 287. Ha, porém, outra versão, 
egualmente accessivel ao commum dos leitores, porque é, como 
essa, em hespanhol. E’ a de Clodomiro Qufroga, La consti- 
tucion de Estados Unidos, Buenos Ayres, 1888. O anno é o 
mesmo que o da de Nicolau Calvo. Mas aquella comprehende 
o livro de Paschal em ambas as suas partes.

Pois bem : recorram os veneráveis juizes ao appendice 
da compilação de Paschal, e ahi, sob o n. 393, pag. 461, se 
lhes depararão, não eomo referencia ao sentir de outrem, mas 
como opinião própria do autor, idéas diametral mente oppostas 
ás do trecho, em que assenta o voto dos dois preclaros mi
nistros.

Eil-as :
“ El articulo segundo (de la constitucion) no confiere al 

presidente el derecho de suspender el auto. Y teniendo en 
consideracion las emiendas V y VI, no veo razon en ninguna 
emerjencia para suponer que el presidente puede autorizar 
la suspension del auto de habeas-corpus ó el arresto de un 
ciudadano a no ser en aucilio del poder judicial. Desde la mas 

14
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primitiva historia de la ley comun, si una persona era presa, no 
importa por autoridad de qiuen, tenia derccho al auto de 
habeas-corpus para llevar su caso ante el tribunal del rey ; y, 
si no se habia enviado con el causa bastante para justificar el 
arresto tenia derecho á su liberdad.”

Dest’arte Paschal, citado por ss. exs., transforma-se para 
nós em um escudo mais.

Conclusão:
Suppondo invocar um jurisconsulto, ss. exs. invocaram 

um funccionario ministerial.*
Cuidando citar Paschal, citaram Bates.
Acreditando firmar-se num julgamento, firmaram-se no 

parecer de um ministro, accommodado á politica do governo, ã 
que o ligava a solidariedade do seu posto.

E eis as bases do voto, que condemna ao degredo indefinido, 
á indefinida prisão 47 concidadãos nossos, em pleno regímen 
constitwdcmal

Para isso bastou aos juizes um quiproquo sobre duas linhas 
de um compilador, lido numa versão incompleta.

E’ de tremer !



III
O areato de Marshall: primeiro engano do 

sr. Bariadas.

Não quero limitar-me aos fundamentos expressos da sen
tença. Nas justificações oraes de voto, que a precederam na 
sessão de 23 de abril, o illustrado relator do feito, o exm. sr. 
ministro Barradas, auxiliado pelo sr. procurador da Republica, 
alhanou o terreno, para essa decisão, com allegações, a que o 
seu talento dava o mais perigoso verniz. Sob o lustre da sua 
palavra fluente e animada, o hábil magistrado multiplicou in
justiças contra a doutrina constitucional, contra a causa dos 
pacientes e, até, contra os proprios elementos da defesa traçada 
no meu requerimento, sem que se me consentisse oppor em
bargos a essas inexactidões, que aliás iam actuar immedia- 
tamente na deliberação do tribunal.

Si essa praxe nasce do regimento, evidentemente elle 
attenta contra os direitos mais patentes da defeza. Não deve o 
impetrante ser admittido a fallar depois de tomados os votos ; 
porque a deliberação ultimou o debate. Mas no correr da dis
cussão, antes de consummado o escrutínio, a audiência da parte 
corresponde, não só a uma exigencia de lealdade essencial nas 
regras do processo, como a uma necessidade das funcções do 
tribunal, interessado em não resvalar para o erro por falta de 
esclarecimentos, que a intervenção opportuna da defesa lhe 
poderia ministrar.

Fossem outros os estylos daquella excelsa corporação, e 
certas illusões jurídicas, debuxadas alli pelo prestigio de uma 
intelligencia engenhosa e prendada, como a do ministro a quem 
se distribuiu o meu habeas-corpux, ter-se-hiam talvez des
vanecido para logo, em face da realidade, que o advogado dos 
presos facilimamente recomporia. Dessas incorrecções, algumas 
perderam de todo a relevância, com a occasião que as viu passar.
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Outras, porém, tendo a mais intima relação com a sentença de 
27 de abril, demandariam, para completa elucidação do 
assumpto, exame preliminar ao do acordão.

A’s antecedencias que eu fôra buscar, em apoio da minha 
pretenção, na historia do direito americano, timbrou o sr. Bar
radas em oppor os mesmos‘meios, restolhando, com a confiança 
dos espíritos que não conhecem difiiculdades, no campo jurídico, 
onde eu colhera a mãos largas a defeza. Sob esse proposito, re
montou s. ex. ao período inicial dessa Constituição, hoje cente
nária, á sombra de cuja frondepcencia gigantesca fomos buscar 
as sementes da liberdade republicana.

Mas, relatando aos seus collegas o caso Marbury tw. 
Madison, s. ex. não pôde ser fiel á verdade. Percebia-se que 
o illustre jurisconsulto possuía da matéria as informações super- 
fíciaes e truncadas, que se obtém nos expositores mais conhe
cidos. Ora, os exegetas de arestos judiciários se limitam a 
extrahir de cada caso, no meio das variadas conclusões, a que 
elle possa dar origem, as mais consentâneas ao assumpto, que se 
trata, ou á opinião, que se defende; de tal arte que, ás vezes, não 
é possível conhecer uma decisão judicial na sua verdade, sem, 
porque assim digamos, folhear os autos, por outra, sem ler a 
sentença integralmenie, no seu original.

Disponho felizmente de meio, para satisfazer a essa exi
gência embaraçosa ; porque tenho, na minha mesa de trabalho, 
a Collecção das decisões constitucionaes do supremo juiz 
Marshal. 1 E ’um livro preciosíssimo, raro, absolutamente esgo
tado, com que o capricho de curioso nestas coisas dotou a minha 
modesta bibliotheca. Nella se reune o saber constitucional do 
homem que fez mais pelo direito politico da União Americana 
do que os proprios autores da sua Constituição: as sentenças 
memoráveis do magistrado, que, durante trinta e quatro annos, 
presidiu, do alto da côrte suprema, ao desenvolvimento jurídico 
das instituições republicanas nos Estados Unidos. Abre esse 
edifício magnifico, levantado á liberdade legal, a sentença pro
ferida no caso Marbury vs. Madison.

Por longas vinte e oito paginas se estende ella ; o que não me 
permittiria transcrevel-a neste logar. Mas, acompanhando-a no 
curso das suas deducções, reproduzindo-a nas suas passagens 
capitaes, espero deixar indicada, pelos seus pontos de culmi
nação dominantes, a orientação desse aresto, o raio do hori
zonte jurídico, que elle abrange, os princípios, que descobre. E 
então ver-se-ha tangi velmente.

1 The wriiings offown Marshall, late chíef justice of the United States, 
upon the Federal Constitution. Boston, mdccgxxxix.
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1?) que o caso actnal é diversissimo daquelle, não se 
podendo, pois, applicar a um as conclusões fixadas a respeito do 
outro ;

29) que, todavia, a doutrina consagrada nas premissas dessa 
decisão, longe de favorecer aos meus antagonistas, constitue, 
pelo contrario, o mais bem sortido arsenal de armas utilizáveis 
em auxilio da causa que advogo.

Trouxe-se esse precedente á collação, no exame deste 
habecm-corpim, sob o intento de mostrar, com o exemplo da de
negação desse recurso pela Suprema Côrte Federal num amo polir- 
tieo, a incompetência do Supremo Tribunal, entre nós, em especie 
que se pretende assemelhar áquella. Exponhamos o caso, e no 
mesmo ponto, resultará, aos olhos de todos, a fallacia dessa 
comparação.

Por acto do governo federal, em 1801, William Marbury 
fôra nomeado juiz de paz do districto de Columbia j>or cinco 
annos; e a nomeação, assignada pelo presidente, communicando-se 
ao senado em 2 de março daquelle anno, tivera a sua appro- 
vação no dia subsequente. Poucas horas depois findava o prazo 
presidencial de John Adams, o successor de Washington, e 
Jefferson assumia a presidência dos Estados Unidos. Adversário 
político de Jefferson, o juiz de paz nomeado para o districto 
federal contrariava os interesses do novo presidente, que resolveu 
desembaraçar-se do tropeço, mandando cassar o decreto, que o 
seu ministro da justiça, o atiorney general Lincoln, encontrara no 
meio de outros actos, já legalizados, como esse, com osello da 
republica. Prejudicado em direitos, que já reputava adquiridos, 
Marbury solicitou então contra o secretario de estado Madison 
um wril of mandanum, isto é ( simplificando a idéa technica, que 
nessa locução forense se contém), uma como intimação ao mi
nistro, para entregar a nomeação ao nomeado, ou justificar os 
motivos, por que lh’a retirava.

Quem poderá considerar congenere com a nossa uma hypo- 
these tão radicalmente diversa? Alli se tratava da escolha de 
funecionarios, cuja investidura pertencia ao executivo, matéria 
essencial, exclusiva e absolutamente politica. Não havia di
reitos individuaes offèndidos, liberdades lesadas. Cuidava-se 
apenas de constranger, por artes judiciaes, o governo a effectuar 
um acto de sua conqxjtencia administrativa, forçando-o a sanc- 
cionar uma nomeação, a que elle não podia prestar a sua con
fiança. Qual é o traço de homogeneidade entre esse facto e o 
actual ? O que aqui se pede, é a restituição da liberdade civil e 
a restituição das immunidades constitucionaes a indivíduos 
arrebatados, por sequestração administrativa, ao grémio dos ci
dadãos livres, ao uso de direitos, cujo exercício só se póde perder 
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por sentença judicial. Não se julga um acto poli tico do governo, 
não se pretende responsabilizar judicialmente o governo pela 
Sratica desse acto ; simplesmente se quer circumscrever a acção 

o governo aos limites, que a lei lhe impõe, obstando ás suas 
invasões no dominio impenetrável de outro poder. Pois, real
mente, entre creaturas que não perderam a razão, haveria meio 
de jungir sob a mesma rubrica jurídica estes dois casos : um 
funceionario nomeado, que pugna pela sua nomeação, e um 
cidadão preso, que requer a sua liberdade ? Ou deveras deli
ramos todos, ou não póde haver nada mais heterogeneo que 
estas duas questões.

Todavia, apezar do caracter eminentemente político, es- 
trictamente político, do abuso arguido por Marburv, a sen
tença de Marshall examina a curialidade do procedimento 
do governo, increpa-o de erroneo, de illegal, de attentatorio 
aos direitos do reclamante. Como, porém, acaba por de
negar o remedio pedido, acreditam os que não conhecem esse 
documento senão por informações e extractos, que a razão de 
decidir, no aresto de Marshall, está na feição politica do acto 
official, contra que se reclamava.

Mas tal não ha. A doutrina, que essa decisão firmou, é 
puramente a de que a jurisdicção da côrte suprema, na es- 
pecie, não podia ser original, e só por via de appellação teria 
a eôrte suprema o direito de conhecel-a. Aliás esta noção, 
poderiam os honrados julgadores encontral-a mesmo em alguns 
commentadores mais accessiveis que a collecçào das sentenças 
de Marshall. No commentario de Curtis, por exemplo, 
ss. exs. leriairi esta noticia :

“ O tribunal sustentou que, na especie, se exigia delle 
o exercício de jurisdicção originaria ; que a sua jurisdicção ori
ginaria só inclue as faculdades indicadas na constituição ; que a 
pretenção vertente não cabia nellas; que, em summa, a clausula 
da lei de organização, onde se conferia á côrte suprema a 
attribuição de expedir writx of mandamus contra funccionarios 
administrativos era inconstitucional.” 1

Ouçamos, porém, o proprio Marshall;
“ A lei, que organiza os tribunaes judiciaes dos Estados 

Unidos, autoriza a côrte suprema a expedir irrite of mtm- 
damus nos casos admittidos pelo princípios e usos de direito 
contra quaesquer tribunaes constituídos, ou funccionarios in
vestidos em cargos sujeitos á autoridade dos Estados Unidos. ”

1 George Ticknor Curtis ; Commentaries on the jurisdiction, 
practice, and peculiar jurixprudence of the courte of the United States., 
vol. I (Philadelph., 18Õ4,) % 110, n. 127
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Nessa classe se comprehende o secretario de Estado, pois as 
suas funcções se exercem sob a autoridade do governo dos 
Estados Unidos. Ix>go, este tribunal só não se poderá consi
derar autorizado a expedir o mandamus si essa disposição 
legislativa for inconstitucional.” 1

Passa Marshall, pois, a inquirir da constitucionalidade 
dessa disposição legislativa. A constituição, diz elle, "na dis
tribuição desse poder, declara que “ a côrte suprema terá j uris- 
dicção originaria em todas as questões concernentes a embai
xadores, ministros de outras classes e cônsules, assim como 
naquellas em que for parte algum dos Estados. Em. todos os 
demais casos a côrte suprema só terá jurisdicção em gráo de 
recurso.” 1 2

Em consequência, conclue elle, "para termos o direito de 
expedir o mandamus requerido, necessário seria que estivés
semos em gráo de appellação. To enable this court then to issue q 
mandamus, it must be shown to be an exerciee of appellabe juris- 
diction.”

Mas, observa o prolator da sentença, a questão foi inten
tada em primeira instancia na côrte suprema. A lei organica 
dos tribunaes americanos dá-nos o direito de conhecer do as
sumpto ewi primeira instancia. A constituição*, porém, por 
outro lado, só nos permitte examinal-o em segunda.

Como deliberar ? Entre a lei oídinaria e a lei constitu- 
cipnal, a qual das duas cingir a sentença ?

Foi então que, pela primeira vez, se ergueu a grande questão 
dã prerogativa, reconhecida hoje indiscutivelmente á justiça fe
deral, de negar execução aos actos inconstitucionaes da legisla
tura. MARSHALjiencarou-a.de frente, e resolv.eu-a para sempre, 
nessa inolvidável sentença que constitue a carta da autoridade 
arbitrai da côrte suprema, entre a constituição e os dois poderes 
politicos da União Americana.

" A autoridade ”, disse Marshall, "conferida á côrte su
prema por esta lei, de expedir mandamus contra funccionarios, 
não se conforma com a constituição.” 3 Não podemos, portanto, 
obedecer-lhe; porque " a phraseolçgia da constituição dos Es
tados Unidos confirma e reforça o principio, essencial a .todas as 
constituições escriptas, de que toqa lei. repugnante á- constò? 

1 The ivriting# of John Marshall. William Marbury es- James 
Madison- Pag. 21.

2 Ibid.
8 Ibid., pag. 23.

a.de
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tuição é nulla, e de que os tribunaes são obrigados a obedecer, 
acima de tudo, ao pacto federal.” 1

Assim o mandamus foi recusado, não pela incompetência 
constitucional da justiça, mas pela incompetência constãucional 
da oôrte suprema, para conhecer da questão em instancia 
originaria. A petição devia ser apresentada a um tribunal 
inferior, e só por via de recurso poderia chegar á corte 
suprema. Marshall reconheceu o direito de Marbury, re
conheceu o poder da justiça, para obrigar o governo a respeital-o, 
indeferindo o requerimento unicamente por erro do peticionário 
na escolha do tribunal, que devia julgal-o.

Deixarei fallar por mim o mais moderno e o mais au
torizado historiador das administrações de Jefferson :

“O mandamus podia ser expedido, mas não pela corte 
suprema, cuja jurisdicção só se podia exercer em caso ue recurso. 
Noutras palavras : si Marbury quizesse impetrar o mandamus 
ao juiz Cranch e ao tribunal do districto, podia esperar bom 
exito á sua tentativa. The mandamus might issue, bui not from 
the Supreme Court, which had appellate jurisdiction only. In 
other words, if Marbury chose to apply for the mandamus to 
Judge Cranch and the Dixtrict Court, he might expect the success 
of his application.” 8

O aresto proferido na causa Marbury vs. Madison, portanto, 
estende a competência das justiças federaes immensamente além 
da que o meu requerimento de habeas-corpus lhes attribue. 
Eu reclamo para os tribunaes apenas o direito de entender na 
apreciação de actos do governo, que ferem o indivíduo nas 
suas lilícrdades. Elle reivindica para os tribunaes a faculdade 
de ftentencear até a respeito de actos administrativos, cujo 
caracter eminentemente politico não se póde contestar, como o 
provimento de cargos de nomeação do governo.

E porque?
Simplesmente porque, na especie (entendia a côrte 

suprema), havia um direito adquirido, que proteger. O juiz 
de paz, assignada, como estava, referendada e sellada a no
meação, tinha ante si um quinquennio, durante o qual era 
inamovível. Pouco importava, pois, que a investidura fosse 
acto do governo. Esse acto, uma vez praticado, importava a 1 2 * *

1 Ib., pag. 28.
2 Hexry Ad\ms : Hiatory of the United State* of America duriny

the firxt adminudration of Thoma* Jejfersou. V. II (N. York, 1880), c. vh,
pag. 147.
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acquisição de um direito. E do direito adquirido a justiça 
era o poder idoneo para conhecer.

Si isso era verdadeiro em relação a direitos adquiridos 
por actos espontâneos do governo, que diria a corte suprema, 
quando se tratasse de direitos investidos nos indivíduos por 
disposição constitucional ?

Nomeando empregados, ou declarando o estado de sitio, 
o governo exerce actos políticos. Mas desde que esses exorbitam 
da lei, e aggravam direitos, a acção correctiva da justiça é 
inquestionável.

Si os tribunaes podiam obrigar, por um mandado, um 
ministro a não violar uma nomeação, a fortiori lhes incumbe 
o direito de vedar-lhe a extorsão de liberdades individuaes. 
A feição política do acto não furta á acção da justiça os abusos 
do poder.

15





IV
A liçfto de Merehell.

Acabamos de ver a conclusão da sentença no primeiro 
aresto adduzido pelo respeitável sr. ministro Barradas. Onde 
s. ex. snppunha ter descoberto uma declaração de incompetência 
da justiça em virtude da natureza política do caso, vimos a 
incompetência do tribunal declarada unicamente por falta de 
jurisdicçào originaria, numa causa qué s > podia chegar á côrte 
suprema em gráo recurso.

Sigamos agora as deducções do julgador, o processo do 
seu raciocínio, todo lógica, todo claridade, todo evidencia res- 
plandescente; e a cada passo se nos deparará a ratificação mais 
luminosa das considerações, em que escudei o direito dos meus 
clientes.

Ocaracter, que, nessa decisão indelevel, seaccentiia, é a in- 
dependendeneia do tribunal, a sua destimidez perante o exe
cutivo, o animo de cumprir o seu dever, fossem quaes fossem as 
responsabilidades, incorridas. Da questão dc forma processual, 
da sua incompetência pelo erro da parte, dirigindo-se em pri
meira instancia a um tribunal, que só cm segunda deveria func- 
cionar na causa, podia a cVrte suprema fazer anteparo, que a 
eximisse de pisar um terreno ardente, entrando na apreciação 
da irregularidade eommettida pelo governo. A questão de com
petência era, de sua natureza, preliminar; e, pois, dispensava, 
obstava, natural mente, o exame das outras. Por esse meio, res
peitando as normas usuacs, os julgadores salvavam as suas 
conveniências particulares, evitando os resentimentos de um 
homem da tempera de Jefferson, que, eleito no anno anterior, 
occupava, em toda a pujança da sua força, a presidência dos 
Estados Unidos, acabava de mandar accusar, ante o Congresso, 
o juiz Pickering, e dogmatizava a nullidade das nomeações 
feitas pelo ultimo presidente depois de eleito o seu successor.
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Mas o tribunal preferiu ro///pro//u7/rr-xr a evitar riscos pessoaes. 
Isto é : inverteu as formulas, para se indispor com o poder, a 
bem da justiça, (piando podia deixar dormir a justiça, aque- 
renciando-sc, sob o abrigo das formulas, com os caprichos do 
poder.

“Os mais fortes admiradores de Makshael”, escreve o his
toriador de Jefferson “ consideravam insólita a sua maneira 
de resolver esse feito. O uso era, sempre que se questionava 
sobre matéria de jnrisdicção, encarar essa face do assumpto 
como preliminar e decisiva. No caso Marbury o tribunal não 
tinha jnrisdicção em primeiro grão, c neste sentido . resolveu ; 
mas, em vez de principiar por esse ponto, e denegar, por in
competência, o |M?(lido, a corte suprema começou por discutir a 
questão de mrriti*, estabelecendo que toda nomeação, devida- 
mente assignada e sellada, reprçscntava um acto completo, para 
cuja validade-não se havia mister a sua entrega ao nomeado. A 
nomeação de Marbury era perfeita e, como a lei lhe conferia o 
direito de servir por cinco annos, eSsa nomeação era irrevogável. 
Retirar-lh’a seria, portanto, nas palavras do tribunal, contravir 
a lei, infringindo um direito legal adquirido. ” •

Ao governo essa decisão soava “ como um desafio ” e como 
tal foi recebida *, exasperando o chefe do Estado 3. Mas, ao 
menos, si a sentença destoava dos estylos, a integridade da 
justiça ascendia acima das apparencias, dos interesses e da rotina, 
como um raio reetilineo de sol. Nelle se revelam todas as beL 
lezas moraes do caracter, a substancia de que se formam as 
nações livres, como as raias do espectro na luz da sua irização.

Não perderemos tem|X), demorandò-nos em torno dessa 
réstea luminosa, que, ha epíasi cem annos, atravessa a historia, 
sem se turvar, como esses olhares das est relias mais longínquas, 
prolongadas pelo ether immenso, q ;e continuariam a nos 
alumiar dinánte séculos, depois de apagados os seus focos.

Inicia-se a sentença, discutindo as obrigações do executivo, 
os? limites do sou poder, no processo de nomeação para os cargos, 
cujo provimento lhe foi confiado. Objrrto mais earacteristica- 
mente politico não se poderia concel>er. Mais que politico,—ad- 
minixtratiro.

“ Havemos de fixar um ponto,” dik cila, “em que cesse a 
autoridade do executivo sobre um funccionario inamovível. 
Esse ponto de tempo ha de estar na occasião, em que se acabou 
de exercer a faculdade constitucional de nomear. Ora, concluído

1 Henry Adanfa. Op. viL, vol. II. pag. 116.
2 Ib., pag. 144.
3/6., pag. 147.
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está o exercício desta faculdade, logo que se pratica o ultimo 
acto necessário da parte do indivíduo que deteni o poder. Esse 
requisito final ê a assignatura do acto de nomeação (the commis- 
tdon)... Firmado elle, o dever subsequente do secretario de Es
tado acha-se prescripto na lei, e não pede ficar á mercê da von
tade do presidente. 1 () secretario de Estado tem o dever de 
conformar-se á lei, obrando aqui como funccionario dos Estados 
Unidos, obrigado, em tal caracter, a obedecer as suas leis. A este 
respeito, actua sob a autoridade da lei, e não sob as instrucções 
do presidente. Trata-se de uma funeção ministerial, que a lei 
impõe a certo e determinado funccionario, para fins espe- 
ciaes.” 1 2 3

Eis ahi a côrte suprema traçando aos ministros a divisória 
entre a obediência legal e a obediência illegal ao presidente, em 
matéria, aliás, de ordem rigorosamente politica e da privativa 
esphera do.poder executivo.

Continuemos :
“Nomeado estava Marbury, desde que o acto de sua nomea

ção se achava subscripto pelo presidente, sellado pelo secretario 
de Estado ; e, como a lei, que essas funeções instituiu, assegura 
ao funccionario a estabilidade no cargo por cinco annos, inde
pendentemente do executivo, a nomeação não é retractavel, pois 
estriba em direitos legaes do nomeado, que a lei patria protege. 
Cassar, portanto, essa nomeação é ir de encontro á lei, violando 
direitos legalmentc investidos.” 8

Ahi está a nota dc illegalidade flagrante, assacada solem- 
nemente ao presidente da Republica, em objectos de sua alçada 
funccional, pela côrte suprema.

Acompanhemol-a:
“ A liberdade civil, na sua essencia, consiste indubita

velmente no direito de todo indivíduo a reclamar o soccorro 
das leis, onde quer que se lhe inflija aggravo... Blackstone, no 
III vol. dos seus Commentarios, pag. 23, enumera dois casos, 
em qne o remedio opéra por simples acção da lei mesma. “Em 
todos os demai» ”, diz elle, “ a regra geral e incontrovertivel é 
que, havendo um direito legal, ha necessariamente um remedio 
Irfjal, por lide, ou acção juridica, sempre que esse direito soffrer 
inrasão.” Adeante, no mesmo volume, pag. 109, escreve Bla- 
ckstone :... “ Todas as oftensas possíveis ao direito (all po&dble

1 Marbury vs Madison, Mahshall's Coiuditidional opinions, pag. 6,
2 Ib., pag. 7.
3 lb., pag. 10.
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injurie* irhafxoerer), (pie não coulxTcm na alçada privativa 
dos tribunais ecclcsiastieos, militares, ou marítimos, por isso 
mesmo caem no fôro dos tribunaes de direito commum ; visto 
como é principio entabelecido c inrariarrl nas leis de Inglaterra 
que todo direito c.rtorvpt.ido ha de ter rcatiliiicão, e reparação 
cabal toda a iafracção do direito. ” O governo dos Estados 
Unidos tem sido empbaticamente designado como o governo 
das leis, não governo dos homens. E não seria digno desse 
alto qualificativo, si suas leis não proporcionassem reintegração 
contra a quebra de um direito legalmente instituído. ” 1

E’ exactamente o principio, que eu preguei em vão ao Su
premo Tribunal Federal : até onde forem as contingências da 
lil>erdade violada, ate ahi forçosamente ha de chegar a tutela 
jurídica dos tribunaes.

E’ uma especie de esjíeetaculo gigantesco (e com que in
veja patriótica não st» mistura aqui a nossa admiração !) o que 
nos oflereee o grande chief juxticc, levantando, na sua primeira 
sentença constitucional, princípios sobre principies, como trin
cheiras de montanhas, erguidas por braço de cyclope, derredor 
da autoridade da Côrte Suprema, ixmtra as absorpções do pre
texto político, solapadamente encaminhadas contra a justiça. 
A cupola do Capitólio de Washington não mede eertamente a 
altura, a que se elevou, desde esse momento, aquella fortaleza 
inaceessivel, erigida á constituição americana, como um espigão 
de serra, no alto da maior cumeada moral, a cujos pés haviam 
de torvelinhar impotentes os ventos da revolução, e bruxolear, 
no fundo dos partidos, os fogos fátuos rasteiros do interesse, 
aceendendo á superfície do pantano os seus sophismas ephe- 
meros. Acompanhando-se aquclle magistrado, que enfeixa nas 
mãos toda a autoridade da nova Republica, suppor-sc-hia 
acompanhar a própria justiça numa encarnação genial, des
tinada a dar aos homens uma visão da divindade do seu 
poder.

Cortar lances a esse documento é como que abreviar uma 
paizagem dos Al|>es. Mas a imprensa tem fatalidades. E eu 
sinto-me pequenino, como o repórter, que tivesse de resumir 
nalgumas folhas da sua carteira a incommensurabil idade 
daquelle scenario c as impressões daquelle ambiente. A penna 
hesita, e resvala aqui, como o alpenxlock do forasteiro, confundido 
no seu tamanho de alguns palmos, na sua passagem de algumas 
horas, ante um mundo de altitudes solitárias, indefinidas e 
eternas.

1 lb,, pag. 11.
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Ouçam os juizes de minha terra a voz, que desce dessits 
eminências :

“ A questão de saber si a legalidade de um acto do ehefe 
de uma secretaria de Estado 6, ou não, examinavel em tribu
naes de justiça, depende sempre da natureza desse acto. Si 
certos actos são examináveis, o outros não, ha de haver uma 
regra juridica, por onde o tribunal se oriente no exercício de 
sua jurisdicção. P(xlerá, em certas circumstaneias, haver difficul- 
dade no applicar a regra a casos particulares ; mas não deve 
havel-aem precisara regra. A constituição dos listados Unidos 
investe o presidente cm certos poderes políticos importantes, 
no exercício dos quaes procederá segundo a sua discreção, não 
sendo responsável senão para com o seu paiz, politicamente, 
e para com a sua consciência. Para cooperação no desempenho 
de taes encargos, nomeia elle certos funceionarios, que servem 
sob a sua autoridade c de accôrdo com as suas ordens.

a Em casos taes, os actos delles são actos del 1c ; e, seja qual 
fora opinião, que se entretenha, acerca do modo, como o exe
cutivo ha de usar dessa discreção, não ha, fóra delle, poder capaz 
do contra4eal-a. Esses assumptos são os de natureza política, 
isto é, o* que dizem respeito ú nação, E NÂo interessam a di
reitos indivídua es. (They respeet the nation, not individual 
riv/hts.) Em taes assumptos, confiados ao executivo, suas deli- 
l>crações são irrecorriveis... J/ox, quando a lei impõe ao funecio- 
nario outros deveres ; (puindo lhe é jMTemptorianjente cominct- 
tida a pratica de certos actos ; quando a e.vecurào de taes actos 
enrolve direitos individuaes (irhen the rights qf individuais are 
dependent on the performance of those aets); o funccionario então 
6 ministro da lei, responsável á lei jx*lo seu proceder : e não 
póde a seu talante dispor dos direitos reconhecidos de outrem 
(and cannot at his discrefion sport airay the resfed riyhts qf 
ofhcrx').,. Onde ha funeções (»spocificamente determinadas por lei, 
co e.vercicio dessas funrçòcs póde tocar cm direitos indiriduaex, 
claro ? que o indivíduo, que se considerar lesado,tem o direito de 
pedir remedio ás leis do paiz.”. 1

Não era possivel delinear mais lucidamente as condições, 
que justificam a excepção de incompetência contra a justiça, 
fundada nocaracter politico dos actos do governo. Esse caracter 
só fecha a porta aos tribunaes, (piando os interesses dependentes 
do procedimento do executivo não ferirem direitos individuaes. 
Taes direitos limitam a acção do ]x>cler no uso da sua autori- 

1 Jó.. pags. 13-14.
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dadc discrecionaria, e abrem aos prejudicados o acccsso dos tri- 
bunaes regulares.

Para se tornar defeza a intervenção do Supremo Tribunal, 
dois requisitos, em summa, estabelece a sentença de Marshall : 

1?) que não haja limites especificaniente taxados á discreção 
do poder;

2?) que no uso dessa disereção elle não invada o direito 
individual.

Ora, a Constituição circumscreveu a faculdade, que con
cede ao governo, de declarar o estado de sitio cm limites 
formaes

o) particularizando as medidas repressivas, que, a esse ti
tulo, permitte ao executivo;

6) obrigando-o a aprazar o tempo de seu i;so.
Logo, si o governo transgrediu essas condições, appliçando 

penas, em vez de medidas transitórias de repressão, e applican- 
do-as antes ou depois do termo de duração fixado; si, proce
dendo assim, desconheceu, tolheu, ou annullou direitos indivi- 
duaes,—a natureza política das attribuiçôcs exercidas, nesse caso, 
pelo governo, não pode embaraçar a reparação judicial.

Eis a doutrina americana, applicada ã osjxvie vertente.



O caso Morryman e o caso MlHlgan: secundo 
engano do sr. ministro Barradas.

Ha, na epocha de Lincoln, dois casos ty picos do procedi
mento da autoridade judiciaria, em relação ao habeax-corpu#, 
durante a suspensão de garantias : o caso Merryman e o caso 
MiUiffmi. posso precisar a qual dos dois alludiu s. ex. o 
sr. Barradas, ou .4 o fez a ambos ; porque ha certa assonancia 
entre os dois nomes, e, á distancia que nos separava, a voz do 
respeitável ministro nem sempre chegava clara aos meus ouvi
dos. Mas de um e outro me occuparei; pois um e outro são 
argumentos concludentes em apoio da opinião, que defendo. 
Nos dois a côrte suprema .concedeu o haheas-corpux. A desobe
diência do executivo ao tribunal não destróe a lição jurídica do 
aresto. A]>enas deixa ver a anomalia da situação, que desarti
culara o poder do seu eixo constitucional.

Realmente não se conhece exemplo de crise mais violenta, 
na historia das nações modernas, que essa lucta de Titães, en
tre o Norte e o Sul. na grande Republica, de cujas provações 
incomparáveis o que mais admira o historiador, o que mais 
desmente o vaticínio dos prophetas, é que se salvasse, no termo 
do conflicto, a constituição e a lil>crdade : tamanhas, tão vivas, 
tão profundas, tão extensas são as feridas, que, no decurso 
delle, a liberdade e a constituição receberam.

Para sustentar, de um lado, o direito, que os estados re
beldes pretendiam, em nome de uma falsa soberania, ao divorcio 
afagado pelos interesses do eaptiveiro, para manter, por outro 
lado, a l’nião, que os estados legalistas reivindicavam, á sombra 
do pacto federal, pelejou-sc uma campanha phantastica, em 
que a imaginação diftieilmente encalça a realidade, em que a 
Europa, agitada ao longe ]>ela repercussão do cataelvsmo, viu 
estupendamente excedidas as tradições das suas maiores guerras, 

16
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tal ponto, que de todo em todo subverte as instituições republi
canas, e não pôde ser tolerado |M>r uma nação livre” “O grandi* 
baluarte” (continuava Mr. Voorhvcs, refcrindo-sc á pnxdama- 
ção que declarara a lei rnilitar), “o grande baluarte, que varias 
gerações, com o seu trabalho e o sangue, erigiram contra o 
exercício maligno do poder illegal, está derrocado por mãos parri
cidas”. 1 Os abusos da faculdade illimitada de reter cidadão» 
em carcerè inconstitucional chegaram a inspirar a um escriptor 
daquelle paiz um sombrio livro sob o titulo “J BiMa 
americana”. Stanton, o ministro da guerra, procedia comu 
a verdadeiro dictador militar do Norte Seward, o secretario de 
Estado, dizia a lord Lyons, o embaixador inglez : u Mviord, 
só de mim depende tocar esta campainha á direita, e mandar 
prender um cidadão no Ohio, tocar noutro botão de camjminha, 
e fazer capturar um cidadão cm New York ; e nenhuma auto
ridade na terra, exccpto a do presidente, lograria soltal-os. 
Poderá tanto a rainha de Inglaterra?” 1 2 A própria liber
dade de imprensa passou por duras limitações, e softreu atten- 
tados, em folhas aliás consideradas pela sua temperança, como 
o Jornal do Commercio e o World. Já os americanos mesmos, 
começavam a divisar próxima “a perspectiva do despotismo 
militar.” 3 Folhas européas diziam : “O presidente da Repu
blica está nos mostrando quão facilmente sc póde construir o 
despotismo militar sobre as instituições americanas.’’ 4

Será nas tradições governativas dessa epocha que o Supremu 
Tribunal Federal entre nós ha de ir buscar precedentes 
imitáveis? E, quando fosse legitima, para appiicadores da 
legalidade, essa fonte contaminada pela violência revolucionaria 
e pela violência militar, quaes os exemplos dignos de imitação 
para um tribunal de justiça ? Os dos agentes de Lincoln, 
desrespeitando o habeas-corpusOu os da côrte suprema 
concedendo-o ? Que a decisão da côrte suprema era a so
lução constitucional» Paschal mesmo, a autoridade summa 
do sr. ministro Amphilophio, positiva mente reconhece: “ El 
jaez presidente tenia las mejores razoues.” 5 Que a des
obediência do executivo fosse inconstitucional só o puzeram 

1 Samuel S. Cox : Thre? deeades of federai legudation. 185o to 188*5 
(Providence. 1888) c. xi. pags. 224—228.

2 Ib.. pag. 22-5.
3 T. D. Woolsen : Th> riment of the T’i>ioi>. No vol. The First 

(\ntary of the Repvbtlr (New York. 1^76). pag. 271.
4 Ibid.
5 Paschal: l.a ('oustifuc. de toa E*f. Th. Tniducç. (fuiroga. 

n. 393, pag. 461.
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cm duvida, na oecasião, algumas opiniões notoriamente sus
peitas de influencia do poder, como a do attorneif general Bates. 
Mas os juristas, que participaram no debate, condemnarani, 
|>ela maior parte, a rebeldia do governo. 1 “Nunca se dis
cutira <ão eabalmente a questão da liberdade pessoal, desde 
o tempo da Magna Carta. ” « Eihiieji, examinando, ha 
cpiatro annos ainda, o assumpto, em um trabalho especial, 
escrevia : “ Poucas coisas ha, na historia americana, mais dignas 
de estudo que o poder exercido por Lincoln nessa epocha. Esse 
ix)der cra absoluto, arbitrário, e, não sendo autorizado por lei, 
o seu exercício constituia tremenda violação constitucional... 
Taes coisas são, talvez, inevitáveis, quando se tem de subjugar 
grandes insurreições ; mas é de lamentar que tivessem acon
tecido na America. ” 1 2 3 Outro monographista moderníssimo, 
apreciando as funcções da côrte suprema, enuncia-se deste* 
modo : “ Recusando obediência á sentença de Taney, no caso 
Merrvman, o presidente Lincoln procedeu inconetítucionahnente. 
Elle julgava jxirventura estar, e talvez estivesse, no dilemma 
de deixar periclitar a segurança da União, ou desattender a 
uma ordem judiciaria. Isso, com tudo, não constitucionaliza o 
seu acto” 4 “Um principio novo,” diz outro escriptor, 
“surdiu no systema político dos Estados Unidos, a saber: 
o das dictaduras temporários. Todas as prerogativas do go
verno concentraram-se virtualmente num só ramo do poder, 
e exactamente nesse ramo do poder cujas forças hão de ser 
dirigidas pela vontade de um só homem. ” 5

Os que não puderem verificar a matéria nesses esjjecialistas, 
encontrarão o mesmo parecer expendido nas paginas, facilmente 
compulsiveis, de Carlier. 6

Os legisladores americanos, entretanto, não subscreveram 
conformados os dictames da força, ainda quando a força re
vestia, como nesse caso, todos os caracteres imagináveis da 
necessidade. Para dar a esta as mais vivas feições de evidencia, 
bastava apontar para a face do paiz, dividido, quasi pelo meio, 
em dois arraiaes hostis um ao outro. Como sustentar-se a lei na 

1 Gox: Op. cif., pag. 227.
2 Ib., pag. 230. Sydxey Fisheh : 7%' Xu*pcn*ion of habeas-rorpu* 

durinq the war of the Rebellion. Na Policial Srienrr Quarterlu, vol. 111, 
pag. 485—488.

3 Fisher : Loc. cit. pag. 4Õ7—459.
4 Willovghby: The Supreme Court. pag. 75.
5 Wm. A. Dtxnisg : The Conditution in civil war. Pnlitir. Science 

Quart., I, pag. 175.
6 La Republique América ine (Paris. 1890). v. II pg. 156t



— 126 —

refrega entre esses dois furacões (combatentes ? Entretanto, a re
presentação nacional agitou-se, e reagiu com uma demonstração 
memorável.

Foi durante a segunda sessão do trigésimo oitavo con
gresso, em 1865. Passara, sem debate, em 18 de janeiro, na 
eamara dos representantes, uma resolução, encarregando uma 
das commissôes da casa de examinar a questão das prisões mili
tares, e relatal-a. Sob asurpreza desse voto inopinado, Thaddeus 
Stevens propõe reconsiderar-se o assumpto. Samuel Cox inquire 
dos motivos, por que nào se executa a lei de 3 de março de 1863, 
que manda submetter ao grandejury a lista dos indivíduos 
detidos com infraeção das garantias constitucionaes, para 
serem processados por deliberação delle, ou mandados soltar 
pelo juiz presidente do tribunal, si este concilie a sessão, sem 
providenciar sobre a accusação, ou u liberdade do preso. Pul- 
hilam, citados na eamara, os exemplos de inobservância desse 
preceito. Henry Winter Davis então eleva o assumpto á maior 
altura dos princípios, reclamando que “a com missão perquira os 
factos, e os divulgue aos olhos do povo, afim de que este decida 
si alguma lei ha, nos Estados Unidos, que autorize a reclusão 
de americanos, alheios ao serviço militar, sem saneção judicial, 
ao arbítrio de agentes subalternos do governo, ou mesmo a 
mandado do presidente da Republica”. O general Garfield 
levanta igualmente a voz indignada. E, afinal, um escrutínio dc 
1J6 voto* contra õ sanceiona essa condemnação eloquente da 
dictadura.

Sob a dirccçào de Winter Davis, a controvérsia assume, 
a esse proposito, fôrma ainda mais elevada. Aproveitando um 
projecto de despeza ( appropriation bill), que se discutia, Davis 
propõe-lhe como additivo uma emenda proteetora da liberdade 
individual contra a lei militar. O projecto volta do senado sem 
essa clausula; mas o seu promotor faz delia questão absoluta, 
não consentindo em passar uma sõ autorização de despeza, nem 
mesmo as relativas a obras pias, emquanto aquella disposição 
não seja restabelecida. O projecto ficará nos annaes da eamara 
“ como um dique á preamar do poder arbitrário, para 
mostrar ás gerações vindouras a que ponto ella crescera 
em tres annos de guerra civil ”. “ A commissão de conferencia 
por parte desta eamara deliberou ”, diz Davis, “ que 
este projecto nào se converterá em lei, emquanto se lhe não re
ponha esta emenda, que deveaffirmar, em nome dos representan
tes dos estados e dos representantes do povo, o ingenito e inalie
nável direito dos cidadãos deste paiz; e, nesta questão, appel- 
lamos do senado para o povo americano Em presença dessa 
insistência irreductivel, o projecto cae. Meia hora depois a 
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eamara se encerra. Dcsfarto, “ entro os mais phreneticos 
applausos, ossos tres annos de arrogancia e conculcação da 
nossa Magna Carta ”, diz um dos membros do congresso naquella 
quadra, “ são sepultados sob a reprovação e o desprezo da ca- 
mara dos representantes. ” 1

Pois bem : serã concebível que o Supremo Tribunal Fe
deral, no Brasil, fosse buscar entre os refugos da jurispru
dência da oppressão militar nos Estados Unidos a lição da 
justiça, abraçando como arestos os excessos da omnipotência 
irresponsável, e rejeitando como espúrias as decisões da corte 
suprema, que, através do longo flagello da guerra civil, man
teve ereeto, immaculavel, insubmissivel o principio do habeat- 
corpim'!

1 Cox: Op. cif.» p:ijrs. 233-235.





VI
O oaao Merryman e o caso MilligAn: segundo 

vnfnno do ar. ministro Barradas.

Quem tiver percorrido o escorço, quehontem delineei, da 
guerra de secessão nos Estados Unidos, não comprehenderá 
que daquelle meio se passam extrahir antecedencias conclu
dentes na delimitação da fronteira entre o judiciário e o exe
cutivo. Com as faculdades arbitrarias da lei marcial, a que o 
congresso, em vão tentou levantar represas, o presidente da 
Republica absorvia, de facto, os outros dois poderes, converten
do-se em verdadeiro dictador (<zn artual dictotor). Esta asserção 
não é uma dessas que a paixão política suscita, ás vezes, na 
imprensa : quem a articulou foi, por assim dizer, a propria 
voz do fôro americano 1, levantada, ante a côrte suprema, 
jielo maior jurisconsulto daquelle paiz nesses tempos, Dvbley 
Field, o codificador do aireito internacional, o autor dos 
rodigos de Nova York. “ Mãos tempos atravessamos ” dizia 
elle, “ tempos em que jft não ha pela constituição e pelas lei» 
o respeito de outr’ora. Fallar-se em constituição agora o 
mesmo é que provocar sorrisos de estranheza, ou zom
baria. ” 1 2

Pois bem : ainda assim, quando os costumes nacionaes, 
profundamente educados aliás na liberdade, vergavam sob " a 
insolência e a irresponsabilidade dos tribunaes militares, des
conhecidos á lei, constituídos fóra da lei, independentes de 
toda a lei, a não ser a vontade das fardas, reunidas para 
disporem dos direitos dos cidadãos americanos ao arbítrio 
absoluto da espada ” (palavras de Winter Davis 3 cm 1855, no

1 David Dvdley Field : tywtli?*. argumente, and miMcttautowí popert. 
Eítit' by Spragfe. (jV. York. 7XX4). v. i. png. 42.

2 lb., pag. 40.
3 7ò., pag. 66.
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congresso da União, durante o celebre debate, a que hontem 
alludi) — a côrte suprema não renunciou a autoridade pro- 
tectora dos direitos individuaes, que a constitrição lhe con
fiara.

E desta sua firmeza no seu posto de honra as provas 
irrefragaveis estão justamente nos dois casos, a que se re
portou o sr. ministro Barradas : o habcan-corpux Merryman e o 
habeas-corpus Milligan.

Merryman, cidadão do condado de Baltimore, em Mary- 
land, fora preso, aos 2o de maio de 1861, pelo commandante 
de uma força federal destacada no estado da Pensylvania, <• 
posto em custodia no forte McHenry, districto de Maryland. 
No dia immediato, o presidente da côrte suprema, “ sem he
sitar ” *, expedia, a favor do detido, ordem de habca^corpun, 
ordenando ao commandante da praça que apresentasse, na manha 
seguinte, o ])eticionario ao chief justice, em Baltimore. <) oiiicial 
resistin, declarando estar a prisão devidamente legalizada pela 
ordem do presidente dos Estados Unidos, autoridade compe- 
tente para suspender o haòm&corpwf sob as exigências da segu
rança gerai. Mas o juiz supremo não admittiu a escusa, man- 
teve‘0 habea^orpu», e, desobedecido ainda, consignou sojemne- 
mente, no registro do tribunal, o seu protesto contra o abuso : 
“ Useide toda a autoridade, que me commettem a constituição 
e as leis ”, disse elle, nessedócumento famoso; “ mas uma força, 
que’não consegui dobrar, parai vzon o meu jxxkr.” 1 2

Como se agiganta, sublime na sua impotência, a dignidade 
dessa magistratura, elevando a proeminência moral da sua pre- 
rogatíva-acima da exeqnibilidade material das suas sentenças ! 
Grande nação, grande raça, grande exemplar da especie humana 
essa gente, em que os juizes, através dos mais impetuosos 
triwmpiios da força, se considerariam deshonrados, si carecessem 
de tomar o pulso ao poder, antes de definir a competência da 
justiça.

“Essa admiravel expressão da legalidade em matéria concer
nente‘ansdireitos do indivíduo, á protecção delle contra prisões 
e penas arbitrarias diz um esrriptor autorizado 3, forma n>n-

1 Carlier : La Rép. Anier.. II. pág. 155.
2 V. Story : Cbmmeatarfet. Ed. d? Th. Cooley (Boston. 1878). 

v. II, pag. 209 — Cox : Three Decadet of fed. legud., pag. 223.—Fisher : 
The suepene. of habeae-corput (Politic. Science Quart., v. III. pag. 450).— 
Chambrum : Le povvoir exécutif aw E'tat. Uni*, pag. 163.

3 Georgf. W. Biddle : (biutiMion. Developmmt in the Unit. Stufen a* 
influeneed by chief jueticr Taney, No vnl. Cbn*tit. derdop. of the Un. Stat. 
a* nem inthe deretnpni. of américa n late (N. York, 1889). pag. 193.
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digno remate á longa e brilhante carreira judicial do ehuf justice 
Taney.” “O não ser a sua decisão obedecida^em virtude da 
preponderância de forças superiores”, accreseenta'esse juris
consulto, “ não lhe diminuo o valor como aresto na controvérsia 
submettida á sua sentença... Foi um julgamento preciso áoerca 
do ponto cm litígio, e, como tal. além de erear jurisprudência 
no assumpto, encerra um precedente revestido de toda a digni
dade, que a relevância da questão e a sua apreciação por um 
eminente orgão da justiça devem imprimir a opiniões formuladas 
em eircumstancias tãosolemnes. Ainda mais. Podemos iradeante, 
deixando registrado que essa opinião não foi vencida jémais, e 
que, quando, n’outras occasiões, se discutiu o caso, ninguém se 
referiu a ella desrespeitosa, ou dubitativamente.” 1

Os demagogos de todas as especies, os auarchistas de todos 
os generos, os jacobinos de todos os moldes, o peior dos quaes é 
certamente o dos que sc aninham no governo com a só legitimi
dade da fortuna, a simples dignidade da audacia, a, única 
autoridade da ignorância, calcando leis, direitas, instituições, 
costumes, sob a inconsciência das suas ambições, oomo os .bandos 
de féras arribadas calcam aos pés as messes, os jardins, as obras 
d’arte,— esses podem rir do tribunal, que, ao proferir os seus 
julgados, não consulta o humor do executivo, que não se julga 
exautorado pela indócil idade do poder, que não se importa* de 
arriscar a magestade das decisões judiciaes ao ludibrio da força. 
Os espíritos conservadores, ao contrario, encararão sempre esses 
actos de alta independência moral, como aquelle- representante 
das mais moderadas idéas liberacs na Europa, o duque, de 
Noailles, considerava a sentença do tribunal americano no caso 
Merryman: “Si as liberdades individuaes chegarem a ser 
ameaçadas por esse mesmo executivo, que ella sabe defender com 
mão tão firme, a magistratura americana lembrar-se-ha de que 
a sua missão augusta consiste em proteger os cidadãos, e res
guardar-lhes os interesses legítimos. Em plena guerra civil, 
saberá protestar contra a suspensão do habeas-corpus e o re
gímen dos tribunaes mareiaes, infligido pelo presidente Lincoln 
aos estados leaes á União. Si as luctas armadas já lhe não per- 
mittem desempenhar effiea«mente o seu papel de paz, reduzindo-a 
a confessar a improficuidade do direito contra a força, ao menos 
poderá dar testemunho de não haver faltado ao seu devei*.” a

Não é menos eloquente a solução do caso Milligan. 1 2

1 lb., pags.194—195. •
2 Duc de Noatlles : Cent anu de fâpvblique aux ÉtaicUnit, v. II, 

pags. 169—170,
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Landi u Milligan, residente em Indiana e cidadão dos Es- 
tados-Unidiís, fòra preso, em 5 de outubro de 1864, encarce
rado cm Indianopolis, e condemnado por uma commissão mi
litar em maio do anno seguinte. Quatro advogados, dentre a 
mais brilhante escola do toro americano, impetraram á corte su
prema habeas^eorpus a favor de Milligan, contra a sentença mi
litar, já ratificada pelo presidente da Republica. E qual fui o re
sultado ? O tribunal, por sua maioria, tendo como orgão o juiz 
Davis, deferiu a petição.

Á sentença, maduramente estudada, declarou illegal o pro
cesso, ordenou a soltura do paciente, não obstante o acto do go
verno apoiar-se na approvação do congresso3, condemnou “ os 
actos ar nitra rios da administração como subversivos dos mais 
saprados direitos constitucionaes, como destruidores de todos os 
principios da liberdade civil, que o Estado e os governos federaes 
são instituídos, para manter. A discussão do assumpto como que 
augmentou ainda novo esplendor á calma, á serena refulgencia 
de um tribunal que sabia librar-se acima das rixas dc facçõese 
dos preconceitos de partidos.” 2

Qual foi, pois, o effeito dessa decisão na jurisprudência dos 
Estados-Unidos ?

Darei a palavra, para o dizer, a um publicista ame
ricano.

“ O julgado, no caso Milligan, fixou para sempre que nem 
o presidente, nem o congresso, nem os tribunaes podem alterar 
as salvaguardas da liberdade civil, incorporadas na constituição, 
excepto no que respeita á faculdade dc suspender o habeas-eorpus 
em tempo de úwurreíçòo, ou invasão, quando a segurança pu
blica exigir essa medida extrema. A lógica desse julgado é que, 
em casos taes, apenas cesse o reclamo da segurança publica, os 
presos serão submettidos ás justiças civis.'9 3

Não é tudo. Em um dos livros mais recentes e profundos, 
que illustram a litteratura política americana, uma das mais 
eminentes autoridades contemporâneas, naquelle paiz, em ma
téria de seiencia constitucional, o professor Burgess, vê, nessa 
decisão, reivindicado pela côrte suprema, o direito, que aliás 
esse publicista não admitte, de determinar a extensão do território 
abrangida pela guerra e o espaço de tempo, em cujos limites ella 
principia e acaba. “ It seems to me that this is a daim on the pari

1 Chambrun : Op. cit.. pags. 161-163,
2 Gox : Op. ci*.. pag. 231,
3 Jbid,
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of the Cburt that the judimary «hall determinewhen and irhere 
war existe. ” 1 ■

Prescindamos, porém, dessa intelligencia ampliíicativa, que 
o illustre decano de Columbia College attribue aos fundamentos 
do habme-corpue outorgado no caso Milligan. Nenhuma duvida, 
porém, ha, ou péde haver, de que elle assenta soberanamente 
estas conclusões :

1*) Que a autoridade do congresso e a do presidente du 
Republica não tolhem, ainda em caso de guerra, aos tribunaes 
federaes a competência, para examinar a legalidade das prisões 
feitas pelo executivo, á sua ordem ou por actos de seus 
agentes ;

2?) Que essas prisões não retiram os pacientes á acção da 
justiça, senão emquanto as perturbações da ordem não per- 
mittirem aos tribunaes o exercicio de suas funcções regulares ;

3?) Que, uma vez submettido a um tribunal civil um caso 
já sentenceado por tribunaes militares, cessa o julgamento destes, 
cabendo á justiça ordinaria o direito de declarar incompetência 
da lei marcial, e restituir á liberdade os indivíduos indebitamente 
condemnados em virtude delia.

Aliás essa decisão se ajustava estrictamente aos termos da 
lei votada pelo congresso em 3 de março de 1863 (a lei 
Trumbull), destinada a armar o presidente de faculdades extraor
dinárias contra as revoltas, esanccionar o regimen de suspensão 
de garantias já inaugurado por elle desde 1861. Segundo essa lei, 
adoptada por uma legislatura que alguns qualificam de “ subser
viente” 1 2, o governo devia communicar aos juizes federaes o 
rol completo dos cidadãos presos durante a suspensão do 
habeas-corpus. As listas desses indivíduos seriam submettidas ao 
grande jury, o qual abriria inquérito ácerca das imputações 
articuladas. E, si o jury terminasse a sessão, sem providenciar a 
respeito dos pacientes, o juiz do tribunal requisitaria a presença 
delles, para lhes dar liberdade. 3

D’aqui resultam, outrosim, immediata e inevitavelmente 
estas verdades :

1?) Que, reconhecendo-se ao chefe do Estado o direito de 
prender á discrição (em tempos de insurreição, ou guerra), 
pelos seus agentes militares, se lhe recusava o de manter discri- 
cionariamente as prisões ;

1 John Burgess/ Poliiical teienee and eomparative conttitueioliat law 
(Boston.) 1891 vol. I. ;pag. 250.

2 Cox. Op. eU., pag. 230.
3 Jbid.
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2?) Que as prisões effectuadas. pelo executivo não subsis
tiam, senão quando os tribunaes ordinários, a quem tinham de 
ser para logo comnninicadas^ as eonffidenssem Jegitimas ;

3?) Que, por consequência, o > poder judiciário era, ein 
idtimaanalyse, oarbitro^soberanoda legitimidade desses *actus 
do govemo contra a liberdade individual^ não sustentáveis 
senão depois de transitarem pelo filtro da justiça.

Eis as consequências deste julgamento, que “do modo mais 
explicito e manifesto reousarçaer ao poder executivo, quer ao 
legislativo^ a faculdade de suspender ,a acção das leis, que pro
tegem a liberdade civil.” 1

Como se está vendo, nào se pode conceber doutrina mais 
antípoda ás em que se esteia o aoordào de 27 de abril. Tudo o 
que esse acordào nega, a> sentença veiwedora no. caso Milligan 
v.iccoriosamente estabelece.

. Ha> por certo^ differenças entre as duas especies. Mas essas 
diãerenças militam exaotamente contra os que.suppuzeram achar 
abrigo,’nas tradições americanas, para a alienação de autoridade 

. em má hora* praticada pelo Supremo Tribunal Federal. Alli se 
tratava da lei marcial; aqui apenas do estado de sitio. O estado 
de sitio suspende'Unicamente a efiectividade de algumas garan
tias, particularizadas na Constituição. A lei maroial suspende 
Àodas, convertendo o.território, onde reina, em praça de guerra. 

• E’ o dominio daquelle regimen, que WelUngton, num dos»seus 
.despachos de Portugal, em 1810, qualificava oomo “a simples 
vontade do general” * e, num* discurso perante a caraara dos 
ooramuns, como “a ausência absoluta da lei. Marcial law mean* 
no law • at oll.” Pois bem : a nossa magistratura suprema 
despede voluntariamente, ante o estado de sitio, de funeções, 
que a suprema côrte, nos Estados Unidos, • energicamente 
afiirmava ainda em presença da <lei marcial.

Deante desse aresto, a que fica reduzida a theoria/ segundo 
a qual a natureza politiea do estado de sitio veda aos tribunaes o 
exame das prisões realizadas no decurso delle? Si é politiea a 
acção do executivo declarando o estado de sitio, não será infini
tamente mais politiea a resoluçãado governo proclamando a lei 

: marcial ? Quando eo distanceia mais o paiz das garantias judi- 
. ciarias ? Quando o chefe da nação, por acto de alta policia

1 VVm A. Dunxing : The Oonstit in civil Pol. iSc. Quart, 1, pag. 192.
• 2 H What is' nritiiary lawt Military law asappHed to-any persons. 

excepting the officers, soldiers and followersof thearmy.for whose goverwnent 
there are provisions of law is well-rrgulated cotiníries, in neither more nor 
lese than the will of the general of the army. ”
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governativa, suspendo algumas immunidades constitucionaes, ou 
quando o presidente, como commandante em chefe das forças 
federaes, submetteo paiz á regra das commissões militares ? Na 
primeira hypothese, a ordem civil é sempre respeitada, ainda 
que parcialmente ; na segunda, a ordem civil, por assim dizer, 
desapparece toda, ante “o# podere* dc guerra ” 1 do comman
dante geral das forças nacionaes.

E, todavia, foi em face dos poderex de guerra, das com- 
missõea militares, da lei marcial em pleno vigor, qtu a côrte 
suprema, pela boca do juiz Davis, em 1867, concedeu impavida- 
mente a Milligan o habeaworpu* requerido.

1 Wm. A. Di xnixg: Op. rit.. pags. 193-194.





VII
O argumento Achlllea da sentença: seu erro.

Theorias e factos conspiram, como que sistematicamente, 
entre nós, por uma convergência tenaz, para annullar a mais 
delicada instituição do regímen federai, o Tribunal Supremo, 
convertendo-o em excrescencia inútil, ou apparelho subalterno, 
no mecanismo do systema, e isso, em grande parte, o que mais 
deplorável 6 ainda, com a cumplicidade do orgão sacrificado., 
Foi assim que não vimos produzir-se nelle o menor indicio 
de sensibilidade ao golpe inconstitucional do executivo, que 
lhe aposentou dois dos membros. E’ assim que agora o vemos 
esmerar-se em applicar, elle mesmo, o esmalte de constitu- 
cionalidade, com que se quer envernizar a paralyzação da 
justiça ante as exorbitâncias clamorosas do governo contra a 
liberdade individual, sob o pretexto do estado de sitio. Num 
e noutro caso o interesse político se arroga desembaraça
damente a soberania, dilatando, como lhe convém, os li
mites á sua autoridade, e deixando á prerogativa judiciaria 
as sobras da partilha.

Agora a fórmula, que essa fraqueza reveste, na sen
tença, é a de que

“ não está na indole do Supremo Tribunal Fe
deral envolver-se nas funeções políticas do poder 
executivo, ou legislativo.”

Sob esta enunciação vaga, nada mais verdadeiro do que 
a idéa indicada nessas palavras, comtanto que se entenda 
fgenericamente. Mas, arvorada em principio formal, abso- 
uto, inflexível, para excluir da esphera do Supremo Tribunal 

todas as questões, que, por qualquer face, tocarem á aeção do 
executivo, — nada mais decididamente falso. O proprio re- 
dactor da sentença parece ter comprehendido a necessidade de 
dar ao pensamento os contornos mais indecisos, para se acautelar 

18
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contra as consequências desastrosas da sua opinião, rigorosa- 
mente applicada. Estendida, com effeito, a quanto possa <*aber 
na sua amplitude indefinida, essa proposição acabaria facilmente 
por annullar o alto papel da côrte suprema no regimen ame
ricano, subtrahindo-lhe a funcção de corrigir os actos inconsti- 
tucionaes do governo, e habilitando o executivo a absorver, por 
assimilações progressivas, todos os poderes e todas as liberdades.

Não basta encontrar em Bryce, que ouvi citar no tri
bunal, a phrase, trivial aliás entre os escriptores neste assumpto, 
de que a justiça “ não póde intervir em questões políticas”. 
Desde Marshall, no primeiro anno deste século, que entrou 
em circulação esse enunciado, expresso na celebre sentença Mar- 
bury vs. Madison ; e, todavia, logo nessa decisão mesma, como 
tivemos occasião de verificar, se estabeleceram as resalvas 
protectoras dos direitos individuaes, a que essa fórmula ha de 
estar necessariamente sujeita.

Basta que a política entre numa questão, para que ella 
decaia da alçada judicial, ainda que a esta a submettam outros 
elementos do caso ? Não. Na petição de habeax-corpus 1 adduzi 
vários exemplos, suggeridos por Cooley, para demonstrar 
como só se vedam ao Supremo Tribunal os casos de natureza 
exdusivamente política. O sr. ministro Barradas, na justificação 
oral do seu voto, me attribuiu a intenção de apontar como 
taxativa essa enumeração de hypotheses. Mas o asserto é tão 
aereo, quanto muitos outros, de que se gerou a sentença. A indi
cação foi apenas exemplificativa, traduzindo-se o meu pensamento, 
com a maior clareza, no apophtegma, que citei, de Hitchcock, 
onde se estabelece que “s5 as questões puramente políticas são im
penetráveis á defesa apoiada na justiça federal.” Purely political, 
puramente políticas, diz esse publicista contemporâneo. Mar
shall, o antigo, o pontífice, dissera: “Políticos são os actos do 
governo, que respeitarem á nação, e não interessarem direitos 
individuaes.” 8 São expressões ligeiramente diversas da mesma 
idéa.

No proprio Bryce o sr. ministro Barradas encontrará 
provas de que a côrte suprema, nos Estados Unidos, não recua 
ante as questões de natureza mais inflammadamente politica, 
desde que nellas se envolvam direitos particulares.

“ Tem-lhe acontecido” (é de Bryce a observação) “ pro
ferir decisões, que actuaram com tremenda forca na politica. 
Dessas, a mais famosa é a do caso Dred Scott, em que a côrte 1 2 

1 Pag. 23.
2 John Marshall Op. cit., pag. 14.
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suprema, numa aeção, movida por um negro a um indivíduo, 
que se inculcava seu senhor, declarou que o escravo recebido tem
porariamente em Estado onde o congresso prohibia o captiveiro, 
regressando mais tarde ao Esíado onde servira, e onde existisse a 
escravidão, não tinha capacidade, para demandar, perante a jus
tiça federal, si alei do segundo Estado continuava a reputal-o; 
captivõ. Esse era o ponto dependente de solução ; mas a maioria 
do tribunal foi além, enunciando varias proposições ácerca de 
vários outros pontos, concernentes ao estado jurídico dos negros. 
Esta sentença, que, pela sua linguagem, parecia cortar a espe
rança de solução das questões pendentes sobre o elemento servil 
e sua extensão territorial pela autoridade do congresso, contri
buiu muito para precipitar a guerra civil.” 1

Ainda á custa, portanto, dos perigos da guerra civil, a 
côrte suprema não fugia á questão política, logo que se tratava 
de affirmar a autoridade judiciaria, e resolver em matéria de 
direitos individuaes.

Numerosíssima é a litteratura de exemplos analogos a esse, 
na historia dos Estados Unidos.

Ella começa desde os primeiros annos da constituição. 
Haja vista este facto :

“ Em virtude da lei de neutralidade, de 1794, o presidente 
se achava autorizado a deter os navios, que lhe parecessem 
suspeitos de preparar expedições illegaes. Em 1816 ordenou 
elle ao collector do porto de Nova York que se oppuzesse á 
partida de certo navio, ex-vi dos poderes que lhe conferia a lei 
de 1794. Essa retenção provisória demorou-se por algum tempo, 
sem que o assumpto fosse levado aos tribunaes. Então os pro
prietários do navio pediram aos juizes competentes que deci
dissem si essa faculdade, deixada ao presidente, importava, para 
este, o direito de prolongar uma captura arbitraria. A matéria 
chegou, por appellação, á côrte suprema, sentenceando esta que o 
presidente não podia reter o navio, e manter esse estado de coisas, 
senão durante o tempo necessário, para que a questão se sub- 
mettesse aos tribunaes. E o poder executivo, desde então, nenhum 
embaraço poz em se inclinar ante essa jurisprudência.” 1 2

Acaso não toca á acção politica do executivo um pleito, 
onde se discutem actos do presidente, relativos aos deveres do 
governo em matéria de neutralidade internacional?

Outro caso, na vigência da mesma lei, occorreu em 1869, 
sob a presidência de Grant. Tendo a Hespanha mandado con
struir, em New York, duas canhoneiras, o governo peruano t

1 Bryce : The Americ. Commonw.. tom. I. 1* ed., pag. 350.
2 Chambrun : Lc pouv. Matdif., pags. 164—165.
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reclamou do presidente dos Estados Unidos a retenção provisória 
desses vasos de guerra, allegando a continuação da campanha 
entre os dois paizes. Grant accedeu, prohibindo que os navios 
deixassem o estaleiro ; mas dentro em pouco a jurisprudência, 
firmada pela côrte suprema setenta e cinco annos antes, o obrigou 
a levantar a interdicção.

Todos os poderes, diz o duque de Noailles, “ têm visto as 
suas attribuições discutidas e definidas pelos tribunaes. Quanto 
ao executivo, ora os seus direitos e os seus deveres são determi
nados, já na essencia, já nas suas relações geraes com os outros 
otgaos do governo, ora o juiz diligencia estabelecer a situação 
respectiva dos personagens investidos, sob diversos títulos, desse 
poder, occupando-se em discernir os casos, em que o chefe do 
Estado cobre pessoalmente os seus subordinados, e em precisar 
as hypotheses, nas quaes ministros ou fimecionarios são agentes 
da lei, individualmente responsáveis, como taes, pelos seus actos.” 
E’ a especie, que tivemos ensejo de contemplar, estudando a 
sentença de Marshall. Até aqui, diz ella, o secretario de Estado 
ha de obedecer ao presidente, e responder perante elle; d’aqui 
em deante, ha de adscrever-se á lei, e ser julgado perante ella. 
Que acção mais política, do que essa, de traçar, nas relações 
administrativas, entre os ministros e o presidente, a linha deli
cadíssima, onde terminam as funeções de confiança pessoal, e 
começam as de responsabilidade jurídica ?

Cogita-se d’outra vez, em resolver entre o presidente da 
Republica e o senado, liquidando o direito entre as pretenções 
rivaes de um e outro, no tocante á exoneração dos ministros. 
Será de autoridade exclusiva do presidente essa funcção, como 
elle quer? Deverá cooperar nella a audiência do senado, como 
este presume ? Que questão mais essencialmente política ? En
tretanto, quem vai proferir, entre o executivo e a representação 
dos estados, o oráculo constitucional ? A côrte suprema ; e a 
sua sentença cerra a questão para sempre. 1

Prosigamos, porém, na revista dos precedentes.
“ Num processo concernente â convocação das milícias, são 

objecto de debates os poderes do presidente. A que autoridade 
incumbe apreciar a urgência dessa medida defensiva, em caso 
de guerra) ou insurreição ? a cada um dos estados, ou ao go
verno nacional ? ao congresso, ou ao presidente ? A côrte su
prema de Massachussetts pronunciara-se pelos estados. Mas a 
suprema côrte federal, reiteradas vezes, decide a favor da 
prerogativa presidencial. Mais tarde, por occasião dos amotina- 

1 Cent ans de républ. aux Et. Un., II, pag. 167.
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mentos de Rhode Island (1841—184), reapparece ainda a con
trovérsia ; e nova sentença vem confirmar a primeira.'’ 1

Acaso não será matéria eminentemente politica a convo
cação das milicias ? Entretanto, o arbitramento da côrte su
prema é que adjudica, entre os contendores, a prerogativa ao 
poder competente.

Uma especie differente:
“ Possue o congresso o direito de orear um banco na

cional? Esta questão apaixona os espíritos, e divide o paiz em 
dois campos adversos. Os partidários das immunidades pro- 
vinciaes, estribando-se no principio de que todo poder, não ex
pressamente conferido ao governo da União, se lhe ha de consi
derar, por isso mesmo, como denegado, qualificam de illegal a 
instituição. Os federalistas, pelo contrario, a proclamam indis- 
pepsavel, para assegurar a unidade da administração financeira, 
invocando a chiusula elastica de necessidade. E, de feito, a côrte 
suprema reconhece que a creação do banco é constitucional, 
como necessária á boa gerencia do thesouro da União, e compre- 
hendida, portanto, entre os poderes implícitos do con
gresso.” 9

Dava-se essa sentença em 1819. Mais tarde se suscitava, 
perante a magistratura suprema, e era decidida por dia, em 
sentidos oppostos, sob dois chief justice* differentes, em 1836 
e 1836, a questão do direito dos bancos de Estado á emissão 
de bilhetes ao portador.

Problemas de alta politica financeira, como a da soberania 
nacional e a da autonomia dos Estados, em matéria de bancos e 
circulação bancaria, ninguém, como se vê, duvida alli que se 
abranjam na competência das justiças federaes.

“ A constituição é um simples tratado entre estados sobe
ranos, susceptivel de rescindir-se por elles, a seu bel-prazer ? 
Não se deverá considerar antes como a lei suprema, resultante 
da vontade directa do povo, obrigatória para os estados ? Onde 
começam e terminam os poderes do governo nacional e os dos 
governos dos estados ? Qual a situação dos cidadãos relativa
mente á jurisdicção dúplice, a que estão sujeitos? A quem per
tence a soberania ? Ao povo dos estados ? Ao povo federal ? ” 8 
Immensa questão politica, a maior das que se podem levantar 
sob o regímen federativo. Só a guerra quinquennaria e gigantesca 
de 1861 a 1865 a pôde resolver definitivamente. Mas, nas diver- 1 2 3 

1 Willouohby : The supreme court, pags. 92—98.
2 Ibid., pag. 174.
3 Ezra Seaman : The americ. syúem of government (1870), pag. 32.
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gencias, nas discórdias, nas luctas entre indivíduos, entre poderes, 
entre soberanias, que ella põe em campo, desde Thomaz Jefferson 
até Jeffereon Davis, o mediador, o conciliador, o arbitrador, é 
sempre a justiça federal “centro de gravidade da Republica”.

Em summa, para não dizer mais nada, e tapar a bocca de 
uma vez a essa evasiva frivola, basta lembrar que o poder 
judiciário “ estende a jurisdicção até ás relações internacional. 
E’ elle que interpreta os tratados diplomáticos, assimilados, para 
esse fim, ãs leis fundamentaes.” 1 Logo nos seus princípios 
teve de sentencear na execução do tratado de 1783, que reco
nhecia a divida colonial ingleza. Não ha muitos annos, a côrte 
suprema dava por nulla a lei federal de marcas de fabrica, 
assente em convenções celebradas com diversas potências curo- 
péas, entre as quaes a França e a Inglaterra. Repetidas vezes é 
objecto de sentenças suas o tratado concluido por Burlingham 
com a China, em que o supremo tribunal se apoia, para invalidar 
actos das legislaturas dos estados. “ Sem discrepar da sua 
moderação habitual, os juizes têm, até, esboçado, a grandes traços, 
a política exterior, conveniente, segundo elles, a uma democracia 
republicana.” 1 2 3

Numa palavra, diz um dos juizes mais insuspeitos acerca 
da republica nos Estados Unidos, “ a magistratura americana 
tem sabido sempre discutir, e muitas vezes resolver as mais 
altas questões constitucionaes e poijticas, sem ultrapassar a 
sua competência. Desde as leis essenciaes, que fixam a natureza, 
a. forma e os limites do governo, regulam as attribuições le
gislativas, executivas, judiciarias, as relações dos Estados entre 
si, ou com a União, ou se referem ãs convenções diplomáticas 
internacionaes, até ás leis particulares sobre a punição da 
blasphemia, o repouso dominical, ou a propriedade litteraria, 
todas têm sido contrasteadas pelos tribunaes, e confirmadas, ou 
annuladas por elles, após uma especie de acareação com o facto 
fundamental. Não ha um poder do congresso, do presidente, ou 
dos estados, não ha uma liberdade dos cidadãos, liberdade de 
consciência, da imprensa, da palavra, direito de revolução 
mesmo, que os juizes não tenham controvertido, e não se haja 
tornado objecto de decisão, quasi invariavelmente dada no sen
tido liberal conservador. A extensão do poder judiciário, se
gundo o principio dos constituintes, veiu a ser, pois, o melhor 
amparo das instituições americanas.” 3 ■ «

1 Noailles : Op. cit., vol. II, pag. 182.
2 76., pag. 134.
3 Nqailleh. 76., pag. 185—186,
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Essa amplitude inquietava muitos espíritos na geração 

revolucionaria. “ Não vemos limites precisamente fixados ao 
poder judiciário : elles parecem ficar indefinidos, como os do 
oceano.” 1 Mas esse oceano, longe de ameaçar a segurança 
da republica, tem sido alli, exactamente pela sua immensidade, 
a defesa insuperável da constituição contra as acommettidas 
políticas do executivo e do congresso, dispostos sempre, pela 
sua indole, pela sua origem, pelas suas relações com os partidos 
e as paixões populares, a restringir, em proveito dos interesses 
dominantes, as raias da liberdade. Aqui, ao contrario, de cada 
vez que uma ambição política do governo desfralda a sua vela, 
a justiça estreita a vasta cinta protectora, convertida em hu
milde braço de agua morta, para dar transito facil á piroga 
aventureira.

1 Elbridge Gerry: Observations on the new Constitution. 1878. 
No vol. de Ford : Pamphlets on the Oonst. of the Un. States. (Brooklyn, 
1888), pag. 9.





VIII
Ainda a evasiva potítica: soa liquidaçfto

Quatro causas celebres, levadas, o anno passado, á côrte 
suprema, nos Estados Unidos, mostram, na mais viva conspi- 
cuidade, a ingerência desse tribunal nos assumptos de caracter 
mais insignemente político, nos que mais substancialmente 
envolvem as attríbuições políticas do poder legislativo e do 
poder executivo, desde que haja direitos individuaes em pen
dência.

Por via de appellação, Marshall Field & C. recorriam do 
Tribunal Federal do dístricto do norte do Illinois, arguindo, 
perante o supremo tribunal, a inconstitucionalidade da lei Mc 
Kinley. 1 Com a mesma intenção, perante elle, duas outras 
casas importadoras 1 2 accionavam o governo dos Estados Unidos. 
Ties litígios provocavam, pois, a côrte suprema a annullar, na 
execução, um acto da legislatura, concernente áe finança# do 
paiz. Pelo seu caracter geral de proteccionismo requintado, pelos 
prémios nclle estabelecidos a favor da cultura indígena de 
assacar, pela chamada “ clausula de reciprocidade ”, que auto
rizava o presidente a modificar, em relação a certas nações pro- 
ductoras, o regimen da entrada livre de certos artigos no mer
cado americano, a lei Mc Kinley, na opinião dos recorrentes, 
feria tres vezes a constituição, delegando poderes do congresso 
ao executivo, desviando a receita publica do seu emprego na
tural, e attribuindo ao imposto funeção differente do seu destino

1 Mat shall Field & C. vs. Collector of the port of Chicago. Brief and 
argwnent for appellant». n. y. Bliw, attorncy.

2 Boyd Sulton d* C. vs. The United State». Brief for appellant». 
Charles Curie, attorney^. York. 1891)—Charle» Stembach vs. tne United 
State». Appellant'» brief. .(N. York, 1891).
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legal como simples meio de supprir ás necessidades do the* 
aouro.

Eé ácercadetaes questões,intensamente políticas,altíssimas 
questões de administração e de governo, que era chamada a sen- 
tencear a autoridade judiciaria. Porque? Porque se dizia haver 
exercício illegitimo do poder legislativo e lesão a direitos indi
viduaes.

Cerrarei esta rememoração com o mais grandíloquo exem
plo, o mais estrondoso, o mais irresistível: a questão Sayward.

Sayward, súbdito britannico, era proprietário de barcos, 
que se occupavam com a pesca da phoca no mar de Behring. 
Uma lei dos Estados Unidos prohibira essa pesca naquellas 
aguas. Um acto do executivo capturara um daquelles navios. 
Uma sentença do tribunal federal no território de Alaska de
clarara bem feita a apprehensão. A solução adoptada nesse 
pleito importaria a solução da controvérsia, havia longo tempo 
agitada, entre o governo da Grã-Bretanha e o dos Estados 
Unidos, sobre o direito á soberania exclusiva do mar de 
Behring. 1 Pois bem: essa terminação judicial de uma 
3uestão de politica internacional é o que se procurou, por parte 

o governo canadaense e do governo inglez, promovendo-se a 
acção de Sayward perante a côrte suprema. E, facto extraor
dinário, para imprimir ao caso o mais profundo sello politico, 
—par a par com o patrono do appellante, comparecia ao supremo 
tribunal um procurador da Inglaterra. Era elle o advogado 
Joseph Choate, de Nova York. 1 2 Pela primeira vez se assistia 
ao espectaculo de uma nação levantando a voz como parte nos 
tribunaes de outra. Allegavam o patrono do appellante e o pa
trono dos interesses da Inglaterra ser insustentável, em face do 
dii-eito das gentes, uma presa efteetuada a mais dc cincoenta 
milhas da costa, isto é, a immensa distancia dos mares terri- 
toriaes. Por parte dos Estados Unidos, representados, na 
audiência, pelo aRomey general Miller e pelo sottteltor general 
Thaft, se allegava que a matéria interessava á soberania da 
nação; que as questões de soberania são políticas; que, no exer
cício dos seus poderes em relação a ellas, pois, o governo não 
está subordinado á justiça ; que, assim, o procedimento do con
gresso e do executivo no assumpto era irrecorrivel; que, por 
conseguinte, a incompetência da côrte suprema se accentuava 
manifesta e liquida. Pois bem : não obstante ser essa a mais poli
tica das questões, que a imaginação póde •conceber, o supremo 

1 New York Daily Tribune, nov. 10. 1891. The Sayward case.
2 New York Tribune. 11 novembro 1891
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tribunal declarou-se competente. 1 Resolveu contra o autor; 
mas reconheceu a competência da justiça.

O supremo tribunal tem, portanto, inquestionavelmente o 
direito de julgar em casos politicos, e nos mais politicos de 
todos os casos : é a conclusão, a que ha de chegar quem quer 
que se entregue a este estudo, sem o critério obliterado pelas 
prevenções do interesse, ou pelas do medo. As mais eminentes 
opiniões na matéria sempre o reconheceram.

Num dos seus livros de ouro sobre o systema politico da 
Inglaterra e dos Estados Unidos, Boutmy, uma das maiores 
autoridades contemporâneas nestas investigações de direito 
constitucional comparado, consigna altamente essa verdade : 
“ Com os outros dois poderes, mais tempo, menos tempo, leva 
sempre a melhor o povo soberano ; mas a côrte suprema foge- 
lhe indefinidamente ao alcance. Vinte annos, trinta annos tal
vez, mais que duas vezes o grande mArtalis oevi spaiium, po
deria ella impunemente, com a sua autoridade, medir e prar- 
tieamente enfraquecer uma lei votada pelos outros poderes, 
uma política vnanimemente accrita pela opinião popular, ani- 
qiúlar uma convenção diplomática regular (como ainda recen
temente se viu), }>ôr a mão, até, em objectos reservados á so
berania dos Estados, e federalizal-os, sem que nada se lhe 
possa obstar. Em toda constituição, conforme uma das maximas 
de Blackstone, ha de existir um poder, que guarde, sem ser 
guardado, que fiscalize, sem ser fiscalizado, cujas decisões, 
emfim, sejam supremas. Esse poder, na sociedade americana, 
se encarna em uma pequena oligarchia de nove juizes inamo
víveis. ” 8

Na opinião do egregio publicista, essa autoridade immensa, 
da qual no dizer de Bryce 1 2 3, é obra, em grande parte, a con
stituição dos Estados Unidos, teria meios de “desafiar, até na 
esphera política, o espirito transformado da nação?’ 4 Ainda 
mais recentemente, num escripto dado á estampa o mez pas
sado 5 *, o celebre escriptor exprime a mesma idéa: “ Executivo 
e legislativo estão expostos a ver annullar virtualmente, pelo 
poder judiciário, as leis e os actos do governo, aconselhados, na 
sua estimativa, pela discrição e pela boa politico.”

1 “ A preliminary question as to the power of the suprenie court 
to issue the writ to the Alaska court was, after argument, decided úi the 
affirmative." Political Science Quarterly. 1891, pag. 378.

2 Boutmy : Etude de droit conetitucionel. Paris. 1886, pag. 181.
3 The American Commonweallh, vol. I, pag. 339.
4 Boutmy : Op. cit.. pag. 182.
5 Boutmy : nation dcTElat aitr Etati-Unie. Revve Bleue, 16

ahr., pag. 498.
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Está, portanto, de aocôrdo com a mais rigorosa verdade, 
á luz já dos factos, já das theorias, a fiSrmula, que circumscreve 
aos assumptos exdwàramente políticos o território vedado á 
côrte suprema. Já Story dizia : “ In mensures exdusively of 
a political charader. ” 1 Willoughby 8 e Bvrgess 1 2 3 repro
duzem a mesma doutrina. De taes questões se nos depara 
exemplo pratico na acção intentada para obrigar o presidente 
Johnson a nâo executar as leis de reconstrucção dos estados, 
após a guerra civil. Tratava-se da reorganização da republica, 
objecto indivisivelmente político. Ahi a competência dos outros 
dois poderes era exclusiva. Porém, si ha relação directa com o 
direito individual, “when some private relation is diredly in- 
volred” 4 , a matéria póde converter-se em assumpto de de
manda judiciaria.

Sob essa fórmade manifestação, this method of adjudication, 
na phrase dos juristas inglezes, sob essa fôrma, essencialmente 
ingleza, de evitar proposições geraes s 6, e resolver apenas 
casos particulares, in concreto, a justiça federal encara efficaz- 
mente as mais altas questões de governo,“ mediante um processo 
mais lento, mas menos suspeito de pressão, menos occasionado a 
excitar zelos, do que seria o julgamento amplo de doutrinas 
políticas, directamente submettidas a um tribunal de justiça.” 8 
“Na liquidação das maiores difficuldades política* pelos juizes, 
o incidente assume a eminencia de principal. ()s oonside- 
randos de uma sentença proferida num pleito sobre paredes 
meias encerram, ás vezes, a sancção ou a interpretação definitiva 
de leis constitucionaes. Demanda-se, perante o tribunal, o ci
dadão Hylton, que recusa pagar a taxa de carruagens. Ahi 
vereis alargar-se o debate, e discutir os poderes do congresso em 
matéria de impostos. De outra feita, a queixa de um miliciano 
refractario, condemnado á multa, proporcionará ao tribunal 
occasião de tratar os mais altos problemas concernentes á paz e 
á guerra.” 7

Longe de assustar-se com a face política do seu papel, 
convém, pelo contrario, reconhecer, como necessidade normal dò 
systema, “o carader essenjciahnente político” da alta justiça no 
regímen americano. Essas expressões, audazes talvez, mas ver

1 Story : Oommentaries, J 374.
2 The Supreme Cburt, pag. 79.
8 Political Science, vol. II. pag. 362.
4 Ib., id,
b Sumner Maine: Popular Government (London, 1886). pag. 223.
6 Z6., pag. 224.
7 Noailles : Op. eit., v. II, pags. 166-7.
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dadeiras, são do mais competente dos juizes, de Eduardo La- 
boulaye, demonstrando a funcção amparadora dos tribunaes, 
sob essa forma de governo, entre a força da democracia e os 
direitos da liberdade. 1

Apenas o que cumpre observar sempre, é que “ a magis
tratura não pude encetar o terreno politico, senão a proposito 
de proíjessos propriamente ditos” 1 2 3 E aqui está porque o 
supremo tribunal se recisou, em 1795, a dar parecer ácerca do 
tratado com a França. Não foi, como suppõe o illustrado sr. 
Felisbello Freire, porque o assumpto, como politico, lhe fosse 
vedado. Foi ( e o tribunal expressamente o declarou, em resposta 
ao convite de Washington 1 porque a missão de esclarecer o 
chefe do estado, e aconselnal-o, incumbe exclusivamente ao 
gabinete 3, e o presidente aberrara, pedindo opinião á côrte 
suprema sobre matéria do cargo dos secretários de Estado.

Mas, si, na execução desse ajuste internacional, se le
vantassem duvidas sobre a constitucionalidade das suas clau
sulas, ou a constitucionalidade do procedimento do executivo 
na execução delias, o caracter politico do contracto, destinado a 
reger relações entre um paiz e outro, não esbulhava os in
divíduos feridos em interesses legacs do direito de demandar 
contra elle na côrte suprema. Porque {regra 8em excepçãó) 
aos tribunaes federaes compete “ interpretar os preceitos da 
constituição em apoio dos direitos e immunidades individuaes, 
defendendo-os contra os actos arbitrários da legislatura e do 
executivo ; e é dever constitucional deste curvar-se ás sentenças 
definitivas da justiça no tocante aos direitos e immunidadjs 
individuaes, executando as leis de conformidade com ellas.” 4 5

Por isso é que os constituintes americanos consideravam o 
poder judiciário como “ o baluarte de uma constituição limitada 
contra as invasões dos outros poderes”. 6

A declaração do estado de sitio nas republicas latinas 
corresponde á suspensão do habeaa-corpua nos Estados Unidos. 
“ El privilejio del auto de habeas-corptus habia suspendido por 
el presidente {quiere decir que el pais estaba en catado de 
aitid) ” 6 “ Ijos Estados Unidos conservan la facultad de

1 Ed. Laboulaye : La constit. des E'tate Unis, pag. 497.
2 Noailles: Op. cit., tomo II, pag. 166.
3 Story : Commentaries. Ed. Cooley, de 1873, v. II, pag. 373, n—2 

Willoughby : Op. cit., pag. 36. Bryce: Americ Commonweallh, 1? ed.. 
v. 1, pag. 351.

4 Bubgess : Op. cit., vol. I, pag- 178,
5 The Fedcralist, l X v 1 i i.
6 Paschal-Quihoga, pag. 186,
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suspender el habeas-corpus, con el que el estado de sitio tiene 
identidad.” 1 Ora, mesmo durante a suxpensào do habeas-corpus, 
e, o que é mais, durante a vigência da lei marcial, na Republica 
Norte Americana, subsiste a competência dos tribunaes de jus
tiça, para decidir si os indivíduos presos á ordem do executivo 
se comprehendem na classe dos a quem se estende a suspensão 
de garantias. Esta é a jurisprudência corrente desde a guerra 
civil : “Since the civil irar the su preme court has decided that... 
the Federal (xovernment may suspend the privilege of the writ as 
to classes of persons directly interested in the war, but thai the 
writ is still to issue and the court to decide wether the 
APPLICANT COMES WITHIN THE EXCEPÍED CLASSES OR NOT.” 1 2 
Isto é : o governo suspende a. garantia (the privilege); mas o 
poder judiciário conserva o direito de expedir a ordem (the writ) 
de habeas-corpus, para julgar da legitimidade da prisão, a 
respeito de cada impetrante. Isto é, ainda no emprego dessa 
medida política— a suspensão do habeas-corpus — equivalente 
ao nosso estado de sitio, assim como no uso dest’outra me
dida política, muito mais violenta — a lei marcial—, a acção 
politica do governo sobre os indivíduos tem limites, e o arbitro 
desses limites, em relação a cada caso individual, submettido 
pela tentativa de habeas-corpus aos tribunaes, é o poder 
judiciário.

Aliás, si alli pôde haver embate de opiniões ácerca dessa 
doutrina, é que se tratava de applical-a durante a subsistência 
da lei marcial, ou, após ella, a indivíduos já condemnados^ sob 
o dominio delia, por sentença de tribunaes militares, O caso Mer- 
ryman suscitou-se em maio de 1861 3, isto é, no primeiro anno 
da guerra separatista, estando suspenso o habeas-corpus em vir
tude da proclamação expedida por Lincoln no mez anterior. Na 
hypothese de Merryman, liquidada após a lucta civil, mas ainda 
no periodo das leis de reconstrucção, o habeas-corpus se im
petrava a favor de um americano militarmente condemnado 
no decurso da guerra (21 de outubro de 1864). Aqui, não: aqui 
a especie é de prisões mantidas após o levantamento do estado 
de sitio par simples acto administrativo. Não ha nem a perma
nência da suspensão de garantias, nem a autoridade de uma

1 Alcorta: /zm garantias constitucionales, pag. 231.
2 Al. Johnston : The United States, its history and constilution, 

pags. 99, 218.
3 Por erro, provavelmente typographico, se diz “1867“, na edição 

Cooley (1873) dos Cbmmentnrios de Story. A data verdadeira é 2õ de 
maio de 1861.
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condemriação qualquer, para embaraçarem a acção libertadora 
da justiça.

E é em condições taes que pôde geminar, entre nós, rio 
espirito de juizes, a theoria execravel da intangibilidade dos 
abusos do governo contra o direito individual, quando apa
drinhados no subterfúgio do aspecto politieo desses attentados ! 
Para cohonestar esse abandono da justiça ria mais grave e na 
mais elementar de suas fuhcções, theoriza o Supremo Tribunal o 
paradoxo inconcebível de “que, ainda quando na situação cre- 
ada pelo estado de sitio estejám, ou possam estar envolvidos 
alguns direitos, individuaes, esta circumstancia não habilita o' 
poder judicial a intervir, para nullificar as medidas de segu
rança decretadas pelo presidente da Republica, visto ser impos
sível isolar esses direitos da questão politiea, que os envolve, ê 
comprehende. ”

Como? Pois os venerandosjuizes não distinguem esses 
dois elementos do caso, palpavelmente distinetos um do outro ? 
Mas o critério discriminativo entre elles está, materialmente 
visivel, na linha de tempo indicada pela suspensão do estado 
de sitio. Durante elle a indiscutibilidade das medidas repressivas 
podia abrigar-se na razão politiea, nas conveniências da ordem 
ameaçada, cujo apreciador é o governo. Mas, restabelecida a 
tranquillidade, por solemne declaração official no acto’que 
poz termo á suspensão de garantias, a situação politiea des- 
appareceu, deixando a situação normal, a situação constitu
cional, a situação judicial, isto é, cidadãos presos sem processo, 
deante dos tribunaes que devem processal-os.

Dizer, como diz o acordão, que a intervenção judiciaria, 
agora, “ nullificaria as medidas de segurança decretadas pelo 
presidente da Republica ”, brada aos céos ! Pois realmente a 
segurança do paiz contináa a estar dependente da sequestração 
arbitraria dos perseguidos? Os proprios autores da sentença 
não responderiam affirmativamente a este quesito. Mas, então, 
como defender aquelle asserto do acordão ? Que relação real 
póde haver entre a efficacia das medidas de segurança, adoptadas 
para neutralizar um trama, frustrar uma conspiração minaz, des
armar uma sedição, e a subtraeção dos accusados aos tribunaes 
depois de desfeita e reduzida á impotência a urdidura criminosa?

De um lado, a politiea do governo, declarando o estado de 
sitio; isto é : a responsabilidade politiea do governo, a cujo res
peito o arbitro é o congresso. Do outro lado, a defesa de direitos 
individuaes, cuja guarda é o poder judiciário, quando, por ma
nifestação authentica do governo, cessaram de existir os motivos, 
que tornavam suspeito, ou arriscado o uso desses direitos. Como 
confundir idéas tão essencial mente diversas ?
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O conluio estava desaggregado, a conjuração desacreditada, 
á ordem restabelecida. Dil-o a sus{>ensão do estado de sitio. 
Logo, a soltura dos presos por lcib<a*-corpn* já não interessava 
a segurança publica. Esse exercício dos puderes da justiça ordi
nária nem sequer poderia melindrar o executivo, si o executivo 
é uma entidade racional ; porquanto a restituição dos presos á 
liberdade ap5s o estado de sitio não exclue, não nega, não con- 
demna a conreuiencia da *ua prixâo durante elle.

Concedendo, portanto, o habta*~corpu*3 o poder judiciário 
teria cumprido o seu dever, sem a mínima desautoração ao exe
cutivo.

Para que, pois, a debilidade desta homenagem á força ? 
Para que e*ta aeclamação judicial da dictudura 2 Para que... a 
não ser para transformar a Republica n’uma invenção odiosa e 
abominada?



IX
A historia do estado de sitio e o acordjío de 27 de 

abril.

A theoria do estado de sitio, entre nós, sob os actos do go
verno Floriano, as theses do acordão de 27 do mez passado e os 
panegyricos da imprensa interessada compõem um montão de 
idéas monstruosas, accumuladas pelo delirio politico, pela timidez 
judicial e pelo parasitismo cortezão. A anarchia desse chãos cresce 
agora desmedidamente ante o espectaculo de erros disformes e 
pretenções ineptas, que se querem impor ao paiz na mensagem 
presidencial de 12 de maio, documento que podia ter por súb-ti- 
tulo estas palavras : “ Confissão de um crime impenitente.”

Chamemos a historia a derramar sobre este acervo de igno
râncias e attentados alguns raios da sua luz.

Se houve homem, a quem coubesse o direito de armar-se 
para todos os arbítrios com a tão explorada maxima do aalus po- 
puli suprema lex, foi Washington, durante a guerra da indepen
dência americana, quando, no supremo commando militar das 
forças revolucionarias, via os adversários da emancipação se
mearem a desconfiança entre suas tropas, e denunciarem-lhes os 
movimentos ao inimigo. No outono de 1777 e no inverno subse
quente atravessava a revolução os seus dias mais tenebrosos. 
Commisxôe# de negurança publica e outras aggremiações anar- 
chistas agitavam o elemento civil, e trabalhavam por enfra
quecer o militar. Todavia, para effectuar a prisão dos individuos 
assignalados pelos seus sentimentos perturbadores, Washington 
careceu promover deliberações especiaes no congresso e na legis
latura da Pennsylvania, fundadas na imminencia do perigo, que 
corria esse estado e o de Delaware, “ por um poderoso < xercito, 
que já desembarcara na bahia de Chesapeake . Todavia, ambos 
esses actos limitaram as prisões ao tempo necessário á segurança 
commum. Entre as ordens do dia de Washington, apenas em 

20
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quatro se encontra vestígio de prisão de paisanos, e ahi o general 
põe o maior cuidado em mostrar a estricta harmonia das suas 
medidas com as resoluções legislativas. 1

Sabe-se a raacção de Jeflferson contra a côrte suprema, cuios 
membros, pela filiação da sua origem ao partido federalista, lhe 
inspiravam a maior aversão, a accusação do juiz Chase, em 1804, 
por suggestões do presidente, o seu plano systematico, emfim, 
ae enfraquecer a justiça federal. 8 Sob o influxo dessas dispo
sições, no jogo dessa aggressào. cujo caracter “ temerário e 
odiento” provocava o espanto dos contemporâneos s *, Jefferson 
desconfiou sempre da magistratura. Em consequência, deante da 
conspiração de Aaron Burr, em 1807, Jefferson voltou os olhos 
para o congresso, em busca de medidas de excepção, apresentando- 
lhe, na mensagem de 22 de janeiro, os documentos de criminação 
contra Burr, isto é, despachos cifrados por elle, que lhe attesta- 
vam os meneios criminosos. (Note-se logo esta differença entre 
Jefferson e o nosso presidente.) O senado recebeu essa commu- 
nicação como um pedido de faculdades extraordinárias, e votou 
a suspensão do habeas-corpus por tres mezes. Mas, na eamara 
dos representantes, o bill foi rejeitado por 113 votos oontra 19. 
Cahiu, pois, a tentativa, e os suspeitos tiveram de ser processados, 
por iniciativa do governo, que não lhes obteve a condemnação, 
e os viu sahir livres por falta de prova cabal1 2 * . 4

Durante a guerra dos Estados Unidos com a Inglaterra, no 
começo deste século, a justiça expediu ordem de habeas-corpus, 
a favor de Stacy, cidadão americano, intimando o commodore 
Chauncey e o general Lewis, commandantes na fronteira, a 
apresentarem o paciente. O general Lewis, obedecendo, e pro
curando justificar-se, allegou havel-o preso, por acredital-o “ en
volvido em traição contra os Estados Unidos, ministrando 
informações e provisões ao inimigo ”. Como procedeu a justiça ? 
A justiça respondeu, pela bocca de Kent, um dos grandes 
çonstructores da jurisprudência americana, nestas palavras : 
“ Este caso interessa a liberdade pessoal do cidadão... A pretensa 
çarga de traição (pois, ante os factos, de que temos conhecimento, 
devemos considerai-a mero pretexto), nào assentando em jura- 
iiKeuto, não estando particularizados os objectos em que se 

1 Dudley field : Speeches. argum., and miscellaneous papers. v. 1, 
pags. 50-58.

2 Willoughby: Op. cit., pags. 81,90—91.
8 Gouverneur Morris : Diary and letters, vol. II (New York, 1888),

pag. 426.
* 4 Hemry Adams : The second administrai wn of Th. Jefferson. vol. I

pags. 884—340. .
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capitula, nem tendo sequer por si autoridade de tribunal militar,: 
que a justifique, constitue apenas circumstancia aggravante do 
caracter oppressivo da prisão... Si já houve causa, que reclamasse 
a mais prompta interposição deste tribunal, impondo obediência 
ás suas normas, — ha de ser esta.” 1

Demais, para resumir, no tocante aos Estados Unidos, 
basta lembrar que, em mais de oem annos de existência consti
tucional, principiada em 1789, a garantia do habeas-cwpus 
nunca se suspendeu senão durante a medonha guerra civil, que 
esteve a pique de aniquilar a União. 1 2 3 *

A Inglaterra tremia, no fim do século passado, sob o 
pesadelo da revolução franceza, que tirava o somno aos seus 
estadistas e parecia ameaçar não só as tradições sociaes e as 
instituições britannicas, senão até a existência nacional do. 
Reino Unido. Sob essa impressão de terror, que transia a Grã 
Bretanha, Pitt obteve, em 1794, a suspensão ao luibeas-corpus, 
Mas, para alcançar esse resultado, aliás sob o governo pessoal de 
Jorge III, em que o parlamento inglez não se distinguia pela 
incorruptibilidade, que meios não foi mister empregar ? Bastou 
acaso a palavra da coroa, annunciando conspirações ? Ijonge 
disso ; .foi necessário que o rei, em mensagem dirigida a ambas 
as casas, lhes submettesse os documentos apprehendidos m mãos 
dos conspiradores, que evidenciavam a existência de uma con
juração armada, para acabar com a camara dos commune, e 
substituil-a por uma convenção, modelada no typo francez. 
Uma commissão na camara dos lords, outra na camara dos 
communs estudaram, em quatro relatórios, a prova exhibida 
pelo governo. E só após discussão ampla dos instrumentos 
de convicção amontoados perante a legislatura conseguiu Pitt o 
voto ambicionado. Todavia, as classes mais cordialmente amigas 
da ordem, mais avessas ao fanatismo revolucionário, olharam 
sempre com receio e censura essa concessão ao poder, começando 
pouco depois a temer seriamente pela liberdade ; e o jury, a 
que o governo era obrigado a submetter logo os pacientes de 
reclusões arbitrarias, respondia, na maioria dos casos, ás pre
venções offlciaes com a absolvição dos accusados. 8

Durante a restauração, sob Carlos II, não obstante a 
severidade observada para com os adherentes da Republica, 
durante a reacção de Jacques II e o estabelecimente de Gui
lherme de Orange, não obstante as crueldades provocadas pela 

1 Dúdley Field: Op. cii., pags. 57—58.
2 Paschal: Trad. Calvo, pag. 265 ; trad. Quiroga, pag. 181,.
3 May : Qmttitutional Hut. of England (ed. 1882), v. II, pags. 302-5

—Adolphus : HisL of England., v. VI (1848), pags. 45—46.
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invasão do pretendente e a revolta irlandeza, apoias se en
contram, entre os processos políticos («tate triatí)y quatro sen
tenças proferidas em tribunaes militares. E numaaellas, a de 
Wolfe Tone, comquanto a condemnação fosse á morte, um dos 
altos tribunaes civis do reino, o Cburt of King'* Beweh, con
cedeu ordem de habeas-corpux, ordenando ao sheritf que assu
misse a guarda do preso, e não consentisse na execução. 1 Isto 
no século dezesete, ha mais de duzentos annos, num paiz dis- 
Sutado entre si por duas dynastias belligerantes e duas fôrmas 

e governo !
Pejados corriam dos mais sombrios perigos os primeiros 

annos da revolução, que, em 1688, enthronizou a casa de 
Hannover. Um rei desthronizado, auxiliado por inimigos 
estrangeiros e por um poderoso corpo de adherentcs inglezes, 
punha em serio risco a nova ordem constitucional, ameaçando-a 
de destruição pela guerra. 8 D’ahi algumas limitações inevitá
veis á liberdade do cidadão. Sob a rebellião de 1517, igualmente, 
assim como sob a conspiração Jacobita de 1722 e a invasão 
do reino pelo pretendente em 1745, teve o parlamento (sempre 
o parlamento) que suspender o habeax-Gorpu*. A esse periodo 
se seguiram quasi cincoenta annos, em que a lei permaneceu 
inviolada. De 1798 a 1800 as agitações revolucionarias dos 
democratas inglezes, alliados á revolta da Irlanda, impuzeram 
de novo ao poder legislativo a suspensão das garantias. Essa 
medida excepcional reappareceu em 1817, sob o governo de 
lord Sidmouth. Mas de então até hoje, através de grandes 
agitações populares, como a agitação cartista, a agitação livre- 
escambista, a agitação parnelista, a agitação socialista, os minis
tros daquelle paiz, durante quasi oitenta annos,“ inspirando-se 
no mais elevado espirito político, têm sabido manter a autori- 
da da lei, na Grâ Bretanha, sem o concurso de poderes anor- 
maes ” 8

Na França a historia judicial deste século nosofferece uma 
das lições mais dignas da meditação dos honrados prolatores 
do acordão de 27 de abril. Tinha apenas dois annos de 
existência a monarchia dos Orléans, quando rompeu alli for
midável insurreição. Sob o aguilhão dessa necessidade, o rei, 
por uma ordenança, de 7 de junho de 1832, declarou na 
capital o estado de sitio. O pintor Geoffroy e outros, presos em 
virtude da suspensão de garantias, aos 18 desse mez, foram 
condemnados á morte, em Paris, por uma commissão militar. 1 2 3 

1 Dudley Field : Op. eit., pag. 70.
2 Máy.* Op. cit. pag. 11.
3 Z6., pags., 15, 16, 17 e 19.
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Mas appdlaram para a Côrte de Cassação. Odilon Barrot, uma 
das summidades do parlamento e do fôro francez,| assumiu a 
defesa dos condemnados. “Revesti a minha toga de advo
gado,” diz elle, “e denunciei ao tribunal a inconstitucionali- 
dade dessa medida.” ‘ E o tribunal de cassação, que aliás 
não tinha, naquelle regímen, a funcçôo especifica, incumbento 
ao Tribunal Federal, entre as nossas instituições, de interprete 
supremo da constituição, deu provimento ao recurso, por in- 
consticionalidade do acto da corôa ( não obstante haver o tri
bunal real de Paris reconhecido a legalidade da ordenança, que 
promulgara a lei militar), e mandou pôr em liberdade os con
demnados. Essa decisão alvorotou os amigos do throno, des
pertou, no seio do corpo legislativo, ura debate acrimonioso, em 
que o tribunal de cassação se viu arguir de cumplicidade com. 
influencias legitimistas. 8 “ Prolongado grito de triumpho 
nas fileiras da opposição”, diz o grande historiador conservador 
da monarchia de julho. “O ministério ficou summamente mortifi
cado ; mas entendeu que não lhe era licito outro procedimento, 
senão inclinar-se â decisão da justiça suprema.. Nessa’ epocha, 
os governos ainda não conheciam meios de obstar á acção 
dos tribunaes, ou desforrar-se de sentenças desagradaveis.” 3 
E o rei de França, coroado pelas tradições da mais gloriosa 
das monarchias, envolvido na purpura de 8. Luiz, comman- 
dando, nas ruas de Paris, um grande exercito veterano, obede
ceu promptamente á decisão judiciaria, abrindo aos presos, . já 
condemnados pelos tribunaes militares, as portas da prisão.

A Italia, em quarenta e quatro annos, de regimen constitu
cional, desde o Statuto de 1848, através de uma laboriosa re- 
construcção, conheceu o estado de sitio apenas quatro vezes. Em. 
3 de abril de 1848 foi proclamado o assedio político (é como lhe 
chamam os publicistas italianos) em Génova ; aos 29 de feve
reiro de 1852, na província de Sassari ; aos 17 deagostode 1862 
em Palermo e nas provinciás sicilianas e, em Nápoles e pro
víncias napolitanas, aos 20 do mesmo mez.

Mas, quando se decretou, para Génova, a suspensão de ga
rantias, essa capital estava em plena insurreição. A cidade to
mara armas ; o paço ducal fòra expugnado pelos insurgentes; 
as autoridades e suas famílias viam-se presas e consideradas

1 Odilon Barrot: M&noira posthumes. (Par., 1875) vol I, 
pag. 272.

2 Ibid.
3 Thureau Dangin : Hietoire de la monarchie de juillet (Paris, 1888), 

vol. II, pags 136-139
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como reféns; a edilidade exonorara-se espavorida, assumindo um 
triumvirato revolucionário a administração municipal; a guarda 
nacional adherira ao movimento ; os rebeldes occipavam o an
coradouro e o arsenal. Taes eram as proporções da commoção, 
Stue chegou a occupar a at tenção das potências estrangeiras, of
erecendo a Áustria e a França o seu concurso militar, para de- 

bellarem a revolta. E a legalidade não se resta irou, senão me
diante o esforço de operações bellicas regalares, confiadas ao alto 
commando do general La Marmora. 1

Em 1852 o acto do governo foi determinado pela epidemia 
de agitações e crimes, que se desencadeiam na província de Sas- 
sari : attentados contínuos contra a propriedade e a vida ; tu
multos em Tempio contra a nova lei de pesos e medidas ; com- 
moções em Cagliari ; confiictos graves entre militares e pai- 
zanos. Mas a opinião dos publicistas condemna a suspensão de 
garantias nesse caso, pela razão de que “ os homicídios, as rapi- 
nagens, os motins, por mais amiudados e concatenados que 
fossem, nao chegaram a degenerar em insurreição,” 1 2 3 Eram 
desordens, “ que uma policia vigilante podia reprimir, sem des
envolvimento de apparato, nem propagação de terror.” s

As duas proclamações de estado de sitio em 1862 podem-se 
considerar conjunctamente. Elias nasceram de movimentos anar- 
chicos, que punham em risco até a segurança internacional da 
Italia. O governo, reputando inopportuna a guerra com a Áus
tria, conseguira dominar a tentativa de Garibaldi em Sárnico a 
favor das províncias venezianas, sujeitas ainda ao jugo estran
geiro. Mas a chamma revolucionaria nào se apagara no coração 
do grande condottiere. Garibaldi dirigiu-se para a Sicília, 
assentou alli o seu quartel general, e, ao grito de Honui ou morte, 
alçou o estandarte da revolta, ã frente de milhares de volun
tários. 4 Essa empreza, além de apresentar a anomalia de 
um exercito irregular, levantado, á revelia do governo, em 
pleno período constitucional, suscitava á Italia, ainda mutilada, 
os mais temerosos perigos, compromettendo-a perante o gabinete 
de Viennae o gabinete de Paris. Em circumstancias taes, o uso 
de recursos extraordinários era rigorosamente imprescindível.

Eis os factos. Eis as lições da historia constitucional.

1 Arangio Ruiz : State di anedio político. Na Encyclopedia Giuridica 
Italiana, per opera di una societá di giureconeulti, vol. 1, part IV, 
pags. 197-198.

2 Zò., pag. 200.
3 Ib.t pag. 202.
4 Z6., pags. 204-205.
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Delias resulta:
1?) Que, entre as nações livres, o estado de sitio só se 

admitte como medida rfe reprettâo ; como meio de. prevenção, 
nunca;

2o ) Que, no uso dessa medida, os governos não infligem 
pena#;

3o) Que todas as faculdades conferidas por ella ao executivo 
se reduzem á de sequestrar preventivamente os suspeitos, 
aguardando a decisão dos tribunaes ;

4o) Que, ainda sob os regimens onde a justiça não tem a 
alta missão de declaradora do direito constitucional, o poder ju
diciário assegura a liberdade aos cidadãos contra o emprego 
inconstitucional do estado de sitio.

Ora, todas estas verdades capitaes desconhece o acordão 
de 27 de abril.





Onde se aballsa a fronteira entre a queetfto folitica 
e a questlo judicial.

A sanfonina official, nesta controvérsia, tem consistido era se 
affirmar que a suspensão de garantias é um recurso de alta polí
tica, em que a apreciação das circumstancias e o critério da se
veridade incumbem á discreção do governo. Não preciso de 
contrariar esta proposição. í)ou-a por concedida em todos os 
Eontos. Mas aquelles, que por ella mais lanças quebrarem, 

ão de reconhecer que, si essa attribuição, na sua esphera, é 
indefinida, necessariamente devem existir limites, que definam 
essa esphera. O contrario seria admittir o illimitado arbitrio, 
num circulo illimitado ; pretenção que os déspotas podem nutrir, 
mas nunca se abalançaram a confessar. Admittimos, pois, que, 
no uso das funcções correspondentes ao estado de sitio, o exe
cutivo seja o aquilatador soberano da conveniência e da legitimi
dade. Não pôde sel-o, todavia, no determinar quaes as funcções, 
que ao estado de sitio correspondem, a especie, a extensão, as 
consequências delias. Nesta particularidade, a evidencia é ma- 
thematica.

Supponhamos que, em vez de remover, e prender, o governo 
impunha a morte, ou o confisco ás victimas escolhidas pela 
perversidade de certos Syllas de botequim. Haveria duvida 
sobre a illegalidade de taes violências ? Não. Porque *? Porque 
a constituição apenas autoriza o presidente da Republica a 
prender, e desterrar. Ora, o governo não chegou realmente até 
ao patíbulo, ou ao fuzil. Mas ao confisco chegou, extorquindo a 
funccionarios vitalícios a propriedade dos seus cargos, a offi- 
ciaes a das suas patentes. E ainda por outro modo exorbitou das 
faculdades constitucionaes : irrogando penas (como depois 
demonstrarei), onde a carta federal apenas lhe permitte adoptar 
medidas represam», isto é, não castigos infligidos ao crime, mas 
obstáculos mpedientea da desordem.
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Não é, pois, do máo uso de funcções reconhecidas que se 
accusa o governo. A impropriedade desse uso constitue a face 
politica da questão, e tem por avaliador o poder poliiico do con
gresso. Não do emprego inconveniente de funcções, que lhe 
compitam, mas do emprego de funcções, que lhe não competem, 
— disto é que se acoima o presidente. PumWo, isto é, exer
cendo a prerogativa judiciaria, demittindo empregados inde- 
missiveis, isto é, confiscando a propriedade particular, o execu
tivo não usou erradamente do seu ; não : invadiu materialmente 
o alheio. Porém, na discriminação entre o seu e o alheio, a res
peito das attribuições de cada poder, a questão ventilada sempre 
é a da constitucionalidade, ou inconstitucionalidade, quanto á 
distribuição das competências entre os tres ramos da autoridade 
federal.

Ora, as questões da constitucionalidade, ou inconstitucio- 
nalidade, nos actos do poder executivo, ou nos do poder legis
lativo, incumbem peculiarmente, sob o regimen adoptado na 
constituição de 1891, ás justiças federaes. “ Toda a questão ” 
diz Story, “ susceptivel, por sua natureza, de se submetter ao 
critério da constituição, está sujeita â verificação judicial: being 
capahle, in its own nature, of being brought to the test of the Cons- 
titution, is subject to judicial rerision. 1 “Cooley, nas suas an- 
noções a Story, molda a mesma idéa numa fórmula, que a 
torna ainda mais clara, descobrindo ainda mais sensivelmente, 
e sob limites ao mesmo tempo mais bem contornados, a extensão 
da autoridade judiciaria. Uma questão judicial hoje póde con- 
verter-se em politica amanhã. Um problema, agora político, 
póde ser amanhã judicial. “Hoje póde consistir a questão em se 
saber si um acto existente é constitucional. Essa questão é mera
mente judiciaria. (That is purdy judicial.) Amanhã póde ter 
expirado o mesmo acto, e inquirir-se si convém restabelecel-o. 
Essa questão é política.” 8

Nessa prerogativa de arbitro entre os actos dos poderes or
dinários e o pensamento constitucional, tão longe vai a autoridade 
da justiça, representada na côrte suprema, que as decisões desta 
actuam virtualmente como revogações praticas das deliberações 
legislativas. E’ do professor Burgess esta lição : “ Quando a 
côrte suprema dos Estados Unidos recusa applicar um acto do 
congresso, em um caso dado, sob o fundamento de inconstitucío- 
nalidade, o congresso e o presidente para logo acceitam a decisão 
como revogatória, ipso facto, do acto legislativo para todos os 1 2 * 

1 Story : Cbmmentaries, } 375.
2 Thomas Gooley, n. ao i 375 dos Cbmmentories, de Story (ed. de

1878), v. I, pag. 267.
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casos, ou, ao menos, consideram como suspensa a aoção delle, até 
que o proprio tribunal revogue a sua sentença," 1

É tão essencialmente inhere ao regímen federativo esse pre
dicado da justiça federal, que, não estando expresso em consti
tuição nenhuma, se considera implícito em todas.

Facil é, pois, separar aqui a missão destinada ao congresso 
da missão reservada ao supremo tribunal.

Si o governo se serviu, conveniente, ou inconvenientemente, 
de faculdades, que se suppõem suas, pertence ao Congresso jul
gar. E’ a questão politica. Si cabem, ou não cabem, ao governo 
as attribuições, de que elle se serviu, ou si, servindo-se delias, 
transpoz, ou não, os limites legaes, pertence á justiça decidir. E’ a 
questão jurídica. O Congresso julga da utilidade, O Supremo 
Tribunal, da legalidade, O critério do Congresso é a necessidade 
governativa. O do Supremo Tribunal é o direito escripto. Lega
lidade e utilidade podem estar em divergência. Direito e neces
sidade podem contradizer-se. Porque a politica, em crises 
extremas, póde considerar-se forçada a violar as barreiras da lei, 
para satisfazer ás exigências da conservação social. D’ahi, da 
distincção entre essas duas normas e da fatalidade de ambas, 
d’ahi a existência dos dois tribunaes : o tribunal politico e o 
tribunal judiciário. Dir-se-ha, porém, que esta dualidade seria o 
antagonismo organizado no seio do regimen constitucional. Mas 
tal não ha; porquanto o voto approbatorio das camaras 
legislativas ao estado de sitio apenas absolve o governo da sua 
responsabilidade, sem penetrar na apreciação dos direitos indi
viduaes, por elle offendidos, ao passo que, por outro lado, as 
decisões aa justiça, restituindo á liberdade os cidadãos injul- 
gados, apenas reintegram os direitos individuaes, sem responsa
bilizar o governo.

Ora, é innegavel que o vice-presidente actual exorbitou 
das suas attribuições, e lançou mão de attribuições, que não 
são suas, na applicação dada á suspensão de garantias. Logo, 
si essas attribuições são precisamente taxadas na constituição, 
e têm na constituição limites precisos, as lesões infligidas ao 
direito do indivíduo pelas exorbitâncias do governo hão de re
parar-se pela interposição da justiça.

Mas que, facultando a suspensão de garantias, o pacto 
federal fixou as funcções do executivo, e restringiu cada uma 
dessas funcções a limites formaes,— não ha duvida nenhuma.

Em tres sentidos traçou a constituição essas divisas legaes 
ao arbítrio.

1 John Burgess : Political êtience, vol. II, pag. 364.
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Primeiro:
Quanto ás condições, que autorizam o estado de sitio, não 

n’o permittindo ao executivo, senão em caso de aggressão es
trangeira, ou commoção intestina, si, na ausência do congresso, 
a segurança da Republica o exigir, e a patria correr imminente 
perigo.

Segundo :
Quanto ás faculdades de excepção admittidas, redu- 

zindo-as a “ medidas de repressão” consistentes em detenção 
e desterro.

Terceiro:
Quanto ao tempo dessa solução de continuidade na lei or

dinária, obrigando o governo a lhe prelimitar o duração; 
clausula, que evidentemente condemna as medidas excepcionaes 
adoptadas antes ou depois desse prazo, e circumscreve á ex
tensão delle a efficiencia das que no decurso desse prazo se 
empregarem.

Essa demonstração está feita no meu requerimento de 
habeas-corpus. Mas novos factos, novas autoridades, novos 
exemplos legislativos e judiciários me permittirão ainda eri
gir-lhe outros contrafortes, sem repetir-me.



XI
As condições da decret&çKo do estado de sitio: 

competência judicial a esse respeito.

Reconhecem todos os publicistas, e todos os homens de 
Estado reconhecerão, que a faculdade de suspender as ga
rantias constitucionaes é a mais temerosa, das que se podem 
confiar ao poder. “ Nas mãos de um só homem, ” diz Car- 
lier 1 “ seria uma arma perigosa, que abriria caminho á 
tyrannia.99 “ Podemos ter mãos presidentes; ministros da 
guerra arbitrários, generaes cruéis”, exclamava Dudley 
Field em 1867, perante a côrte suprema dos Estados 
Unidos; “e carecemos de ficar sabendo si o estado de sitio os 
converterá em nossos senhores. ”

“ O poder de encarcerar arbitrariamente ” diz ainda outra 
autoridade americana, “tem passado por mais funesto á li
berdade que todas as outras machinas do despotismo.” 1 2 3 E, na 
Europa, o escriptor que mais ex professo tratou o assumpto 4, 
pondera, com a previdência dos espíritos conservadores e o 
escrupulo das almas liberaes observa : “Cumpre alumiar onde 
principia, e onde finda este direito de suspensão, que de certo 
não póde ser inconflnado, especialmente quando o quizermos 
entregar ao executivo, a quem é dada, nas constituições hodier
nas, a missão de executar, não a de suspender as leis.”

D’ahi a desconfiança, que, em alguns paizes, reserva essa 
autoridade á legislatura. Mas esta precaução mesma não con- 
tramura sufficientemente as instituições livres. “Si não houver 

1 La Republique Américaine, vol. II, pag. 156.
2 Speecches, argumente, and miscellan. papers, pag. 7.
3 Sydney Fischer : The suspension of habeas-corpus. Loc. cit, pag, 454,
4 Arangio Ruiz : Assédio Politico. Enciclop. giuridica italiana. 7. 1. 

parte IV, pag. 168.
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ministério e parlamento, penetrados de seus direitos e de 
seus deveres, dominados pelo respeito da liberdade, ainda 
quando se vejam constrangidos a interrompel-a, observadores 
escrupulosos desses delicados esbatidos do governo represen
tativo, o estado de sitio facilmente degenerará em ' instru
mento de oppressão, seja qual for o regímen, que, a seu 
respeito, se adopte,” 1 E, por isso, constituições ha, que se 
mostram inflexíveis, não admittindo, em hypothese nenhuma, 
3ue as suas disposições se suspendam. “ Nenhuma disposição 
a constituição pode ser suspensa ”, diz a carta do Luxem

burgo, art. 113; “Apresente constituição não pôde suspen- 
der-se, no todo, ou em qualquer das suas partes ”, prescreve a 
constituição da Servia, art. 23, e a da Rumania, art. 128.

Claro está, pois, que, nas constituições onde se autoriza essa 
intercepção da ordem constitucional, os requisitos postos ao 
exercício deste arbítrio perigosissimo hão de entender-se sob a 
interpretação mais limitativa. Pertencem á classe dos rentringenda 
e não á dos amplianda. A brevidade inevitável das formulas 
eonstitucionaes, contrastando com o amplíssimo campo de pre
visão, que os seus textos devem abranger, deixa sempre 
interstício a sophismas insidiosos, a adaptações accommodaticias, 
a theorias bastardas. Organismos extremamente delicados, a sua 
duração e a preservação da sua normalidade natural dependem 
menos das suas qualidades intrínsecas, da superioridade das suas 
idéas, da habilidade da sua feitura, do que do melo, onde elles 
se desenvolvem, do revestimento moral, que os protege, isto é, 
da probidade da nação, que os adopta. Opinião publica vigilante, 
representação popular honesta, justiça independente: taes os 
complementos necessários, os elementos integrantes de todas as 
cartas fundamentaes. Entre ellas e elles as relações mutuas não 
estão, como ordinariamente se presume, no contacto accidental 
de um instrumento mais ou menos engenhoso com um agente 
mais ou menos habil. São interdependências organicas, em que 
os orgãos de acção exterior reagem sobre a substancia e a har
monia do organismo, fortalecendo-o, ou degenerando-o.

Por isso disse um grande jurisconsulto: “Dai uma re
publica a um povo de escravos. Amanhã os encontrareis sempre 
escravos, sob a mão de um presidente, como o eram sob o látego 
de um sultão.” 1 2 E, para chegar a esse resultado, não se ha 
mister reformar as constituições mais liberaes, ou repudial-as.

1 pag. 175.
2 Garrará : Liberlà e giustizia. Opusculi dí diritto criminale, vol. III 

(Prato, 1885), pag. 641.
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Esse processo é o do escandalo, que ás vezes revoluciona os 
povos mais servilizados. A hypocrisia indica aos déspotas caminho 
mais efficaz : torcer as garantias da liberdade em suppedaneos 
da tyrannia ; para o que tão facil é, quando se dispõe das graças 
do thesouro, arregimentar juristas serviçaes, como assalariar 
espiões, ou delatores. E aqui está porque a observação constitu
cional tem conduzido sempre os espíritos mais capazes a esta 
convicção : “ A carta fundamental encerra grande valor histó
rico, e nada mais : o valor jurídico da constituição não consiste 
na carta fundamental, mas no desenvolvimento, que ella assume, 
na praxe, que desse desenvolvimento nasce, no costume, que 
d’ahi deriva. Esse costume é que estabelece, mais e melhor do 
que a carta fundamental jamais o poderia, os princípios, em 
que a constituição se apoia.” 1

Sendo assim, é obvio que a intelligencia das constituições, 
no período inicial delias, no formar da sua jurisprudência, ha 
de inspirar-se no espirito que animava os seus autores, no 
caracter da revolução, que presidiu ao seu nascimento, 113 
tendencia das aspirações que suscitaram a sua conquista. Ora, 
nenhuma constituição ainda se gerou sob intuitos mais liberaes 
do que a nossa. Sua genealogia intellectual está positivamente 
na carta americana, que tivemos sempre aberta, ao fazer da 
carta brasileira. Logo, não é licito admittir, na hermeneutica 
do novo regimen, interpretações, que cercêem a liberdade, e 
sariccionem a dictadura. Ora, a liberdade constitucional, entre 
nós, passaria de regra a excepção, de normalidade a aceidente, 
de situação legal a concessão magnanima do chefe do Estado, 
si ás clausulas, que lhe determinam o poder na decretação do 
estado de sitio, não corresponder um sentido preciso, definido 
superior a apreciações opinativas.

A constituição dos Estados Unidos e a theoria geral es
tabelecida hoje entre os constitucionalistas dão-nos esse sentido. 
A phrase “ commoção intestina, ” posta lado a lado á de 
“ invasão estrangeira, ” e subordinada ás necessidades de “ se
gurança da Republica, ” com “perigo imminente da patria,” 
não pode, evidentemente, estender-se a desordens esparsas, a 
abalos superficiaes, a esses estados moraes de receio, insegurança 
e ameaça, que as sociedades mais bem constituídas atravessam 
neste século de agitação. De mãos dadas com a idéa de “ in
vasão estrangeira, ” tendo, portanto, com ella correspondência 
directa, similaridade immediata, a “ commoção intestina ” re
presenta o caso de perturbações materiaes extensas e gra- 

1 Arangio Ruiz: Op. cit. pag. 181.
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vissimas, “che sonosi equiparaii ai danni di una invasionc 
straniera." 1 No estado de sítio, segundo os constitucionalistas 
modernos, “ comparam-se os effeitos de uma insurreição aos 
damnos produzidos por uma invasão de exercito inimigo.” 1 2 3

Arangio Ruiz, o publicista cujas palavras acabo de citar, 
é o autor do tratado mais amplo, mais solido e mais completo, 
que se conhece ácerca do estado de sitio. Suas opiniões, a esse 
respeito, são as mais conservadoras. Não só pertence ao numero 
dos que advogam a necessidade imprescindível da medida, como 
é dos que entendem que o seu uso deve ser confiado ao poder 
executivo, bem que com o cor rectivo ulterior da verificação par
lamentar. Entretanto, a noção, que esse monographista mais se 
empenha em firmar, é a de que a idéa de commoção, em matéria 
de estado de sitio, não se traduz senão nos factos de insurreição 
verificada.

Ouçamol-o :
“ A’ promulgação do estado de sitio só se deve chegar 

ante uma insurreição, uma revolta, uma revolução, ou caso o 
amotinamento e a sedição, pela continuidade no tempo, pela 
ameaça de aggravarem-se e passarem a insurreição, demonstrem 
a ineficácia absoluta dos meios ordinários de repressão." 3

Nós não tivemos, sequer, a sedição, ou o motim. E, toda
via , nem a sedição, nem o amotinamento mesmo bastariam, na 
doutrina corrente, para legitimar a suspensão de garantias. Ella 
não 6 admissível, senão perante a revolução, a insurreição, a 
revolta, isto é, quando absolutamente se demonstrar a ineficácia 
dos meios repressivos usuaes.

A repressão, observa Ruiz, noutro logar, “ha de ser cor
respondente ao ataque, o qual, para justificar se a suspensão de 
garantias constitucionaes, deve ser forte e largo." 4 E, resu
mindo o seu pensamento numa delimitação rigorosa das condi
ções de admissibilidade dessa medida, diz, adeante : “ O estado 
de sitio é a suspensão de algumas garantias constitucionaes, sob 
o escopo de reprimir ertrardinarias commoções populares (stra- 
ordinarie commozioni di popolo)" 5

Creio que, si for buscar exemplo á Prussia, isto é, á mais 
completa organização monarchica do militarismo, não me aco
lherei a uma autoridade suspeita, mesmo á Republica militari
zada. Pois bem : a lei prussiana de 4 de junho de 1851, taxando, 

1 2b., pag. 168.
2 2b., pag. 202.
3 2b., pag. 176—177.
4 2b-, pag. 193-
5 2b., pag. 202.



nos mesmos termos em que já o fizera a constituição do paiz,a£ 
hypotheses de suspensão de garantias, e servindo-se, para esse 
fim, das expressões “correndo urgente perigo a segurança publica 
(phrase aliás mais ampla oue a da nossa carta — “perigo im- 
minente da Republica”}, aefine-o com as palavras : “ em caso 
de guerra, ou de insurreição. ”

Conspirações, por maiores que sejam, não bastam, para 
determinar a legitimidade constitucional desse arbítrio. “Perigo 
constituem de certo as vastas associações tenebrosas, conspi- 
rantes contra o Estado e a sociedade, por attentados contra a 
autoridade, a vida e a propriedade dos cidadãos. Mas nem por 
factos taes se pode proclamar o estado de sitio. Os únicos, que 
podem legitimal-o, são aqueUes, em que o perigo se realizou, a 
insurreição explodiu, a guerra civil tumultua.” 1

Supponhamos mesmo que a conspiração revista a mais 
audaz expressão do arrojo e do crime político : a de attentado 
contra a existência do chefe da nação. Será sufficiente essa 
circumstancia funesta, para armar com o estado de sitio o 
braço do governo ?

Não, respondem os mestres do direito constitucional :
“ Atrás de um simples e solitário caso de attentado de alta 

traição facil é ampliar, e suppor ameaçada a constituição, 
quando, em verdade, só se acha ameaçada a pessoa do soberano, 
talvez merecidamente odiado. O rei 6 um indivíduo, que passa ; 
a instituição é o que fica. Os ataques á constituição devem 
assustar (impensierire) os governos livres; mas os ataques ás 
pessoas não.” 1 2

Lincoln, o homem que mais enche a historia americana 
depois de Washington, morreu assassinado por um fanatico. 
E a ordem constitucional, nos Estados Unidos, não se su.spendeu 
um instante. Outro fanatico assassinou o presidente Garfield. 
Um côro universal de sympathias elevou-se, nos dois continentes, 
em torno da victima. O governo decretou um dia de preces na- 
cionaes pela salvação do chefe de Estado exemplar. Mas nin
guém pensou em decretar o estado de sitio ; e o assassino foi 
julgado, pelo processo ordinário, nos tribunaes regulares. Da 
Italia á Inglaterra, da Áustria á Hespanha, em toda a Europa, 
o regicídio tem ameaçado a existência dos soberanos,, sem que 
por isso os seus Estados se vissem flagellados pela lei mi
litar.

A mensagem dá-nos o padrão mais solemne das idéas falsas, 
em que labora o governo, da errónea comprehensão, em que está,

1 lb., pag. 180.’
2 Ib., pag. 179.
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doa seus deveres, quando nos diz que “seria absurdo esperar 
que a anarchia se desenvolvesse em actos de violência á pro
priedade e ás pessoas, á autoridade e ao direito, para então com
batei-o”. Absurdo é servir-se dos meios extremos, antes de 
manifestada a extrema necessidade. Absurdo b, sob o pretexto 
ou receio de violências eventuaes ao direito e á propriedade, 
por parte da anarchia, fulminar, por parte do governo, a pro
priedade e o direito com as violências mais brutaes. Sim ; era 
preciso esperar esses attentados, cuja ameaça poderia ser imagi
naria ; porque só a producção real delles e a impotência mani
festa dos meios ordinários de manutenção da ordem, em presença 
de taes factos, é que determinam a opportunidade das medidas 
de excepção e o direito do governo ao seu uso.

A própria carta federal ( art. 80 § 2?) nos ensina que o 
estado de sitio é medida de repressão, e não de prevenção, ao 
passo que a mensagem, errando palmarmente, a considera como 
recurso preventivo, quando é apenas repressivo.

E nisso é que é unanime a opinião dos competentes. “ A 
previsão de possibilidades”, escreve o tratadista, a que hoje me 
tenho referido, “justifica simplesmente as medidas ordinários 
de policia preventiva, mas nunca a extrema medida de policia 
repressiva, que se traduz no estado de sitio”. 1 Em summa, só 
como instrumento de repressão, em caso nenhum como instru
mento de prevenção, se podem suspender as garantias constitu
cionaes: “La sospensione delle guarentigie costiluzionali puó 
adottarsi soltando in via di repressione, non in via de preven- 
xione.” 9

Paschal mesmo, o invocado pelo honrado sr. ministro 
Amphilophio, na traducção de Calvo s, que s. ex. possue, lá 
ensina: “ La ley marcial no puede surjir dc una amenaza de 
invasion. La necesidad debe ser actual y presente, la invasion real”.

E esta noção de direito constitucional emana directamente 
das noções mais elementares de senso commum. As medidas 
extraordinárias destinam-se, naturalmente, a supprir a improfi- 
cuidade das ordinárias. Depois, as medidas excepcionaes violam, 
por um lado, o direito, que, por outro lado, se propõem a asse
gurar. Logo, não podem caber, senão quando a detficiencia dos 
meios usuaes de segurança se achar verificada. “ Sempre che i 
mezzi ordinari bastano, non bisogna mai ricorreri ai mezzi 
straordinari.” 1 2 3 4 E’ preciso certeza de que os tribunaes não 

1 /&., pag. 205.
2 7ò., pag. 174.
3 Anotaciones â la corutitucion de Estados Unidos, n. 260, pag. 549.
4 Arangio Ruiz : Op. cit., pag. 176.
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poderiam administrar justiça, tão prompta quanto o exijam as 
necessidades da repressão 1, certeza de que as autoridades ordi
nárias são impotentes contra o mal, “being the civil authorities 
powerless". 1 2 3 E a tal certeza só se póde chegar, sem contigen- 
cia de erro, sem risco de temeridade, numa apreciação em que 
a indole do executivo o predispõe commummente para 
o excesso,—quando, manifestadas materialmente as violações da 
ordem, se observar também materialmente a insufficienoia dos 
meios policiaes, para comprimil-as.

Até os publicistas allemães, cuja escola, como se sabè,' tende 
tradicionalmente para as idéas mais restrictivas, pronunciam-se 
por essa doutrina. Basta-me apontar as paginas dojMoHL, no 
seu livro ácerca da responsabilidade dos ministros. 8

Mohl estabelece clarissimamente que a constituição não 
se póde suspender, senão em casos de necessidade provada. 
Para se dar o caso de necessidade, requer elle tres condições: lft 
que o obstáculo ao regimen normal não aconteça por culpa do 
proprio governo ; 29 que esse obstáculo seja de extensão bas- 

z tante e força efficaz, para impedir realmente a acção do preceito 
constitucional ; 3* que o governo não tenha outros meios de re
mover esse obstáculo.

A necessidade não se determina, pois, pela ameaça ou pelo 
perigo, mas pela força em acção. E, para caracterizar essa 
força, é necessário: “1? aggressão, externa ou interna, mediante 
invasão inimiga, ou insurreição; 2? a importância dessa aggres
são, que deve ser capaz de pôr o Estado em perigo ; 39 impos
sibilidade de combater essa aggressão por outro modo." 4

Todas essas exigências se encerram transparentemente, 
positivamente, directamente nas locuções constitucionaes do 
art. 80:

— “segurança da Republica ;" 
— “imminente perigo da patria 
— “medidas de repressão."

A averiguação destes elementos constitue, pois, matéria de 
interpretação de lei, matéria concernente á ordem jurídica. E 
tudo o que toca á ordem jurídica, tudo o que se refere á inter
pretação das leis, pertence a alçada judiciaria.

1 Dudley Field : Op. cit., pag. 44.
2 Simon Sterne : Cbnstitution. history and development &f the ' Un. 

States, pag. 83-
3 Robert Mohl : Die VerantwortliMeit der minister (TUbingen, 

1837 ), c. II, $5?.
4 Araxgio Ruiz: Op. cit., pag. 212.
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Contra esta conclusão se allega o art. 21 da carta federal, 
que confere ao congresso a attribuição de “ approvar o sitio de
clarado pelo poder executivo”.

Mas este argumemto é justamente o mais concludente, dos 
que se poderiam adduzir em apoio da minha these. Confiando 
ao congresso a apreciação do estado de sitio no tocante á res
ponsabilidade do governo, ipso facto a lei constitucional reco
nhece a competência da justiça quanto ás outras questões de 
direito, que a decretação do estado de sitio suscitar. E; a appli- 
cação de uma regra trivial de hermeneutica: indusio unius ex- 
dusio alterius.

Approve, ou reprove o congresso o procedimento do governo, 
o Supremo Tribunal estava, pois, na sua jurisdicção, conhecendo 
das condições de regularidade da decretação do estado de sitio, 
para o effeito de resguardar as liberdades individuaes^ indevida- 
mente prejudicadas por elle.



XII
As funspões do executivo no estado de sitio afto de 

simples / 'titica repressiva.

As prlsBes e desterros impostos durante o estado 
de sitio cessam com elle.

A dictadura de 3 de novembro acenou-nos apenas com 
uma ameaça de estado de sitio. A dictadura Floriano tomou 
com mão de ferro essa prerogativa inexperímentada, e ensaiou-a 
logo com caracteres desconhecidos á historia dessa medida, ás 
disposições eonstitucionaes, que entre nós a regulam, arrogando 
ao governo o privilegio original de prorogar os effeitos do estado 
de sitio, para as suas victimas, além do termo de duração delle.

Em presença dessa disformidade jurídica, a justiça não 
podia abster-se de intervir, sem perder o direito ao proprio 
nome de justiça. Ahi não se havia mister, para o tribunal, a 
autoridade superior de examinar a constitucionalidade do acto 
do governo na apreciação das circumstancias tidas por elle como 
sufficientes para justificar a suspensão de garantias. Ahi o tri
bunal exerceria apenas a sua jurisdicção ordinaria, corrigindo 
a illegalidade de prisões, mantidas sem fórma regular, depois 
de restituído o paiz ao dominio da lei.

Defendendo essa maneira de estabelecer a questão, mos
trei. :

1 9) que, sob o art. 80 da Constituição, o governo não tinha 
a faculdade de infligir penas ;

2?) mas que, de facto, contravindo a esse artigo da carta 
federal, as impuzera declarada e formalmente;

3?) que, entretanto, como penas, ellas deviam ter neces
sariamente prazo fixado no acto da sua applicação, o que aliás 
não se dava nos decretos de 10 e 12 de abril;

49) que, porém, si as privações de liberdade estatuídas 
nesses decretos não constituíam penas, a sua legitimidade ces
sava com a restauração das garantias;
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5?) que, conseguintemente, ou por serem inconstitucionaes, 
consideraaas como penalidades, ou por terem, como medidas de 
repressão, acabado legalmente o seu tempo, com o levantar do 
estado de sitio, — esses desterros, essas prisões constituíam casos 
obvios, inquestionáveis de habeas-corpus.

Gomo se desenvencilhou o Supremo Tribunal Federal 
desse appello irresistível á sua justiça?

Com estas simples affirmativas :
“ que estas medidas não revestem o caracter de pena, que 

o presidente da Republica em caso algum poderá impor, visto 
não lhe ter sido conferida a attribuição de julgar, mas são me
didas de segurança, de natureza transitória, em quanto os 
accusados não são submettidos aos seus juizes naturaes nos 
termos do art. 72, § 15 da Constituição ;

“ que a cessação do estado de sitio não importa, ipso facto, 
na cessação das medidas tomadas dentro delle, as quaes con
tinuam a subsistir, emquanto os accusados não forem sub
mettidos, como devem, aos tribunaes competentes; pois, do 
contrario, poderiam ficar inutilizadas todas ás providencias 
aconselhadas, em tal emergencia, por graves razões de ordem 
publica. ”

Na sobriedade destas brevíssimas linhas, multum in parvo, 
o venerando tribunal suppoz ter annullado a verdade material 
dos factos, e descobriu, na theoria jurídica do estado de sitio, 
regiões ignoradas aos constitucionalistas.

Eu dissera que o governo tinha imprimido ás prisões e aos 
desterros o cunho manifesto de penas. Tive o desgosto de ouvir, 
no tribunal, a um dos seus respeitáveis membros, em aparte ao 
relator, a contestação desse facto, que o regimen, assás anachro- 
nico daquella casa, não me permittiu restabelecer. Bastar-me-hia 
uma palavra, para fazel-o : bastar-me-hia apontar para os autos, 
que o tribunal devia conhecer, e onde, appenso ao meu requeri
mento de habeas-corpus, estava o documento da minha veraci
dade. O acordão ladeou a difficuldade, fugindo á questão de 
facto, que era capital, e limitando-se a assegurar que “ essas 
medidas não revestem o caracter de pena, que o presidente da 
Republica em caso nenhum poderia impor".

Mas o tribunal tinha nas suas mãos a prova authentica de 
que o governo impuzera a prisão e o desterro como penas, e pro
cedera assim, amrmando altamente, por declaração oflicial, 
o direito de impol-as. Essa declaração veiu a lume no Diário 
Official de 15 de abril, e, para maior evidencia da solemnidade 
que se lhe queria dar, se reproduziu no de 16.

Diz ella:
Declarado o estado de sitio, seguia-se adoptar as 
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medidas extraordinários, que a situação excepcional reclamava; 
a que immediatamente se impunha, era a punição dos cul
pados.

" Para a qualificação do crime, cingiu-se o decreto de 12 
de abril ás definições do art. 115 § 4° e 118 do codigo 
penal, que capitulam — como conspiração “ oppor-se, directa- 
mente e por factos, ao livre exercício das attribuições consti- 
tucionaes do poder executivo federal ”, e como sedição 
“ a reunião de mais de 20 pessoas, que, embora nem todas 
se apresentem armadas, se ajuntarem, para, com arruido, ou 
ameaças : 1? ... privar algum funccionario publico do exercício 
de suas funcções ”.

“ Ninguém dirá que taes definições não se ajustam 
exactamente aos factos criminosos praticados no dia 10 
deste mez.

“ Mas a pena legal para taes crimes, objecta a oppo- 
sição, não é a de desterro, que impuzestes, mas, para a cons
piração, a de reclusão por um a seis annos e, para a sedição, 
a de prisão cellular por tres mezes a um anno.

“ Esqueceu-se o censor de que o codigo penal, man
dado obsenrar pelo decreto n. 511 de 23 de junho de 
1890, é elaborado e promulgado anteriormente á Constituição 
federal de 24 de fevereiro de 1891.

“ Ora, a Constituição, no citado art. 80, dispõe no § 2? : 
“ Este ( o poder executivo federal), porém, durante o 
estado de sitio, restringir-se-ha, nas medidas de repressão 
contra as pessoas, a impor : 1?, a detenção em logar não 
destinado aos réos de crimes communs; 2?, o desterro para 
outros sitios do território nacional. ”

“ Logo, não tinha o governo outras penas, que applicar, 
senão as que ejfectivamente applicou pelo decreto de 12 deste 
mez : as de desterro e de detenção.

u Si applicasse as do codigo penal, aliás lei anterior 
e modificada pela posterior, é que procederia illegal e arbi
trariamente. ”

Logo, o tribunal sabia, ou (o que juridicamente é o mesmo) 
devia saber, que o governo irrogara penas, E devia saber, ou 
sabia, porque essa realidade constava documentalmente do 
feito. Mas, sabendo-o, e reconhecendo, como reconhece, como 
confessa, que penas o executivo não podia applicar, em caso 
nenhum, o Supremo Tribunal ou abandonava o seu posto, 
ou havia de restabelecer a legalidade, reivindicando as funcções 
da justiça, absorvidas pelo governo.

A quem compete o julgamento dos crimes e a imposição 
das penas? Aos tribunaes. Si, pois, o executivo pretende com
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partir com elles nessa autoridade, a quem incumbirá reprimi l-o? 
Aos tribunaes, por certo. E tão irrefragavel é esta verdade, que, 
para evitar as consequências delia, o Supremo Tribunal, con
fessando o principio — a incompetência do presidente da Repu
blica na applicação de penas,—passou pelo facto silenciosarnente, 
como si elle não existisse. A confissão do facto, após a confissão 
do principio, obrigaria os honiados juizes ao exercício da sua 
intervenção repressiva. E esta audacia, deante da espada, tinha 
seus perigos.

Eu, porém, abstraio delles, para vindicar o direito, que é 
o nosso património inalienável, e que ha de subsistir na con
sciência publica, a despeito de todas as fraquezas judiciaes.

Ainda bem que se salvou ao menos um principio, negan
do-se ao executivo o direito de punir, que nenhuma constituição 
lhe confere 1. Mas acceitar solemnemente o principio, e evitar, 
por uma taugente, por uma reticência, pela sinuosidade de uma 
phrase, a reparação do abuso perpetrado contra elle, é o que não 
se cotnprehende no papel da justiça.

E, depois, ainda collocando-nos no terreno das pretenções 
do governo, admittindo, para elle, a faculdade, que se lhe quiz 
attribuir, de applicar penas, — taes penas, ao menos, haviam 
de estar sujeitas ás prescripções, que regem a matéria penal. 
Partindo da noção de que a lei 6 quem pune, e não o homem 1 2, 
a sciencia penal requer, para a applicabilidade de uma pena, a 
existência anterior de lei (nulla puma aiuc prceviá lege penale), 
que regule as condições da sua imposição, adscrevendo-a a um 
máximo e a um minimo determinados 3, assim como exige, na 
sentença condemnatoria, a fixação do tempo, a que a condcmna- 
ção se estender. Entretanto, na hypothese vertente, as penas 
(para lhes dar o nome official) não têm prazo definido. E, como 
o Supremo Tribunal entende não lhe ser permittido tomar conhe
cimento do assumpto, emquanto o congresso não se pronunciar 
sobre o acto do governo, a consequência é ficar entregue a liber
dade individual, de que, noutros tempos, a justiça era o amparo, 
ás paixões e aos interesses políticos, ou antes á irrefreiada vio
lência do executivo, a cujo arbítrio está hoje o mover as maiorias 
legislativas, sequestrando representantes da nação.

1 Arangio Ruiz: State di assedio político, pags. 184,198-208.—Pomeroy: 
An introduct. to the constitutional law, pag. «593 — Sydney Fisher : Op. c#., 
pag. 478.

2 Garrara : Programma del corso di diriito criminale. Parte gene- 
rale, vol. II, pag. 106, l 646.

8 Giachetti • Dei reaii e dellepene in generale ( Firenze, 1889), vol. I, 
pags. 628-629.
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Si, porém, essas irrogações de prisão e desterro não são 
penas, como o governo deixou implicitamente escapar, não lhes 
prescrevendo limites de tempo, e como o tribunal explicitamente 
declarou que nunca poderiam ser,—forçoso é concluir que os 
seus effeitos acabam com o restabelecimento das garantias con
stitucionaes.

Isso por varias razões, qual a qual mais decisiva.
Primeiro. — O uso dessas medidas é uma funcção mera- 

mente policial, “ esdusivamente demandata al potere di polizia, 
che ha d governo, questo avendo U debito de mantenere Vordine 
publico” 1 “Ilpoter di polizia è il fundamento deUo stato di oa- 
sedio poUiico.” 1 2 3 .... LJestrema misura di polida repressiva, 
qual è lo stato di assedio”. 3 Como attribuição de policia exce
pcional, a acção desta autoridade,evidentemente, não se póde es
tender além da situação excepcional, que a autoriza.

Segundo.—A impossibilidade, para a justiça, de examinara 
legalidade dá prisão de indivíduos retidos sem processo em ’ 
tempos normaes, quando as garantias constitucionaes já se dizem 
restauradas, importa, em relação a esses indivíduos, a suspensão 
da autoridade aos tribunaes em pleno domínio da constituição. 
Ora, “ tal suspensão, é absurdo que o governo possa promulgal-a, 
seia em que caso for. Entende-se e explica-se a restricção da 
liberdade individual, mas não a suspensão dos poderes consti
tucionaes ; e o judiciário é exactamente um desses poderes, entre 
os quaes se distribue a soberania?7 4 Mesmo sob o estado de 
sitio não se deve considerar interrompido o direito dos tribunaes 
ao julgamento dos accusados ; o que unicamente se suspende, 
são as garantias processuaes contra a prisão arbitraria. “Poder- 
se-ha, nesse estado excepcional, prender o indivíduo, ainda 
quando não colhido em flagrante delicto, ou não existindo contra 
elle mandado de captura, regularmente expedido pela autoridade 
judicial. A esta, porém, se deverá deferir sempre o conhecimento do 
assumpto, não se considerando, entretanto, de rigor os termos 
usuaes; e ella poderá julgar não provada a imputação, resti
tuindo á liberdade o indiciado, ao qual, todavia, não lhe será 
licito conceder a soltura provisória, pois é exactamente sobre a de
tenção preventiva que a autoridade judiciaria deve perder aja- 
culdade de mandar.” 5 Por outra: o arbitrio excepcional, que 
o governo adquire com a decretação do estado de sitio, é apenas

1 Ruiz : Op. cit., pag. 195.
2 75., pag. 204.
3 75., pag. 205.
4 75., pags. 184-185.
5 75.. pag. 187.
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ode prender prender por suspeita, ou pre-
sumpção, sem tirar á autoridade judiciaria o direito de veri
ficar as presumpções, de rectificar as suspeitas, chamando a jul
gamento os presos. Eis a doutrina, que se pratica na Inglaterra, 
e que nos Estados Unidos se pratica, durante a suspensão do 
habeas-corpus^ isto é, durante o assedio político naquelles paizes. 
Doutrina diametralmente opposta resultaria dos fundamentos do 
acordão de 27 de abril : em vez de se reivindicarem os direitos da 
autoridade judicial mesmo durante a suspensão de garantias, 
suspendem-se, ainda após a restauração delias, os direitos dessa 
autoridade.

Terceiro. — Si, relativamente ás pessoas retidas sob o 
estado de sitio, os seus effeitos se prolongam além delle, a con
sequência é que a restauração das garantias, no paiz, não é com
pleta, é que a suspensão de garantias persiste, no paiz, para certa 
fracção da collectividade. Ora, esta consequência contradiz ma
nifestamente as intenções evidentes do legislador constituinte, 
quando não admitte o estado de sitio, senão par tempo determi
nado. ( Const., art. 80 pr. )

Quarto. — Si a pena por tempo indeterminado 6 intolerá
vel ; si a determinação do tempo é requisito substancial da pena 
em todas as legislações, como admittir para os actos do arbítrio, 
o que não se admitte para as sentenças da justiça ? Como admit
tir prisão por tempo indeterminado, ao talante do executivo, 
quando a não admittimos aos tribunaes ? Mas é precisamente o 
3ue se teria deacceitar, a prevalecer a theoria inaudita do acór- 

ão. Não são penas, diz elle ; mas podem durar indefinidamente. 
Isto é : não sendo penas, são peior do que si o fossem. Infini- 
tamente mais dolorosa do que a pena, que entrega o culpado á 
lei, é essa condição, sobre todas impia, que entrega iunocentes 
aos caprichos do poder poli tico, seja elle presidente, ou con
gresso. Misera est servilus, ubi jus est vagum, aut incertum. O 
principio constitucional é que as garantias da liberdade não se 
podem suspender indefinidamente. 1 “ Soypendere i guaren- 
tigie costituzionali indefinitaniente significa soffocare le libertá e le 
istituzioni, che dallo staio di assedio intece dovrebbero essere pro- 
tette.” 8 E, si essas garantias não se podem suspender inde
finidamente para a nação, não póde ser licito escolher no seio 
desta certo numero de indivíduos, e suspendel-as indefinida
mente para elles.

Quinto.— Não ha legislação, que suffrague a jurisprudên
cia preconizada pelo acórdão. Para lhe medir a deformidade, 1 2 

1 Ib., pag^ 182.
2 lb.,pag. 196.
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ióim regímen livre, sob a constituição de uma republica ade- 
antada, bastará considerar na antithese entre essa theoria e a 
consagrada sob os regimens mais restrictivos, como o da Prus- 
sia. Sob a lei prussiana de 1851, vigente ainda hoje, cessando o 
estado de sitio, todos os processos pendentes nos tribunaes extra
ordinários são remettidos aos tribunaes communs; e, nos proces
sos julgados (até nesses), si a pena pronunciada for a de morte, 
suspende-se-lne a execução, e os magistrados civis revêem o 
feito, para convertel-a, reduzindo-a á que se deveria applicar, si 
o delinquente não fosse processado sob o estado de sitio.

Sexto. — Em toda a historia do estado de sitio não se 
conhece exemplo da pratica, audazmente estabelecida pelo 
governo actual e sanccionada pelo acórdão, de projectar além 
da suspensão de garantias a crueldade das mediaas no decurso 
delia empregadas. Que mais necessitaríamos, para assignalar 
esta novidade como aleijão espúrio na theoria do direito?

Sétimo. — Nos mais ingratos dias do absolutismo imperial, 
antes da revolução de 1831, ha mais de sessenta annos, espiritos 
conservadores, como Bernardo Pereira de Vasconcellos, e ho
mens habituados ao arbitrio da espada, ex-presidentes das 
commissões militares de Pedro I, como Liina e Silva, susten
tavam, na tribuna do senado e no expediente do serviço da 
guerra, que, cessando o sitio, o príncipe não tinha o direito de 
procrastinar o julgamento dos suspeitos, de furtar aos tribunaes 
civis os cidadãos militarmente detidos. 1 Como poderão as 
justiças republicanas perfilhar decentemente esse engeitado do 
imperialismo semi-colonial do filho de D. João VI ?

Oitavo. — A linguagem da constituição do império, autori
zando o estado de sitio e estatuindo as suas normas, era seme
lhante á da constituição republicana. Entretanto, quer o poder 
legislativo, quer o executivo, durante a regência e o segundo 
reinado, sempre entenderam como limitados áduração doestada 
de sitio os eneitos das medidas a elle associadas. O sr. ministro 
Pisa e Almeida, no seu voto em separado, que é um lance de 
céo limpido através das sombras desta questão, já manejou 
victoriosamente este argumento. Limitar-me-hei a transcrever 
os decretos dessa epocha, cujas datas s. ex. mencionou.

A lei n. 40 de 11 de outubro de 1836 prescreve:
“ Art. 1° § 1°. ...para mandar prender sem culpa formada, 

e poder.conservar em prisão, sem sujeitar a processo, durante 
o dito^espaço de um anno, os iniciados em qualquer dos crimes 
de resistência, conspiração, sedição, rebellião, insurreição e 
homicidio.”

1 Ver o meu discurso no supremo tribuna) federal pag.
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Essa lei foi prorogada pelo decreto n. 129, de 12 de ou
tubro de 1837, em cujo segundo artigo se mantém sempre a 
clausula : “ durante o mesmo espaço,”

O decreto do poder executivo n. 68, de 29 de março 
de 1841:

“ Art. unico, § 19 ....para mandar prender sem culpa 
formada, e poder conservar em prisão, sem sujeitar a processo, 
durante o dito espaço de um anno, os indiciados em qualquer dos 
crimes de resistência, conspiração, sedição, rebellião, insurreição e 
homicídio?’

Foi prorogado por mais um anno em virtude do decreto 
n. 169 de 14 de maio de 1842.

Os decretos ns. 168 e 169 de 17 de maio de 1842, sus
pendendo as garantias em 8. Paulo e Minas Geraes, contém 
provisões semelhantes.

Então não se concebia, como se vê, desdobramento da 
suspensão de garantias nos seus effeitos, após o termo delia. As 
medidas extraordinárias findavam com o período excepcional. 
Como, pois, envernizar hoje, sob as instituições republicanas, 
absurdidades, que os governos mais reaccionarios da monarchia, 
os governos da monarchia em peleja com a revolução, nunca 
ousaram ensaiar?

Mas então isto é a Republica ás avessas ! Então a consti
tuição de 1891 é uma escriptura de captiveiro, e não uma carta 
de alforria. Então desafivelemos a mascara, e digamos como 
Juvenal: Natio cornada est; está se representando um especta- 
culo no paiz todo ; a Republica é um disfarce ; a liberdade é 
um carnaval. Só ha uma verdade verdadeira: a decadência pro
gressiva do paiz.

Pensam os venerandos juizes, contra tudo o que o mundo 
inteiro pensou até hoje em taes assumptos, que as medidas 
tomadas no estado de sitio " continuam a subsistir depois deite, 
emquanto os accusados não forem submettidos, como devem, aos 
tribunaes competentes.” Mas “forem submettidos” quando? 
“ Como devem ser ”, quando ? Si o governo deve submettel-os aos 
tribunaes, e não os submette, o governo falta ao seu dever. 
Porém, si o governo falta ao seu dever, e o congresso com o 
governo, porque o governo, com as novas theorias do estado de 
sitio, é senhor do congresso,—quem ha de obrigar o governo 
a cumpril-o ? Quem, senão a justiça ?

Mas a justiça diz que não póde. Isto é, a justiça deixa ao 
governo o arbítrio de transgredir indefinidamente os deveres, 
que ella mesma lhe reconhece.

Porque ?
Porque, “do contrario ”, na opinião do colendo tribunal,
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“ poderiam ficar inutilizadas todas as providencias aconselhadas, 
em tal emergencia, por graves razões de ordem publica

Mas como assim ? Onde fica então a affirmativa, duas linhas 
antes enunciada por ss. exs., de que os presos no estado de sitio 
devem ser trazidos aos tribunaes, si, duas linhas depois, admittem 
que a cessação do constrangimento imposto a esses indivíduos 
poderia inutilizar os benefícios obtidos com a suspensão de 
garantias?

Como conciliar esse “ poderiam ” com aquelle “ devem” 2 
Para que affirmar categoricamente uma obrigação positiva, e 
escancarar-lhe, logo ao lado, uma porta á evasão? Deve fazer... 
mas talvez não deva fazel-o... Isto é, faça o que fizer, fará sempre 
bem. Mas qual é então a figura da justiça, com estas duas velas 
acesas a esses dois altares oppostos ?





XIII
aolemnldades da decretaçKo do estado de sitio.

PrisSes arbitrarias, feitas antes e depois do estado 
de sitio, em nome delle.

Resta-me agora apenas examinar um considerando na sen
tença. Reza elle que “ não está provada a hora, em que as 
prisões foram effectuadas, nem o momento, em que entrou em 
execução o decreto, que suspendeu as garantias constitucionaes, 
o qual, pela sua natureza, não obedece ás normas communs da 
publicação, mas encerra implícita a clausula de immediata exe
cução, pouco importando que as prisões tenham sido realizadas, 
antes ou depois do estado de sitio, uma vez que foram decre
tadas dentro delle, como consta do decreto de 12 do cor
rente”.

Para o supremo tribunal, pois, não ficou demonstrado que 
houvesse prisões feitas antes da suspensão das garantias e após 
a restauração delias. Para os venerandos juizes essa evidencia 
não se estabeleceu sequer no tocante á prisão do deputado 
Menna Barreto, colhido, segundo as noticias mais authentica- 
mente officiaes, em presença do chefe do Estado, quando este se 
dirigia para ítamaraty, antes de encontrar-se com os seus 
ministros, e, portanto, antes da própria possibilidade do decreto, 
que mais tarde veiu declarar o estado de sitio, — nem quanto 
á prisão do senador Wandenkolk, realizada, conforme as com- 
municações policiaes, no dia 14, quando o estado de assedio ter
minou a 13. Uma velha maxima de praxe ensinava-nos que a 
lei não exige comprovação do que é manifesto ao tribunal: lex 
non requirit verificari quod apparet curice. E, si ha matérias, a 
que esta regra especialmente caiba, são as em que se trata de 
escudar contra a violência política, engenhosa, multiforme, 
protheica, a liberdade individual. A extemporaneidade dessas 
prisões era, entretanto, de intuição material. O governo mesmo 
nunca a desmentiu. Porque não havia de bastar a visibilidade 
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geral do facto, para edificar a justiça ? Porque nâo lhe bas
taria, ao menos; para expedir a ordem de apresentação dos pa
cientes, com as informações do governo, ainda que, afinal, se 
não expedisse a ordem de soltura ?

Também, aos olhos do supremo tribunal federal, não está 
verificado “o momento, em que entrou em execução o decreto 
de suspensão das garantias ”. Para isso se foi desenterrar pre
ciosamente a possibilidade excepcional de certas classes de decre
tos, que possam entrar em execução antes de publicados. Isto 
é, contra todos os princípios de liberdade constitucional, contra 
os sentimentos mais elementares de civilização e humanidade, 
a justiça, invertendo em damno da defesa as excepções, que 
sempre constituiram privilegio delia, andou a desencavar aos 
latibulos mais escuros do arsenal administrativo o que se pudesse 
achar mais odioso, mais restrictivo, mais favoravel ao abuso, 
para acuar as victimas da perseguição official, como se acuam os 
animaes condemnados pelo capricho do caçador.

O sophisma, como se vê, nesta questão, apura toda a 
habilidade em afogar as grandes verdades políticas, os grandes 
princípios constitucionaes na poeirada subtil dos argumenticulos 
de algibeira. Os traços do regímen liberal são largos, singelos e 
rectos, como as grandes linhas de um ideal architectonico, res
plandecente pela simplicidade, pela pureza, pela energia do con- 
juncto. Vem, porém, o espirito de reacçao, traceja-lhe em todos 
os sentidos o desenho original, veste-o densamente de pesadas 
teias de aranha, dessas que urdem nos armazéns o fio negro, 
espesso, fibroso; e ao cabo, do traçado primitivo, com as ele
gâncias da sua harmonia, com o vigor da sua nitidez, não restará 
mais que uma especie de palimpsesto indecifrável, offerecido em 
alimento á imaginação dos caviladores.

Haja embora decretos executáveis antes da sua publicação. 
Os que nunca poderiam sel-o, num regimen livre, são os que 
suspendem as garantias constitucionaes. Quando a carta fe
deral poz como condição essencial ao estado de sitio a limitação 
expressa do seu tempo, manifestamente quiz restringir, pela 
duração, em barreiras precisas, o arbitrio, confiado, com receio, 
ao executivo. O legislador constituinte não podia fazer questão 
de taes limites, e, ao mesmo tempo, deixar ao poder, contra 
quem elles se estabelecem, meios de illudil-os. Logo, para cor
responder ao pensamento constitucional, isto é, para ter realidade 
precisa, para servir de garantia efficaz, para ser freio ao governo 
e resalva ao direito individual, a promulgação do estado de 
sitio depende substancialmente da publicidade, unico modo 
capaz de assegurar contra os artifícios da oppressão a sinceri
dade do acto.
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Ouvi dizer,.no tribunal, contra isto, que um periodo de si- 
gillo entre a assignatura e a publicação do decreto poderia ser, 
até, necessidade para a execução das medidas extraordinárias, e 
que, para cahir certeiro sobre os suspeitos, o governo carecerá, 
muitas vezes, de executar o decreto deelaratorio, antes depubli- 
cal-o. Ha, nesta maneira de ver, um feixe de erros.

Em primeiro logar, ella parte da concepção/a&íaawna, db- 
eolutamente fa&a, que admitte o estado de sitio, contrp. a conspi
ração latente, a anarchia em, projecto, a simples ameaça de des
ordem, quando a suspensão de garantias é apenas um remédio 
policial contra.a desordem irrompente, contra a revolta em actí- 

. vjdade, contra o tumulto superior ás forças ordinárias do go
verno. Sendo assim, nada mais facil ao executivo dp que ter de 
olho individualidades perigosas, acompanhar-lhes os passos, e 
cahir sobre dias, exactamente quando caia no domínio com- 
mum, pela publicação, o decreto de sitio. Para isto basta que a 
administração tenha, em deliberações desta ordem, as reservas 
da conveniência mais elementar, que ellas não se tomem deante 
de curiosos, que as listas de prisão não se componham, em col- 
laboração promíscua entre o governo e os delatores, por infor
mações dos alviçareiros da ultima hora, mentirosos, como todos 
os cortezãos,.e, como todos os cortezãos, indiscretos.

Por isso mesmo que elle suspende as grandes defesas da 
liberdade, por isso mesmo que abre nas instituições çonstitu- 
cionaes um parenthesis formidável, por isso mesmo que repre
senta a mais terrível das fupcçõçs políticas do poder, o estado 
de sitio não póde revestir os caracteres de cilada. E é rigó- 
rosamente o que elle seria, si, antes de levado pela.publicidade 
ofíicial ao conhecimento dos cidadãos, já pudesse fazer presas 
entre elles.

Depois, á solemnidade na publicação estão ligados cercos 
effeitos, que sem ella não se poderiam verificar. A ordem de 
prisão, sem os requisitos, que a legitimam (flagrancia, culpa 
formada, mandado judicial), pertence ao numero das ordens 
illegaes. Os agentes da administração, pois, tém o dever de 
escusar-se a executal-as, e os cidadãos o direito de resistir-lhes. 
Só com a suspensão das garantias cessa esse direito e esse dever. 
Logo, para que comece a produzir effeitos, é de rigorosa neces
sidade que tenha chegado á sciencia de todos, autoridades, 
pacientes, publico em geral.

Si a effectividade do acto deelaratorio não houvesse de 
ficar subordinada a essa clausula, o acto deelaratorio seria, em 
grande parte, uma burla, e mais serio fôra dar ao governo o 
direito ae prender, e desterrar, sem a solemnidade da declaração. 
Si não tiver de preceder necessariamente á: execução, essasolem- 

24
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nidade perde todo o seu valor. Por isso todos os publicistas a 
associam á côndiçào de prioridade. “ 17 ha da rUernre un li
mite di forma, il modo eioè como lo stato di assedio dovesscr 
pubblicato e portaio a conoscenza delle popolazioni colpUe 99 1 
“ ....la sospenzione delle guarantigie costituzionali, le quali è na
turais che vengano sospese in modo che tutti i cittadini lo sap- 
piano. 99 9

As legislações mais preoccupadas com os interesses da 
ordem e os direitos da autoridade não prescindem da publici
dade prévia, e rodeiam-n’a, até, de insolito apparato. Recorra
mos, ainda uma vez, á Prussia, onde estamos reduzidos á ir 
buscar, sob a Republica, lições de liberdade constitucional. 
A lei prussiana, art. 3? diz, com effeito :

“ A declaração do estado de sitio deverá fazer-se. conhe
cida mediante rufos de tambor e toque de cometa, communi- 
car-se ás autoridades competentes, afjixar-se em cartazes nas 
praças publicas, levando-se immediatamente aos jornaes officiaes 
e ás gazetas de circulação commum.”

O rei da Prussia não póde levantar a mão contra as liber
dades de seus vassallos sem a solemnidade e o estrepito desses 
avisos. Mas o presidente da Republica Brasileira não carece de 
taes ceremonias. Publicará o decreto de advertência; mas apenas 
para cobrir as medidas oppressivas, adoptadas antes da publi
cação. E’ possível que, si a Prussia se lembrar algum dia de 
fazer-se Republica á brasileira, e o Brasil de copiar a realeza 
prussiana, troquemos os papeis em matéria de garantias consti- 
tucionaes.

Mas, si não é possivel tomar a serio esta inversão, neste 
caso hão de permittir-me oppor á doutrina da surpreza na sus
pensão das garantias a lição liberal, a lição constitucional, resu
mida pelo publicista italiano nestas palavras :

“Acha-se o estado de sitio sujeito ainda a um limite 
formal: toda a nação civilizada tem prescripta certa maneira 
de publicar as leis, certa regra quanto ao tempo, em que ellas 
começam a obrigar. Por ser proclamado mediante decreto 
do governo, não se acha o estado de sitio livre dessas normas. 
Longo intervallo de tempo não póde medear entre a publicação e 
a applicação. Esta ha de principiar horas após aquella. Mas, por 
isso mesmo, a publicação deve ter condições especiaes. Si, para as 
leis, basta a inserção na folha official do Estado e, demais, para 
algumas leis de especial importância, a exposição, por certo 1 2

1 Arangio Ruiz : Stato di assedio político, pag. 188.
2 76., pag. 203.
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tempo, em uma sala do município, isto tudo não deve bastar no 
que respeita ao estado de sitio (non dove tutto ciò bastar e per lo stato 
di assedio}.” 1

Por ultimo, coroando essas invenções desafiadoras da lógica 
e do direito, superpostas com um desassombro, que produz ver
tigens no espectador, vemos empinar-se a theoria de que “ pouco 
importa realizarem-se as prisões antes ou depois do estado de 
sitio, uma vez que se decretem dentro delle

Desfarte se desnatura ousadamente a suspensão de garan
tias. Não é mais um periodo consagrado á repressão, em cujo 
decurso o governo luta com a desordem, e a domina, para, do- 
nrnada ella, restituir a nação á legalidade. E’ um praso de ma
tricula para os suspeitos, durante o qual o governo organiza as 
listas de proscripção, e assume a investidura permanente de per
seguir os inscriptos. quando quer que os -encontre, em qualquer 
tempo, ainda que as garantias constitucionaes estejam então res
tabelecidas e supplantada a anarchia.

O acórdão não vê que essa concepção do estado de sitio se 
liga á erronia, aliás formalmente condemnada por elle, que con
sidera como verdadeiras penas as fulminações vibradas pelo exe
cutivo durante a suspensão de garantias. Só encaradas como taes, 
wmo sentenças judiciarias, essas comminações podem adquirir 
força deexequibilidadeapós o termo da situação extraordinária, 
que o estado de sitio assignala, e demarca. Si, como até hoje se 
suppunha, o estado de sitio é apenas um instrumento policial, 
utilizável unicamente para remover e immobilizar indivíduos 
perigosos, o governo não deve abrir mão desse instrumento, 
senão quando se tornar supérfluo pela cessação do perigo. Mas, 
logo que renunciar a elle, tem renunciado aos seus effeitos. E é 
por isto que a legislação prussiana, como hontem mostrei, ainda 
na hvpothese de processos pendentes sob tribunaes militares, 
manda-os entregar todos aos tribunaes civis, assim que o estado 
de sitio se levante.

O contrario importaria dizer que o estado de sitio se limita, 
para não se limitar ; que perdura, terminando ; que, apezar de 
acabado, continúa effectivamente a actuar. Taes extremos de ar
gúcia não podem caber na justiça, quando não cabem no senso 
commum. Nimia subtilitas injure reprobatur.

Que vale o allegar-se em apoio dessa perversão jurídica o 
nome de um Morin ? O proprio magistrado que o invocou, no 
tribunal, deu-se pressa em confessar a suspeição dessa autoridade 
filiada ás tradições compressivas da dictadura napoleonica, em 

1 Ib.. pag. 196
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cujas mãos ó estado de sitio se tornou arma nsuâl, no segundo 
império, como no primeiro, desde que Bonaparte, em 1807 e 1811, 
avocou a si o uso dessa faculdade, que sob o consulado se reser
vava ao senado conservador. Debaixo de taes influencias, não 
faltou jámais á administração franceza o concurso M dessem jwrw- 
corurufios inventivos e submissos ” 1, cujos préstimos já tinham 
coadjuvado o Terror com idéas como a do sabio Merltn (de 
Douai), que imaginara reduzir a onze o numero de jurados, 
pará tòmar praticamente impossível a absolvição por desem
pate, que a atrocidade revolucionaria não se atrevia a eliminar 
formalmente da lei.

Não sc dignou o Supremo Tribunal Federal consagrar uma 
palavra á questão, suscitada por mim, sobre a destruição das 
ynmunidades parlamentares e a invocação, em seu favor, do 
hdbeas-corpus como recurso tutelar. A justiça republicana co
briu, pois, com á sua solidariedade, a violência innominavel da 
sçquestração de senadores e deputados em face do congresso, 
dessexuado por essa mutilação, que a nova jurisprudência confia 
discricionariamente á cirurgia do executivo.

Essa hermeneutica tem sublimidades inexprimiveis. O 
congresso, em matéria de estado de sitio, é o tribunal soberano 
do governo. Mas o governo prende, á sua vontade, os membros 
desse tribunal. Isto é, ò jurisdiccionado devora o juiz. O que 
não tira (impagavel combinação!) ficar este sendo o juiz eaquelle 
o Jurisdiccionado. A harmonia entre estas duas prerogativas, das 
quaès a subalterna annulla a superior, é um dos portentos de 
metaphysica jurídica, a cuja assimilação devemo-nos ir habi
tuando, si a Providencia em tempo não nos fizer a graça de 
endoidecer-nos a todos.

Applicado ao tribunal judiciário o principio, que, com o 
concurso deste, decapita o tribunal politico, daria ao governo 
resultados radicaes, si o governo pudesse temer ainda alguma 
coisa da magistratura, que assim acaba de beijar-lhe as mãos 
respeitosamente. A magistratura, porém, poz-se á capa ; de 
modo que, nas futuras suspensões de garantias, o Supremo Tri
bunal Federal, garantido pelas arrhas que acaba de aar, poderá 
ver de palanque a caçada de cidadãos e a dispersão de con
gressos.

1 Prévost Paradol : Estais de politique et littérature, v. III 
pag. 69.
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PohíçSob Invertida»; a Uberdade no Império; a 

oppress&o na Bepnbllca. Os arestos da justiça im
perial mantendo o k ibeas-corpus contra a sentença da 
justiça republicana denegando-a.

Os meus antagonistas nesta controvérsia, os secretários do 
marechal Floriano, os prolatores do acórdão de 27 de abril, os 
amigos prestimosos do governo, de aquem e de além mar (só o 
muito affecto póde operar o milagre de taes convicções), que 
batem palmas a essa consagração judiciaria da dictadura, 
esbugalharão os olhos até ás orelhas, quando souberem que a 
mesma contenção se suscitou, no Império, ácerca de prisões 
igualmente da competência privativa do executivo, que, por parte 
deste, semelhantemente se allegou a incompetência absoluta da 
justiça em removei-as, e que, todavia, magistrados imperiaes, 
conselheiros de estado, ministros da corôa, o imperador mesmo 
resolveram a questão pelo habeas-corpus.

Temos assim arestos de casa, arestos da monarchia, os 
mais frisantes, os mais irreplicaveis, para obrigarem a jurispru
dência republicana a se envergonhar e penitenciar.

. A constituição do império, art. 179, § X, depois de estatuir 
as regras fundamentaes da prisão, dispunha :

“ O que fica disposto ácerca da prisão antes da culpa for
mada, não comprehende as ordenanças militares, estabelecidas 
como necessárias á disciplina e recrutamento do exercito, nem 
os casos, que não são puramente criminaes, e em que a lei deter- 
mina, todavia, a prisão de alguma pessoa, por desobedecer aos 
mandados da justiça, ou não cumprir alguma obrigação dentro do 
determinado prazo ”.

Em face desta clausula se entendeu que o pensamento do 
legislador constituinte era exceptuar das normas regulares da 
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prisão, além dos casos attinentes á disciplina do exercito e á 
integridade da justiça, os que dissessem respeito “á inviolabi
lidade da fazenda publica, incluindo nelles a prisão adminis- 
trativa”

O decreto n. 657, de 5 de dezembro de 1849, art 29, esta
beleceu :

“ Estas prisões, assim ordenadas ” (pelo presidente do tri
bunal do thesouro e peles inspectores de thesourarias), “ serão 
sempre consideradas meramente administrativas, destinadas a 
compellir os thesoureiros, recebedores, collectores, ou contracta- 
tadores, ao cumprimento de seus deveres. ”

Mais tarde a lein. 628, de 17 de setembro de 1851, art. 19, 
mandou guardar como lei o decreto de 1849, declarando ex
pressamente ficarem subsistindo em inteiro vigor as disposições 
contidas nos títulos 39,49,59, 79 e 89 do alvará de 28 de junho de 
1808, á vista do disposto na lei de 4 de outubro de 1831, art. 88, 
eno codigo criminal, art. 310, para de conformidade com ellasse 
proceder á fiscalização da receita e despeza, assim como á arre
cadação, distribuição e contabilidade das rendas.

Em face dessas provisões legislativas, apparentemente 
estribadas no texto constitucional, os representantes officiaes do 
fisco sustentaram vivamente que taes prisões não toleravam 
habeas-corpus. Nestas idéas abundava o procurador da corôa, 
justificando, em 12 de abril de 1880, o conflicto, que suscitou 
perante o conselho de Estado.

“ O art. 4o do decreto (hoje lei) n. 657, de 5 de dezembro 
de 1849, declara meramente administrativas as prisões dos pre- 
postos e responsáveis da fazenda publica, sem effeitos jurídicos 
e não obrigatórias a qualquer procedimento judicial ulterior. 
Nestes termos é evidente que ao poder judicial, na espede sujeita, 
falia competenda, paro conhecer de taes prisões ; porquanto ao 
poder judicial, na especie sujeita 1, não foi delegada, ou con
ferida jnrisdicção administrativa. Os prepostos e responsáveis 
da fazenda publica estão directa e exclusivamente sujeitos, no 
que pertence á prestação de suas contas, ao tribunal do the
souro, ao ministro da fazenda e ás thesourarias... Si o poder 
judicial fosse competente, para conhecer desta esjjecie de prisões 
por habeas-corpus, seguir-se-hia, no caso da ordem de soltura, a 
perda do meio assecuratorio e, portanto, o fim da prisão admi
nistrativa, o escandido do conflicto real entre dois poderes do 
Estado, annullando um os actos do outro, e podendo o respon- 

1 0 Direito, vol. XXIII (1880), pag. 1Õ0.
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savel por dinheiros públicos conserval-os em si, gastal-os, dis- 
sipal-os, e, até, fugir com elles. ” 1

Tres annos depois, no conselho de Estado, alguns membros 
dessa corporação opinavam no mesmo sentido :

“ A prisão disciplinar ou compulsória, imposta por acto 
administrativo, estâfbra da acção io podei' judicial, por força 
das leis que a aitribuem aos agentes superiores da administração 
publica, nos casos de falta de cumprimento de algum.dever ou 
obrigação, como é textual no art. 310 do codigo criminal... O 
principio essencial da constituição, que consagrou a indepen
dência doe poderes políticos, soffreria quebra irrefragavel, si um 
acto dos agentes do poder executivo, autorizado expressamente 
por lei, pudesse ser burlado em sua autoridade e fins de interesse 
publico por decisão de qualquer dos outros poderes... Si a lei 
autoriza a prisão administrativa dos exactores da fazenda nacio
nal, como meio de obrigal-os á entrada, para os cofres públicos, 
do dinheiro das contribuições, que em si retêm, a intervenção do 
podei* judicial, para relaxal-a, importa invasão das attribuições 
administrativas e desacato á lei que as deu a outro poder inde
pendente.” 1 2

A negação do habeas-corpus, está se vendo, procurava 
csfeiar-se então, exactamente como busca firmar-se hoje, neste 
principio de ordem constitucional: competência exclusiva do 
governo para ordenar a prisão, incompetência absoluta, por
tanto, da justiça, para a contramandar. Não importa o ser, num 
caso, destinada a prisão a manter a ordem publica e, no outro, a 
resguardar o património nacional. Onde bate o ponto, é na 
questão da autoridade jurisdiccional. Esta dizia-se caber indi- 
visivelmente ao governo, em virtude, da própria natureza das 
suas funcções, assim como dos textos formaes que as regulavam, 
qualificando-se como usurpação de poder alheio a interferencia 
dos tribunaes de justiça. O quesito constitucional, nas duas 
especies, apresenta, pois, a mais rigorosa identidade.

Pois bem: essa declinatoria, articulada pelos interesses 
administrativos, cahiu sempre. O habeas-corpus prevaleceu 
sempre, em 1851, em 1878, em 1880, em 1883.

Em 1851, na Bahia, um collector, administrativamente 
preso por alcance contra a fazenda publica, requereu habeas- 
corpus ao tribunal da relação; e este, reconhecendo a competência 
judicial, tomou conhecimento do recurso, examinou os motivos 
da coacção, restituiu o paciente á liberdade. Levado o facto á 

1 Desembargador SayXo Lobato : 0 Direito, vol. XXIII, pags. 151-152.
2 O Direito, vol. XXXIII (1883), pag. 117.
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noticia do ministro da fazenda, este, por ordem n. 301, expe
dida a 29 de dezembro daquelle anno, ordenou que se renovasse 
a prisão, levantando-se o conflicto, si o responsável tornasse a 
pedir habeas-corpus. Mas o conflicto não se levantou, e a decisão 
do tribunal produziu todos os seus eôeitos jurídicos. 1

Vinte e sete annos depois, um ex-thesoureixo das loterias, 
Saturnino Ferreira da Veiga, demittido e preso por illiquidez 
na prestação de suas contas á fazenda, requereu Àoòâoa-çorpitô. 
Era então ministro dessa pasta o sr. Silveira Martins. E como 
procedeu o supremo tribunal de justiça, a quem se submetteu 
essa petição? Declarou, solemnemente, em sessão de 10 dc agosto 
de 1878, a sua compeíenoia. E, si deixou de conceder a li
berdade, foi “ por falta de prova suficiente da iUegalidade da 
prisão.” *

Em 1880 outro funccionario fiscal, Raphael Antonio de 
Oliveira Barros, preso administrativamente, requereu habeas- 
corpus á relação da côrte. Tomou o tribunal conhecimento 
delle em sessão de 16 de março, e, levantando-se a preliminar, 
o tribunal resolveu “pela sua competência, para conhecer da 
petição de habeas-corpus, tratando-se de prisão administrativa”.

A’ vista disso, o procurador da corôa suscitou o conflicto de 
jurisdicção. Mas o conselho de Estado, examinando-o, declarôu-o 
improcedente ; sendo signatários accórdes no parecer o visconde 
de Jaguary, o visconde de Abaeté e o conselheiro Andrade 
Pinto. E sua magestade, em resolução de consulta de 10 de 
junho, conformou-se com essa opinião. 1 2 3

D’ahi a tres annos a justiça brasileira tinha nova occasião 
de cobrir-se de gloria, reivindicando outra vez a garantia do 
habeas-corpus contra as prisões administrativas. João Benigno 
Pereira do Lago, ex-collector de Iguarassú, em Pernambuco, 
atrazado para com a fazenda publica, e ameaçado de prisão em 
consequência desse compromisso, tentou o habeas-corpus na 
relação do Recife. A relação não hesitou em julgar-se com
petente, concedendo-o, sem audiência, sequer, do inspectot da 
thesouraria.

O ministério da fazenda expediu immediatamente aviso ao 
da justiça, reclamando-lhe providencias, contra o que elle 

1 0 Direito, vol. XXXIII, prg. 126.
2 Jornal do Commercio, de 11 de agosto de 1878, editorial e ga

zetilha
O Direito, vol. XVII, pag. 398, vol. XXIII, pag. 153, vol. XXXIII, 

pag. 127.
3 O Direito, vol. XXIII. pags. 149—154.
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reputava u mais um abuso ” daquelle tribunal. O ministério 
da justiça suscitou então o conflicto perante o conselho de 
Estado. E como opinou essa corporação imperial ? Reconhe
cendo a competência da justiça. E entre o parecer da minoria 
conservadora no conselho de Estado (Teixeira Júnior e 
Jaguary) e a maioria liberal (Dantas, Abaeé, Lafayette) o 
imperador, resolveu, com esta, a favor do habeas corpus.

Eis os termos do aviso, firmado pelo conselheiro Prisco 
Paraiso aos 22 de outubro de 1883 :

“ Sua magestade o imperador, conforma ado-se, por sua 
immediata resolução de 13 do corrente, com o parecer da 
maioria dos signatários da consulta das secções de justiça e fa
zenda do conselho de est.Jo com data de 23 de maio ultimo, 
houve por bem mandar declarar que nenhuma providencia cabe 
ao governa dar sobre o assumpto; porquanto o recurso do habeas- 
corpus, já por sua natureza, já pelas disposições expressas do 
art. 340 do codigo criminal e art. 18 da lei n. 2.033, de 20 
de setembro de 1871, ê admissirel contra toda a pressão ou 
constrangimento illegal, qualquer que seja o motivo,, que 
O DETERMINE, E QLALQUER QUE SEJA A AUTORIDADE de que 
dimanem, salvas as excepções previstas no citado art. 18, entre 
as quaes se não comprehende a prisão administrativa, decretada 
contra os responsáveis da fazenda.” 1

Essas noções, pois, que eu me vejo obrigado a demonstrar 
longamente, com a insistência e a paciência de um missio
nário naufragado em plagas inhospitas, ensinando aos au- 
tochtones o alphabeto, a rotação da terra, ou a gravidade dos 
corpos, estes rudimentos propedêuticos de direito constitu
cional, a que o dr. Felisbello Freire se me oppõe, todas as 
manhãs, com a seriedade clinica com que a medicina de Paris, 
no século dezesete, reduzia, em latim magistral, ás proporções 
da sciencia placithda a tolice de Harvey sobre a circulação 
do sangue, — estas enormidades da minha ignorância em 
matéria de applicação do conde de Lippe á Republica Fede
rativa receberam solemnemente, por umas poucas de vezes, o 
praz-me do imperador.

E agora, ao cahir-me deste nome no papel, é que eu co
meço a rastrear as causas possíveis da estranheza despertada 
hoje em dia por estas idéas, cuja trivialidade, sob o Império, 
passara em julgado nos conselhos da corôa, e impuzera-se ao 
rei como um dogma, superior a ella. Christão novo, repu

1 O direito, vol. XXXIH, pag. 115
25
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blicano mal convertido, tenho encontrado certos embaraços em 
ceder á evidencia de que a Republica seja apenas um sarna- 
lek geral de #ande efraternidade. Fui um beocio em não ver 
que o de que precisávamos, sob a monarchia, era de arrocho ; 
em cuidar que o que devíamos aspirar, na Republica, era a 
lil)erdade. O Império tinha ainda por esta um resto de 
idyllio, a que só hoje, de longe, no meio desta situação de in
crédulos nas fôrmas salvadoras da justiça, se póde sentir o 
traço expressivo e precioso.

O Império deixava os seus tribunaes annullarem virilmente 
os actos da administração contra a liberdade individual, permittia 
aos seus conselheiros de estado confirmarem as sentenças varonis 
dos tribunaes, e mandava, por ultimo, ratificar, com o proprio 
sello da corôa, pelos seus ministros, essas decisões e esses 
julgados, que a coarctavam. O Império, depois de revoluções 
armadas e sangrentas, entregava immediatamente á justiça 
os rel>eldes aprisionados. () Império nunca obrigou os seus 
parlamentos a trahirem a constituição e o paiz, sanceionando o 
tripudio do governo ’ sobre as ruínas do habeat-corpu*, abolido 
em collaboração da justiça com o executivo. A tradição dessas 
garantias eonstitucionaes transmittiu-se do Império «4 Republica, 
viva, intacta, venerada. Mas o genio da Republica regenerada e 
legalizada não poude tolerar antigualhas : assoviou-as, e viu-as 
caíiir como restos de um velho scenario sem actores.

Arcando contra o Império na hora critica da luta decisiva, 
nós os que começámos por lhe combater a politiea em nome dos 
interesses da própria monarchia, os que lhe supplicavamos a 
federação como a dilatória effieaz da revolução, não acceitámos o 
movimento republicano senão como o caminho para a liberdade 
desassombrada. Não tendo pela Republica a idolatria do nome, 
sonhávamos na Republica a liberdade servida pelo povo, e não 
a tyrannia quatriennal dos dictadores electivos.

Em vez disso, encontramo-nos com o arremedo periodico 
do imperialismo, envolvido pela thcrapeutica do sr. Felis- 
bello Freire num quantum taifa de mistura americana. E ê 
isso o que 
authentico 
liberal de nossas almas. Pois creiam : este systema de reduzir o 
pensamento da revolução a pi lulas recommendará o talento 
manipulatoriodo inventor; mas não curará o morbusda descrença 
cancerosa, que corróe o paiz, graças a essas contratei ções, pelos 
droguistas officiacs, do idóal, em cuja expectativa a nação se 
entregou á Republica.

Ha hoje, entre nós, espiritos, em não pequena somma, e 
não dos peiores, não dos menos uteis, deslocados ante estes im-

o sr. deputado nos prescreve como o exemplar 
da constituição, em que puzemos todo o capricho
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S revistos da empolgadura permanente da Republica pela dieta- 
ura militar. Não sei mesmo si exaggerarei, dizendo que a nação 

é agora uma eqiecie de somnambula, perdida entre duas de- 
cepções. Ha, na opinião, uma dessas prostrações iporaes, em que 
o naufragio das revoluções invertidas contra a liberdade afoga os 
destroços da esperança. O paiz desanima desta Republica pro- 
scriptora, exploradora do estado de sitio, anatbematizadora do 
habea»-corpux, que sustenta theses doutorara, entre Story e 
Galeno, em defesa de preoccupações liberticidas, espancadas dos 
degráos do throno pelos cortezãos do imperador, como um perigo 
para a sua segurança, uma semente fatal de odio entre elle e o 
povo.

Nós fizemos uma constituição humana, protectora do di
reito, defendido contra as usurpações por uma justiça inexpu
gnável. E os primeiros fructos dessa constituição, sabiamenfe 
refundida pelos commentarios do sr. Felisbello Freire, são a perda 
das liberdades elementares, que atravessaram illesas o antigo re- 
gimen. Ut ameri*f amabili* erto, faze-te estimável, se quizeres 
estima, dizia o senso commum, pela boca de Ovidio. Si o senso 
commum não estivesse revogado agora, eu poderia dizer, sem o 
tremor de que me sinto acommettido nestç* momento, que os ser
viços prestados á Republica pelo grave facultativo, sustentando 
a filiação legitima do attentado de abril á constituição de feve
reiro, se parecem exquisitamente com os do dr. Guillotin á hu
manidade, inventando o apparelho nitido e prompto de cortar 
cabeças.

Essa constituição republicana,malévola e oppressiva, que não 
resiste ao confronto com um parecer do imperial conselho de Es
tado acabaria por espalhar eiitre as nossas populações benignas c 
ingénuas o mesmo terror que a bexiga. Toda a matéria medica 
do sr. Felisbello Freire não seria bastante, para neutralizar a 
peste moral, que as suas doutrinas jurídicas desencadeiam.

A versão do liberalismo republicano delineado por s. ex. é 
o fantasma aggravado das proscripções de Pedro I. Ella bane 
da constituição, que fizemos, o espirito, que lhe tínhamos com- 
muniçado. Eu só eomprehenderia, pois, o papel do eminente 
doutor nas suas laboriosas dissertações, si o seu intuito fosse o 
proselytismo sebastianista, a propaganda da antipathia ao novo 
regimen. Então sim ; porque não ha alma de povo americano, 
que sorva, resignada, essa maceração stibi o-constitucional de Re
publica yankee em caudilhagem paraguaya. A acção de tal droga 
é politicamente emetica. O paiz engeita, com repugnância, essa 
degeneração apocrypha da carta de 1891, trocando-a com van
tagem por uma pagina da historia do habeat-corpiw no conselho 
de Estado.
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Voltarei a ella amanhã. Contemplando-a detidamente, os 
leitores sensatos acabarão por ver, com a evidencia das ver
dades intuitivas, que essa inversão dos interpretes officiaes ca- 
lumnia escandalosamente a conquista liberal de 15 de novembro. 
Empenhem-se embora os amigos do governo em dar da nossa re
volução a mesma idéa que antigos lexicographos davam de certo 
crustáceo, indigena da lama dos nossos mangues : animal que 
anda a recuanxos.



XV
Líç&o de liberdade constitucional, dada pelo 

imperial conselhe de Estado ao supremo tribunal 
republicano.

As doutrinas que serviam de base á resolução de consulta 
do conselho de Estado, adoptada pelo imperador, em 13 de ou
tubro de 1883, e expedida no aviso de 22 desse mez, transcripto 
no meu artigo anterior, são dignas da reflexão mais aturada. 
No meio da enxurrada reaccionaria, que nos arrebata, ao grasnar 
dos sophismas do lodo, que a festejam, como côro de batrachios 
no marnel, essas evocações da liberdade, anachronicas e rene
gadas, surgem quasi como reminiscências de um bom sonho 
longínquo, em dias carregados e tumulans.

Reconstruamos, pois, esse fóssil, e demos-lhe a sua redoma 
no museu da nossa democracia. O povo que admire a extensão 
fantastica do progresso percorrido, e as gerações novas que se 
banhem na sensação deliciosa de verem-se baptizadas republi
canas, sob a reacção de barrete phrygio. Que mais havemos de 
querer ?

As novas doutrinas do estado de sitio e o acórdão de 27 
de abril arremessaram-nos de improviso a um mundo virgem, de 
incalculáveis surpresas. As garantias constitucionaes da liber
dade passam-nos agora na obscuridade remota dos tempos 
extinctos, como a natureza petrificada e morta da edade terciaria 
nas especulações da paleontologia.

Principios, que hontem conviviam familiarmente comnosco, 
passam agora, entre os homens que nos governam, como cre- 
ações do delirio opposicionista.

Allude-se a elles como a cousas espectraes, cujos rastros se 
apagaram, deixando apenas os últimos restos de lembrança na 
imaginação fossilifera de monarchistas mal reduzidos. Não 
tardará muito, pelos geitos, que nossos filhos, ouvindo fallar no
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desmedido poder desse monstro antigo, a que os nossos ante
passados chamavam o habeas-corpus, se detenham em presença 
destes vestígios, com a mesma impressão com que contemplamos 
as ossadas antediluvianas, o dinotherium, o ichthyosaurus, o 
machairodus, e palpem os nossos cabellos brancos, duvidando 
da nossa própria realidade, como últimos restos da vida con
temporânea a essas fôrmas perdidas de um mundo moral irres- 
tauravel.

Demo-nos, pois, ao trabalho de reconstituir esse specimen, 
que a regeneração republicana acaba de remover para a nossa 
collecção de antiguidades politicas. Vamos assistir a um espe- 
ctaculo inenarrável: o conselho de Estado imperial, avanta
jando-se em liberalismo ao tribunal incumbido pela Republica 
de guardar a liberdade. Mas, como o contraste se estabelece entre 
um presente vivacíssimo e um preterito estratificado, não ha que 
tremer. Porque os mortos não voltam.

Nessa indelevel consulta do conselho de Estado, alicerce 
do aviso supra-transcripto, occupa o primeiro logar, na ordem 
da collocação, e creio que na do merecimento, entre os pareceres, 
o do sr. conselheiro Dantas. Espirito inclinado ás soluções 
liberaes, s. ex. defendeu larga e victoriosamente o habeas-corpus 
contra a inviolabilidade da prisão administrativa. Eu quisera 
reproduzir aqui esse trabalho, verdadeiro primor d^obra jurí
dico. Mas não posso; porque elle abrange dez copiosas paginas 
d’O Direito. Não resisto, comtudo, ao prazer de trasladaras 
passagens capitaes, — prazer sincero, de uma alma liberal, que 
se encontra com outra através do abysmo de uma revolução, e 
se dilata voluptuosamente no sentimento da perennidade dos 
laços moraes entre as consciências, a despeito dos accidentes 
políticos de difíerenças de fôrma, que divorciam os homens.

Dizia o sr. Dantas :
“ A’ autoridade judiciaria jamais foi derogada a compe

tência de expedir ordem de habeas-corpus, com excepçâo sómente 
das prisões militares e para recrutamento.

“ Entre outros avisos, bastará referir o de 30 de agosto de 
1865, expedido de accôrdo com o conselheiro consultor e com 
a resolução de consulta da secção de justiça do conselho de 
Estado, no qual se diz o seguinte :

“ A instituição do habeas-corpus, que é a maior garantia 
da liberdade individual, não pôde deixar de ter a amplitude, 
que lhe dá o art. 340 do codigo do processo, sendo, portanto, 
applicavel a todo e qualquer constrangimento illegal, ou pro
venha elle de autoridade administrativa, ou de autoridade ju
diciaria, COM A ÚNICA EXCEPÇÃO DA PRISÃO MJUTAR, fig qual 
se comprehende o recrutamento, porque esta.excepção se funda 
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na especialidade necessária á forca militar, especialidade reco
nhecida na constituição do império....”

a Até ao presente não foi, sequer, impugnada a attri- 
buição, conferida á autoridade administrativa, de ordenar ou 
desprezar a prisão dos exactores, remissos, ou omissos.” ( Exa- 
etamente como, no caso das prisões durante o estado de sitio, 
ainda ninguém poz em duvida a attribuição politica do go
verno. ) “ À questão é outra inteiramente : trata-se dc saber si 
existe algum conflicto de duas leis, uma reconhecendo, outra 
negandoá autoridade judiciaria o direito de habeas-corpus nas 
questões políticas.” ( Precisamente como aqui, em que a diffe- 
rença é apenas entre a faculdade politica e a faculdade admi
nistrativa, mas a eollisão a mesma entre uma attribuição pri
vativa do governo e a pierogativa geral da justiça.)

“ A resposta não póde deixar de ser negativa”, proseguia 
o conselheiro de Estado. “E só por inducção, inadmissível em 
assumpto desta natureza, se chegará a concluir que o poder 
judicial é incompetente, pera conhecer do pedido de habeas- 
corpus, sob o improcedente fundamento de que da opinião 
opposta resultará violação do principio constitucional de divisão 
e harmonia dos poderes.

“ Na hypothese vertente se daria violação constitucional, 
caso prevalecesse o privilegio de que se julga investida a au
toridade administrativa ; porquanto a inviolabilidade dos di
reitos civis e políticos dos cidadãos brasileiros, que têm por 
base a liberdade, a segurança individual e a propriedade, é 
também garantida pela nossa constituição politica.

“ O principio primordial^ on a regra constitucional é que 
a prisão não póde ser executada fóra de flagrante delicto, senão 
por ordem escripta da autoridade legitima; e, si esta for arbi
traria, serão punidos com as penas da lei o juiz, que a tiver 
dado, e quem a tiver requisitado.

“ Ora, não se póde inferir daqnella excepção ” (a inadmis- 
sibilidade do habeas-corpus nas prisões militares) " a esta regrá 
que fosse decretada a incompetência da autoridade judiciaria 
para tomar conhecimento ao recurso de habeas-corpus, por 
quem soffrer uma prisão illegal, ou for delia ameaçado por 
determinação de qualquer autoridade administrativa.

“ Que esta póde determinar a prisão, nos casos e pelo modo 
prescriptos no decreto de 5 de dezembro de 1849, é o que se não 
contesta. Mas que destas prisões, effectuadas illegalmentc, cabe o 
recurso de habeas-corpus, é também o que se entendeu, e sempre 
se praticou, por força do art. 340 do codigo do processo, e não 
póde deixar de ser, com maioria de razão praticado, depois da 
lei de 20 de setembro dc 1871.
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“ Por este artigo foi ampliado o do codigo do processo, e 
expressamente admittido o recurso de habeas-corpus para cm 
prisões administrativas, ou para os detidos a titulo de recruta
mento, uma vez que não estejam alistados como praças do exercito 
ou armada...

“ E’ corrente, em nossos tribunaes de justiça, que a autori
dade judiciaria tem competência, para conhecer do recurso de 
habeas-corpus nas prisões administrativas, resolvendo pela sol
tura do paciente, quando se convence de que elle soffre, ou está 
ameaçado de soffrer constrangimento illegal...

“Da theoria opposta seguir-se-hia que o habeas-corpus, 
considerado por todos os povos livres a maior salvaguarda da 
liberdade individual, em vez da amplitude, que náo póde deixar 
de ter, segundo o aviso de 30 de agosto de 1865, firmado pelo 
finado jurisconsulto Nabuco de Araújo, para ser applicavcl g 
todo e qualquer constrangimento illegal, ou provenha elle de 
autoridade administrauva, ou de autoridade judiciaria, deixará 
de ser o extraordinário recurso, regalia por excellencia, que vale 
uma constituição, como se expressa Blackstone, para ficar 
reduzido a um recurso de importância comnium, ou muito se
cundário.” 1

Até aqui o sr. Dantas.
A esse voto “adheriu inteiramente” o visconde de Abaeté *, 

um dos estadistas da monarchia, que mais saber, mais critério 
politico, mais autoridade moral reuniam em torno do seu nome, 
coberto de serviços ao paiz.

O terceiro opinante foi o conselheiro Lafayette. Com a 
sua concisão e transparência habituaes, esse jurisconsulto fixou 
crystallinamente, em cinco paginas, a verdade constitucional.

Escutemol-o nos tópicos principaes:
“ E’ fôra de duvida que o recurso extraordinário do 

habeas-corpus é admissível, para fazer cessar toda e qualquer 
prisão ou constrangimento illegal, salvos os casos expres
samente exceptuadoç. Estes casos, segundo o nosso direito, se 
REDUZEM A TRES :

“ 1? O de prisão determinada por despacho de pronuncia. 
(Art. 18 da lei n. 2.033.)

“ 29 O de prisão determinada por sentença definitiva. 
(Citados art. e paragraphos.)

“ 3? O de prisão militar, por virtude das leis militares. (Art 
18 in fine, citada lei.)” 1 2 3

1 O Direito, vol. XXXIII. pags. 120-129.
2 Zó., pag. 180.
3 lb., pag. 133.
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Notem os dois* dogmas políticos, que ahi ficam estabe
lecidos.

O- primeiro é que só excluem do habeoz-corpus os casos 
explicitaraente exccptuados. Esta verdade cardeal basta de per si só, 
para terminar irrespondivelmente a questão agora controvertida, 
uma vez que nenhuma disposição expressa, atê hoje, exceptua 
do habea a-cor pus as prisões fulminadas sob o estado de sitio.

O segundo, consequência do primeiro, é que, além dos casos 
de pronuncia, ou sentença definitiva, os únicos outros, que im
pedem o habeas corpus, são os de prisões militares de. militares.

Ora, já então, sob a carta imperial, existia o estado de sitio, 
regulado, emquaido ás aitribuições do poder executivo, nos mesmos 
termos em que sob a constituição republicana.

E, para yarrer duvidas, acareemos as duas:
Const. de 1823, art. 179, i 35:
“ Nos casos de rebellião ou inva

são de inimigos, pedindo a segu
rança do Estado que se dispensem, 
por tempo determinado algumas, 
das formalidades, que garantem a 
liberdade individual, poder-se-ha 
fazer, por acto especial do poder 
legislativo.

“ Não se achando, poréi. . a 
esse tempo reunida a assembiéa, 
e correndo a patria perigo immi- 
nente,poderá o governo exercer essa 
mesma providencia, como medida 
provisória e indispensável, sus
pendendo-se immediitamente que 
cesse a necessidade urgente, que a 
motivou ; devendo, num e noutro 
caso, remetfer á assembiéa,. logo 
que reunida for. uma relação 
motivada das p> úws e outras 
medida* de prevenção tomadas ; c 
quaesquer autoridades, que tive
rem mandado proceder a ellas. 
serão responsáveis pelos abusos, 
que tiverem praticado a esse res
peito. ”

Const. de 1891, art. 80:

“ Art. 80. Poder-se-ha declarar 
em estado de sitio qualquer parle 
do território da União, suspen- 
dendo-se ahi as garantias constitu
cionaes por tempo determinado, 
quando a segurança da Republica 
o exigir, em caso de aggressão 
estrangeira, ou commoçào intes
tina (art 34. n. 21).

“ $ l.° Não se achando reunido 
o congresso, e correndo a Patria 
imminente perigo, exercerá essa 
attribuição o Poder Executivo Fede
ral ( art. 48 n. 15 ).

“ % 2.° Este, porém, durante o 
estado de sitio, restringir-se-ha, 
nas mfdidoA de repressão contra as 
pessoas, a impor:

“ l.° A deterão em 1< gar não 
destinado aos réos de crimes com- 
muns;

“ 2.c O destirro para outros 
sitiosdo território nacional.

“ ? 3.° Jjogo que se reunir o con
gresso, o presidente da Republica 
lhe relatará, motivando-as, as medi
das de excepção, que houverem sido 
tomadas.

“ i 4? As autoridades, que te
nham ordenado taes mediaas, são 
responsáveis pelos abusos eommet- 
tidos. ”

Entre as duas constituições, no tocante ás faculdades confe
ridas ao poder execiiti vo, durante o recesso das camaras, a diver
sidade consiste em que a carta imperial as dava mais amplas do 

26
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que o pacto republicano. Aquella, com effeito, lhe deixava o 
arbítrio, quanto ás garantias suspensiveis. “Algumas garantias”, 
reza o texto imperial; e não as define; ao passo que a consti
tuição da Republica limita as medidas de repressão possíveis a 
prisão e desterro.

Logo, as conclusões, estalielecidas em relação ao kabea*- 
corpus, no tocante ás prisões de privativa competência do governo 
sob o regimen imperial, com maioria de razão se ajustam á 
situação em que ficámos sob a carta republicana.

Voltemos, porém, ao parecer do sr. Lafayette.
São delle estas ponderações:
“ O argumento de que a concessão de soltura por habeas- 

corpxis aos exactores da fazenda nacional, presos por ordem da 
autoridade administrativa, quebra e subverte o principio funda
mental do nosso direito publico constitucional, da divisão e in
dependência dos poderes, é apenas esjjccioso. Cada poder tem a 
sua esphera legal de acção, e, eniquanto se mantém e se exerce 
dentro delia, não se póde dizer que invada esphera alheia, ou 
usurpe attribuições estranhas, ainda quando de seus actos 
resultem effcitos, que, por via de consequência, modifiquem 
etfeitos de actos de outro poder. Entra essencial mente na com
petência do poder judiciário proteger e defender a liberdade 
pessoal, que é um direito individual, contra aggressõcs injustas, 
aonde quer que ellas procedam.

“ Ora, concedendo soltura, por via de habeas-corpus, ao 
3ue está illegalmente preso, o poder judiciário nada mais faz 

o que defender a liberdade pessoal, e, portanto, exerce, fóra 
de toda a contestação, um acto de sua competência. ” 1

A passagem capital, porém, dessa opinião é a em que o 
conselheiro do imperador firmava a identidade entre a insti
tuição do habeas-corpus entre nós, seu caraeter, sua esphera de 
acção, sua soberania constitucional, e o habeas-eorpus em In
glaterra. Incidentemente, nesse lance, notável pela audaciae se
gurança da idea, o jurisconsulto da corôa assignalava a incom
petência das tradições francezas e das autoridades francezas em 
matérias concernentes a essa instituição. (Com vista á theoria, 
que, a]»adrinhada, no supremo tribunal feaeral, sob o nome de 
Morin, pretende sonegar ao habeas-corpus as prisões anómalas, 
executadas antes ou depois do estado de sitio, comtanto que se 
inscrevam em decreto durante elle).

Dizia, pois, o sr. Lafayette :
“ O habeas-corpus é uma instituição de pura creaçào do 

direito inglez, e desse direito passou directameide para o nosso.

1 Ib.t pag. 131.
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Essa admiravel garantia da liberdade não foi ainda naturali
zada ém França. (Serrtgxy : J)r. public des français, tit. 3.°) 
As DISPÓSlÇÕES 1M) CY)D. 1)0 PROCESSO CRIMINAL E AS DA LEI 
X 2083, RELATIVAS AO HABEAS-CORPUS, SÃO, POR ASSIM 
DIZER, TRASLADADAS DE BLACK8TONE.

“ Pois bem : acerca do ponto controvertido, a lei ingleza é 
terminante: “A ordem de habeas-corpus é um mandado de 
direilo, que não pódq ser recusado, mas deve ser concedido a 
todo homem, que é enviado á prisão, ou nella detido, ou que 
soffra qualquer constrangimento, ainda que seja por ordem, do rei, 
do conselho privado, ou de qualquer outra autoridade : fhovgh by 
the command of the kirup the privy counsil, or any other.” (IjORD 
GriffoRd’$, English Latryer, book I, chap. V, pag. 20). 1

Concluindo, resumia o Sr. Lafayette :
“ Não se comprehende que se negue ao poder judiciário 

a faculdade de conceder habeas-corpus para os casos de prisões 
illegaes, ordenadas pelas autoridades administrativas ; porque o \
habeas-corpus é justamente a mais segura e u mais preciosa 
garantia contra as violências, que podem tentar contra a Uber
dade individual os representantes do poder administrativo.”

Assim se raciocinava sob o império. Entendia-se então 
que quanto mais alto é o poder, de onde venha o attentado 
contra a liberdade individual, tanto mais imprescindivel a ga
rantia do habeas-corpus. Sob a Republica, ao revés, se pretende 
estabelecer que, nos casos em que o poder tem de sobremão 
instrumentos mais perigosos de abuso, é jnstamente quando se 
ha de recusar ao offendido a couraça da lei.

Inflexíveis na' deducção liberal, magistrados e estadistas, 
no regímen extincto, não hesitavam em medir a soberania da 
justiça pela possibilidade das ousadias da força prepotente, e, 
para isso, iam buscar a dqpcendencia immediatadoAoòeos-cíwywa 
no Brasil ao habeas-corpus na Inglaterra, onde essa instituição 
é uma especie de represa flàctuante, cuja elevação cresce com o 
nível das marés, que possam ameaçal-o. Na Inglaterra,—onde 
o proprio parlamento, isto é, a constituição viva do paiz, a 
constituinte nacional em permanência, a vontade legislativa so
berana, da qual se diz que só não poderia mudar o sexo aos 
cidadãos inglezes, o proprio parlamento se submette aos tribu- 
naes em matéria de habeas-corpus 1 2 3,—onde elle vale até contra

1 Ib., pag. 13ã.
2 Ersk, May .• Law, primleaee, proceedintp. and um of Ptírliament.

(9a1. ed. Lónd., 1883), B. L, ch. III, pag. 83. Ansoir: The lato and custem 
of the constifution, part I (Oxford, 1886) ch. V„ pags. 16Õ-167.
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as prisões determinadas por ordem especial do monarcha 
—onde, ainda sob a tyrannia de Carlos I, o tribunal do King** 
Bench o expedia em favor de súbditos encarcerados por man
dado pessoal do rei 1 2,—onde, emfim, como já vimos, até durante 
a suspensão dessa garantia, a faculdade assumida pelo executivo 
é gimpleirmente a dc prender *em forma legal, ma* nunca a de reter 
*em proce**o.

Acreditavam, talvez, os conselheiros do throno entrg nós 
servir desfarte melhor á monarchia. meditando em que Carlos I 
pagou com a revolução e o cadafalso o regimen das prisões 
arbitrarias, recordando-se de que, si o déspota Stuart dobrou 
uma vez a justiça ingleza, arrancando-lhe a acquiescencia a 
uma prisão indefinida, “caro comprou o tyranno esse triumpho 
temporário, adquirido á custa da indignação espalhada no seio 
do povo, por essa decisão, que pratica mente lhe aniquilava o 
direito fundamental á liberdade.” 3

Habituados a servir ao rei, os nossos antigos estadistas 
nunca ousaram lisonjeal-o com o sacrifieio da garantia suprema 
do direito individual, a que .todas us outras garantias se su
bordinam, o habeas-corpus, aquella, em que, na opinião dos 
inglezes, seus creadores, se poderia resumir a Magna Carta. 4 
A ferrugem adquirida no longo trato da nossa politica viciada 
não lhes oxydira, nesta parte, o sentimento civico. Os 
políticos da Republica nasceram, porém, desabusados. Como 
essas c danças, que saem do berço, desbancando os vicios pa
ternos, elles cor teçam excedendo na violência e no desprezo da 
lei as n acções d >s partidos imperiaes. Nós, que os sonhávamos 
innocentes, geneosos, revestidos de castidade, vemol-os estrear, 
immolando aos interesses momentâneos das mais ordinárias 
ambições, esses estos de pudor liberal, que os mais traquejados 
magnates da realeza nunca cessaram dç zelar. Triste espectaculo 
esse confronto e esse contraste, que nos devem queimar as faces 
de vergonha. •

Os que, ha dois annos, saudavam na revolução a aurora de 
uma éra afortunada, beati**imi *eculi orta 5, tremerão assus
tados, hoje, acompanhando, no partido que delia se apoderou, 
esses phenomenos de transformação do temperamento sob a 

1 Maitland : Justice and Police (Lond., 1886). pag. 131.
2 Langmedd: English contitutional history (Lond., 1885). c. xit. 

pag. 544.
3 Vero caso Darnel, em 1627. Langmead, íbidem.
4 May : The Consiit. History of Engl., v. III, cap. XI. pag. 14.
5 Tácito : Agrícola, 2.
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influencia do poder, que Tácito assignalava na indole do dés
pota romano, tu dominationis convul&us d mutatus. 1

Nem ao menos se poderá dizer, na questão, que os vicios 
do império, mal extincto, se insinuaram na Republica, se 
induit reipublicoe Coesa r. 8 Não; essa mazella não é do império. 
O império, nos seus tribunaes, nos seus ministros, no príncipe 
que o regia, deu sempre ao habeas-corpus a mais vasta'extensão, 
a mesma extensão que se lhe dá na Inglaterra. O imperador 
nunca reclamou, para as prisões ordenadas pelo seu governo, 
ainda no exercício de funcções privativas, como as da admi
nistração, a regalia de superioridade ao habeas-corpus. Ao 
contrario, sempre se curvou a elle desde 1851 até 1883.

Acabamos de ouvir o conselho de Estado, qualificado aliás 
como corporação aulica, suspeito sempre á escola liberal, 
condemnado como instrumento funesto do poder moderador, 
collocar o habeas-corpus na maior eminencia da sua autoridade, 
sobranceiando á própria prerogativa da corôa.

Quem esperaria que as tradições do conselho de Estado 
pudessem invocar-se um dia como exemplares de jurisprudência 
liberal contra o supremo tribunal republicano ? Mas assim é. 
O habeas-corpus tinha maior cotação entre os conselheiros da 
casa de Bragança do que entre os juizes da Republica. Grande 
lição ! Terrível argumento para os scepticos ! 1 2

1 Tácito: Ann., VI, 48.
2 Seneca : De clcment., I, 4.
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XVI
OplAlA» d» impt«aMMi»ooMerMdor«lA Império, 

•uMentajido & coQip»tMU)U do íafau-cox/ia D*o prie&oe 
de autoridade privativa do governo.

Sei que estou fazendo apenas um trabalho para liberaes e 
moralistas políticos, raça suspeita e condemnada á desapparição, 
longe, bem longe da esphera onde o governo descreve esplen- 
didamente a sua orbita victoriosa. Posso, pois, demorar-me em 
remirar com amor a imagem das cousas extmetas, uma-vez que 
escrevo tal vez mais% para os que vivem no passado quq para os 
que sonham no futuro, e certamente nada })ara os que se com
prazem no presente.

Coube^noa por fadario viver na éxa dos estadistas çue não 
Um opiniões. Creio que esta é mesmo a phrase sacramental. E 
essa casta de homens, obrigados a receber cada manhã o santo e a 
senha da convicção, que hão de advogar nas doze horas seguin* 
tes, passam por exigências de actividade sobrehumanas. Não 6 
para elles que eu traço estes esboços retrapecti vos. Vejo a intole
rância da força mostrando as unhas nas assembtóas deHberantas, 
a canina facúndia, de que.fallava Quintiliano, ululando na 
vóz dos amigos do poder; e não me atrevo a (perturbar os 
ideaes da epocha. O nomem qne atravessa uma quadra de epi
demia convulsionaria, conservando as xjualidaaes de obser
vador, já não devq pouco, ao céo, e por felicíssimo ha de dar-sp, 
se não sente oonveirter-se-lhe n’alma a curiosidade em desprezo, 
em fel a piedade. E’ precisa tomar o. gentio politica como elle é, 
e deixal-o acabar, de si mesmo, pelos vicias, que paulatina- 
mente vão, fazendo recuar ante a civilização o elemento sel
vagem. Até então deixemol-os retoiçar nas festas da aldeia, 
agachaiwse aos pés dos ídolos da tribu; < e, si se julgam livres, 
porque são barbara, si se reputam heroicost porque sãomáos, 
sise gabam de disciplinados, porque são Ânconscientep, não ha 
mudai-os. Nesses estados embryoimriosdo entendimento, a que 
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o fanatismo chega a degradar os partidistas, a intelligencia do 
degenerado não distingue, ás vezes, a lua, que se espelha no 
pantano, da rã que coaxa na esteira luminosa do astro. Quixquis 
aniat ranam, ranam ptdal Dianam.

Si Voltaire dizia que “ basta um tolo, para deshonrar uma 
nação ”, é naturalmente porque Voltaire acreditava existir 
alguma relação natural entre o valor das nações e o siso com- 
mum dos-homens que as representam. Mas Voltaire escrevia 
para outro hemispherio, e não conhecia a America Meridional. 
Os progressos ua sciencia política neste continente inverteram 
as bases lógicas dessa opinião; e, si o philosopho de Ferney não 
recebe em plena face o epitheto vibrado por elle contra as demên
cias dc seu .tempo, é que o vingador dos crimes da degradação da 
justiça naquella epocha, o homem que se revoltava contra os 
assassínios judiciários de Calas e La Barre, como nós contra as 
tentativas de homicídio administrativo dos nossos conterrâneos, 
perseguidos pela crueldade política, teve o espirito de mudar-se 
para vida ' melhor, antes de lhe caber uma vez a palavra, como 
deputado da opposição, frente a frente com uma maioria repu
blicana de biceps reforçados.

Eirnão me atrevo a dizer, algumas vezes, a verdade, senão 
porque percebo que estou fora do meu tempo. Os homens 
práticos, que passam por mim, distrahidos nas grandes cogitações, 
administradores^ estadistas, magistrados, hão de fazer-me a jus
tiça de não levar á má parte, isto e, de não tomar cstrictamente 
a serio as divagações de um retrogrado, uma especie de alma 
do outro mundo, que pretende impor á Republica a obrigação 
de ser menos anti-republicana do que a nionarchia. A ultima das 
Republicas devia apresentar qualquer novidade conspícua, nn 
confronto com ' as suas irmãs prenascidas. O governo aetual 
salvou, pois, o nosso amor proprio, depondo solemnemente os 
compromissos lilxTacs, que embaraçam, no itros paizes, os 
adenianes do governo democrático.' Uma democracia emanci
pada se m^que bim otd ça. Em política, como em poesia, 
o nome de decadentes deixou de scr uma depreciação : éo titulo 
de uma escola, 6 a formula do um progresso.

Deixem-me, pois, terminar o meu quadro historico neste 
canto de esquecimento, que eu amurei com tres ou quatro id^as 
velhas para horizonte da minha velhice, que se approxima. Si a 
tela for importuna aos olhos dos felizes, creiam que não vale a 
pena usar dos direitos incontestáveis do governo, confiscando- 
lhe a propriedade ao autor, ou mandando-o aprender a amar a 
Republica, em paragens onde as sentenças de morte não encon
trem testemunhas. Deixem a rabugice do antiquário ao pó do 
tempo. E verão como esto justifica os governos de aço.
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Ha vestígios de que, nos dias do Império, já existia. im
prensa. Sobrevivem ainda alguns coevos, para attestar que, por 
aquelles annos, já se sabia ler, e escrever. Dizem mesmo que os 
próceres da jRepublica, os seus jurisconsultos, os seus publicistas, 
os seus oráculos, aprenderam em escolas, daquella epocha, onde 
se ensinava o alphabeto e as quatro operações áf crianças apro
veitáveis. De onde se vê que a instrucção, entre os democratas 
da vanguarda, é menos recente do que talvez se pense, e çue elles, 
como eu, não podem repudiar de todo certas ligações intelle- 
ctuaes com os benefícios do antigo regimen. Pa’ece que o jorna
lismo então era menos numeroso, menos variado, mais trivial na 
nomenclatura. Os homens do officio ainda não ti aham descoberto 
3ue o espirito, na imprensa, é um resultado immediato do nome 

e guerra que se adopta. Beaumarchais não c< ntava afilhados 
entre os nossos exploradores da publicidade. Mas ha razões, para 
considerar certo que ella possuia então representantes poderosos.

Entre esess, as minhas exeavações caprichosas chegaram a 
descobrir uma creação de «proporções agigantadas, que, salvo en
gano, se chamava o Jornal do Commercio. Direi o - que pude 
trazer de informações á flor da terra acêrca dessa velharia, que, a 
existir ainda hoje, deverá numerar já os seus setenta annos de 
edade. (Presentemente, como se sabe, os annos medem a extensão 
de séculos.) Dizem que essa poderosa machina de escrever não era 
precisamente um Times; mas bem se approximava delle na gran
deza das fôrmas e no espirito conservador dos intuitos. Talvez 
não se pudesse parodiar em rigor, a seu respeito, o panegyrico de 
Bulwer Lytton á folha britannica, dizendo que uma collecção do 
grande jornal brasileiro seria o melhor monumento, para levar á 
posteridade a imagem da nossa civilização. Mas, si as minhas 
buscas archeologicas não erram, era, com certeza, o mais auto
rizado exemplar da nossa civilização perante o estrangeiro, e 
o que então a poderia representar por maior numero de faces. 
Como quer que soja, nelle se achava a expressão mais fidedigna 
dos sentimentos da nossa sociedade, no seu horror á desordem, 
na sua submissão á autoridade, na sua desconfiança contra as 
reformas precipitadas. Uma censura ao governo, nas suas co- 
lumnas, era um caso de sensação; um artigo de fundo, successo 
quasi tão raro como um eclipse solar. Nas horas formidáveis, em 
que uma instituição, desabando, deixava ouvir o rumor, que, 
nas grandes quédas, precede o estampido, o grande orgão, de 
vestes pontificaes e mãos juntas para o céo, proferia o consumma- 
tumest. Mas, tirante essas crises, era como uma vasta bacia, 
sempre calma, sulcada por todos os interesses da vida nacional, 
em todos os sentidos, mas impassível, como um porto abrigado, 
ao rugir exterior das tempestades políticas.

27
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Pois bem: quando, em 1878, a proposito de uma das 
prisões administrativas, a que me referi no meu penúltimo ar
tigo, se poz em duvida a competência do poder judiciário, a 
admissibilidade do habeas-corpw,—houve mar de madria na en
seada. As ondas cavaram-se fundo, como nunca talvez em toda 
a existência do Jornal. Os ministros do imperador viram 
ferver-lhes a marejada pela prôa, sentiram chofrar no casco da 
nau, em duros estremeções, o embate do elemento irado.

Não foi a Gazetilha que fallou então ; foi o artigo de fundo, 
em columna e meia de extensão, áspero, ironico, salobro como a 
orvalhada das vagas, que relentam espadanando nos bordos do 
navio ameaçado. E essas idóas, que a Republica excommunga 
em mim como anarchicas, lá estão no amargo da cólera do 
velho Jornal do Commercio contra o conselheiro da eorôa, que 
ousara simplesmente dtiridar da legitimidade do habea*-eorpn* 
nas prisões administrativas, suscitando conflictode jurisdicção, a 
tal respeito, no conselho dc Estado.

O supremo tribunal reconhecera, na véspera, a sua compe
tência ; mas, ao mesmo tempo, denegara o habeat-eorpufi, em 
vista da insufticieneia dos seus fundamentos. A questão, por
tanto, não tinha consequências. O conflicto dc jurisdicção nào 
chegou,sequer, a se suscitar. Demais,era apenas de um thesoureiro 
de lo terias alcançado, que se tratava. Não havia dezenas de ci
dadãos presos, degredados, eondemnados, talvez, indirectamente 
á morte sem processo. Não havia deputados e senadores, remo
vidos de suas cadeiras para as fortalezas e o degredo por acto do 
executivo. Não havia, portanto, a violação das leis da huma
nidade, nem da justiça, nem da honra das instituições. E, depois, 
o principio essencial, a eompeteneia da magistratura, contra as 
prisões feitas pelo governo, estava salvo j*4o aresto do tribunal.

Taes considerações, porém, não abonançaram o genio da- 
quella potestade. O Jornal lavrou sempre o seu protesto, deu o 
grito de revolta, em termos, que, segundo o depoimento de 
alguns desenterrados, respeitosamente inquiridos por mim, toma
ram, na oecasiào, quasi as proporções de um escandalo.

Eis a sua linguagem :
u O Sr. ministro da fazenda mandou publicar um parecer 

do conselheiro procurador-fiscal dothesouro, em que largamente 
se discorre sobre a legalidade da prisão administrativa. Como 
ahi se diz que pela imprensa se tem pregado, a este respeito, 
heterodoxas doutrinas, nós, <pie queremos livrar-nos das fogueiras 
da inquisição fiscal, somos obrigados a declarar que não incor
remos na herezia, pois que pnla nossa parte nunca puzemos em 
duvida a legalidade da prisão administrativa.

“A lei a autoriza; seja, pois, effectuada; mas, autorizando-a,
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regras, estabelece limitações na razão do fado e na qualir- 
dade, ou cargo, da pessoa; e, si estas devem ser respeitadas, cumpre 
que alguém nol-o assegure. Á nossa questão tem sido, e continúa 
a ser, não da faculdade, que o ministro tem, de prender, mas da 
sagrada garantia do habeas-corpus, applicavel, COMO A 
TODAS, também ás prisões por aquelte ordenadas.

“ Diz a lei que o ministro póde prender thesoureiros, rece
bedores, pagadores, collectores, contractadores e outros resixm- 
saveis. Supponhamos que o ministro, considerando-o comprenen- 
dido nestes outros responsáveis, manda prender um conselheiro 
procurador fiscal: não havia para este esperança de remedio 
contra o constrangimento illegal?

“ Si a lei dissesse que poderá, o ministro prender quem 
muito bem lhe parecer, comprehendcriamos que ficasse tolhido 
todo o recurso ; mas, desde que restringe essa faculdade, cumpre 
que alguém possa, pelo menos, conhecer si o preso é das pessoas 
que o podem ser administratiramente.

“ Não é questão esta de independenria dos poderes polí
ticos. O ministro da fazenda não é o poder executivo; e, ainda 
quando o fosse, não é nas mãos deste que estão, ou pelo menos, 
que devem estar, a fortuna, a vida,'a ^liberdade do cidadão. 
Dependem estas dos tribunaes de justiça, e'a estes devem ficar su
bordinados os ados, que\ com dlaslentendem.

“ Não vae nisto preponderância de*poderj todos são so* 
beranos na orbita das suas attribuições. Ora, nasattribuições do 
poder judiciário, entra estatuir sobre*a^fortuna e liberdade do 
indivíduo. Procederia mal o tribunal, que mandasse soltar o 
thesoureiro legalmente reduzido á prisão administrativa ; peior, 
porém, procederia o ministro,'que prendesse a quem nãooevem 
prender.

“ Si*se tratasse* de~direito constituendo, seria'questão de 
preferencia entre confiança no ministro e confiança no tribunal, 
isto ainda si não se entendesse dever dar maior latitude á fa
culdade de soltar do que á de prender. ”

Depois de outras^considerações, pfoseguia adeante o Jornal*.
Tem o ministro, sem duvida, fòro privilegiado, mas 

para a sua pessoa ; contra os seus actos, quando illegaes, ha re
curso nos tribunaes ordinários ; e porque o não haveria também 
contra a prisão administrativa, quando for contraria á lei ?

“ Não queremos mais argumentar com a lettra da reforma 
judiciaria ; mas, desde que o supremo tribunal de justiça, tomando 
ultimamente conhecimento de uma petição de habeas-corpus 
contra prisão administrativa, ordenada pelo ministro, se julgou 
Sara isso competente, hão de, pelo menos, conceder-nos que a 

outrina é controversa. Concedido isto, quererão negar que a
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interpretação, <pie busca garantias nos tribunaes, seja mais liberal 
dogue a que tudo deixa ao arbítrio de um ministro, que póde 
ser hoje bom, como amanhã póde ser máo ?

“ Quando dizemos interpretação liberal, de modo nenhum 
nos referimos á denominação do partido actualmente no poder. 
Mais práticos do que theoricos, vemos que os nossos partidos 
monarchicos se chamam liberal e conservador, como poderiam 
chamar-se da rosa branca e da rosa vermelha. Mudam os 
nomes, ficam as cousas. Num abrir e fechar de olhos, trans
forma-se a côr em todo o paiz, como o puxavistas muda as deco
rações num theatro.

“ Por isso, chamem-se liberaes, ou conservadores, os que 
casualmente se acharem no poder, sempre lamentaremos vel-os 
proclamar princípios, como si nelles tivessem de ficar perpetua- 
mente. Lamentamol-o mais ainda pela lógica e coherencia do 
espirito humano, do que pela importância, que esses princípios 
possam ter na pratica.

“ Difficilmente acharemos resposta si nos disserem que ao 
livre arbítrio do ministro preferir um julgamento do supremo 
tribunal é simples questão de gosto; pois, si fòr composta de 
anciãos pobres e carregados de família a maioria do tribunal, 
facilmente fará prevalecer a sua vontade o ministro, que os 
ameaçar de aposentadoria forçada, tendo o cuidado de prévia- 
mente declarar venaes, ou ignorantes, os que votarem contra 
elles. Ainda assim, insistiremos na nossa opinião : 1?, porque 
ndo podendo resguardar tudo, convém acautelar o possível, e nem 
todos os ministros quererão aterrar o tribunal; 29, porque DE
VEMOS DEFENDIR SEMPRE OS BONS PRINCÍPIOS, NA ESPERANÇA 
DE QUE VINGAI ÃO UM DIA.

“ 17 o que inhamos a dizer, e não dissemos já hontem, 
para que não no acoimassem de procurar influir sobre a decisão, 
que o tribunal t nha de tomar em caso individual, e que tomou, 
negandc o habea t-corpus, mas negando-o, como pudera havel-o 
concedií o, deda. ando-se competente para isso, unico ponto de 
doutrine que sustentamos ” 1

De ender se npre os bons princípios, na esperança de que vin
garão um dia, é o que eu cuidei poder fazer impunemente, hoje, 
como o Ir. Luiz de Castro naquelle tempo. Mas é o que não en
tendem os doutcres do servilismo republicano, os instrumentos 
destas i rupias p .'rseguições, pasto natural do ridículo, porque 
não são dignos c a indignação, advogando hoje doutrinas, cujo 

1 Jornal do Cvmmercio, 11 de agosto de 1878, artigo de fundo.
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stygma será para elles, amanhã, como já o é entre os contempo
râneos, o unico relevo da sua incapacidade.

Elles não olham o conselho ae Plauto, um escriptor de co- 
, medias, mais antigo ainda que o dr. Luiz de Castro, o qual parecia 

escrever especialmente para o theatro politico, quando nos re- 
commendava abstermo-nos sempre de praticar um dia o de que 
no outro nos pudéssemos arrepender:

Quotidie
Pridie caveat, ne facial quod pigeat postridie.





XVII
Outra»lições te imprensa conservadora, em 1888 

aos Jurisoonsultos repubHoanos.

Careço de insistir hoje no objecto^ com que me oceupei 
hontem, para reunir ainda alguns dados históricos sobre a 
attitude da opinião publica, representada pela imprensa mais 
insuspeita, na questão de habeas-corpus em prisões da compe
tência privativa do governo.

Vimos a posição do Jornal do Qymmercio em 1878. Cinco 
annos após esse, ainda o grande orgão não levantara mão dos 
princípios, pelos quaes se batera, com a energia a que assistimos.

Hoje me limitarei a reproduzir o editorial desse periodieo 
em 24 de outubro de 1883.

Eil-o:
“Publicámos hontem em sua integra o aviso do dia an

terior, em que o sr. ministro da justiça, á vista da imperial e im- 
mediata resolução de 13 do corrente, tomada sobre consulta das 
secções de Justiça e fazenda do conselho de Estado, declarou que 
o recurso de habeas-corpus 9 já- por sua natureza, já pelas ex
pressas disposições do art. 340 do eodigo criminar e art 18 da 

j lein. 2.033, de 20 de setembro de 1871, é admissível eofttra 
qualquer prisão ou constrangimento i Ilegal, seja qual for o, 
motivo, que os determine, e qualquer que seja a autoridade; de 
que dimanem, salvo as excepções previstas no citado art. 18, 
entre as quaes se não comprehende a prisão administrativa, de- ' 

, cretada contra os responsáveis da * fazenda, na fórma dos ! 
arts. 2® e 4? do decreto n. 667, de 5 de dezembro de 1849, qne * 
aliás nada dispoz com referencia ao recurso extraordinário e 
especial do h^eas-corpus.

u Pelo seu valor jurídico, e por cireumstancias que recor- : 
daremos, merece ser posta em relèvo está importante deliberação, 

, que, ftzendo cessar injustificável finctnação da henweneutica, 
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restaura no seu pedestal a liberal doutrina da lei de 1871, que, 
felizmente, encontrou sempre nos tribunaes superiores da 
hierarchia judiciaria resistência serena, mas inquebrantável, ás 
tentativas, com que o poder executivo buscou eximir do regímen 
do Aaòeaa-empua as prisões decretadas a titulo compulsorio por 
via administrativa.

“ Assim como, si o contrario fora agora resolvido, acudi
ríamos a reatar a defesa, que esforçadamente sustentámos em 
1878, e á qual tivemos ainda de tomar nos dois annos pos
teriores, justo é testem unhar ao sr. ministro da justiça o alto 
apreço, em que temos, e realmente merece, a sua decisão.

“ Alguns dos nossos leitores não terão esquecido que em 
1878, na administração do gabinete de 5 de janeiro, o ministério 
da fazenda ordenou ao procurador da corôa suscitasse conflicto 
de jnrisdicção, a proposito do habeas-corpus requerido nesta côrte 
por um responsável de dinheiros públicos, preso por via admi
nistrativa. Fizemos então o que devíamos a prol das garantias 
individuaes, sustentando a competência do poder judicial, para 
conhecer do pedido, e, após incidente que não poderíamos re
cordar sem desgosto, vimos a folha official, essa mesma onde ora 
brilha a conspícua decisão de 22 do corrente, tomar-se de cólera 
contra a imprensa e a magistratura, accusando-as de perver
terem a interpretação de leis para aperfeiçoarem-n’as segundo o 
exaggerado liberalismo, perturbador das garantias do fisco, 
anarchico e antinomico com todo o direito velho e novo.

“ Mezes depois da prolongada discussão, em que tivemos de 
porfiar com eruaição desentranhada de ordens e arestos empoei
rados pelo tempo, nova tentativa do poder executivo chamou- 
nos á arena, e o tribunal da relação da côrte deu-nos completa 
razão, resolvendo, por unanimidade de votos, conhecer do 
habeas-corpus requerido contra prisão decretada pelo ministro 
da fazenda, e isto a despeito de outro esteril conflicto, levantado 
nessa occasião- pelo procurador da corôa. Applaudindo esta 
decisão, diziaínos i

“Acima de quantas razões andem excogitadas, para justi
ficar o privilegio, que o fisco se arroga, está a lei, si a lei é clara, 
si é terminante, si não dá logar á duvida. Mas os votos dos 
tribunaes são mudáveis, e a unanimidade de hoje póde tornar-se 
minoria amanhã. Tão grave ponto de direito não deve ficar 
exposto á incerteza. A questão sómente não chegou agora á 
extremidade de ser forçado o poder executivo a oppôr-se á sol
tura do paciente, pela circumstancia eventual de não haver o 
tribunal reconhecido a illegalidade da prisão. Mas amanhã caso 
póde occorrer, em que se dê o contrario. E’ o que desejamos se 
acautele, pelos meios que o direito aconselha, resalvando-se para 
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todo o sempre a liberal doutrina da lei de 1871, que tem ainda 
em uma das casas do parlamento a maioria, que, em boa hora, 
a decretou/’

“ Ainda depois, no gabinete Saraiva, tendo o ministro da 
justiça, o sr. conselheiro Souza Dantas, declarado improcedente 
o conflicto a proposito de nova prisão administrativa, tivemos 
occasião de escrever que, si tal decisão não era dada para caso 
particular, mas resgatava a boa doutrina, desemmaranhando-a 
de especiosas duvidas, tinha o ministro ligado o seu nome á rei
vindicação de preciosa garantia individual.

Proposta, entretanto, á camara dos deputados uma indi
cação, para que se applicasse ao caso interpretação authentica, 
observámos : “ Quanto a nós, a lei é bastantemente clara; não 
necessita interpretação. O poder legislativo poderá revogar a 
lei, mas não alteral-a, a pretexto de interpretar.” A indicação 
não. teve andamento.

“ Felizmente a questão achou agora solução clara e positiva 
no voto unanime de duas secções do conselho de Estado e no 
esclarecido critério do sr. ministro da justiça.

“ Tanto tempo lutámos, por ver restaurada a sã doutrina, 
tão acremente fomos censurados, por defender theoria anarchica 
e compromettedora dos interesses do fisco, que vel-a agora pre
conizada, com a forma imperativa de imperial resolução, é, para 
nós, e deve de ser, para todos os amigos da liberdade, motivo de 
jubilo. Aos defensores do privilegio fiscal, que com tamanho ardor 
nos mettiam ao rosto antiquadas ordens, expedidas no dominio 
de cad íca legislação, lembraremos hoje quão pouco merecíamos 
a sobranceria da jurisprudência official.”

No dia seguinte o BraM, folha do partido conservador 
e dirigida então, si me não engano, pelo conselheiro Belisario, 
vinha render a sua homenagem á mesma victoria constitucional, 
relembrando como brasão os seus esforços pela causa, que aca
bava de receber consagração definitiva na consulta do conselho 
de Estado e na resolução de sua magestade.

Trascreverei alguns topicos do publicista conservador:
" Não nos preoccuparemos das precedencias e glorias, que 

possam advir, para a imprensa conservadora, quando energica
mente combateu contra o conflicto ruidosamente mandado le
vantar com o supremo tribunal de justiça, pelo ministro da 
fazenda de 6 de janeiro, por occasião de conhecer aquelle tri
bunal de uma ordem de Aaôecw-co/ytz^, impetrada pelo ex-the- 
soureiro das loterias da côrte. O Diário da Tarde, então redigido 
também por um dos nossos actuaes collegas, fez a mais tenaz 
opposição ás medidas violentas, com que o liberalismo regene
rador investia contra a liberdade individual e suas garantias.

28
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Si outro orgão contribuiu, para que a boa causa por fim triunv 
phasse, não deve ser isso motivo, para que se eliminem alheios 
esforços, desprendidos no mesmo sentido, e visando os mesmos 
resultados...

“ O supremo tribunal de justiça, porém, não esteve pela 
intimativa, que lhe dirigiu o procurador da corôa, em obe
diência áqueila ordem iUegal, e poz no officio respectivo este 
despacho :

“ Não estando o facto, a que se refere este officio, compre- 
hendido no art. 24 do regulamento n. 122, de fevereiro de 1842, 
não tem logar a exigencia constante do mesmo officio. ”

“ Por esta fórma o supremo tribunal manteve a compe
tência dos tribunaes judiciários; porquanto é sabido que, em 
1851, tendo um collector da fazenaa requerido habeas-corpue á 
relação da Bahia, esta lh’o concedeu; a relação da côrte con
cedeu igual ordem a favor de um recruta; e nunca, apezar dos 
avisos de 29 de dezembro de 1851 e de 17 de julho de 1855, 
que se preoccupavam tanto de resguardar os privilégios da au
toridade administrativa, nunca, repetimos, o poder judiciário 
deixou de cobrir com a égide do art. 340 do codigo do processo 
o cidadão opprimido, qualquer que fosse o poder exorbitante e 
compressor.

“ Posteriormente o conselheiro Dantas, ministro da justiça 
do gabinete de 28 de março, restituiu ao poder judiciário sua 
ampla e legal esphera de acção, declarando improcedente certo 
conflicto por virtude de uma prisão administrativa. Era mais 
uma eliminação do ministério de 5 de janeiro, ao qual o 
sr. Dantas, por ultimo, não via com bons olhos uma lição de 
liberalismo ao sr. Silveira Martins, e a mais formal condem- 
nação á fraqueza com que o sr. Lafayette transigira numa 
questão do princípios. ”

Em presença destes factos podemos deixar arguciar ã 
vontade a chicana official. Ainda não houve crime da prepo
tência dos governos, que não encontrasse justificadores. 
E’ sempre sob a invocação da legalidade que a lei se viola, e se 
persegue a innocencia sob as mais detestáveis tyrannias. O as
sassínio imperial de Ratcliff, Metrowitch e Silva Loureiro, 
em 1825, não foi praticado por ordem ostensiva do rei, mas 
por accórdão do tribunal competente. E, emquanto o com- 
mandante do brigue Constituição ou morte escrevia, nas paredes 
do oratorio: “ Morro pela causa do Brasil ”, a sentença que se 
apregoava pelas ruas, o mandava enforcar em nome da justiça, 
como réo da mais alta felonia.

Já então as decisões judiciarias primavam pela concisão e 
clareza, de que se gabam as modernas. Mas parece que os seus 
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signatários confiavam mais na evidencia da sua justiça; porque, 
a esse tempo, ainda os juizes não consideravam necessário vir 
esgrimir subtilezas, na imprensa, com os advogados das vi
ctimas. Estas gozavam, ao menos, a vantagem da ultima pa
lavra na questão. Era um privilegio d.os sacrificados, religio
samente respeitado pelos agentes do despotismo.





XVIII
O voto do sr. ministro Pisa e Almeida

Havia, no tribunal, ao cahir dos votos, que denegavam 
o habeaâ-corpus, a impressão tragica de um naufragio, contem
plado a algumas braças da praia, sem esperança de salvamento, 
de uma grande calamidade publica, que se consummasse, sem 
remedio, aos nossos olhos, de uma sentença de morte sem 
appello, que ouvíssemos pronunciar contra a patria, do bater fú
nebre do martello, pregando entre as quatros taboas de um esquife 
a esperança republicana... Quando, subitamente, fragorosa salva 
de palmas, seguida ainda por outra, após a admoestação do pre
sidente, nos deu o sentimento de uma invasão violenta da ale
gria de viver. Era o voto do sr. Pisa, concedendo o que todos 
os seus collegas tinham recusado.

Para medir o valor desses applausos, sua eloquência, creio 
que posso dizer sua autoridade, convém recordar, como a im
prensa o attestou no dia immediato, que o auditorio do tribunal, 
naquella data, não se compunha ae curiosos, do profanum 
vulffus, ordinariamente agitado por impressões irreflectidas. 
Antes notorio é que alli se representava a flor da coinpetencia 
forense : advogados, juizes, desembargadores, tudo o que mais 
podia estremecer pelas delicadezas de uma questão jurídica, 
— auditorio essencialmente profissional, qual nunca se reunira 
em solemnidades da justiça entre nós. Aquella explosão trove
jante e repetida era, portanto, o indicio mais concludente de que 
a opinião em unidade entre os julgadores estava em quasi 
unanimidade no publico, no tribunal do tribunal.

Não sei como traduzir o meu assombro deante daquelle 
voto. Deixem-me a franqueza de declarar que, de todos os 
membros daquella casa, o único, cuja adhesão nunca me passou 
pela mente, era s. ex. Careço de humilhar-me publicamente por 
esse juizo temerário. Eu não conhecia o sr. Pisa e Almeida, 
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senão pelos seus íntimos liames, de procedência, de affeição, de 
serviços, com o elemento paulista. Eu fòra testemunha de que, 
no compor do tribunal, sob o Governo Provisorio, a escolha de 
s. ex. foi a em que mais se apurou a vontade do ministro da 
justiça, hoje chefe do florianismo no senado.

Nenhuma nomeação é tão directamente pessoal áquelle 
membro da dictadura, como essa.

Ora, manifesto é na questão actual o ardor, com que as influ
encias dominantes na politica daquelle Estado applaudiam as 
medidas, contra as quaes eu requerera o habeax-corpus. Dizia-se 
oue o vice-presidente da Republica, na previsão de eventuali
dade favoravel aos perseguidos, annunciara ao vice-presidente 
do senado e ao presidente da eamara a deliberação de resignar o 
poder, si o tribunal concedesse aos presos a reparação impetrada. 
Propalava-se, ainda, que os dois chefes do congresso respon
deram a esse aviso declarando não acceitar a successão. Aecrescen- 
tava-se que se fizera passar pelo espirito dos ministros do 
Supremo Tribunal, como cabeça de Meduza, a carranca dessa 
responsabilidade numa situação militar, em que a unica espada 
indigitada como capaz de affiançar pela força publica se retira
ria magoada, lavando as mãos das consequências, entregando o 
exercito á scisão e o paiz ás bayonetas. Eu, portanto, que dissera 
sempre aos meus amigos “Um voto me basta para a victoria 
moral desta causa ”, não podia imaginar que o meu sonho se 
realizasse no sr. Piza e Almeida.

E aqui está porque, sob a influencia de uma emoção reli
giosa, que me recorda vivamente a da minha adolescência, appro- 
ximando-se, alvoroçada e tremula, do altar, para receber, na pri
meira communhão, o Deus de meus pais, eu me cheguei, depois 
da sessão, quasi sem voz, ao sr. Piza e Almeida, pedindo-lhe que 
me permittisse “ o consolo de beijar a mão de um justo Agora 
mesmo, de longe, acredite s. ex. que me parece approximal-a 
dos lábios, com um pulsar do coração e uma ameaça de lagrimas 
represadas, que creio se renovará, sempre a mesma, até aos 
últimos dias de minha vida, emquanto eu me lembrar desse, e 
não se me tiver apagado a faculdade de sentir o bem, e amal-o.

Toda a grandeza desta causa, que ha de levantar-se na his
toria do meu paiz como uma altura coroada de luz, quando as 
misérias de hoje tiverem passado, no movimento que leva para o 
olvido os restos erráticos das paixões dos homens e dos infortú
nios dos povos,—figurou-se-ms humanada naquelle homem mo
desto, silencioso, em cujaphysionomia, suave, e triste como as 
lendas crentes querem que fosse a do Salvador, a expressão da 
timidez e da doçura dir-se-hia um disfarce divino da justiça, 
da inquebrantabilidade, da coragem moral. E disse commigo: 
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Nesta crise de pygmeus, ainda nos restam gigantes. Vendo 
perder-se tudo, pela distensão de todas as moías moraes, dentro 
e fora da política, reflecti entre mim : Seis homens desta tem
pera comporiam o alicerce da Republica, e salvariam a patria. 
Passou-me pela consciência como que uma dessas intuições su
premas da fé, uma dessas encarnações visiveis da palavra biblica, 
e cheguei a comprehender como os merecimentos de um homem 
pudessem resgatar as culpas de uma nação.

Ninguém descubra nas minhas palavras offensa, ou desres
peito, ao Supremo Tribunal Federal. Quizera eu aureolal-o. 
Mas toda a minha veneração pela sua autoridade não chega a 
me deslumbrar a razão, a me seccar a nascente. intima das 
impressões do dever. Creio na honra dessa magistratura, no 
desinteresse pessoal dos seus membros. Mas não posso deixar de 
reivindicar, para os meus clientes, o direito, ordinário sob as 
peiores tyrannias, de qualificar de injusta a sentença, que os 
feriu, desde que considero evidentemente justa a causa que elles 
representam.

Uma folha estrangeira, que aqui se publica, o Brésil Re- 
publicain, estudando a moralidade desta anomalia, escreveu, 
juiz desapaixonado e calmo : “ O marechal creou ao paiz uma 
situação indefinida, contraria á constituição, contraria a tudo 
o que jamais se viu, e praticou, nos paizes de governo repre
sentativo. E’ talvez esta situação extraordinária, inaudita, que 
aterrou o supremo tribunal, induzindo-o a deixar ao Congresso 
o encargo de desenredar esta meada politico-juridica”. 1

Não admira, pois, que eu também suppuzesse entrever, no 
Crocedimento do Supremo Tribunal, o resultado de uma 

esitação, em presença de um perigo. Estavamos em circum- 
stancias taes que os adherentes, os amigos, as famílias mesmas 
dos presos tremiam de interessar-se pela sua liberdade, A mim, 
quando eu me preparava, para requerer o habeas-corpus, me 
procurou pessoa das mais ligadas a um delles, ponderando-me 
o receio de que essa tentativa, puramente legal, viesse aggravar 
a sorte dos affligidos, acirrando contra elles as iras do poder 
desenfreiado. Quem sabe si, para a decisão contraria aos meus 
clientes, não actuaria até no animo do tribunal um sentimento 
de misericórdia para com elles, uma segunda tenção clemente 
e paternal ?

Vamos ainda mais longe. A base da independencia da 
justiça está na inamovibilidade da magistratura. Ora, para o 
Supremo Tribunal, a inamovibilidade praticamente desappa- 

1 Le Brteil Republicain, 27 abril 1892.
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receu, ainda que subsista nos textos legislati vos, desde que, com a 
ratificação do seu silencio, o poder executivo assumiu e exerceu 
a attribuiçâo da aposentadoria forçada contra dois dos membros 
daquelle oorpo. No litigio sobre o habeas-corpus, a sentença, 
3ue o désse, teria de negar razão ao absolutismo, cuja facul- 

ade de mutilar a magistratura estava consagrada por actos 
recentes e estrondosos. Como, pois, mesmo querendo abstrahir 
dos rumores de pressão moral sobre os juizes, a que, ha pouco, 
alludi, não dando o menor apreço a hiec secreta murmura vulgi, 
—como confiar sem reservas na autonomia de um tribunal 
posto assim nas mãos do executivo, ameaçado pela espada da 
dictadura, ainda fresca daquelle» dois golpes na toga ?

E, depois, não ouvimos nós, nos proprios debates do tribunal, 
a prova de que essa venerável corporação se preoccupava, talvez 
de mais, com a sorte reservada á sua sentença pelo amor proprio 
do governo ? Appello para todos os ouvintes daquella sessão. 
Alli se disse, sem rodeios, quasi como ultimo argumento: “Dado 
que pudéssemos conceder o habeas-corpus, de que força dispo
ríamos, para obrigar o governo a respeital-o ? ” A verdade desta 
circumstancia é incontestável. Todo o auditorio a juraria. E 
basta ella, para mostrar que a obsessão da força violenta, irres
ponsável, todo-poderosa enfraquecia a arção do tribunal, des
viando-o do seu norte.

A não ser isso, que importava a possibilidade eventual da 
rebeldia do executivo ao acto da justiça ? A côrte suprema, nos 
Estados Unidos, não vacillou em proferir, no anno de 1830, a 
sua celebre sentença n > caso dos inaios Cherokees, não obstante 
a opposição da presidência da Republica, então entregue á mão 
ferrea de Jackson. O estado da Georgia recusara obedecer, e o 
chefe do poder executivo federal negou-se formalmente a apoiar 
a execução do julgado. “ Não ha remédio para este estauo de 
coisas”, escrevia, desacoroçoado, John Quincy Adams, no seu 
Diário. 1 “ Não ha ; porque o governo dos Estados Unidos 
está conluiado com o da Georgia... Outros estados imitarão 
este exemplo. .. A União acha-se no mais imminente perigo de 
dissolver-se, pelo antigo vicio nativo ás confederações: a dis
córdia entre os seus membros.” Perdeu, porém, alguma coisa o 
prestigio do tribunal com esse cheque da força, infligido á sua 
autoridade ? Ao contrario, perdida estaria ella, si o tribunal não 
tivesse a energia de girar fóra do império do executivo.

A autoridade da justiça é moral, e sustenta-se pela morali
dade das suas decisões. O poder não a enfraquece, desatten- 

1 Diary VIII, 262 — V. Willoughby: The supreme couri, pags. 94, 
111,112.
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dendo-a ; enfraquece-a, dobrando-a. A magestade dos tribunâfe 
assenta na estima publica ; e esta é tanto maior, quanto mais 
atrevida for a insolência official, que lhes desobedecer, e mais 
adamantina a inflexibilidade delles perante ella. De um lado o 
presidente, com o exercito; do outro, a magistratura, com a 
constituição. Pois esta potência inerme pôde mais q le todas as 
armas daquella. Quando a justiça dispõe de menos elementos 
materiaes de obediência, para se impor, quando ella se vê soli
tária entre a sociedade degradada e o governo insurgido, preci
samente então 6 que mais sublime e mais necessário & o seu papel. 
O juiz, que não comprehender assim, em crises taes, a vocação do 
seu mandato, que não se sentir mais forte, quando for mais 
fraco, e que nessa fraqueza do direito desprezado não souber 
achar as vibrações da sua energia sagrada, faní política, inspirado 
talvez em moveis do mais alto e desinteressado patriotismo, 
fará política ; mas não exerce justiça.

Aeato as intenções do venerando tribunal, e não tentarei 
devassal-as. Não julgo desconsideral-o, porém, aventurando a 
hypothese de que sérias apprehensõss de ordem publica lhe ti
vessem abalado o espirito, vacillante entre os direitos da liberdade 
individual e as exigências da salvação do Estado. Mas n^o temo 
desacertar, deplorando o erro, que sacrificou a liberdade, dei
xando, ao mesmo tempo, o Estado exposto ao maior dos periços: 
o do arbítrio político sem o cor rectivo da justiça, que o restringe 
até nas monarchias absolutas.

Ainda bem, graças aosr. Piza e Almeida, que essa attitude 
não foi tmisona. Justititt tenax, o caracter do illustre paulista, a 
maior gloria contemporânea de sua terra, feito exclusivamente 
do amor do direito, como uma lamina inteiriça fundida de um 
só jacto nesse metal da consciência, que se fez para receber o 
raio, não enxerga senão o compromisso da sua magistratura, 
destinada, s^undo Story, “ a resistir ás operações conjunctas 
dos outros dois poderes, protegendo os cidadãos contra os seus 
actos inconstitucionaes, fortuitos, ou meditados. ” 1 E, confor- 
mando-se com este sentir, o preclaro juiz acertou de ser, ao mesmo 
tempo, o mais clara vidente dos estadistas, pois ; no axioma de 
Burke, “ o maior dos modernos ”, a justiça é o único principio 
permanente de toda a politica na sociedade civil, e qualquer des
vio delia, sejam quaes forem as circumstancias, deve ser-nos 
sempre suspeito como negação de toda a política.” 1 2

1 Story : Mucdluneou* writings ( Boston, 1862 ), pag. 680.
2 Blrke: HejlrclioM onthe favolutwn in France: “Justice is itself 

tbe great standing policy of civil society ; and any departure from it, under 
any circumstance>. lie- under the suspirion of beeing no policy ai all. ”
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lamento da velha e eterna lei jurídica, proteetora da liberdade, 
segundo a qual as derogações ao direito commum se entendem 
sempre limitativamente. Qiue legi communi derogant, strictè 
interpretcnitur. Republicano ás direitas, de mais a mais, s. ex. 
não admitte que theorias espúrias, filhas do congresso illegitimo 
entre o republicanismo e a caudilhagem, adquiram assento re
conhecido ua família das instituições livres: Qui ex damnato 
coitu nascuntiir interliberos non computa ntur.

A modéstia, em que se occulta o sr. Piza e Almeida, como 
a córtex rugosa, em que o cedro envolve a sua incorruptibilidade 
e o seu aroma, póde escondel-o aos nossos olhos; mas nào o ha 
de oceultar ao qosso reconhecimento. Desconhecido ainda 
hontem á maioria da nação, s. ex. revelou-se instantanea
mente como uma eminencia histórica. O cargo descobriu o 
homem : magutratw* indicai virum. Como aquelle personagem 
de Shakespeare, capaz de reconhecer ao proprio demonio o seu 
direito o grande brasileiro já não c, para nós, uma opinião : é 
uma escola ; já não é uma individualidade: é a própria justiça.

Sua presença embalsama o tribunal, a que pertence, e 
redime as nodoas do seu tempo. No meio dos verdadeiros repu
blicanos, a sua imagem entrará na família de todos, de cada lar 
se evolará por elle uma bênção, e cada nm de nossos filhos o 
apontará como um patriareha.

1 Shakespeabe: Henry 7P, pig. I, a l. sec. 2: ‘‘He will give the 
devil his due”.

I





A POLÍTICA do estado de sitio

A jurisprudência assentada pelo estado de sitio e pelas 
apologias dos seus advogados, mais odiosas do que elle, nesta 
pretenção de converter a historia de uma aventura criminosa 
em berço de uma thcoria jjolitica, estabeleceu na opinião publica 
a certeza de que a constituição republicana é apenas a bainha 
da espada de um soldado.

Meneado sob esse envolucro roto e áspero de incrustações 
de falsas joias eonstitucionaes, o gladio do dictador vai levando 
a contusões violentas este rebanho de carneiros, em cujas ancas 
magras não vale a pena gastar o fio da lamina. E aqui está 
porque, no episodio deste crime, ha menos golpes oe arma 
branca do que mataduras mais ou menos sanguinolentas, ecchi- 
inoscs mais ou menos roxeadas. Aqui está, ainda, porque os 
ferimentos dolorosos, qnc escorcham a pelle á stfperficie, deter
minando lesões interiores, por onde a vida se arruina para 
sempre, tentam remediar-se com o.sal e vinagre dessas acerbas 
irrisões, moraes e jurídicas, diluídas nas arengas dos casuistas 
da dictadura.

O estado de sitio foi a expressão pratica, a fórmula activa 
do programma enunciado pelo vice-presidente da Republica nos 
primeiros dias do seu governo, quando suppoz annullar mo
ralmente a opposição, declarando estar de guarda ao thesouro 
contra ella. Essa injuria, destinada pelo marechal aos seus 
adversários, estalou em cheio nas faces ao pai' A terra, onde um 
governo qualquer, por sobrehumanas qnesej m as suas virtudes, 
não póde encontrar antagonistas senão entre os salteadores do 
erário, deve ser um prolongamento social dos Abruzzos. A es
bofeteada pela phrase insultuosa do general não foi, pois, a 
opposição ; foi a nação. Com a nossa philosophia servil itâs nos 
contentámos de encolher os hombros ao coice d’armas da 
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dictadura, que, noutra qualquer parte do mundo, teria le
vantado uma tempestade nacional contra o aggressor. Todos os 
jjovos livres consideram a opposição como instituição de governo. 
A (*orôa ingleza designa-a como op/>o*íçdo de sua magestade. 
Onde nào póde havel-a, é no batalhão, na companhia, ou no 
regimento. O sargento, como o general, nào póde toleral-a. 
Seria erro de oftieio, no solx*rano militar que nos governa, des
cuidar-se deste rudimento do seu papel.

Com a suspensão de garantias, promulgada a 10 dc abril, o 
senhor da Republica reduziu a facto o seu lemma. Cumpria 
atalhar o desenvolvimento da opposição no congresso, preve
nindo a possibilidade imminente de vel-a convertida em maio
ria. A um revez de ehanfana, mal dissimulado em acto consti
tucional, ficou satisfeito esse desideratuin.

A constituição difficultàra esse» recurso com exigências se
veras, sujeitando o estado de sitio á clausula de commoções ca
pazes de pôr em jjerigo a Republica e a patria. O general não 
hesitou. Era preciso transformar a constituição no embrulho 
dilacerado da vontade de um homem. Embora ! Proclamou-se 
afoitamente o estado de sitio deante de um chinfrim policial, 
caracterizado por uma conjuração de secretas, com musica mi
litar á frente. Nào tinha o menor receio o dictador quanto á 
segurança da Patria, á segurança da Republica, á sua própria 
segurança pessoal. E’elle mesmo quem o confessa, na men
sagem presidencial de 12 dc maio. a Esperei os anarchistas”, 
diz elle, “ disposto a agir, isto é, a cumprir o meu dever, tendo 
mais uma vez verificado, por es*a occasiào, (jue no apoio do povo 
e nafirmeza da, discijdina da força publica estavam as mais so
lidas garantias, de gne podia dispor o governo, para -maider a 
ordem. ” Com a policia, com a população, com o exercito, fir
mes ao lado do governo, claro é que a situação estava á infinita 
distancia da hypothese constitucional. A anarchia, em taes cir- 
cumstancias, seria tolice. Era o caso, quando muito, de 
prender arruadores, ou desordeiro*. Pois é isso o que se trans
formou em caso de estado de sitio ! A constituição ficou nas es
poras do general. Mas o general consummou a sua politica: re
duzir á impotência a opposição legislativa, e dar, contra futuras 
velleidades de resistência legal, uma lição, que se vincasse, em 
sulcos indeleveis, na memória dos descontentes.

A constituição não autoriza, nem podia autorizar o execu- 
\oa punir criminosos. Facultava-lhe meramente desarmar os 

agentes da desordem, dc arreai-os do tlieatro delia, mediante 
providencias apenas de remoção. Mas o presidente da Republica 
avocou a si, explicita e solemnemente, o poder penal.

A vonstituição pennittia-lhe desterrar. Elle não desterrou : 
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degredou. A constituição quiz simplesmente afastar o indivíduo 
suspeito do seu meio habitual, do ambiente das suas relações^ 
onde se poderia exercer efficazmente a suaactividade criminosa. 
A dictadura do Itamaraty não se contentou dessa comminação, 
já grave : impoz aos seus desaftectos 0 exílio lo<*alizndo, a immo
bilização em presidius militares.

E’ o degredo, e o degredn aggravado. Quão differente o 
exemplo dos Estados Unidos !• Alli, dos prisioneiros da guerra 
civil, “nenhum foi seriamente maltratado, nenhum, sobretudo, 
correu risco de vida”. 1 Lincoln expirava, na plenitude da 
s ia victoria, ás mãos d? um vingador da causa anniquilada ;e 
ninguém fallou em leis de cxccp;ãn, em aggravaçõcs do pena
lidade, em alterações do júris licçân, em medidas de s^g.nança 
geral, nessas violências, nessas extremidades, a que os crimes 
politicos sóein servir de motivo, on pretexto. “Nãoconhece a 
democracia americana esses pânicos, nem esses furores. Um 
malvado assassinara, de improviso, no meio de uma festa, o 
chefe do Estado, o homem que attrahia todos os olhares, domi- 
ftava todos os corações, asserenava todos os sobresaltos. Mas 
4tê'ni a consternação, nem a indignação tonteama cabeça a esse 

• realmente grande. No dia seguinte ao attentado, como na 
haveis de vel-o senhor de si mesmo e dosou destino : 

'^éWfrrttnã’ lei se transgride, ou modifica, nenhum periodicose 
'PiV|ipri#íe, ou susjieiide : medidas violentas ou excepcionae# não 
vêm perturbar o curso regular e natural da socidade.” 31 No 

Wàfà ncceso da guerra, em 1852, quando a paixão conflagrava 
bs tthimos, e devia inclinal-os á dureza, o congresso reformava 
'bênignamente a lei criminal, admittindo a prisão e a m dtaeomo 
*1tenW?rda traição e da insurreição, atS ess? tempo castigadas 
"imWmente com a morte. E alg ms dos chefes do separatismo 
W&ê•'éoffreram a pena, mesmo sob esta fôrma attennada. O pre- 
ghWte- da confederação rebelde, o supremo cabeça desse mo- 
IfitnéMi, que custou aos Estados Unidos mais de seiscentas 
mil vidas, absorveu-lhos sommas ultra-fabulosas, e esteve a 

ftttttafr a União,—Jefferson Davis, pôde ir viver quicta- 
‘mèhw,^ftinfcert‘ domicilio no Mississipi, escrever dois largos vo- 

da sua política, declarar, ainda em 1871, num 
putiíicffl que “não acceitava a situação” 1 2 3, e follecer 

fllilflâ passeio, ha dois annos, em Nova Orleans.
rebeldes, longe dc acabar como criminoso, 

"WHpWj rtíi ■#ltfiflrf’phase de s.ta vida, ao congresso dos Estados 
•♦b »:!•<■ ob 54O(b>llr

1 Montalembert : La victoire du Xord. pag. 41.
2 Ib., pag. 29-31.

L'?’. Cydopirdia. 1889. pag. 263.
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Vnidos, onde figurou como um dos seus membros activo p 
respeitados. Aqi i, pelo contrario, homens cujo delicto não se 
sabe, até hoje, <. qup consista, cumprem sentenças adminis
trativa» de reclusão edegredo, em circunistancias que lhes im
primem o caracter de pérfidas condemnações á morte.

Emquanto algumas das victimas, já invadidas pelo beri- 
beri, ás vezes galopante e quasi sempre incurável, se recolhem 
ao hospital, e outras affrontam, a cada momento, a morte, nas 
cachoeiras da Amazónia, em busca da solidão palustre, ainda ha 
de haver, entre os oortezãos da nossa ignominia, quem celebre 
os instinctos Ijcnevolos deste regimen atroz, com o mesmo des
plante, com que os mochos da iíepublhui, chirriando teiiebre?4H 
doutrinas juridica», nos trazem exemplos da •America do Norte, 
avariados pelo rostro da estrige, como esses fructos estragados 
pelo bico <lo rapinante nocturno, de que as corujas semeiam, 
nas suas revoadas sinistras, a vizinhança dos pomares. A hy- 
pocrisia da crueldade é sempre a mesma. Quando, na inqui
sição hespanhola, o frade fanatico se debruçava sobre o pa
decente apoleado, ou lacerado pela agua fi r ente, a phrase sa
cramental do» autos era “benif/nr > Quando
Felippe II transformava os Taizes 1’aixrs em \ e-to auto-da-fe, 
e o duque d’Alba celebrava os sei s triumphos »*ommunicando- 
Ihe que “nem um filho de mãi sobrevivem”, o algoz coroado 
incorria em censura entre os seus agentes p-la sua nimia 
misericórdia.

Zombando assim, por essas maldads g atui:u>, contra 
cidadãos injulgados e indefesos, de uma ronsriiuiçto que se 
empenhara em circum vaiar a liberdade individual das maiores 
garantias, e prejulgara uma questão deixada ordinariamente 
á legislatura ordinaria, proscrevendo a pei a de morte, o 
poder executivo rasgou, por outro lado ainda, a constituição, 
assumindo o arbítrio de prender representantes da nação, 
isto é, de inutilizar os membros do tribunal qi:e deveria jul
gai-o.

Permittindo o estado de sitio, a constituição manteve os 
direitos da defesa, os privilégios inalienáveis da humanidade 
perante a justiça, a autoridade saerosanta dos tribunaes» O pre
sidente da Republica, entretanto, capricha em lhes difficnltar 
a acção, não confia nelles, subtrae os accusado» ao seu julga
mento. Procura-se eohonestar essa flagrante inconstituciona- 
lidade com a natureza extraordinária dos factos e as imposições 
da iicítssidade política, quando, si os conselheiros do chefe de

1 Eiicyrlopwlia Britannira. 9a ed.. vol. XXIII (1888). pag. 780. ? 302.
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Estado enxergassem alguma coisa além dos seus interesses 
egoisticos, encarados a olhos de myope, veriam condemnado, 
em toda a parte, este systcma pelos observadores mais es
clarecidos, em nome das próprias conveniências do governo. 
Na obra capital deste século acerca da Rússia, eis o que, a 
esse respeito, escreve Anatole Beaulieu 1 :

“ Bem considerado, esses processos políticos são, talvez, 
aquelles, em que mais indispensável é a publicidade. Desvendar 
á sociedade a profundeza de suas chagas seria o melhor meio de 
excitar a repulsão publica contra commettimentos criminosos e 
chimericas reivindicações. Querendo furtar aos olhos õa nação 
os pormenores desses tristes factos, o governo deixou-a ador
mecer na apathia e na desconfiança. Para resgui rdar o ]>aiz da 
infecçãode mas doutrinas, é de todo inútil veda ’ o ingresso aos 
tribunaes; a voz dos criminosos, ainda assim, acerta passar 
através das portas fechadas, e todàs as precauções, para obstar 
que as suas palavras resoeni no exterior, apenas servem para 
lhes assegurar maior repercussão no seio de umi. juventude facil 
deeommover. O sigillo dá ao poderá apparencia de tremer ante 
a linguagem de adversários desarmados. ”

Dera-nos a constituição um poder judiciário, que devia ser 
a cidadella inabalavel da verdade constitucional contra as am
bições dos outros dois poderes. E, á primeira prova, graças á 
atmosphara de pavor, que a audacia do governo estabelecera no 
paiz, a justiça republicana mostrou-se mais fraca, não só do que 
os tribunaes da monarchia, como do que os proprios conselhos 
da corôa.

A constituição impuzera ao presidente da Republica o dever 
de justificar, perante o congresso, logo que este se reúna, a sus
pensão de garantias, decretada na sua ausência. O legislador 
constituinte não podia descobrir termos mais inequivocos, mais 
concludentes, mais imperativos, para imprimira essa obrigação 
do executivo um caraeter especial de severidade, e tirar ao go
verno todo o arbitrio de retardar-lhe o cumprimento. Pois bem: 
o chefe do Estado escarneceu insignemente desse dever de lega
lidade e de honra, obrigando o congresso a reclamar, por votos 
categóricos, a obediência a esse preceito de justiça elementar, 
em que, para o governo, devia ser questão de pundonor a es
pontaneidade.

A constituição, por compromissos que o império nunca 
violara, assegurava a inviolabilidade das patentes militares, do 
mesmo modo como afiançava a perpetuidade dos cargos ina- 

1 Anatole Leroy Beaulieu: L'empire deu Ttars et le* ruua, 
tom. II (Paris. 1887), pag. 402.
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inoviveis. O governo fez dessa parte de pacto federal o que 
fiaera das outras. E, para isso, não esi)erou, sequer, o estado de 
sitio.

Sob as normas jurídicas fundadas pelos actos desta di- 
etadura, a suspensão de garantias, em vez de medida extra
ordinária de repressão, é hoje inedida ordinaria de prevenção. 
O executivo póde brandil-a, a cada instante, como simples 
recurso administrativo. E, ante esta fôrma de governo inaudita, 
já não ha cidadãos, porque não é cidadão o indivíduo seques
trado ao talante do poder ; já não ha congresso, porque não se 
póde qualificar de tal uma assembléa, onde o poder faz as 
maiorias a golpes de prisão e degredo; já não ha justiça 
constitucional, porque esta abdicou nas mãos da força irres
ponsável. Liberdade individual, direitos da força armada, im- 
munidades parlamentares, garantias de independencia das 
funcções civis, autoridade legislativa, prerogativa judiciaria, 
todos esses elementos do governo livre, substancia da ordem 
constitucional, passaram, um a um, pelos cylíndros da en
grenagem presidencial, comprimidos, sugados, mortos como 
organismo triturado pela fatalidade da machina.

Que nos resta hoje, pois, da constituição federal ? Apenas o 
necessário, para me recordar uma scena, descripta no ultimo vo
lume do Journal deê Goneourt. Acaba de praticar-se, no amphi- 
theatrodeuma lição de medicina, uma operação admiravel, 
gloria da celebridade que a vencera, um desses luxos da cirurgia, 
em que o sobrevivente mal conserva da vida o bastante, para 
attestar a pericia do operador. No meio da carniça, que fica, o 
interno do bospital, perfilando-se correotamente, levando á 
fronte a mão, em estylo de comprimento militar, e mostrando, a 
um lado o que se cortara, a outro o que ficara do paciente, per
gunta respeitoaamente ao mestre “ qual dos pedaços o que se 
deve remover para o leito. ”



A MORAL DO ESTADO DE SITIO
“ Nos momentos de espanto subsequentes a uma aeção 

inopinada, facil é praticar tudo o que puder ousar-se”, dizia o 
famoso auctor do Espirito da* lei*. 1 E é esse instincto da 
aventura, essa confiança na boa estrella dos audazes o que 
transluz vivamente no golpe de 10 de abril. A mão, que o 
vibrou, sentia poder tudo no momento; mas não tinha, para 
inspiral-a, uma cabeça, capaz de comprehender a verdade inva
riavelmente attestada pela experiencia, de que os grandes atten- 
tados da força acabam por corrompel-a, depois de ephemeros 
triumphos, e de que “ os crimes políticos perdem as causas, a 
que pretendem servir. ” 1 2 Havia uma grande intuição his
tórica naquellas palavras, em que Cícero, numa das suas Phi- 
lippicas, responsabilizava a Antonio pelo fim trágico do grande 
romano: “ Tu, tu é que mataste Cesar, quando, nas festas* 
Lupercaes, lhe offereceste o diadema de rei.” Ós chefes de 
Estados não se perdem pelo trabalho de seus inimigos: 
perdem-se pelos planos da sua própria ambiçào, insuflados pela 
subserviência dos seus cortejadores.

Mas nem as devastações exercidas na consciência dos dés
potas, nem essas soluções violentas do seu destino constituem 
os peiores males do despotismo. Desgraça sobre todas lasti
mável é o odio semeado por elle, no seio do povo, contra as 
instituições, á sombra de cujo falseamento o opprimem, e a 
perversão moral que os sophismas da tyrannia, a sua perfídia 
chronica, o systema da mentira habitual, de que vivem os 
captiveiros, acabam por entranhar nas sociedades escravizadas.

1 Montesquieu: Grandeur et décadence de* rnmain*, c. XII
2 Duruy ; Hutotre de* roma^, tom. III, (1881), pag. 426.



— 236 —

Implantada com o concurso militar, a Republica neces
sitava de um regimen, que a tornasse bemquista, pela magnani
midade do seu governo, pela benignidade das suas leis, pela 
moderação da sua politiea. Em diametral opjiosição com estes 
conselhos do bom sensn, a dictadura actual parece deliberada a 
pôr em pratica a arte de reduzir um grande a pequenino império, 
ironicamente formulada em regras por Frankmn, num dos 
seus celebres pamphletos. Si o povo não é rico, mas dispõe de 
alguns valores, que estima, da liberdade constitucional, por 
exemplo, da liberdade individual, privai-o dessa satisfação. 
Si é pacifico, si se submette á administração, si sympathiza 
com os vossos interesses, si sotfre com paciência os seus dissa- 
bores, supponde-o sempre inclinado á revolta, e tratai-o como 
tal. 1 Os fructos desse regimen são infalliveis. E, si, “entre 
homens que comprehendem seus direitos, o emprego de meios 
inconstitucionaes, para obter fins projectados, é peior do que o 
mal, que se pretende extirpar, ou as irregularidades, que se 
tentam corrigir, ” 3 — ainda entre as nações não educaaas na 
intelligencia subtil dos seus direitos, o espectaculo das tem
pestades do arbítrio, sempre imminentes no governo pessoal, 
malquista profundamente com o povo as fôrmas políticas, sob 
as quaes elle vê desapparecer a liberdade relativa, a que se acos
tumara sob outras instituições.

Mas miséria ainda mais triste do que essa é a degeneração 
do senso moral, effeito da impunidade dos abusos do poder e dos 
artifícios illegitiinos, á custa dos quaes essa impunidade se asse
gura. A politiea brasileira não conhecia a crueldade, com que o 
militarismo acal a de dotal-a; e essa alteração organica dos ele
mentos do caract ?r não tarda cm se transmiti ir dos oppressores 
aos opp imidos. D’antes os homens políticos se separavam por 
idéas, ov interessHoje separam-se por crimes. Ha verdugos; ha 
victimas. E essas classificações, essas separações não se estabe
lecem inipunemeite, não passam com a violência que as cavou.

Peidendoasua impersonal idade, convertendo-se em me
canismo de forjar e abater posições, de servir e destruir indi
víduo», o governo fez da perseguição o seu eixo. E a perseguição 
carece de tornar-se cada vez mais perseguidora, para se acau
telar centra as reacções possíveis. Uma perversidade arrastã 
outras, para se^d/fender, ou encobrir. Scelus velandum est acelere. 
O medo abole a piedade na alma dos déspotas, e extingue-a no 1 2 

1 Franklin : Rules for reducing a great enipire to a sinall one. The 
works of Benjamin Franku», edit. by Jared Sparks, vol. IV (Boston, 1840), 
pags. 389-392.

2 Paschal: Omrôfocíoi» de los Est. Un. Trad, Qvirqoa, pay. LVIL
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coração das escravos. As leis moraes são ainda hoje as mesmas 
que na edade das proscripções cesareas, da qual escrevia Tácito : 
“ O temor dissolvera todos os laços da humanidade ; e quanto 
mais cruel se mostrava a tyrannia, mais o povo se despia da com
paixão. ” 1

As noções mais elementares, desde o século passado, acerca 
dos direitos da defesa e da presumpção de innocencia, inherente 
a ella, desappareceram dentre nós, ou, pelo menos, dentre os 
que nos governam. A responsabilidade dos accusados jã não se 
mede pela gravidade das provas, mas pela negrura das impu
tações. Como as accusações são de natureza politica, isto é, da 
ordem daquellas em que os governos têm interesse em alterar a 
verdade, e sempre a alteraram, conclue-se, não que a convicção 
judicial, em taes casos, deva estar subordinada a requisitos de 
verificação mais severa, mas, pelo contrario, que a indigitação 
official basta, para firmar a presumpção de culpa. “ Que são os 
condemnados da policia de Éstado ? ” perguntava, estudando os 
processos políticos na Rússia, a mais competente das autorida
des. 1 2 “ São, do primeiro até ao ultimo, homens, contra quem 
não ha senão suspeitas, contra quem a policia dispõe apenas de 
prevenções, sem provas. Aliás, em vez de internal-os ou de- 
portal-os discrecionariamente, a administração procuraria a 
justiça. ” Os estadistas e jurisconsultos da moda, no Brasil, 
pensam contrariamente: basta, a seu ver, a nota policial, oriunda, 
as mais das vezes, dos canaes mais abjectos, dessa ignóbil po
pulação de secretas, delatores profissionaes, isto é, calumniadores 
assalariados, em que anda agora envolvida pelo governo a 
nossa sociedade, para ferretcar um homem, qualquer que seja 
a sua posição, o seu passado, os seus serviços anteriores, com a 
taxa de criminoso.

Nos tempos mais povoados de terror para a Inglaterra, 
quando ella se sentia ameaçada na sua existência pela vizi
nhança da revolução franceza, entregue então ao jacobinismo, os 
li lieraes inglezes, Fox, Grf.y, Sheridan, 1 ido, no parlamento, 
contra as medidas de excepção, pergunta am : “ Quem se con
siderará seguro, quando a cada canto se suspeitam conspirações, 
quando a linguagem da liberdade constitucional se denuncia 
como capa dc sediciosos ? ” “ Compareçam em presença da jus
tiça” dizia Sheripan “ os arguidos de traição ; onde houver 
crime, caia o ferro sobre elle; mas porque immolar direitos de 
innocentes ? ” 3 " Todo homem ha de reputar-se innocente,

1 Tac.: Anno; VI., 19.
2 Anatole Beaulieu : L'emnire desfear* et les russes/vo\. IJ pag. 897,
3 May ; Cbnst. History of Èngl., vol. III, c. xi.. pag. 13,
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emqnanto não processado e condemnado, “ exclamava lord 
THtfRLOW na eamara dos pares. 1 Aqui, sob as actuaes inflo 
encias republicanas, essas noções foram brutalmente invertidas. 
“Ctaspíraçâo não w prova ; são palavras de um repre
sentante da nação, um dos nossos republicanos mais antigos, 
mais puros, mais estimados no seu circulo, mais dedicados ao 
governo. E’ a fórmula do direito vigente. Póde ser que escava
dores geitosos ainda lhe vão descobrir antecedencias americanas. 
Mas, si houver meio de pôr em inglez moderno, e encartar 
entre os peccados dos Estados-Unidos essa gemma, não esqueçam 
aue a sua antiguidade é muito mais alta. O terrível ministro 
das execuções do Demonio do Meio-Dia na Hollanda já escrevia 
ao seu sinistro amo ; “ Os homens da lei só oondemnam por 
crimes provados. Ora, vossa magestade bem sabe que os ne
gócios oo Estado requerem cousa mui difterente da observância 
das leis.”

Va robi* jurisperití! 3 A averiguação foi substituída 
pela suspeita, a justiça pela policia, a lei pelos rabulas.

O sentimento da legalidade está banido inteiramente da 
nação. E essa suppressão radical da primeira condição de toda 
a liberdade e de toda a civilisação verifica-se exactamente ao 
começar de um regimen, no qual o sentimento da lei e a digni
dade da magistratura estão, mais que noutro qualquer, ligados á 
existência das instituições eonstitucionaes. “ Federalismo ”, diz 
Dtcey, a maior das autoridades, “ federalismo quer dizer lega- 
lismo, predomínio do elemento judiciário ,na constituição. Fe- 
deralim niean* leyalhmi, the predominance of the judiciary in the 
wnttítuiion. ”

Do que vale a força da magistratura, ficará sendo medida 
a historia deste habecut-corpus, a pagina mais lastimável da his
toria da justiça no Brasil depois dos crimes judiciários do pri
meiro reinado. A pressão governativa asphyxiou o tribunal ; 
e, depois de obrigal-o a uma fraqueza, constrange agora os seus 
defensores a uma duplicidade ; pois, emquanto um do membros 
daquella corporação vem, sob o manto já rôto do anonymo, 
demonstrar, na imprensa, a semrazão das victimas, e moer 
os vaniloquios do advogado,— nos círculos particulares o que se 
invoca, em beneficio dos juizes, é a necessidade da situação, a 
omnipotência do governo, a coacção da justiça, a improficui- 
dade de qualquer decisão independente. A tyrannia revolu
cionaria, ou venha das multidões, ou venha dos governo», 
insurgidos contra a lei, assignala sempre a culminação da sua 1 2 

1 iã., pag. 16.
2 Ba com : Works. Ed. Speddi^u, vol. VII (Lond.), 1879, pag. 292.
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força, despindo os tribunaes do caracter judiciai, e entré»* 
gando-os á corrente política. No jury, que condemnou Danton 
como conspirador fiara a restauração da monarehia,Souberbill&, 
um dos jurados, hesitava ante o escandalo ; mas Lebrun, o 
amigo de Rubespierre, o convenceu, dizendo-lhe: “• Isto não é 
nm processo ; é uma medida ; nós já não somos jurados : somos 
homens de Estado*. ” 1

Sob o pretexto da legalidade. ( farça sem parelha na his
toria !) depuzeram-se os governadores de quasi todos os Es
tados, depuzeram-se congressos prorinríaes, depuzeram-se trir 
bunaes inteiros; depois entrou a mão da dietadura no Supremo 
Tribunal Federal, e esbulhou das funcções inamovíveis a dois 
dos seus membros; entrou na camara dos deputados e no se
nado, golpeando a representação nacional como em anima viU; 
entrou, sob o disfarce do estado de sitio, no dominio das ga
rantias individuaes da liberdade, e prendeu sem fórma, con- 
demnon sem processo, puniu sem sentença. As derrubadas, 
qne a monarchia operava timidamente na esphera administrar 
tiva, invadiram, como catadupas de um dique violentamente 
arrebentado, a esphera constitucional, as instituições políticas 
em todos os seus reduetos, arrazando, afogando, varrendo todos 
os elementos estáveis da organização republicana.

E’ sobre esses testos alluidos e dispersos que se . tem de 
exercer a acção dos regeneradores, uma especie d’aquellee 
gatos bravos de Rabelais, os ('huts-Fourrés do pantagruelismo 
“qui bruslent, escar&lent, dtcapitent, meurtrisaent, e.mprieonnent, 
ruinetd d minent tout, san* discrétion de bien ni de mal Estes 
homens de Estado, fabricadores de dificuldades, recordam-me 
a Antoinette de Argan, dissimulada em medico, no Maladt 
Imagina ire., atordoando a pobre victima das drogas do dr. Dia- 
foirus com este cartaz de milagres: “Eu quero moléstias de 
valia, boas febres continuas, com transtorno cerebral, boas 
escarlatinas, bons pestes, boas hydropesias oonsummadas, bons 
pleurizes (‘om inflammação viva; é ahi que eu me comprazo ; é 
ahi que eu triumpho; c quizera, senhor, ver-vos com todas omãs 
enfermidades, abandonado por todos os facultativos, deses
perado, agonizante, para voe mostrar a excellencia dos meus re
médios, a minha ancia de servir-vos.”

Assim como se annullou a justiça, annulla-se a legislatura, 
passando sob as forcas caudinas do dictador. Para medir a 
extensão desse infortnnio publico, basta volver os olhos pelo pa
recer da commissão do senado, que a Gazeta de Noticias resumiu 

1 Émile Olivier : 1789 et 188$ (Paris. 1889) jag, 1415.
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hontem. Que doutrinas e que autoridades ! Em matéria de 
estado de sitio a nossa escola ha de ser a Republica Argentina, 
da qual póde dizer-se que, “desde 18õ3 até hoje, tem vivido sob 
o estado de sitio.” 1 Por mestres vamos escolher : Amancio 
Aizxirta, espirito educado nessa escola, cujas opiniões, si 
podem valer, como insuspeitas, a favor da liberdade, contra 
esia serão sempre sus1 útas; Sarmento, alnmno egrégio das 
mesmas praxes, que s palavras adduzidas pelos autores do 
parecer, advogavaumapolitica.de que era adepto militante; 
Velez Sarseieij», a cujo res|>eito o parecer occulta a cir- 
cumstaneia capital de que c>sc nome é o do ministro do in- 
TERioic, no gabinete de Sarmento, defendendo, em 1870. nas 
expressões agora citadas como juizo concludente, um projeeto do 
poder executivo acerca do estado de sitio, combatido, nas próprias 
camaras argentinas, por estadistas cotno o deputado Mármol e 
o senador Qi intana 1 2.

Mas onde esse parecer se revela verdadeira definição, defi
nição completa da situação que atravessamos, do declínio da 
politica brasileira para a supprcssãu de todas as liberdades, 
é na escolha do orago nacional, em cujo altar a com missão do 
senado foi depor o seu ex-voto. O riaconde de Uníguay já é 
oráculo para a politica republicana ! Mas quem é o vweonde de 
ITruywtyi Nome historicamente mui resjieitavel, por certo. 
Mas, politicamente, o vixeonde de Urnyvay é o pontífice da e»- 
cola reaecionaria, a que devemos a retrograda lei da interpre
tação do Acto Addicional e a odiosa reforma do Codigo do 
Processo, a famigerada lei de 3 de dezembro. Essa escola, com 
essas duas leis, provocou a tenaz revolução de 1842 em Minas e 
S. Paulo. Da revogação dos actos dessa escola, isto é, da restau
ração das garantias da liberdade individual, que ella sacrificara, 
fez o partido liberal sua bandeira de honra, até que o partido 
conservador mesmo a adoptou, vingando, em 1870, os principios 
liberaes das deserções dos seus sustentadores professos. Ora, o 
partido republicano se constituiu como protesto contra a insuffi- 
eiencia dessas reivindicações; porque essa liberdade era pouca, 
porque era mister conquistar mais liberdade ainda, porque con
servadores e liberaes não davam á liberdade a amplitude cobi
çada. £, na primeira occasião em que o elemento republicano 
tem de pôr á prova a sinceridade das suas opiniões, a seriedade 
dos seus compromissos, na occasião em que, sob um governo no
minalmente republicano, se decapita solemnemente a lil>erdade

1 Alcorta: Garantia* conrtitHcioHulf*. pag. 198.
2 7ó.. pags. 2(M), 210. 266.

advogavaumapolitica.de


— 241 — 

constitucional, o padrinho invocado pelo historicismo demo
crático é a sombra do papa das reaeções da monarchia !

Eis a moral do estado de sitio.
Essa moral é multiforme, e não se poderá fixar em qual 

das suas fôrmas será mais detestável.
Ella inspirou a obra monstruosa dessa accusaçào, consa

grada na mensagem de 12 de maio, em que a prova, urdida 
simplesmente de conjecturas, se alinhava a fios de rhetorica.

Ella infama a sociedade brasileira com a praga da espiona
gem e da delação, que invade o interior das casas como a peste 
dos esgotos. Já não podemos recordar com estranheza os tempos 
do cezarismo antigo, em que os oradores de renome eram os de
latores, em que “ a raiva de accusar dessangrou mais Roma 
do que uma guerra civil” 1, em que a delação tinha os seus 
elegantes, os seus homens de espirito, os seus janotas, em 
que os delatores constituíam uma roda neeessaria no meca
nismo do governo. 1 2 Ainda ha dois dias, escrevia a Gazeta de 
Noticias : “Ouvimos attribuir a demora, na remessa dos papeis 
á camara, á necessidade de omittir nelles os nomes de alguns 
delatores e denunciantes, cuja divulgação podia fazer com que 
elles no futuro não pudessem ser aproveitados em tão nobre e 
digno mister.”

Ella promove a instituição de uma especie de terror po
licial, succedcndo ao terror presidencial do estado de sitio, 
continuando a sua obra, vulgarizando cada vez mais as prisões 
arbitrarias, invadindo o commercio, a praça, os estabelecimentos 
de credito, substituindo a vigilância salutar do interesse privado 
pelas temeridades provocadoras da policia, augmentando inces
santemente a emigração dos capitalistas, e imprimindo inepta
mente á actualidade as appareucias de uma perseguição syste- 
matica do capital pela inveja, em homenagem aos instinctos 
mais baixos e perigosos de multidão.

Ella anima uma especie de litteratura jornalística, auxi
liada pelos favores officiaes, que nos faz pensar nos caprichos do 
gosto litterario de Tibcrio, sob o império de quem o unico 
trabalho intellectual, premiado, como obra prima, pelo governo, 

• foi um dialogo entre o cogumelo, o papafigo, a ostra e o tordo ; 
acepipe régio, cujo cozinheiro recebeu 200.000 scstercios de 
gratificação. 3

Ella proscreveu da sociedade o socego : paJlpitaiúibus 

1 Shneca : De ben^f., III, 26.
2 Gastos Boiss:i:r : L'opposition sou* le* Cbars (Paris, 1876) 

pags. 177-8, 178, 195, 199.
3 Suetonio : Tiberio, 43.
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praMordiit vivitur. A liberdade, que nos deixa, vai-se approxi- 
mando áquella, de que nos falia va Seneca l: “ Vês esse pre
cipício ? E’ por ahi que se desce para a liberdade. Vês este mar, 
este rio, este poço? No fundo das suas aguas se esconde a 
liberdade. Vês esta arvore, pequena, enfezada, esteril ? Delia 
está pendente a tua liberdade.”

Ella desenvolve a bajulação do terror, uma especie de cor- 
tezania sobre todas ignóbil. Cesar, o detentor da força, é sempre 
doce e bom: Caxar lenissimiis. Si elle súa, transpiram todos os 
aduladores: Si dixerix, mídat. Si elle se chama Clandio, 
e tem ao seu lado Messalina, Vitellio beija-lhe rospeitosamente 
a chinela, guardada com veneração entre a túnica e a toga.

Mas ai do chefe de Estado, ai do chefe da Republica, que 
desprezar os conselhos das almas independentes, para se en
tregar a esses parasitas, miri in adulando ingenii, exploradores 
interesseiros e inventivos da lisonja.

Não ha instituições, que resistam a essa moralidade, nem 
poder durável sob semelhante regímen.

O microbio, secretor da toxina, que envenena, segregará 
elle mesmo, na defervescencia da crise, o producto microbicida, 
que ha de matal-o, e preparar a cura. Natura magna morborum 
curatrix. Se nós não somos (e não podemos ser ) um or
ganismo condemnado á morte prematura, o mal ha de vol- 
tar-se contra os seus autores.

A Republica não precisa de fazer-se terrível, mas de ser 
amavel; não deve perseguir, mas conciliar; não carece de vin- 
gar-se, mas de esquecer; não tem que se coser na pelle das 
antigas reacções, mas que alargar e consolidar a liberdade. Ora, 
o estado de sitio e suas consequências são um passo gigantesco 
em sentido opposto. Elle não salvou a constituição: enthronizou 
a dictadura. E a dictadura, a golpes de espada, só conseguirá 
extinguir o credito, a confiança, a riqueza nacional, depois de nos 
roubar de todo a paz, o brio e o nome.

1 De Ira. III. 15.



ULTIMAS PALAVRAS
Chego ao termo desta minha jornada em defesa de um 

direito, que devia armar o braço a todos os republicanos, e que 
os fados reservaram á Rèpublica o ironico destino de negar 
pela primeira vez officialmente neste paiz. Cada dia sinto 
melhor que cumpri o meu dever, cada dia comprehendo menos 
o papel dos que m’o desconhecem, cada dia acho mais difficil 
crer-lhes na sinceridade. Maldicta a politiea sem fé, sem moral 
e sem verdade, que‘ oblitera sentimentos taes !

Ha, na existência de Gladstone, o grand old man dos in- 
glezes, a existência mais cheia talvez dentre as de todos os esta
distas deste século, existência, que aos oitenta e tres annos, 
parece não haver encetado ainda a curva descendente da sua 
trajectoria,— ha nessa existência um episodio, que me acode 
agora á mente, por uma associação de idéas, que depois se verá : 
o da sua propaganda contra o absolutismo napolitano de Fer
nando II. Regressando, em 1851, á Inglaterra, attonito do 
espcctaeulo daquella tyrannia, “ la negazione di Dio eretta a 
xixtema di governo ” 1, Gladstone abalou a Grã-Bretanha e a 
Europa inteira com as suas duas cartas a lord Aberdeen, então 
chefe do gabinete, sobre os processos políticos do governo doe 
Bourbons. u As praticas actuaes do governo de Nápoles ”, 
dizia elle, “ em relação a reaes ou suppostos delinquentes po
líticos, ultrajam a religião, a civilização, a humanidade e a de
cência ”. “ Essas praticas ”, accrescentava, “ estão consum- 
mando rapidamente, naquelle paiz, a obra do republicanismo, 
credo político aliás que poucas raízes naturaes encontra no ca-

1 Gladstone: Firzt ktte-r to the earl of Aberdeen. Gleaningt of post 
year*. vol. IV (Lond.. 1879). pag. 7.
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racter do povo. ” Era, pois, como “ membro do partido conser
vador ”, que o estadista britannico denunciava ao mundo 
aquelles crimes. “ O efleito deste systema,” dizia elle, “ é uma 
inversão total de todas as idéas sociaes e moraes. A lei, em vez 
de respeitada, tornou-se odiosa. O governo estriba-se, não na 
affeição, mas na força. Não ha alliança, ha, pelo contrario, 
violento antagonismo entre a idéa de liberdade e a de or
dem.” 1

Annos após a data dessas palavras, com que eu po
deria epigraphar a situação actual em 1864, num banquete ofte- 
rccido, nos salões de Middle Temple, pelos advogados inglezes 
á maior summidade da advocacia franceza, Berryer, Gladstone 
chanceller do exchequer, chefe do gabinete da rainha, saudava 
essa nobre profissão, nestes termos : “ Eu sempre senti que o 
corpo dos advogados é uma instituição inseparável da nossa 
vida nacional, indispensável á segurança das instituições na- 
cionaes ; mas nunca, emquanto me limitei a considerar a Ingla
terra, cheguei a avaliar plenamente â importância desta classe. 
Ha alguns annos, porém, acertei de-presencear aoppressão num 
paiz da Europa meridional. A11 i, sobre violar a lei, o poder exe
cutivo a espesinhava c proscrevia deliberadamente, trocando-a 
em um regimen do mais puro arbítrio. Com assombro meu, 
entretanto, adverti em que aaudacia da tyrannia, anniquilando 
camaras e municipalidades, e extinguindo a imprensa, só uma 
cousa não conseguia: emmudecer a tribuna forense. Nos tri
bunaes de justiça, através das baionetas, que os ouriçavam, ás 
barbas do governo, sobrenadando á corrupção, desafiando a vio
lência e a vontade arbitraria do poder, vi os advogados er- 
guerem-se das suas câdeiras, e patrocinarem a causa dos accu- 
sados, com uma liberdade e uma intrepidez, que não se excederiam 
na livre Inglaterra, nem mesmo na eloqueneia do sr. Berryer.”

Eu suppuz que essa independência da toga, francamente 
admittida nos domínios (l’el-rei Bomba, poderia admittir-se na 
Republica Brasileira. Dizem que enganei-me. Affirmam-me que 
o desaforo de presumir legitima a defesa dos perseguidos, e pra- 
tical-a virilmente, despertou amargos arrependimentos no grémio 
da inquisição fardada. Pudessem elles adivinhar !... Bem razão 
tinham alguns, mais previdentes... Não foi por falta de conselhos 
desses que se deixou de encabeçar a lista com o nome do im
portuno advogado... Que consciência a desta situação ! 1 2

1 lb., pag. 6.—Ver Barnett Simth : The life of GlaMone G. VII, 
pags. 120—132.

2 Citado por Dldley Field : Resporwibilily of american larcyer» for 
the government of their country.
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Já o sr. Saldanha Marinho dissera : “ Esta não 6 a Repu
blica, que eu sonhei ”. Impertinências da velhice... demencia, 
talvez... de que sorriem, passando, os homens da actualidade. 
Mas a verdade é que quem delira não é a velhice. Ella que 
purifique os seus cabellos brancos do contacto com as misérias 
ambientes ; porque essas cãs é que hão de dar testemunho da 
verdade perante a historia. Esta não ha de ser ludibriada pelo 
pharisaismo político, que espera immergir e dissimular, sob a 
tinta de escrever dos seus sophistas, o despotismo, que curtimos, 
o peior dos despotismos, o despotismo da hypocrisia sem escrú
pulos, nem coração, nem sciencia, i m despotismo feito de pol- 
vora, delida em fel, pilulada em ignorância e sobredourada a 
rhetorica patriotista.

Ponha quem quizer ao pescoço o chinguiço desta respon
sabilidade. Os homens de alma hão de repellil-a ; e tempo 
virá, em que os solidários de hoje nesta insigne traição á boa 
causa republicana, hajam de empenhar, em escurecer o cri
me desta adhcsão, o mesmo fervor, com que delia actualmente 
se glorificam. Fique este protesto contra essa corrupção do 
ideal republicano. Esta Republica de rotulo não embaçará a 
posteridade. “ Toda a vez que as leis tornam precaria a posse 
da liberdade ; toda a vez que ellas violam a liberdade pessoal, 
ou acarretam a perda de immunidades do indivíduo, sob 
qualquer pretexto que for, plausível, ou não ; seja por acto da 
maioria, da minoria, de alguns, de um só déspota, ou da 
multidão em assembléas, é sempre, na essencia, a tyrannia, que 
reina. Ainda menos importa distinguir as causas dessa politica, 
inspire-se ella no espirito de novidade, na illusão popular, na 
necessidade de Estado (como falsamente lhe chamam), o que 
Ó real só, é o poder, o poder irresponsável, o poder contrario ao 
direito, e mais formidável ainda, quando tiver a saneção do 
numero, porque menos possível se torna a resistência, ou a 
evasão. ” 4

Tal a condição, em que cahimos, e de que não se póde 
prever quando nos levantaremos. Tal a nossa condição, inson- 
davelmente miserável, desde que cidadãos deste paiz, seja qual 
for a nossa dignidade, o nosso mérito, as garantias constitu- 
cionaes, (pie nos protejam, não somos senão cabeças na manada 
do dictador, cujo aceno, de um momento para outro, nos rou
bará á família, nos privará da liberdade, nos entregará ás au- 
dacias da calumnia official. Quem diz que isto é a Republica, 
merecia ter nascido no eito, sob o açoite do feitor.

1 Story : The vahie and importunar of legal studie*. Miscellaneowi 
writing*, pags. 511 e 512,
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Esse terrível regímen, contra cujos abusos o padroado im
perial buscava defender o clero no fôro religioso, temol-o hoje 
no fôro político, no fôro do direito humano, na esphera das 
liberdades constitucionaes. E’ o governo da ex-informata con- 
scientia, metamorphoseado em estado de sitio. E’ o pontificado 
da baioneta. E’ o despotismo espiritual, convertido em folha 
de espada.

Digo hoje a verdade á Republica, segundo a minha con
sciência, como hontem prégava a verdade á monarchia. Não 
me ouviram então, como não me ouvem presentemente. Quali
ficavam-me de republicano, porque eu tinha a lealdade de 
apontar ao império o erro, que o perdia, e o desinteresse de não 
transigir com elle. Cousa mais estranha ainda: averbavam-me 
de despeitado. Apontavam-me como um espirito saturado em 
odio pessoal. Odio pessoal ao homem, que me acabava de 
honrar eom a mais egregia distincçào, chamando-me, com in
stancia, com |>ersistencia quasi irreductivel, do modesto escri- 
ptorio do Diário de Noticias para o gabinete de sua magestade, 
na mais política das pastas. Despeitado contra o chefe político, 
em cujas mãos eu acabava de rejeitar o cargo de ministro, na 
organização que inaugurava a situação liberal, e que se sup- 
punha destinada a abrir o terceiro reinado. Essa gente não 
sabia conciliar o reconhecimento, que agradece, com a convicção, 
que se emancipa.

Pudesse eu reproduzir as minhas advertências daquelle 
tempo ; e os que agora as lessem, pasmariam da cegueira, (pie 
então se enfuriava contra os conselhos e as predicções do hu
milde jornalista. Naquella epocha, a mocidade, essa mocidade 
que hoje se alista loucamente nos bandos armados da dietadura, 
bebia com enthusiasmo as minhas palavras, Elias invadiam 
as escolas; ellas penetravam nos quartéis; cilas evangeli
zavam por toda a parte a esperança. Moços, não fui eu que 
mudei. Os vossos ouvidos é que se corromperam. O es
pirito de minha propaganda então é o mesmo que ainda vos 
falia por esta bocca e por esta penna. Eu não destruía a realeza, 
nem apostolava a Republica. Eu doutrinava a liberdade, 
e proclamava a federação. A Republica nasceu da obcecaçào 
da política imperial em recusar a federação, e regatear a li
berdade. A Republica mente ao seu nascimento, immolando 
hoje os princípios liberaes e a autonomia federativa. Ora, uma 
instituição, que renega a lei de sua origem, é uma instituição 
periclitante.

A Republica não poderia sahir salva da política, que ma
tou a monarchia. Mas é essa política o que hoje nos resta, coma 
crueldade de mais, e a capacidade de menos. O inqierio assen
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tava na tradição histórica do paiz, numa constituição de quasi 
tres quartos de século de existência, na longa experiencia de 
seus servidores, na influencia pessoal de um príncipe com cêrca 
de sessenta annos de reinado. A Republica é nova, e tem contra 
si as forças do passado, a inexperiência dos seus homens, o cará
cter perigoso das allianças do seu berço, as desconfianças li
gadas a certos elementos da sua iniciação. Não se elevou com 
ella o nivel parlamentar, nem o nivel administrativo. E o 
genio de renovação, de democracia, de liberdade, que a dieta- 
dura organizadora lhe incutira, foi tangido inteiramente delia 
pela dictadura anarchica.

A juventude, confiante, inexperta, acostumada á cantilena 
democrática, continua a tecer o seu ninho á tona da oppressão, 
a se embalar nella, unicamente porque a corrente pérfida con
tinua a correr entre as margens da forma republicana. Tarde, 
talvez, acordará. Mas o paiz já não se illude ; o paiz sente-se 
embaído, e ha de ter o seu dia. Bem pouco sabem prever, em 
politiea, os que não calculam nella com o imprevisto,

A geraçãp, que applaude as insolências da força, esquece 
a facilidade, com que a tyrannia muda de amantes. Nos 
braços hoje dos que a enthronizam, a meretriz atroz, conquis
tada amanhã pelas suas victimas, abrir-lhes-ha, com a mesma 
sem-ceremonia, os thesouros do seu cynismo, da sua mentira e 
da sua malvadez.

Eu, porém, é que não trabalhei pela Republica, unica
mente para mudar os convivas ao banquete dos vicios antigos. 
Verberei o absolutismo imperial, quando elle começava a ferir 
o exercito nas leis da sua dignidade, e ensaiava preparar o ter
ceiro reinado, exterminando, pela compressão, a idéa republi
cana. Com a mesma razão, pela coherencia da minha sinceri
dade, me revolto hoje contra o despotismo republicano, que 
pretorianiza o exercito, espoliando-o de todos os seus direitos 
eonstitucionaes, e sacrifica a Republica, eliminando-lhes os 
elementos leaes em proveito de elementos perversores.

Não estive hontem, não estou hoje, não estarei amanhã 
com os violentos. Advoguei, advogo, advogarei sempre a lei 
contra elles. Não conheço relações, nem conveniências, que me 
obriguem a me alistar ao seu serviço. “ Defendi sempre a liber
dade dos outros ”, dizia Burke. Nobre divisa, que devia ser a 
de todos o homens de Estado. 1 Uma democracia, que define 
praticamente a liberdade como o direito de opprimir, nunca 
terá o meu voto, que não vale nada, mas que nunca se aca- 
pachará.

1 Laboulaye : // E'tat et ses limites (PariR., 1863), pag. 102.
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Não perdi o meu tempo nesta campanha em defesa do 
habeas-corpus. Esta causa, trahida agora |M‘la primeira vez no 
Brasil, para tristeza da Republica, está indubitavelmente 
victoriosa nos espíritos. I)’entreos proprios justificadores do go- 
vemo, alguns já comprehendem o perigo das praxes adoptadas, 
sentindo a necessidade urgente de acautelar o futuro, com leis 
novas, que previnam a inversão eventual desses arestos contra 
os seus inauguradores.

E esquecem a inutilidade das leis, quando os seus exe
cutores nào conhecem o freio do dever. Já Tácito dizia: Cor- 
ruptisximâ in republicâ pluriuue leges.- O sophisma ofíicial es
tupra despeja da mente a evidencia, quando nào póde cor- 
rompel-a. Todas as reformas sào vãs, quando vão cair nas mãos 
da força desamparada pela honra.

Agora mesmo nào vimos por que traças se procurou es
curecera verdade jurídica ? Tudo se tem feito, para convertera 
violada em cúmplice do violador.

Para invernizar a injustiça, producto do coito manifesto 
entre o poder e a fraqueza, não faltaram ao governo soccor- 
redores. Saiu-se a campo até a vara do Esculápio. Veiu a 
terreiro, por fim, a própria vara da justiça, cuidadosamente re
buçada.

Todos os recursos desse talento singular, que se adquire no 
commereio habitual dos autos, que deixa ás vezes nos dedos ao 
magistrado o perpassar dos vicios logieos do fôro, têm sido 
postos em contribuição, para fazer da sciencia constitucional 
madrinha á lamentável sentença.

A habilidade do eminente prestigiador tinha A es
colha vários systemas de defesa. Poderia allegar, por exemplo, 
o caso biblico de Pedro, o negador de Christo, nào perdendo por 
isso o direito a ser a pedra angular da sua cg reja; o que auto
rizaria a justiça a negar uma vez o habeas-corpus, sem deixar, 
entretanto, de ser a base da Republica. Ea defesa do tribunal, 
por essa analogia divina, estava feita, em poucas palavras, com 
a uDcçãodos livros santos.

Mas o illustre vingador do accórdào quiz dar-nos, por 
uma revelação mais insigne, a medida do seu engenho. E fel-o, 
com abundaneia de notas, em artigos memoráveis, evidenciando 
(contra as velhas Ordenações, das quaes a Republica poderia 
aproveitar apenas o livro V, o codigo da forca), que a moti
vação das sentenças é um estylo condemnavel, que Rates era 
um jurista menos vulgar do que eu supponho, e que o attorney- 
yeneral, nos Estados Unidos, não se póde tomar por ministro 
dajustiça. Isso a despeito dos almanaks, dos livros de pri
meiras lettras, das encyclopedias, dos tratados e, até, dos textos 
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expressos da lei, citada por mim, que regula esse cargo! 
Attomey-general approxima-se mais de procurador geral. Pois si 
a própria locução não quer dizer outra cousa ! Para significar 
ministro da justiça, era mister, provavelmente, que se dissesse 
minister of justice, ou secretary of justice. Muito bem ! Mas 
esquecem estes senhores que, nos Estados Unidos mesmo, como 
na Inglaterra, o ministro dos correios se denomina postmaster- 
generalf que, na Inglaterra, o ministro da justiça se intíttda 
ford high chancdler, o ministro da marinha first lord of the ad- 
miralty, o ministro das finanças chancellor of the exchequer, o 
ministro do commercio president of the Board of Trade, o mi
nistro da assistência publica da administração local president of 
the locai, government Board f 1 Ex uno disce omnes: por essa 
ara ostra se avalie do resto. O il Listre sr. Amphilophio póde 
andar muito contente com os arrojos do seu paladino. Mas eu é 
que não tenho tempo, nem disponho de jornal meu, para taes 
entretenimentos.

Já se vê que o plano de defesa, applicado em favor do 
accórdão, é o daquelle réo, que, apenas interrogado ácerca do seu 
nome pelo juiz, respondeu : “Saberá v. s. que é a primeira cousa 
que eu nego” Com um antagonista resolvido a negar tudo, não 
ha controvérsia possível.

Antes de assomar elle á arena, já sabia eu que um membro 
do Supremo Tribunal se apparelhava, para vir esmagar-me, e que 
um collega seu, a quem muito á puridade se communicavam as 
bombas, de que eu estava* fadado a ser carniça, esfregava as 
mãos de alvoroço.

No meu tempo, no século em que os juizes citavam talvez 
menos carradas de inglez incorrecto, mas escrupulizavam mais em 
abdicar a competência da justiça, era principio corrente que o 
julgador não discute com a parte. Mas os tempos sempre mu
daram, já antes que o poeta o dissesse. Aguardei, pois, com 
curiosidade, essa reforma dos costumes judiciários. Quiz ver 
como se conciliaria a respeitabilidade do magistrado com a vul
nerabilidade do controversista na luta da imprensa. E vi-o: o 
magistrado fazia-me em postas, mas sem erguer a viseira.

Ora, aqui está o que não admitto. Si o juiz vem terçar 
armas com o advogado, o juiz que se descubra, como o ad
vogado se descobriu. As normas, que impunham á justiça o 
dever de abster-se de pendências com os seus jurisdiccionados, 

1 Dupriez: Les ministres dans les principauz pays d'Europe et 
(PAmérique, vol. II (Paris 1892) pags. 38 e 39.

Cito logo a autoridade, porque neste paiz o proprio a b c se discute, 
si a politica o quizer.

32
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hão eram normas de apparencia: eram normas de consciência. 
Si essas normas cairam, então a justa ha de travar-se nojter- 
reno da igualdade. Esta questão envolve responsabilidade, a 
que um dos contendores não tem o direito de furtar-se. Eu expuz 
o meu nome: exponha o illustre juiz o seu. Também eu podia 
discutir anony mamente n’O Paiz, á sombra delle. Si o faço 
a rosto descoberto, tenho o direito de exigir que o meu ad
versário não me negaceie, encobrindo-se, a honra, que me dá, 
combatendo-me.

Depois....... já me sinto saciado d’esta questão. Fiz nella
o que pude, a beneficio do paiz. Si este achar preferíveis ás mi
nhas as doutrinas, que fazem do estado de sitio essa creação des- 
humana e monstruosa, sua alma, sua palma. Não capitularei 
jámais com essas theorias. Si vingarem, principalmente se assu
mirem a fórma legislativa, de que nos acaba de dar idéa um 
projecto submettido á camara dos deputados, e não sobrar 
tempo de fechar o paiz entre as muralhas da China, sempre ha
verá uma porta, para os que não acceitarem o captiveiro repu
blicano. A obra ao despovoamento do paiz, largamente ence
tada pelo terror dos decretos de abril, e continuada agora pelo 
phrenesi policial, ver-se-ha systematizada. Será occasião de re
fugiar no exilio o amor da patria, vedada ás almas viris.

Os meus contradictores podem continuar a bater-se pelo go
verno, cliente que não deixa mal os seus advogados. O meu é 
a liberdade, nem sempre grata aos seus amigos. Dos prémios 
que ella dá, o unico, que não falha, - 6 a satisfação da con
sciência. Esse já o tenho. Estou pago.



POST-SCRIPTUM
Eu creio que este dispensa explicações. Elias estão na 

própria natureza das circumstancias, que o determinam. O pu
blico vai ver.

Cahiu-me, por casualidade, nas mãos o parecer dado em 
nome da commissao de constituição, legislação e justiça, na ca
mara dos deputados, e firmado por um dos seus membros, 
ácerca do projecto submettido ao congresso, pelo deputado Au
gusto de Freitas, na sessão de 1? do corrente. Ora, acontece que 
esse parecer (prescindindo agora dos seus peccados mortaes de 
doutrina, a que, na camara mesma, não faltarão impugnadores), 
encerra e ostenta descommunalidades taes de erro em matéria 
poeitiva, no tocante ao habeas-corpu», que a consciência não me 
deixaria dormir, si eu perdesse este ensejo de mostrar, numa 
projecção fornecida pelos proprios amigos da dictadura, a pas- 
mosa imagem da sciencia, que a preconiza.

A um homem de mediano merecimento, audacia cultivada 
na vida publica e palavra desembaraçada facil é sempre a boa 
figura, em qualquer assumpto, ainda nos de que menos entenda. 
Até os génios têm essesjcaprichos de deslumbrar a ingénua hu
manidade, precisamente naquelles generos de talento, a que 
menos os habilitam os seus dotes naturaes e os seus estudos. Fre
derico II, o grande, tendo-lhe dito um dia um cantor que sua 
magestade sabia mais de guerra que de musica, mandou-o reco
lher ao quartel da guarnição, á discreção dos soldados, em cujas 
mãos o pobre artista curtiu duas horas de exercício a bengaladas, 
duas de dansa constrangida e copiosas sangrias sob a lanceta dos 
cirurgião militar. A presumpção do dilettantismo em todos os ge
neros é proverbial; o seu desplante, irrivalizavel. Mas as suas 
cincadas são taes, que basta, ás vezes, uma, para lhe descobrir, 
ainanidade. Nesses casos, leve circumstancia, impercvptivel 
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ao improvisador, faz vir a baixo, de repente, os castellos 
de erudição, armados na vespera. E’ a ponta do alfinete na 
bolha de sabão.

Sob a pretenção de justificar a cerebrina theoria, inventada 
pelo governo actual, que alonga indefinidamente, além do es
tado ae sitio, os seus effeitos, o alludido parecer recorre á 
França, aos Estados Unidos e á Inglaterra.

Quanto aos Estados Unidos, cita dois textos contrapro
ducentes. Um, da lei de 3 de março de 1865, estabelece que “o 
processo em consequência do despacho de habeas-corpus será sus
penso pelo juiz e pelas côrtes, emquanto permanecer o acto de 
suspensão do presidente, e emquanto durar a rebellião ” ; por 
onde se vê que, cessando a rebellião, e levantando-se o estado de 
sitio, se restabelece o habeas-corpus. Outro, da lei de 5 de feve
reiro de 1867, exclue dos benefícios do habeas-corpus os accu- 
sados de crimes militares, caso para o qual nunca o reclamei, ou 
de complicidade na insurreição ; e esta clausula, pela expressão 
accusados, circumscreve a disposição aos indivíduos, contra 
quem se verificarem as condições judidaes, que constituem a 
acmisação, no sentido technico da palavra, hypothese que, pro
priamente, corresponde, entre nós, á de pronuncia, excluindo, 
portanto, sem duvida possível, a admissibilidade do habeas- 
corpus.

Pelo que respeita á França, não é menos estranha a ce
gueira desse documento parlamentar, que, nas armas com 
que suppõe defender-se, não faz senão ministrar-nos novas 
armas. “A lei franceza de 9 de agosto de 1849”, diz elle, “au
toriza mesmo a funcção dos conselhos de guerra “ qualquer que 
seja o tempo decorrido depois da declaração do estado de 
sitio.” E, em apoio, invoca o parecer o Repertório de Dalloz, 
vol. XXXV, pag. 954, affaire Gauthier.

Reproduzirei as palavras do jurisconsulto francez, que 
o parecer não transcreve. Eil-as : “ II a étê jugé sur ce point 
que le droit accordé à Fautorité militaire de dfisaisir les tri- 
bunaux ordinaires, durant i?état de siège, de la con- 
naissance des crimes et délits prévus par Vart. 8 de la loi de 9 
aotii de 1849 peut être exercé, pour une affaire spédale, et 
quelque soit le temps écoulê DEPUIS LA DÉCLARATION 
dttòal de siège. ”

Aqui, logo primã fade, tropeçamos em um erro na versão 
do francez. O traductor converteu “ depuis la déclaration d’état 
de siège ” em “depois da declaração do estado de sitio”. Con
fundiu, assim, depuis, preposição, com depuis, adverbio. O 
depuis, do texto francez, não é adverbio, mas preposição. Ora, 
a preposição depuis, só significa depois, quando adjuncta a u#}
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nome de pessoa, ou a um pronome pessoal. 1 Fóra dessa 
accepção quer dizer sempre desde, isto é, reune á idéa de poste- 
rioridade a de duração. 8

Mas concedamos ao parecer o seu depois. Ainda assim, nos 
fica alli a mais exdruxula excentricidade. O escopo do autor é 
mostrar que a acção das juridicções excepcionaes se protrae 
além da suspensão do estado de sitio. E que diz o texto incul- 
cadamente comprovativo deste asserto ? Que esses effeitos do 
acto político durem após a suspensão delle? Não: apenas que 
elles principiam após A declaração, que o promulgar. Vêde 
bem; as palavras textuaes são estas: “qualquer que seja o tempo 
decorrido depois da declaração do estado de sitio. ” Ora, 
dizer tal não é dizer coisa diversa do que eu sustento; visto 
como “ depois da declaração do estado de sitio ” não significa 
depois do seu termo, mas depois do seu começo e no c urso 
da sua duração. Ainda uma vez, notem: a linguagem de 
Dalloz não é “ depois do estado de sitio ”, mas “ depois da 
declaração.” E quem diz “depois da declaração ”, diz, depois 
do principio, e não depois do fim. Tomando um simile, por 
exemplo, á medicina, quem dirá que prescrever um reinedio 
para depois da declaração da febre, seja mandal-o applicar 
após a cessação delia ?

O texto de Dalloz volta-se, portanto, contra os que o 
adduziram. E, si elles o não truncassem, o seu pensamento 
seria ainda mais expresso, como o leitor averiguará no original 
francez supra-transcripto, onde, duas linhas antes, se diz “ le 
droit accordé ã Cautorité militaire de desaisir les tribunaux or- 
dinaires durant i/êtat de siège ”. Não se trata, pois, da inter
rupção da justiça commum depois do estado de sitio, mas du
rante elle.

Cheguemos, porém, ao topicodo parecer, que especialmente 
me chamou a attenção, verdadeira pedra de escandalo, onde 
topae vai cair de bruços a sciencia official.

O paneg/rista do arrocho quiz encostar-se á Inglaterra 
também, e, na Inglaterra, elegeu por victima a Blackstone. 
Realmente não podia escolher mais alto holocausto. Não tendo 
hoje o mesmo valor pratico que d’antes nos tribunaes, Bla
ckstone continua a ser, na phrase de um contemporâneo 1 2 3 *, ver
dadeiro “ arbitro em todas as controvérsias publicas acerca do 

1 Littrf. : Dictionn. de la lang. franç., vol. II, pag. 1079.
2 Ayer : Gvammaire comparte de la lang., franç. (ed. de 1885), pag.

548, i 242.
8 Edmund Robertson. No Encydop. Britonn, vol. III, pag. 802.
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direito, ou da constituição ”, estudando-se as suas palavras com 
o mesmo respeito que os textos de umcodigo. Para os versadas 
na constituição, ou no direito inglez, Blackstone está (iomo Eu- 
clides para ós geometras, ou Hippocrates para os médicos.

Vejamos, pois, o que sabem de Blackstone os que nos 
pretendem impor lições de constitucionalismo inglez em detri
mento do habeas-corpus.

Diz o parecer, num trecho que vale minas de ouro:
“ Na própria Inglaterra, quando Pitt, em 1794,, obteve a 

suspensão do habeas-corpus, que durou oito annos, e que, em 
realidade, foi a suspensão da magna-carta, DIZ BLACKSTONE 
que pessoas houve, detidas por largo tempo, “ por haverem sido 
esquecidas (Pag. 3 do parecer.)

Blackstone, pois, foi quem relatou estas coisas a respeito das 
consequências da politica de Pitt em 1794.

Ora bem : Blackstone só as poderia dizer, si os mortos 
fallassem. Blackstone, o famoso jurisconsulto inglez, em cujos 
Oommentarios toda a gente falia, ou ouve fallar, nasceu aos 10 
de julho de 1723, e MORREU EM 14 DE FEVEREIRO DE 
1780. 1 Pitt, a esse tempo, ainda não sonhava ser ministro. 0 
seu ministério principiou em 19 de dezembro de 1783. 1 2 Quando, 
portanto, Pitt, em 1794, obteve do parlamento a suspensão do 
habeas-corpus, havia QUATORZE ANNOS QUE BLA
CKSTONE DORMIA NO SEU TUMULO.

O parecer não percebeu onde cantava o gallo. A citação, que 
faz, de Blackstone, encontrou-a em Erskine May, “ Con- 
stitutional History ”, vol. III, pag. 14. Essa citação é tomada 
aos Commentarios de Blackstone, cujos quatro volumes 
foram publicados de 1765 a 1769. Blackstone escreveu, pois, 
aquellas palavras VINTE E CINCO ANNOS ANTES DA 
MEDIDA DE PITT. E, quando Blackstone acabava de 
dar a lume o seu livro, Pitt, nascido em maio de 1759, con
tava apenas dez annos de edade. Blackstone referia-se, pois, a 
tempos mui anteriores, aos tempos mais tenebrosos do governo 
inglez, ao regimen dos Stuarts e á luta da nação com os pre
tendentes após a revolução de 1688.

As palavras de Blackstone foram, além disso, infiel
mente citadas, no parecer, que aliás, para ser exacto, bastava 

1 Encyclop. Britanica, vol. III, pag. 801. — Appleton's American 
Cyclopfedia, vol. II, pag. 684.

2 Alphebs todd : On Parliamentary government in England, vol. I. 
k (Lond. 1867). pag. 162. — Lord Stanhope: WUliam Pitt et son temp*.
| (Trad. Guizot). Vol. I. pag. 162.
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copiar, ou verter, attentamente a transcripção de May. O que 
Bi/ackstone disse, foi: “ Persons apprehended upon suspicion 
have suffered a long imprisonment, merely because they 
were forgotten.” Estas palavras tiram-se em linguagem assim: 
“ Pessoas detidas por suspeitas soffreram longa prisão, wiera- 
mente por haverem sido esquecidas.”

Meramente por haverem sido esquecidas, escreve elle.
Logo, essas longas prisões não exprimiam o exercicio le

gitimo da autoridade, mas o abuso, auxiliado pelo infortúnio 
dos pacientes, que não tiveram quem se lembrasse de invocar a 
lei em seu soccorro. A lei tutelar existia; mas deixou de 
cumprir-se, em relação a esses infelizes, por falta de appello a 
ella.

Nem Erskine May citou essa passagem de Blackstone 
como informação ácerca do estado legal na Inglaterra, mas, pelo 
contrario, como exemplo dos abusos perpetrados pelo governo 
contra a lei. O topico de May, em cujo apoio elle traz, em nota, 
as palavras do veelho jurista do século dezoito, é, com effeito, este: 
“ Whatever the judgement, temper and goodfaith of the executivc, 
such a power was arbiirary, and could scarcely fail to be 
abused. ” 1 O que quer dizer: “ Fosse qual fosse a circum- 
specção, a temperança e a boa fé do executivo, esse poder era ar
bitrário, e não podia eximir-se de abusos.”

Sobre esses abusos, accumulando inexactidões sobre inexa- 
ctidões, infidelidades sobre infidelidades, quédas sobre quédas, é 
que se pretendem assentar os alicerces da legislação republicana. 
Vão-se desencavar á França instituições repassadas no espirito 
terrorista, no espirito napoleonico, no espirito reactor das res
taurações, ou no espirito semi-jacobino semi-cesareo de uma 
revolução como a de 1848, isto é, os exemplos condemnados 
por todos os liberaes e até por conservadores francezes. 
Dos Estados-Unidos exhumam-se arbítrios da dictadura de 
Lincoln. Na Inglaterra elegem por escola a epocha de Jorge III, 
a que inspirou as famosas cartas ae Junius, provocou as philippi- 
cas de Fox e Sheridan, e durante a monarchia serviu sempre a 
nós, pelo caracter pessoal do seu governo, pela sua “ prosti
tuição ministerial ”, pela sua corrupção parlamentar, como termo 
de comparação pejorativo, quando queríamos qualificar des
favoravelmente a realeza de Pedro II.

Procurar, como eu procurei, sob essas epochas de suppressão 
da liberdade, nas concessões então feitas a ella, argumentos a 
fortiori em reivindicação das idéas liberaes, bem o explica o bom 

1 Ersk. May : Constit. History of England, vol. III. pag. 14.
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senso. Mas extrahir dessas epochas o peior, e converter as 
lições do despotismo em theorias da Republica é affrontar o 
.siso commum.

Aliás a dictadura de Lincoln se concebia, ante a incompara- 
bilidadeda luta, cuja solução lhe era commettida. O deslizar ha
bitual da França para a tyrannia militar resulta naturalmente dos 
elementos de sua historia. E na própria Inglaterra de Jorge III 
havia, talvez, razões de sobra, para autorizar os poderes discri
cionários, com que o governo se buscou fortalecer. A França re
volucionaria dera, pela liocea de Barrère, na Convenção, o grito 
de que “ cumpria destruir a moderna Carthago ”. 1 A excitação 
nacional tocara a paroxysmos taes, que Burke, o maior genio 
politico de uma idade de génios, pintava o despotismo francez, 
dizendo (pie Milton mesmo não ousaria figurar o inferno sob 
fôrmas tão abomináveis. 1 2 O paiz estava solapado de sociedades 
secretas e clubs jacobinos. As classes inferiores achavam-se pro
fundamente contaminadas pelo fermento da revolução vizinha. 
O programma de agitação effervescente em certas camadas po
pulares era eliminar o parlamento, convocar uma convenção, e 
annullar de todo as autoridades, judiciarias, ou legislativas. 3 
Esses excessos tinham despertado, na esphera conservadora, 
reacção tal, que um pregador, nas immediações de Londres, 
commemorava a restauração dos Stuarts, fadando ás penas 
eternas os suspeitos de deslealdade á corôa. 4 5 Apavorada assim 
pela situação interior, a Inglaterra via, ainda em cima, no ho
rizonte a imagem da invasão dos barbaros de aquem Mancha, 
“godos e vandalos”, na expressão de Burke 6, cujos navios 
aliás, mais tarde, chegaram a aportar ás Ilhas Britannicas na 
mallograda expedição de Hockeá Irlanda.

Pois bem : não obstante isso, a opinião liberal, na Ingla
terra, se revoltou contra a suspensão do habeas-corpus. Fox 
taxava-a como “ a mais damninha e tresloucada insensatez ”. • 
Grey attribuia essa medida ao transbordar da soberba de Pitt, 
accresccntando que os talentos de um homem, por transcendentes 
que fossem, nunca lhe inspirariam respeito, si os não sustentasse a 
honra, ou a sinceridade. 7 O conde Stanhope declarou que essa 

1 Monitcur, 9 de ag. 1793.
2 Adolphls: History of England (Lond.. 1841), vol. V, pag. 579.
3 Ib., pag. 602.
4 John Mohley : Burke (Lond., 1888), pag. 222.
5 Ib., pag. 265.
6 Lord John Russell: Meviorials and correspondente of Charles 

James Fox (Lond., 1854), vol. III, pag. 77.
7 Adolphus: Op. cif., pag. 611.
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medida transplantava a Bastilha para a Inglaterra. 1 Sheridan* 
trovejou que o ministro promotor desse projecto merecia a morte 
no cadafalso. 1 2 E, todavia, como o lora-chanceller o consignou 
soleinnemente, ao cerrar do debate na eamara dos pares, essa 
suspensão parcial das garantias constitucionaes “ nào importava 
suspensão geral do hmeas-corpus, nem obstava o recurso contra 
as prisões iílegaes”. 3 Que diriam, pois, os liberaes inglezes do 
século passado, si esse projecto se lhes tivesse apresentado sob as 
feições, que lhe attribuem hoje os nossos republicanos ? E que 
diremos hoje deste neo-republicanismo, cujo enthusiasmo se 
inflamma pelas idéas reaccionarias, que, em escala muito mais 
mitigada, já* insurgiam contra si, ha cem annos, os súbditos libe
raes de uma velha monarchia ?

E’ certo, como lembra o parecer, que lord Sidmouth, em 
1817, no ministério Liverpool, recorreu de novo a esse extremo. 
Mas, si o parecer consultasse os bons historiadores inglezes, veria 
que a politica de Addington ( lord Sidmouth ), a qual, pela sua 
rispidez, esteve frequentemente a pique de levar a nação á re
volta 4 *, representava, pelos seus estylos, a revivescencia do 
systema do terror, convertido pelos estadistas de Jorge III em 
instrumento soberano de governo. 6

Essas tradições, que a Inglaterra liberal condemnava, já 
antes do século actual, são as que a Republica Brasileira per
filha, mas perfilha-as, de mais a mais, tisnando-as, calum- 
niando-as, aggravando-as, para as tornar ainda mais odiosas.

Assim seja, uma vez que estes senhores encaram apenas a 
face do tempo, que olha para elles ! A outra, a do amanhã, não 
a veem, nem querem ver. Entretanto, essa é o rosto da esphinge 
em cujas mãos ha de acabar a violência inepta.

1 Ib., pag. 617.
2 lb\ pag. 611.
3 76., pag. 618.
4 Encyclop. Britann., vol. I, pag. 146.
õ H^rriett Martjneau : A hiatory of the thirty years peace (Lond;

1877 ), vol. I, pag. 141.

33





APPEND1CES





APPENDICE I

(]yo PAIZ)

A gentileza, a extrema generosidade, com que a redacção 
d’(> Paiz me honrou, publicando a minha primeira resposta ao 
Diário do Commercio, anima-me a solicitar, confiado, a sua hos
pitalidade para a réplica, de que não posso prescindir, em pre
sença do tom aggressivo, com que, naquella folha, foram rece
bidas as minhas ponderações ao seu injusto reparo.

Não logrei convencer o contemporâneo da opportunidade 
da minha attitude requerendo pela liberdade dos presos. Para 
isso devia eu, na opinião delle, aguardar que o governo se 
declarasse resolvido a communicar ao paiz a chave do enigma, 
sobre cuja trama, “por motivos de ordem superior”, se julga 
obrigado ainda “a guardar silencio e reserva”. Talvez, por 
exemplo, accrescenta o Diário, “não julgue o governo de todo 
suffocada a conspiração, e precise agir no sentido de impossi- 
bilital-a completamente”.

Não querendo crer que estas palavras sejam ainda um postigo 
officiosamente aberto, desde já, para novo estado de sitio, aliás 
tão justificável quanto o (pie acabou, on qualquer outro, que se 
queira decretar, parece-me que péssimo serviço prestam ao go
verno os que lhe attribuem a inépcia de tomar uma responsa
bilidade gravíssima, como a da suspensão de garantias, e, 
entretanto, levantar mão desta, antes de debellado o perigo pu
blico, a que essa medida de excepção devia pôr paradeiro.

Aliás não precisa o executivo mais de outro estado de sitio, 
formalmentc declarado, quaesquer que sejam as manifestações 
ulteriores da hydra ; porque, como já se salx» que ha uma 
in*crip<;ào de suspeitos, annunciada por decreto do presidente da 
Republica, para o que désse e viesse, ahi cabem todas as prisões 
e desterros, “a que a ordem social e a segurança publica” acaso 
possam “levar o governo”.

Não quer o meu antagonista que o habmx-corpux, de que 
sou orgão, represente a sustentação de um “direito leyar.
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O tribunal c que o ha de decidir. E, como o meu illustre adver
sário “não conhece direito contra direito”, a conclusão é que 
direitos, só os ha, agora, nesta terra, para quem tema força de 
desconhecer impimemente os alheios. São opiniões absoluta
mente irmãs germanas das que torturavam e queimavam 
homens, n’outros séculos,em nome do direito,que ao suppliciador, 
ao assador assistia, de negar aos dissidentes da opinião pri
vilegiada a liberdade do mal. Então era o direito humano, que 
se revoltava contra o direito dirino. Hoje éo direito da lei, que 
pede habea.i-corpu# contra o direito da força. Pois não é perfei
tamente racional que a omnipotência do direito da força tenha 
por apologista a democracia que troveja contra o direito divino ?

Mas, com a devida venia dessa democracia, hei de conti
nuar a considerar como direito legal o que aos indivíduos 
presos cal>e de pugnarem ]>ela sua liberdade perante os tri
bunaes de justiça. Não póde haver contradicção entre esse 
direito e o que aos tribunaes compete de sentencearem sobre a 
legalidade da prisão.

Agora, o ponto irresistivel da carga, que se me faz no 
editorial do Diário. E’ por onde ella acaba. Sempre o in caudá 
renenum. Fui membro do Governo Provisorio. Esse governo 
desterrou cidadãos. Contra esses cidadãos o governo, de que eu 
era parte, não consentiu que se promovesse habeax-corpu*. 
Logo, eu então “pensava de um modo”, e agora “penso de 
modo differente”.

Si a comparação não estivesse positivamente escripta em 
vulgar, de maneira que a sua realidade não admitte duvidas, eu 
perguntaria ao autor da idóa si as palavras, no idioma de que 
usamos, não teriam passado por uma subversão geral do seu 
sentido, como o direito político, sob que vivemos. Essa com
paração, com effeito, é uma zombaria dos caprichos do jornalista 
para com os seus leitores.

Senão, vejamos.
O facto, a que allude o meu arguidor, passou, si me não 

engano, nos primeiros dias da revolução de lõ de novembro. 
Então desapparccera a constituição*imperial de 1824, e nondum 
nata erat a constituição republicana de 1891. Toda a ordem po
litica e jurídica estava subordinada á dictadura revolucionaria. 
Esta exercia todos os poderes, inclusive o legislativo. A vida 
republicana inteira decorre da illimitada autoridade, que exerceu 
essa dictadura. Ella deu á própria constituinte os moldes, em 
que a nação a fundiu. Ella decretou a própria organização judi
cial, sob que hoje funccionam os tribunaes, organização anterior 
á carta federal vigente. Ella aboliu a monarchia. Ella declarou 
a republica federativa. Ella destituiu o imperador, e promulgou 
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a deposição da dynastia. E, para a consum mação dessa ím- 
mcnsa obra revolucionaria, feita sem abalo, sem sangue e sem 
medo, todas as medidas de repressão, de que usou, se reduziram 
ao exilio perpetuo da familia desthronizada e ã expatriação tem
porária de tres cidadãos : os srs. Affonso Celso, Carlos Affonso 
e Silveira Martins.

Eis toda a somma de violência, que nos pareceu impres
cindível. Podíamos dar aos príncipes depostos o direito de 
ficarem domiciliados no Brasil republicano ? Os imbecis que o 
discutam. Quanto aos tres cidadãos nomeados, a nossa justifi
cação não é menos obvia. Pelo que toca aos srs. Affonso Celso e 
Carlos Affonso, objecto então dos mais vivos rancores no seio do 
elemento militar e de grande impopularidade no civil, o seu 
desterro era inquestionavelmente medida ao mesmo tempo de 
conservação para elles e de salvaguarda para nós. Si lhes succe- 
desse o mais leve arranhão, sobre nós cairia toda a responsabili
dade. Foi, pois, sob as intenções mais benignas de prudência 
e humanidade que os removemos do paiz. E nos accessorios 
da execução desse acto ninguém seria capaz de apurar o 
mais leve traço de malevolência contra os pacientes. Pessoas de 
sua familia e amizade vieram entender-se commigo acerca de 
providencias necessárias á commodidade da viagem, á facilidade 
do seu expediente, e encontraram sempre em mim, como nos 
meus collegas, a melhor vontade, a mais completa ausência de 
pensamentos pequeninos.

Suas pessoas foram protegidas contra affrontas. O sr. 
Affonso Celso viu-se, até, acompanhado a bordo pelo ministro 
do exterior do Governo Provisorio. Suas casas, sua correspon
dência, seus papeis, foram respeitados. Podendo condemnal-os 
ao duro encerro das fortalezas, á influencia doentia da vida 
confinada, á atmosphera toxica dos presídios do Amazonas, ou 
de Matto-Grosso, franqueámos-lhes a viagem para a Europa, 
que os seus recursos lhes permittiam; o que accentua o ca
rácter meramente preventivo da sua remoção. Não se fez a 
menor reacção contra os seus amigos e parentes. Indivíduos 
devotadíssimos ao meu predecessor no ministério da fazenda 
permaneceram, sem a menor ameaça, nos seus logares, e rece
beram de mim as promoções, a (pie tinham direito.

E tanto o nosso proposito era simplesmente o de abrigar 
contra excessos receiaveis o ex-presidente do conselho e seu 
irmão, que todos os outros membros do ministério deposto con
servaram o gozo absoluto de sua liberdade, e apenas um, o 
sr. Cândido de Oliveira, deixou, por seu gosto, o paiz.

Quanto ao sr. Silveira Martins, eu poderia lavar as mãos 
si não fosse meu costume acceitar quaesquer responsabilidades 
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( uando a escusa possa traduzir fraqueza, ou falta de fraterni- 
< ade para com os meus collogas. Sobre a conveniência dessa 
deportação, pon ni, melhor do (pie cu poderão informar o Diário 
do (omrtifTcio, os amigos do governo actual no Rio Grande do 
Sul. Elles dirão si quereriam, a esse tempo, naquella província 
o poderoso chefe liberal. Pela minha parte, a iniciativa, que me 
coube, em relação ao sr. Silveira Martins, foi a de convencer 
os meus co! legas de (pie praticaríamos aeto digno da moderação 
dos seus intuitos, assegurando a esse nosso concidadão, cujos 
recursos seriam talvez insufficientes para a sua subsistência em 
paiz estrangeiro, uma pensão estipulada cm acto publico do 
governo. Neste sentido lavrei, e de antemão referendei, decreto, 
que se não levou a effeito, por lhe ter recusado a assignatura o 
chefe do Estado. Disto poderia eu invocar innumeros teste
munhos, si fosse mister, c entro elles o de um amigo dos mais 
íntimos do sr. Silveira Martins.

Eis, pela smnnia, a verdade, quanto aos nossos actos dc 
pro*cripr<io.

Quando, pois, não se admittiu habcas-corpu*^ favor desses 
cidadãos, e porque a idéa então era esdrúxula : tal recurso não 
subsistia, a esse tempo, com a suspensão de toda a ordem legal 
por effeito geral e immediato da revolução. Não fui consultado 
a tal respeito ; mas, si o fosse, esse teria sido o meu parecer.

Agora, porem, graças exactamente ao impulso do Governo 
Provisorio, cujo maior empenho foi encurtar a existência da 
dictadura, que, para isso, convocou a constituinte, e, muitos 
mezes antes desta, já promulgara o seu projecto constitucional, 
—agora, temos o decreto n. 8 18, de 11 de outubro de 1890, 
acto do Governo Provisorio, ca constituição de 24 de fevereiro 
de 1891, que não é senão o nosso projecto modificado. Nestas 
leis se firma o direito dos meus clientes, a impugnação do acto 
do governo ca necessidade imperiosa do habea*-corpi(*.

E’ sob essas duas leis, ousadamente violadas, que mai* dr 
quarenta cidadão*, entre os quaes senadores e deputados, esbu
lhados de suas immunidades, são p/rxox, encarcerado*, degre- 
dado* para as regiões mais remotas, bravias e inhospitas do paiz, 
depois de duramente affrontados aqui nos seus brios. E, de 
mais a mais, tudo isso preeisamente em nome dessa legalidade, 
que se calca aos pês.

Confundir, pois, esta especie com aquella não direi o que 6 ; 
porque não posso dizel-o com o acatamento, que ine merecem os 
senhores directores da opinião. Mas sempre direi que a essa com
paração se oppòe o senso commum, no que elle tem mais vulgar.

E’ justamente em nome da ordem legal, (pie contribui 
para formar,—é em nome delia, que eu condeinno os decretos de 



—

1Oel2 de abril, requerendo contra elles a intervenção dos 
tribunaes. Agora, si confessam estarmos em dictadura,—nesse 
caso, tolliiur murstio: já não peço o habeas-corpus,

O articulista acaba por qualificar de vasta senzala a situação 
da Republica na sua “primeira phase”, limitada por elle com a 
data de “23 de novembro”.

Si nesse periodo se abrange o do Governo Provisorio, que 
lhe responda o illustre capitão do matto Floriano Peixoto, 
nosso companheiro de otfieio, na condição a que nos quer reduzir 
o seu panegvrista.

Si allude apenas á dictadura de 3 do novembro, calum- 
nia-mea aggressão, confundindo-mo com os amigos dessa 
política funesta.

Delia mereci eu, omqiianto, antes de adoecer gravemente, a 
combati no senado, o mesmo tratamento, com que me honram 
hoje as diatribes ofticiaes ; e, ainda no dia anterior ao golpe de 
Estado, fui dos que, naquella camara, se assignalaram como 
seus inimigos, votando nominalmente, no projecto de lei de 
responsabilidade do presidente da Republica, contra o governo 
Lucena.

Póde o Diário do (bmmcrcio elevar á potência, que en
tender, os seus talentos, e multiplicar por todo numero de seus 
leitores a sua opposição, o prestigio dos seus amigos, a gloria dos 
seus triumphos : —não ha de matricular entre a gente de senzala 
o nome do obscuro signatário destas linhas, habituado a des
prezar os mais poderosos chefes de escravos, e a se expor pelo 
mais pequenino dos homens livres.

Rio, 21 de abril do 1892.

I\u,y Barbosa.
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APPENDIOE nACCORDAO
1X>SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EM 27 DE ABRIL DE 1«92

NA

PETIÇÃO DE “HABEAS-CORPUS” N. 300s

N. 300 — Vistos, expostos c discutidos os presentes autos 
de habeaworpu* requerido pelo dr. Ruy Barbosa em favor dos 
senadores almirante Eduardo Wandenkolk, marechal José de 
Almeida Barreto, Dr. Pinheiro Guedes, coronel João Soares 
Neiva e deputados contra-almirante Dionysio Manhães Barreto, 
coronel Alfredo Ernesto Jacques Ourique, tenente-coronel An- 
tonio Adolpho da Fontoura Menna Barreto, 1? tenente João da 
Silva Retumba, dr. João da Matta Machado, dr. José Joaquim 
Seabra, 19 tenente Domingos Jesuino de Albuquerque, e ci
dadãos marechal José Clarindo de Queiroz, marechal Antonio 
Maria Coelho, coronel Antonio Carlos da Silva Piragibe, 
tenente-coronel Gregorio Thaumaturgo de Azevedo, capitão- 
tenente Duarte Huet Bacellar Pinto Guedes, major Sebastião 
Bandeira, capitão Antonio Raymundo Miranda de Carvalho, 
capitão Felisberto Piá de Andrade, 1? tenente Bento José Manso 
Sayào, alferes Carlos Jansen Júnior, dr. Climaco Barbosa, 
dr. Egas Muniz Barreto de Aragão, conde de I/eopoldina, An- 
tonio Joaquim Bandeira Júnior, José Elisio dos Reis, José 
Joaquim Ferreira Júnior, Ignacio Alves Corrêa Carneiro, José 
Carlos do Patrocínio, Plácido de Abreu, José Carlos Pardal de 
Medeiros Mallet, Olavo dos Guimarães Bilac, dr. Derme vai da 
Fonseca, dr. Arthur Femandes Campos da Paz, Manoel La
vrador, José Carlos de Carvalho, Sabino Ignacio Nogueira da 
Gama, Francisco Gomes Machado, Dr. Francisco Antonio de 
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Almeida, Dr. Francisco Portei la, capitão-tenente João Nepo- 
muwno Baptista, 1? tenentê Libanio Lins e capitão José Gon
çalves Ix?ite, uns detidos e outros desterrados por ordem do 
marechal Viee-Presidente da Republica, em razão dos aconte
cimentos que se deram nesta capital e determinaram a sus
pensão das garantias constitucional, como foi declarado pelos 
decretos de 10 e 12 do corrente mez, constantes dos do
cumentos de Hs. 138 e 139 : e considerando que, pelo art. 30, 
§ 1* da Constituição Federal conqx^te ao Presidente da Repu
blica, no recesso do Congresso Nacional, a attribuição de de
clarar ein estado de sitio qualquer parte do território da União, 
quando a segurança da Republica o exigir, em caso de aggressào 
estrangeira ou de com moção intestina, que colloque á patria ein 
imminente perigo, suspendendo-se por tempo determinado as 
garantias constitueionaes ;

('ousiderando que durante o estado de sitio é autorizado o 
Presidente da Republica a inqxir, como medidas de repressão, a 
detenção em logar não destinado aos réos de crimes communs e 
o desterro para outros si tios do território nacional ;

Considerando que estas medidas não revestem o caracter de 
pena, que o Presidente da Republica em caso algum jxxlerá 
impor, visto não lhe ter sido conferida a attribuição de julgar, 
mas são medidas de segurança, de natureza transitória, em 
quanto os aecusados não são submettidos aos seus juizes na- 
turaes nos termos do art. 72, § 15 da Constituição ;

Considerando, porém, (pie o exercício desta extraordinária 
faculdade a ('onstituição confiou ao critério e prudente discrição 
do Presidente da Republica, responsável por ella, pelas medidas 
de excepção que tomar, e |>elos abusos quetí sombra delias possa 
commetter ;

Considerando que, pelo art. *0, § 3?, combinado com o 
art. 34, § 21 da ('onstituição, ao Congresso conqM^te privativa
mente approvar ou reprovar o catado de sitio declarado pelo 
Presidente da Republica, bem assim o exame das medidas ex
cepcionaes, que elle houver tomado, as quaes para esse fim lhe 
serão relatadas com especificação dos motivos em que se fundam;

Considerando, portanto, que, antes do juizo politico do 
Congresso, não póde o poder judicial apreciar o uso que fez o 
Presidente da Republica daquella attribuição constitucional, 
e que, cambem, não é da índole do Supremo Tribunal Federal 
envolver-se nas funcções políticas do poder executivo ou legis
lativo ;

(ousiderando (pie, ainda (piando na situação creada |>elo 
estado de sitio, estejam ou possam estar envolvidos alguns 
direitos individuaes, esta eircumstancia não habilita o poder 
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judicial a intervir para nullificar as medidas de segurança 
decretadas pelo Presidente da Republica, visto ser impossível 
isolar esses direitos da questão política, que os envolve e com- 
prehende, salvo si unicamente tratar-se de punir os abusos dos 
agentes subalternos na execução das mesmas medidas, porque 
a esses agentes não se estende a necessidade do voto político 
do Congresso ;

Considerando, por outro lado, que não está provada a 
hora em que as prisões foram effectuadas, nem o momento 
em que entrou em execução o decreto que suspendeu as 
garantias constitucionaes, o qual pela sua natureza não 
obedece ás normas communs da publicação, mas encerra implí
cito a clausula de immediata execução, pouco importando que 
as prisões tenham sido realizadas, antes ou depois do estado de 
sitio, uma vez que foram decretadas dentro delle, como consta 
do decreto de 12 do corrente a fls. 139 ;

Considerando, finalmente, que a cessação do estado de 
sitio não importa, ipso farto, na cessação das medidas tomadas 
dentro delle, as quaes continuam a subsistir, emquanto os 
accusados não forem submettidos, como devem, aos tribunaes 
competentes, pois do contrario, poderiam ficar inutilizadas 
todas as providencias aconselhadas cm tal emergencia por 
graves razões de ordem publica ;

Negam, por estes fundamentos, a pedida ordem de 
habeas-corpus.

Supremo Tribunal Federal, 27 de Abril de 1<892—Freitas 
Henrique#, presidente.—Barradas.—A quino e ('astro.— (teidio 
de Loureiro.—Souza Mendes,—Pereira Franco.—Barro* Pi- 
nuntel.— Andrade Pinto.— Amphilophio—pelo fundamento 
unico da incompetência actual do poder judiciário, a qual es
tende-se, a meu ver, a todas as questões interessadas na espeeie, 
em respeito ás prescripções dos arts. 34 n. 21 e 80 da Consti
tuição ; uma vez provado, como se mostra dos autos, que as 
medidas de excepção decretadas pelo Presidente da Republica 
não são diversas uas autorizadas pelo citado art. 80, § 2°.

“ EI poder para librarei auto no es privilegio ; el derecho 
de pedi rio es—Attorney—General Bates, ou 1 labeas-corpus, õ 
July, 1861. El presidente puede suspender este privilegio en 
tempo de rebelion—íd. Solamente en los casos contemplados 
por la ley del Congresso relativo á la rebelion—Id. Resulta que 
el presidente no está obliyado á conte dar a un neto de habeas- 
corpus— Id. No es responsable al judicial como presidente— Id. 
Los tribunalcs no pueden revisar sus actos políticos—Id. 
(Digesto de Directo Federal—Annotaciones á la Constitueion de 
Estados-Unidos por G. W. Paschal, J. Concordâncias con la
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Constitucion Argentina, por N. A. ('alvo, tom. Io, n. 143 
(O. pag. 260.)

Macedo Soareu — pelos fundamentos do voto do sr. mi
nistro Amphilophio.

Pi*a e Almeida ;— vencido—Concedi a ordem para serem 
apresentados o senador vice almirante Eduardo Wandenkolk e 
outros cidadãos mencionados na petição de habeas-corpu*) 
presos ou ameaçados de prisão pelo decreto de 10 do corrente 
mez, (pie proclamou o estado de sitio nesta capital, por entender 
ser o Supremo Tribunal Federal competente para tomar conhe
cimento desse recurso.

Nesta concessão estão incluídos os cidadãos presos durante 
o estado de sitio, porquanto a competência do tribunal para isso 
firma-se no seu regimento interno, que no art. 65, § 3° assim 
dispõe — O tribunal se declarará incompetente para conceder a 
ordem... si a coacção proceder de autoridade militar, no exer
cício privativo de suas attribuiçõc‘s contra outro militar ou 
cidadão sujeito no regimen militar (Dee. n. 848 de 11 de 
outubro de 1890, art. 47), ou si tratar-se de medida de 
repressão autorizada ]>elo art. 80 da Constituição, emquanto 
perdurar o estado de sitio,—donde se deduz a contrario 
xeitxu sua competência para tomar conhecimento delia, quando 
tiver cessado o mesmo estado de sitio ; e esta é a hypothese dos 
autos. O art. 80 da Constituição depende da lei regulamentar, 
que ainda não foi feita, mas parece-me que não pode ter outra 
intelligencia senão a que meu voto exprime, e em apoio do 
qual chamarei a Constituição do Império, e os diversos actos 
dos poderes legislativo e executivo daquelle tempo, suspen
dendo as garantias eonstitucionaes.

A Constituição do Império, no art. 179, § 3õ, dispunha 
nos casos do rebellião ou invasão de inimigos, pedindo a segu
rança do Estado que se dispensem por tempo determinado 
algumas das formalidades, que garantem a liberdade individual, 
poder-se-ha fazer por acto especial do poder legislativo. Não 
se achando,"porem, a esse tempo reunida a assembléa, e correndo 
a patria perigo imminente, poderá o governo exercer esta mesma 
providencia como medida provisória e indispensável, suspen
dendo a immediatamente. que cesse a necessidade que a mo
tivou.

A lei n. 26 de 22 de setembro de 1835 suspendeu no Pará 
por espaço de seis mezes a contar da data da publicação da 
mesma lei naq nella provincia os 6o a 10 do art. 179 da 
Constituição, para que pudesse o governo autorizar o presi
dente da referida provincia “para mandar prender sem culpa 
formada, e poder conservar em prisão, sem sujeitar a procedo 
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fhirante o dito rspaeo de se!s mezr*, os indiciados em 
qualquer dos crimes de resistência, conspiração, sedição, re- 
belliâo e homicídio”. Nestes mesmos termos se exprimem a 
lei n. 40 de 11 de outubro de 1836. prorogada pela lei de n. 12$) 
de 12 de outubro de 1837, e o decreto do poder executivo 
n. 68 de 29 de março de 1841, prorogado pelo de n. 169 de 14 
de maio de 1842, suspendendo as garantias no Rio Grande do 
Sul ; e os decretos ns. 168 e 169 de 17 de maio de 1842 sus
pendendo as garantias em S. Paulo e Minas Geraes. (Estes dois 
últimos decretos, não publicados nas colleeçòes, vêm no vol. 2", 
pag. 12 dos Annaes da Gamara dos Deputados de 1843.)

As leis e decretos citados, dando ao preceito constitucional 
sua verdadeira intelligencia, terminantemente declaram que a 
faculdade, que tem o governo, para mandar prender e conservar 
em prisão um cidadão sem ser sujeito a processo, 6 sómente 
durante o tempo da suspensão de garantias, que deve necessa
riamente ser Hxo e determinado.

Suspensas as garantias constitucionaes em S. Paulo em 
1842, foram deportados para a província do Espírito-Santo os 
senadores Feijó e Vergueiro, com ordem de serem nella con
servados emquanto durassem as circumstancias melindrosas e 
excepcionaes, em que se achava a província de S. Paulo, ou não 
se approximar a abertura da assembiéa geral legislativa. (Por
taria do Ministro da Justiça de 12 de Julho de 1842 ao vice- 
presidente do Espirito-Santo.)

Si a Constituição da Republica estabelece que no estado de 
sitio as garantias constitucionaes só pcxlem ser suspensas por 
tempo determinado, quando o exigir a segurança do estado nos 
casos de commoção interna ou aggressão estrangeira, sendo esta 
disposição idêntica á da Constituição do Império, não se ]x5dc 
admittir que a Constituição Republicana seja interpretada e 
executada de modo menos lil)eral, e menos gaiantidor dos di
reitos e liberdades individuaes, do que o foi a do império pelas 
leis e decretos citados.

Sendo as disposições de nossa (instituição, relativas á sus
pensão das garantias constitucionaes, semelhantes ãs da (insti
tuição da Republica Argentina (arts. 23 e 86 n. 19), em apoio 
da pretendida incompetência do Supremo Tribunal Federal para 
conhecer da petição <ic habeas-corpus, não póde ser invocado o 
caso ultimamente dado naquella republica, porque lá o juiz 
federal concedeu a ordem de habeas-corpus a presos políticos 
—durando ainda o estado de sitio ; o que 6 confirmado jxda res
posta que em nome do Presidente da Republica deu áquelle jtvz o 
ministro da guerra. “Estado de sitio, diz elle, importa, segundo 
o art. 23 da (instituição, na suspensão de todas as garantias, c
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otitro cilas muito especial mente o recurso de haheaa-corpu*. Ar- 
idiutu juiz j)6de durante o e<tado de sitio fazer seguir os tra
mites legaes um recurso de habcfia-rorpu* cm favor dc indivíduos 
presos por ordem do Presidente da Republica sem desconhecer 
as disposições terminantes da Constituição, c sem desacatar a 
autoridade, que lhe concede. ”

Dados os factos previstos na Constituição, póde o governo 
declarar em estado de sitio qualquer ponto do território nacional, 
por tenqx) determinado, restringindo-se nas medidas de n1- 
pressão contra as pessoas ás (‘sjm,cí ficadas no art, 80. § 2 da 
mesma Constituição—detenção em Iogar não destinado aos réus 
de crimes communs, o desterro para outros sitios do território 
nacional, tendo essas medidas apenas a duração <io (*stado de 
sitio.

E’o que se deduz de nossa Constituição, ee o que está 
expressamente declarado na do ('hile art. 152.

A determinação do prazo da suspensão de garantias de- 
pendt* do critério do governo, da apreciação das circumstancias, 
da gravidade da commoção interna. Do acto político da decla
ração do estado de sitio tem o Presidente da Republica de dar 
contas ao Congresso, relatando-lhe motivadamente as medidas 
de exeepção que houverem sido tomadas para manter a ordem e 
as leis. (Constituição, art. 80, § 3" e lei n. 30 de 8 de janeiro de 
1892, sobre crimes de responsabilidade do Presidente da Repu
blica, arts. 32 e 33.)

Si 6 só a segurança do Estado que justifica o uso desta 
medida extraordinária, cessada a causa, que a determinou, 
cessam os effeitos (pie delia se derivam.

Durante o estado de sitio tem o governo a faculdade de 
effectuar as prisões (pie a segurança do Estado exigir. Mas si, 
levantado o estado de sitio, os cidadãos gontinuam presos ou 
desterrados, sem serem sujeitos a processo, havendo assim para 
elles uma suspensão de garantias por tempo indeterminado, 
contra a expressa disposição do art. 80 da Constituição, a lei os 
provê de remedio para resguardarem-se de semelhante violência, 
e esse remedio é o habeaa-corpua.

Foi voto vencedor o do Exm. Sr. ministro visconde de 
Sabará.

Supremo Tribunal Federal, 30 de abril de 1892.— O se
cretario, Joào Pedreira do Couto Ferraz.



APPENDICE III

OPINIÕES 10 A IMPRENSA

§

BRÉSIL REPUBLICAIN

“ O habmx-corpux requerido pelo dr. Ruy Barbosa em 
favor dos presos e desterrados politicos, envolvidos na pretensa 
conspiração, de que a manifestação de 10 do corrente se inculca 
ser resultado, foi denegado sabbado, no Supremo Tribunal 
Federal, por dez votos contra um. i

“ Com esse resultado já se contava, não obstante o valor 
jurídico e os indiscutíveis argumentos de direito constitucional 
da petição, não obstante, ainda, a habil e brilhante oração do 
illustre jurisconsulto.

“ O relator aliás era o sr. ministro Costa Barradas, o unico 
dos membros do tribunal, que, dias antes, votara contra o 
habert$-corpu* concedido aos presos politicos de S. Paulo.

" Temos ouvido pessoas sérias, que, admittindo assistir 
razão, talvez, ao sr. Ruy Barbosa, lhe desapprovam, todavia, 
a interferencia, como inopportuna. Esta maneira de ver resulta 
do habito, a que acabamos de alludir, isto é, do pouco apreço, 
que se costuma fazer da lei, do habito, em que se está, de vel-a, 
as mais das vezes, ceder ao arbítrio. Mas muito deve ter 
descido um paiz, para se receiar que a applicação da lei e do 
seu direito publico se torne em causa de desordem e perturbação 
da vida social, e estabelecer-se questão de opportunidade, a bene
ficio seja de que classe for, em detrimento dos interessados em 
obter a justiça, a que têm direito. É então o arbítrio, é a anarchia, 

35
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de que os que gabam e«te sy-tema podem aproveitar hoje, mas 
serão virtimas amanhã.

“ Uma |M>rta ha de estar aberta, ou fechada ; ou o estado 
de sitio existe, ou não existe. Ora, elle existe, sem existir; 
o marechal creou ao paiz uma situação indefinida, contraria á 
Constituição, contraria a tudo o que jamais se viu e praticou, 
nos paizes de governo representativo. É talvez esta situação 
inaudita, extraordinária, que aterruu o Supremo Tribunal, e <» 
levou a deixar ao congresso o encargo de desmanchar esta 
embrulhada poli tico-jurídica. ”

(Ze oÃri/ de 1892.)

§

0 PAIZ

“ O nosso con*ta de hontem é já agora uma noticia real ; 
um eminente jurisconsulto, que é ao mesmo tempo um jornalista 
genial, submette hoje á salxHloria do Supremo Tribunal Federal 
uma petição de habeat-corptw em favor dos cidadãos brasileiros, 
tpie o vice-presidente da Republica desterrou para as paragens 
extensas da nossa patria, como réos de sedição.

“O resjíeito cultual que votamos á alta intelligencia do 
dr. Ruy Barbosa, cuja mentalidade honraria, tão poderosa e 
deslumbrante é, qualquer paiz da velha Europa, educado no 
regimen da verdadeira liberdade, faz-nos crer que essa peça ju
rídica será mais do que um vivo testemunho da sua incontes
tável competência de advogado emerito; será, nestes tempos tão 
tristes de dissolução social e de desorientação civica, uma affir- 
mação do que póde ainda hoje o patriotismo sincero, alliado a 
um tão raro e magnetizador talento.

u X fundamentação desse pedido de habeat-corptt*, alicer
çada sobro as mais puras doutrinas juridico-constitucionaes. 
exigiu, ao que nos dizem, um largo desenvolvimento, cujas pro
porções são contrabalançadas pela opulência da erudição e pelo 
acrvsolamento da fé republicana.

<4 O grande publicista encarou a questão por todas as faces, 
e cremos poder aftirmar que a litteratura jurídica da nossa patria 
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ficará honrada com esse trabalho, digno em indo do cerebro 
possante que o forjou.”

de abril de 1892.)

a Publicamos hoje, na integra, a monumental petição de 
hab?a*-corpu*9 que, em nome dos presos pelos decretos de 10 e 
12 do corrente mez, dirigiu ao Supremo Tribunal Federal um 
dos homens que até hoje mais tem glorificado o nome brasileiro, 
jx?lo seu talento e pelo seu patriotismo, o dr. Ruy Barbosa.

“ O leitor, mesmo o mais profano em matéria de direito 
federal, poderá ajuizar, pelo exame deste documento precioso, 
das razões apresentadas em favor do habea^corpu^ tão eloquen
temente e corajosamente impetrado da sabedoria e da alta pro
bidade do Supremo Tribunal, que já tanto se dignificou e nobi
litou perante o espirito publico, no dia em que mandou soltar 
os presos poli ticos do estado de S. Paulo.”

de abril de 1892.)

“ Ia-se ouvir a alta justiça do Supremo Tribunal Federal. 
O povo, representado em todas as classes e em todas as opiniões, 
começou de affluir em ondas, para ouvir a palavra sempre auto
rizada e sempre grande do eminente advogado e estadista 
sr. Ruy Barbosa, e assistir á sentença do tribunal de ultima 
appellação sobre o pedido de habecix-rorpux, impetrado ]M»r 
aquelle cidadão em favor dos brasileiros degredados para as 
regiões do Alto Amazonas e presos nas fortalezas desta («apitai.

“ A anciedade dos ânimos era geral ; e para isso concorriam o 
mérito e o calor patriótico do patrono e a frieza inalterável da 
instituição que representa a razão calma, a ultima invocação do 
direito, nos paizes onde existe o culto da lei.”

(24 de abril de 189?.)

a Foi negado o habeiM-corpua, impetrado da sabedoria do 
Supremo Tribunal em favor dos presos políticos de 10 do cor
rente pelo seu eminente patrono o dr. Ruy Barbosa.
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“ Para nós o dia da negação desse habeas-corpus deveria 
ser de lucto nacional, si por acaso o pavor espalhado sobre toda 
a sociedade brasileira pelo absolutismo das providencias rigo
rosas, que o governo poz em pratica, detendo e desterrando, sem 
interrogatórios, sem defesa, não envolvesse todas as corporações, 
não infiltrasse em todos os espiritos a consciência da instabi
lidade, o receio muito legitimo das ameaças e dos perigos, que o 
dia de amanhã pode trazer no bojo dos poderes ilimitados.”

(Z£ de abril de 1892.)

§

0 COMBATE

“ Promettemos ao publico, ha dias, a publicação do 
notável discurso do illustre sr. dr. Ruy Barbosa, quando im
petrou do Supremo Tribunal Federal o habeas-corpus para os 
desterrados e prisioneiros de 10 de abril.

“ Temos a satisfação de publical-o hoje.
“ E\ talvez, amais 1x41a pagina da nossa historia juridico- 

politica.
“ Esse homem é a synthese do espirito intellectual e labo

rioso do paiz. Quando se o lê, não se sal>e o que admirar: si a 
opulência da erudição, si o lavor artístico do mais extraordi
nário Celline da palavra.

“ Com que amor, com que paixão, com que olhar artistico 
elle desentranha o vocábulo, para lhe dar, a um tempo, o fulgor 
plástico da idéa e a encarnação psvcbica do direito.

“ Assoberba os talentos, e, no fluxo e refluxo da sua ima
ginativa e do seu saber, a alma nacional sente-se mais viril, e 
abre horizontes mais amplos aos seus idéaes e ás suas aspi
rações.

“ E vai mais além : para elle não ha inimizades pessoaes, 
desde que se trate da patria. Elogia os grandes homens do paiz, 
ainda mesmo que um obstáculo impossível os separe para 
sempre.

“ Tem um pouco de Isaias na palavra, e relampeja nos seus 
períodos a exprobração de Tácito.

“ Atacam-no pela calumnia, porque o invejam ; querem 
compromettel-o com a nação, porque o temem.

“ Esse homem é um immortal !
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“ O seu caminho é mais estrellado do que o de S. Paulo.
“ Um consolidou a região da fé; este desfralda a bandeira 

da justiça.
“ Equivalem-se.”

(Z de maio de 1892.)

§

CIDADE DO RIO

“ Não se pense que vamos refocillar a critica do celebre 
accórdão que serve de mortalha á integridade do nosso mais ele
vado tribunal judiciário. Felizmente temos um pouco de juizo.

“ Fomos o primeiro que levantou na imprensa a questão, 
no terreno jurídico, que outros abrilhantaram com mais talento 
e erudição, da illegalidade das medidas preventivas de prisão e 
desterro, cessado o estado de sitio. Na discussão porfiamos cora
josamente até que o dr. Ruy Barbosa iniciou n’O Paiz a serie 
de artigos extraordinários pela vastidão de conhecimentos, in
tuição jurídica e grande elevação intellectual, artigos que só elle 
no Brasil podia escrever, porque a sua campanha para salvar a 
Republica, levantando a estatua da justiça até á altura de su
premo broquel de todos os direitos sacrificados pela espada des
embainhada de um dictador, é a pagina mais brilhante, mais 
fecunda e mais admiravel da historia politiea e judiciaria do 
Brasil. Nunca uma questão foi entre nós tão brilhantemente 
discutida no fundo e na fôrma.

“ Tudo, pois, quanto hoje se possa dizer sobre a campa da 
justiça immolada ao prestigio da bota de um marechal, não 
passará da repetição muito sediça de um responso, que não terá 
o valor de salvar a alma da mísera impenitente.

“ O nosso fim hoje é apenas accentuar a coragem de um 
sr. advogado portuguez, que encontrou agazalhado no jornal 
redigido por um fiscal de banco e que quer intrometter-se nas 
questões políticas do Brasil, pagando a hospitalidade, que lhe 
dispensamos, com o seu rancor a brasileiros illustres, arremes
sados pelo mais monstruoso dos absurdos á malaria e ao beri
béri das margens do Amazonas e aos quartos frias e insalubres 
das fortalezas.

“ O dr. Ruy Barbosa, tanto pela sua abnegação, renun
ciando a todas as posições officiaes e á sua cadeira de senador, 
quanto pela grandeza incommensuravel do seu talento e vasta 
erudição, que o collocam na culminância de uma das maiores 
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mentalidades da America do Sul, não pôde e não deve se aper
ceber da inconsciência de um rabula, que pelo defeito de sua 
educação juristica não póde comprehender como se recorra aos 
grandes mestres do direito americano para interpretar textos de 
uma Constituição vasada nos moldes da Constituição americana.”

§

GAZETA BE SERGIPE

“ Nestes tempos de tanta calamidade, em que o civismo e o 
amor pátrio parecem plantas exóticas no solo brasileiro, acaba 
de erguer-se assombrosamente altaneiro um vulto l)enemerito— 
o exm. ar. dr. Ruy Barbosa.

“ No mais arriscado e delicado dá nossa situação política, 
acudiu aos gritos de desgraça da patria aquelle estrenuo e lumi
noso paladino, dando golpes de morte sobre a obra ruinosa, qu< 
nos enlucta o presente, cercando o futuro de temiveis pre- 
sagios.

“ Já transcrevemos a monumental petição de habeaworyu*. 
e começamos agora a transcrever o luminosissimo discurso por 
s. ex. proferido j>erante o Supremo Tribunal Federal.

“ Para tão feliz, recommendavel e transcendente trabalhe 
chamamos a attenção dos nossos leitores.

u Fazemos preceder ao discurso a apresentação, que delle 
fez o Combate; e, não obstante, pedimos venia, para lançar pa
lavras nossas.

“ Nesses trabalhos, em que correm pareo a sabedoria coiu a 
felicidade, s. ex. deixou para a historia o mais bem acabado 
documento acerca do periodo de franca dictadura do vice- 
presidente da Republica, desfarte e de modo tão brilhante á 
maior necessidade da vida política desta actualidade.

“ S. ex. tocou a meta como sabio e como orador, prestando 
ao paiz e aos sentimentos humanitários assignalado serviço.

“ Sómente isto, porém, nãoé o que admiramos na attitudei 
no trabalho de s. ex., cujo civismo chegou á maxirna extensão, 
castigando o estado olygarchico e a phase illegista, em qur 
periclita a sociedade brasileira.

“ Felicitando-nos com o paiz pela posse de astro tão ful
gurante, abrimos espaço em nossas columnas, na secção compe
tente, para a monumental oração do sabio dr. Ruy Barbosa. ’

(5 de junho de 1892.)
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PAC.INA LINHA ERHOS EMENDAS

3 5 retirado retido
11 1 por lei prescriptas por leis prescriptas
12 4 /fcçào feição
18 33 se esten<7ía » se estenda

43 Hitlcock Hitchcock
• 20 13 na validade a validade

18 não obrigará não abrigará
23 5 compendia/// compendia
28 23 vem iforcobrir vem cobrir
29 25 no estado em estado
*» 43 constitucionae* constitucionales
30 8 a odiosa restrinyenda o odiosa restringenda
32 o produzirem. produzirem ; •

4 republico: republica.
38 consumi u consumiram

34 :! ponto pontos
28 “ Para Para

35 29 estabelecer establecpr
36 28 e.rtremecel-as estremecei-as
38 21 tímida túmida
43 29 seria digna e seria digna
44 34 á prisão ao desterro á prisão p ao desterro

35 figurado figurados
45 21 nol-a nol-o
«4 45 Sydiney Sydney
46 11 si ella* prejirrrn si ellas non prefiereu

■49 33 accusadore* accusados
*• 34 inútil. Elegcr-lhvs inútil, elegendo-lhes
50 44 impretante impetrante
57 13 afogou afogaram
64 5 perpetuar-lhe perpetuar-Ih es

9 com qu on raverbam em que me averbam
66 6-7 envolvidos dos na envolvidos na
68 27 direito decreto
74 7 presçimk prescinde
77 7 medida, não medida não
78 6 indefinida e insens.ila indefinida é insensata
85 17 não tem corroerão da não tem o correctivo da
•* 21 condem nar e condem nar
% 33 papel de tragédia papel na tragédia
• 40 da suspensão de suspensão

101 39 pags. 570-754 pags. 570-574
117 8 obedecer as obedecer ás
i?3 14 innumeras immensas
124 5 e o sangue, e sangue,
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PAG. LIMIA ERROS EMEXUAS

132 4-5 a jn:«:s brillianfe ps-
<. \h

0 mais brilhante escol

133 IX <:.< l,.r iliroinprhm- «Ircl.irar a iiH oinpeteiicia

134 39 <■<>,! Pd. tu ri ri! war. Pul.
14! 26 <> <1.1 ' illiíl 0 da soberania

»• 27 ti ||.< :i> < lhOHliu 0 da autonomia
152 2 lt 4>J 1 |, a ordelo
l«2 15 tf • O|. • l< ’t< H IH 1 ifliulí* d<* roii- 'i <i. mal idade

• • 22 -• ' 1 ’* Cooi.EY /■/ rAoo?/. 1 ” Cooi.EY
165 IX i :•<♦!,ir* .wrtt : hbvraes:
166 12 ( 5l'<; \|. , < ai.a \n \
16X 29 ! t‘. / ///.’. .firfir xr ti pira Jhxt ifirur ft
169 20 d<) i. "» il<» de direito
179 4 p. •. pajrs. 79-X1 deste livro.
197 22 | "><1111 IIOS «lislancêain-se
2<H 39 Lamimea i>
211 36 1< Di •• Tem
225 36 íl« '*• e>‘.idi<hlS, pois ; 

ito
dos estadistas : pois 110

230 42 ||r .O J - 1 <»S arreda t-os
239 h" h </' Extftiht* homcn* dr E*hi<lo
24 4 10 o.il mu 1X64 art uai.—em 1X64

•• 31 13 i IV<•! ” Berryer" - t
40 <: 11 n','o > ' - situação !

2IX 9 • •«!|:H‘> »•!ti Esquecem
249 12 pu'• '• a «la publica v da
•>f) •> 45 ht , •,; x, mi tlepui* só
256 29 Ho. <• Hoelie %
269 37 ou on Hitbeas-Qorpu»

27 31 lios ( n>os que nos rasos


















